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Secretaria da 3â Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-A IRR-411.655/1997.4 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PAULO NAKANDAKARE JÚNIOR 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - PRODAM - SP 
DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES PE
REIRA DO VALE

DECISÃO: Por unánimemente, acolher os Embargos de Declaração 
para simples correção de erro material, nos termos da fundamentação 
do voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os pre
sentes Embargos de Declaração tão-somente para correção de erro 
material.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-AIRR-496.402/1998.7 - T R T  DA 5* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOANA LAMPANCHE DA SILVA 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: ESTADO DA BAHIA 
: DR. MANUELLA DA SILVA NONÔ

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Ausência de omissão . Exame 
de todas as questões relevantes para o julgamento proferido. Suporte 
fático do artigo 535, II, do CPC, não configurado. Embargos re
jeitados.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-503.479/1998.8 - T R T  DA T  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
FRANCISCA LUCIANA RABELO DE 
FREITAS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tese de nulidade do 
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional. Arguição de 
violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. Juízo conclusivo, 
com exposição dos fundamentos da decisão. Prestação jurisdicional 
completa. Violação não vislumbrada. Recurso de revista incabível. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-505.080/1998.0 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - ÍAC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 505081/1998.4 

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MADIR WEDEKIND DE MIRANDA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
: DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE FUN
DAMENTAÇÃO - Apresenta-se desfundamentado o agravo de ins
trumento que não traz no seu arrazoado as razões pelas quais pretende 
desconstituir os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

' EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-526.088/1999.8 - TRT DA 6“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
JOSÉ MANOEL DE SANTANA 
DR. IONILDA SIÃO E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, 
tão-somente, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos Declaratórios EM RECURSO DE R EV IS
TA. Embargos acolhidos a fim de prestar ao Embargante os es
clarecimentos solicitados, observado o princípio da entrega da pres
tação jurisdicional buscada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-526.133/1999.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BERNADETE DA SILVA MARTINS 
DR. LUIZ ROBERTO JORENTE ANTÔ
NIO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE 
DE SÃO CAETANO DO SUL - FUMU
SA
DRA. JOSÉ MARIA DE CASTRO BÉR
NILS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Acórdão que nega a 
existência de abono salarial pela lei invocada pela recorrente. Possível 
violação à norma inserta nos artigos 11 e 12, II, "c" da Lei n° 
8.178/91. Agravo provido para determinar o processamento de re
curso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-528.881/1999.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
: DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA 
: ADRIANO ROCHA MATOS E OU

TROS

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação à 
qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do 
TST. Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-539.965/1999.3 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: LADISLAU DIAS E OUTROS

DECISÃO: Unánimemente, acolhendo os embargos de declaração 
opostos para, emprestando-lhes efeito modificativo, conhecer do agra
vo de instrumento e negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Hipótese em que, 
verificada a existência de manifesto equívoco no exame de pres
suposto extrínseco de agravo de instrumento, acolhem-se embargos de 
declaração para, conferindo-lhes efeito modificativo, conhecer do 
agravo. Aplicação do artigo 897-A da CLT.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Integrações de adicional de in
salubridade em horas extras, adicional noturno e gratificações de 
férias. Matéria superada pela iterativa, notória e atual orientação ju
risprudencial da SDi do TST. Divergência interpretativa não carac
terizada. Recurso de revista incabível. Enunciado n. 333 do TST. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-543.227/1999.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 

SUL
: DRA. NEUSA MARIA TIMPANI 
: MÁRCIA MARIA SOARES 
: DRA. LUCIA HELENA CARLOS AN

DRADE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Condenação de Mu
nicípio à efetivação de depósitos ao FGTS, relativos a período em que 
a empregada teria desempenhado função comissionada de natureza 
estatutária. Violação literal ao artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.036/90, não 
vislumbrada. Ausência de prequestionamento. Recurso de revista in
cabível. Enunciado n. 297 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-543.253/1999.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARIA DE FÁTIMA R1SI PEREIRA 

BARRETO
: DR. CLAUDINEI BALTAZAR 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES

TAR DO MENOR - FEBEM

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Ausência de pre
questionamento acerca da matéria versada nas normas legais e cons
titucionais em relação às quais se alega a violação. Aplicação dos 
Enunciados n°s 184 e 297 do TST. 2. Hipótese em que se traz à 
discussão cláusula normativa cujo âmbito de aplicação restringe-sc à 
jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida. Agravo 
de instrumento incapaz de conferir trânsito ao recurso de revista 
denegado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-543.262/1999.3 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 

- CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA ROSA

DECISÃO: Sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios pa
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Declaratórios aco
lhidos para prestar esclarecimentos no sentido de que não se conhece 
de Recurso de Revista por violação legal quando o dispositivo in
vocado nas razões do apelo carece do imprescindível prequestio
namento (verbete 297/TST).

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-AI RR-543.272/1999.8 - T R T  DA 8* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 543271/1999.4 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INTEC - INSTALAÇÕES TÉCNICAS DE 
ENGENHARIA LTDA.
DR. PAULO CÉZAR NICOLAS ESTE
VES
MÁRIO ADRIANO SILVA DE CANSA
ÇÃO PEREIRA
DR. MIGUEL ÂNGELO SILVA DE 
CANSANÇÃO PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento aos embargos de de
claração para determinar o processamento do recurso de revista. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO Ausência de en 
frentamento de tese invocada pela embargante. Omissão. Embargos 
de declaração providos para, imprimindo-lhes efeito modificativo, dar 
provimento a agravo de instrumento para determinar processamento 
de recurso de revista. Aplicação do artigo 897-A da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-543.993/1999.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 543994/1999.2 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
OSMAIR MENEGARI 
DR. D ARMY MENDONÇA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
traz à discussão norma cuja aplicação não se logrou comprovar ex
cedesse o âmbito da jurisdição do Tribunal Regional prolator da 
decisão recorrida. Agravo de instrumento incapaz de conferir trânsito 
ao recurso de revista denegado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-543.994/1999.2 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 543993/1999.9 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
: DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNAR

DES
: OSMAIR MENEGARI 
: DR. D ARMY MENDONÇA

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que vis
lumbrada a existência de divergência jurisprudencial capaz, de ensejar 
o cabimento do recurso de revista nos termos da anterior redação do 
artigo 896 da CLT. Agravo a que se confere provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-544.037/1999J - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ
RIA DE PRAIA GRANDE 
DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS 
MARIA CONCEIÇÃO APARECIDA 
MORAIS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada no dispositivo constitucionais 
cm relação ao qual se alega a violação. Recurso de revista obstado 
pelos Enunciados n“ 297 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED -A IRR-544.418/1999.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CONCEIÇÃO APARECIDA QÜINÁL1A 
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE 

SÃO PAULO S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

PERFORMANCE - RECURSOS HUMA
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA
DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos dcclaratórios e, 
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Hipótese cm que 
não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade 
no acórdão embargado. Embargos declaratorios que não merecem 
acolhimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-567321/1999.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAU
LO
DR. LEO COSTA RAMOS
JOSÉ BOAVENTURA DE SANTANNA
DR. VALTER UZZO
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DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Habitação. Salário
utilidade. Valor. Invocação de divergência jurisprudencial e violação 
aos artigos 81, 82 e 458, § 2o, da CLT e 7° da Constituição Federal. 
Matéria fático-probatória e superada por entendimento jurisprudencial 
sumulado. Divergência não caracterizada e violação não vislumbrada. 
Revista incabível. Enunciados n. 126 e 258 do TST. Agravo de 
instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

ED-AIRR-567.411/1999.8 - T R T  DA 20" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO 
ESTADO DE SERGIPE 
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração ape
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Hipótese de aco
lhimento dos embargos declaratorios apenas para prestar esclareci
mentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-A1RR-581.493/1999.8 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
CELSO ALVARES BARRETO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração para sanar a omissão constatada e  negar provimento ao 
agravo.
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Embargos de declaração providos para sanar omissão nos termos do 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-583.209/1999.0 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA
DUAL - IAMSPE
DR. JOSÉ  ALBERTO COUTO MACIEL 
ELIZABETH CASELLA 
DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada nas normas constitucionais em 
relação às quais se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 
184 e 297 do TST. Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-603.028/1999.5 - TRT DA 12" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ERALDO DE SOUZA ARRUDA 
DR. EMÍDIO ROSSINI

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Hipótese em que 
não se verifica a existência de omissão no acórdão embargado. Em
bargos declaratorios que não merecem acolhimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVAt)O(S)
ADVOGADA

: AIRR-606.478/1999.9 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARIA CRISTINA FAGUNDES DOS 

SANTOS
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DRA. MARISE BERALDES SILVA DIAS 

ARROYO
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Critérios de incidência 
e aferição da remuneração para o cálculo de parcelas fixas e va
riáveis. Invocação de violação a dispositivos legais. Matéria fático
probatória, não passível de conhecimento em sede de julgamento de 
recurso de caráter extraordinário. Recurso de revista incabível. Enun
ciado n° 126 do TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-606.479/1999.2 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SELECONTA INDÚSTRIA E COMÉR

CIO S.A.
: DR. FERDINANDO COSMO CREDI

DIO
: WALTER JOÃO RIDENTE 
: DR. ROBERTO SACOLITO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Representação comer
cial. Reconhecimento de vínculo de emprego. Invocação de diver
gência jurisprudencial e violação artigos 2° e 3° da CLT e T  da Lei 
n° 4.886/65. Matéria fático-probatória, não passível de conhecimento 
em sede de julgamento de recurso de caráter extraordinário. Recurso 
de revista incabível. Enunciado n° 126 do TST. Agravo não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-606.482/1999.1 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ANTÔNIO MARIA RODRIGUES E OU

TROS
: DR. FERDINANDO COSMO CREDI

DIO
: FORD BRASIL LTDA.
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TF.LI.A
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de traslado 
de parte da petição inicial, reputada indispensável para o julgamento 
do recurso obstado, que devia, necessariamente, instruir a petição de 
interposição do agravo de instrumento. Agravo não conhecido. In
teligência do art. 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-606.484/1999.9 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO

AGRAVADO(S) : SUZILEI APARECIDA CREPALDI 
DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Decisão proferida em 
fase de execução de sentença em que não se verifica ter havido a 
alegada ofensa direta e literal à Constituição Federal exigida pelo §2“ 
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento que se mostra incapaz 
de possibilitar o curso da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-603.029/1999.9 - TRT DA 12“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
SIRLEI MARIA SCHMIDT DIAS 
DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Hipótese cm que 
não se verifica omissão no acórdão embargado. Embargos decla
ratorios que não merecem acolhimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-606.335/1999.4 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVA NTE(S)

: AIRR-606.490/1999.9 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ÁUREA CAMPOS VELOSO 
DR. ENIO PESSOA DE ANDRADE

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO Horas Extras. Para o 
reexame de fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraor
dinária. mormente o de revista. Hipótese de incidência do Enunciado 
n° 126 do TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-606.812/1999.1 - T R T  DA 8“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
: DILERMANO DE SENA NUNES E OU

TROS
: DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI

RO

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Hipótese cm que 
não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade 
no acórdão embargado. Embargos declaratorios que não merecem 
acolhimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-606.816/1999.6 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
RITA DE CÁCIA FRANÇA MAGA
LHÃES
DRA. LILIAN GOMES DE MORAES 
ONIAS DE LIMA ALMEIDA 
DR. FERNANDO LOPES DAVID

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Trabalhador do
méstico. Não vislumbrada a alegada violação aos dispositivo legais 
invocados, nem o dissenso pretoriano apontado. Aplicação do Enun
ciado n° 296 do TST. 2. Para o reexame de fatos e provas, incabível 
o recurso de natureza extraordinária, mormente o de revista. Hipótese 
de incidência do Enunciado n” 126 do TST. Agravo não-provido.

PRO CESSO  : A IR R -606.818/I999J - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EDISON DE OLIVEIRA CARLOS 
DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI 
DUARTE

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Acórdão que adota 
como razões de decidir a fundamentação da sentença de primeiro 
grau. Ausência de Prequestionamento. Enunciado n° 297 do TST. 
Agravo não-provido.

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADA

PRO CESSO  : AIRR-606.823/1999.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO ITABANCO S.A.
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
MÁRIO AUGUSTO PINA JÚNIOR 
DRA. GLÓRIA FERNANDES CAZAS
SA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão proferida em 
fase de execução de sentença em que não se verifica ter havido a 
alegada ofensa direta e literal à Constituição Federal exigida pelo § 2° 
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento que se mostra incapaz 
de possibilitar o curso da revista denegada.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-608.422/1999.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: MARIA APARECIDA RIBEIRO AMÉRI

CO
: DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peça cuja apresentação pelo agravante a lei atribui 
caráter obrigatório (art. 896, §5°, inciso I, da CLT), verificando-se, 
ainda, indispensável à verificação da eventual tempestividade do re
curso. Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-608.440/1999.9 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: WANDEIR BARBOSA 
: DR. JOSUÉ IRFFI JUNIOR 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI

NAS GERAIS - CEMIG 
: DR. MAURO HORTA MAIA

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Hipótese em que 
não se verifica a existência da alegada contradição no acórdão em
bargado. Embargos declaratorios que não merecem acolhimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-609.872/1999.8 - TRT DA 12" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ NEVIO DE LIMA 
DR. FRANCISCO ASSIS DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Ausência de omissões . Éxa
me no acórdão embargado de todas as questões suscitadas pela re
corrente. Suporte fático do artigo 535, II, do CPC, não configurado. 
Embargos rejeitados. , , . .
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-612.064/1999.0 - T R T  DA 19“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 

S.A. -TELESA
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES

SA
: JOSÉ NIVALDO BITTENCOURT 
: DR. JOÃO FIRMINO MARINHO FI

LHO

D ECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência de pronunciamento sobre as questões tra
zidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e 
constitucionais invocados.
2. Hipótese em que não se vislumbra violação diretal à literalidade do 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. Agravo de instrumento 
que não se mostra capaz dc conferir trânsito ao recurso de revista 
obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-618.895/1999.9 - TRT DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN

DONÇA
. BELMIRA SIQUEIRA FÁVORA E OU

TROS
: DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Da reclamada. Hi
pótese em que se verifica deserto o recurso de revista, uma vez que 
insuficiente a complementação do depósito recursal efetuada pelo 
recorrente para deduzir sua pretensão perante a instância extraor
dinária. Aplicação do inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa n” 
03/93 e Precedente n° 139 da SDI do TST. Agravo de instrumento 
incapaz de conferir trânsito ao apelo denegado. 2. Do reclamante. 
2.1. Nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação ju 
risdicional, que não se acolhe, ante a existência de pronunciamento 
sobre as questões trazidas a debate. Inexistência de violação aos 
dispositivos legais e constitucionais invocados. 2.2. Matéria superada 
por iterativa, notória e atual jurisprudência do TST. Incidência dos 
§§4° e 5° do art. 896 da CLT e Enunciado n° 333 do TST. Agravo 
não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.458/2000.1 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LUIZ PAULO GALVÃO MULLER E 

OUTROS
: DR. RENATO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo, quando o agravante, além de juntar cópia não autenticada do 
despacho agravado, deixa de instruir a respectiva minuta com todas as 
peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento, dentre as 
quais cópia de instrumento de mandato outorgado por agravado. In
teligência artigos 830 e 897, § 5° e inciso I, da CLT.

DECISÃ O : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5“, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-622.466/2000.3 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Come Junto: 622467/2000.7 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: GIOVANI BORBA COELHO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESSPROVIDO.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por não infirmados 
os fundamentos do r. despacho trancatório do Recurso de Revista, 
quanto à violação legal e divergência jurisprudencial.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.506/2000.1 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 622507/2000.5 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JAIRO FRANCISCO ALVES 
; DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.460/2000.7 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
- BCN
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MAURÍLIO SÉRGIO DOS ANJOS 
DR. REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista. Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría 
de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito 
como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Dis
tribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cerceamento à pro
dução de prova. Hipótese em que se vislumbra a possibilidade de 
violação direta à literalidade do art. 5”, inciso LV, da Constituição 
Federal. Agravo a que se dá provimento para conferir trânsito ao 
recurso de revista obstado.

PROCESSO : AIRR-626.468/2000.6 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GERALDO GOMES MIQUILINO 
DR. RONALDO ERMELINDO FERREI
RA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Adicional de Peri
culosidade. Estando a decisão em conformidade com a Orientação 
Jurisprudencial n° 05 da SDI do TST, inviável o recurso de revista. 
Incidência do Enunciado n” 333 do TST. Agravo que se mostra 
incapaz de provocar o trânsito do recurso obstado.

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - Se o Agravante deixa de juntar as peças obrigatórias para 
a compreensão da controvérsia, não se conhece do agravo, a teor do 
que dispõe o art. 897, § 5°, da CLT (com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98) e a Instrução Normativa n° 6/96 do TST. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.350/2000.7 - TRT DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MANOEL ANASTÁCIO PANTOJA 
: DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 

- CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento da reclamada; e, em negar provimento ao agravo de ins
trumento do reclamante.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.470/2000.1 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MARCOS ANTÔNIO BEBIANO 
: DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Recurso de revista 
denegado em consequência do não-preenchimento do campo relativo 
à com petência m ês/ano da guia do depósito recursal. Desnecessidade, 
de acordo com a Instrução Normativa n° 18/99. 2. Turnos ininter
ruptos de revezamento. Horas extras. Empregado horista. Pretensão à 
limitação da condenação ao adicional de horas extras. Divergência 
jurisprudencial evidenciada. Artigo 896, alínea a , da CLT. Agravo de 
instrumento provido para determinar processamento de recurso de 
revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.472/2000.9 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LEVI MARCIANO DE JESUS 
DRA. ENIRDA MARIA BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Recurso de revista 
denegado em consequência do não-preenchimento do campo relativo 
à com petência m ês/ano da guia do depósito recursal. Desnecessidade, 
de acordo com a Instrução Normativa n° 18/99. 2. Turnos ininter
ruptos de revezamento. Horas extras. Empregado horista. Pretensão à 
limitação da condenação ao adicional de horas extras. Divergência 
jurisprudencial evidenciada. Artigo 896, alínea a, da CLT. Agravo de 
instrumento provido para determinar processamento de recurso de 
revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.473/2000.2 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
WESLEI MIRANDA REIS 
DR. CLAISON SOUZA BRAGA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista não 
conhecido em consequência do não-preenchimento dos campos re
lativos à com petência m ês/ano e ao código recolhim ento da guia do 
depósito recursal. Desnecessidade, de acordo com a Instrução Nor
mativa n. 18/99. Fato insuficiente, por si só, para autorizar o trânsito 
da revista, quando a pretensão nele veiculada, de absolvição de con
denação em horas extras, não é passível de reexame em recurso de 
caráter extraordinário. Matéria fático-probatória. Revista incabível. 
Enunciado n. 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -626.477/2000.7 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TECNOLOGIA E LOGÍSTICA LTDA. 

TECLOG
: DR. PETER DE MORAES ROSSI 
: GERALDO CLARK FILHO 
: DR. ANDERSON RACILAN SOUTO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
que encontra óbice nos Enunciados n°s 126 e 333 do TST. Agravo 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.490/2000.0 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
MARILÚCIO GOMES DOS SANTOS 
DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de elementos que permitam inferir a regularidade da re
presentação quando da interposição do recurso denegado e a data da 
respectiva interposição. Óbice ao conhecimento e, consequentemente, 
virtual julgamento do recurso de revista. Agravo não conhecido. In
teligência artigo 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.502/2000.2 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VALDETE MORAIS DA SILVA 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão proferida em 
fase de execução de sentença em que não sc verifica ter havido a 
alegada ofensa direta e literal à Constituição Federal exigida pelo §2° 
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento que se mostra incapaz 
de possibilitar o curso da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.508/2000.4 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER

NAMBUCO - CELPE 
: DRA. CLÁUDIA MARIA GONÇALVES 

F. M. RAMOS
: CLÁUDIO JOSÉ TAVARES DE BRITO E 

OUTROS
: DR. CÉLIO JOSÉ FERREIRA



4 8 6 Seção 1 Diário da Justiça n° 179-E, sexta-feira, 15 de setembro de 2000
ß S N  1 4 1 5 - 1 5 8 8

..».Ma,áfÇv

DECISÃO: Unanimidade, rejeitar as prefaciais de não conhecimento 
do agravo, por inlempeslividade ou por irregularidade de represen
tação e negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Hipótese em que não 
demonstrada a divergência jurisprudencial capaz de ensejar o ca
bimento do recurso de revista, sendo, ainda, razoável a interpretação 
conferida pelo acórdão hostilizado às disposições legais aplicáveis à 
espécie. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR  R -626.510/2000.0 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE LATICÍNIOS LTDA.
: DR. GLÁUCIO VEIGA 
: JOABSON PEREIRA DA SILVA 
: DR. RODOLFO RANGEL MOREIRA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Acórdão que mantém 
a sentença de primeiro grau que reconhece a existência de vínculo 
empregatício entre as partes com base no conjunto probatório exis
tente nos autos. Incidência do Enunciado n“ 126 do TST. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-626.514/2000.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ITACIRA FIGUEIRÔA DE LIMA 
. DR. EDVÂNIA FIGUEIRÔA LIMA 
: CARLOS JOSÉ DO NASCIMENRTO 
: DR. JURANDIR CAVALCANTI DE MI

RANDA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Ausência de traslado 
da contestação, aliada à juntada a destempo das demais peças que 
compõem o instrumento, que deviam, necessariamente, instruir a pe
tição de interposição do recurso. Agravo não conhecido. Inteligência 
artigo 897, § 5° e I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-626.649/2000.1 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: WAGNER VALÊNCIO LIMA 
: DRA. MONICA MERIGO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios da 
reclamada.
EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados ante a inexistência de 
omissão, obscuridade ou contradição.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AI RR-626.754/2000.3 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO ISIDORO DE OLIVEIRA 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Do que se pode depreender do v. acórdão turmário, 
não se infere qualquer omissão. Ocorre que o julgador, ao apre
ciar o apelo, deve observar o contexto jurídico pertinente à cor
reta interposição do recurso de natureza extraordinária, como é o 
de revista. Neste diapasão, a fundamentação do acórdão ora em
bargado está, intocavelmente, calcada nos termos do Enunciado 
n" 337/TST, assim como na Orientação Jurisprudencial n° 94 da 
egrégia SDI desta Corte.
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

: AIRR-626.815/2000.4 - TRT DA 13a R E
GIÃO - (AC. 3 A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

CITEX - COMPANHIA INDUSTRIAL 
TÊXTIL S.A. E  OUTRA 
DR. URBANO VITALINO DE MELO FI
LHO
ADJANITS MESQUITA DE MELO 
DRA. ROSSANA LOURENÇO GOMES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão ao reco
nhecimento de justa causa do empregado por prática de ato de im
probidade. Matéria fático-probatória. Impossibilidade de reexame em 
sede de recurso de caráter extraordinário. Revista incabível. Enun
ciado n. 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

DECISÃO: Unánimemente, em nÃo conhecer do agravo por de
ficiência de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças cuja apresentação pela agravante a lei atri
bui caráter obrigatório (art. 897, §5°, inciso I, da CLT). Agravo que 
não merece conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.817/2000.1 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 626816/2000.8
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
JOÃO MARTINS DE SOUZA
DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
BAR MAXIM’S LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista interposto pelo reclamante. Em face do provimento do pre
sente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o 
envio dos autos à Subsecretaria de Classificação e Autuação de Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DÉ INSTRUMENTO. Embargos de decla
ração. Efeito modificativo. Hipótese em que se vislumbra a pos
sibilidade de violação direta à literalidade do art. 5°, inciso LV, da 
Constituição Federal. Precedente Jurisprudencial n° 142 da SDI do 
TST. Agravo a que se dá provimento para conferir trânsito ao recurso 
de revista obstado.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.826/2000.2 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
LUCY MAIA COSTA JÚNIOR
DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA
CORRÊA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que ra
zoável a interpretação conferida pelo acórdão hostilizado às dispo
sições legais aplicáveis à espécie. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

A IRR-626.828/2000.0 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MULTIDISCIPLINARES NO 
ESTADO DE GOIÁS - MUNDCOOP E 
OUTRA
DRA. SARA MENDES

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

FRANCISCO DA SILVA SOARES 
DRA. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 
SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Divergência jurispru
dencial capaz de ensejar o cabimento do recurso de revista não de
monstrada. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.829/2000.3 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MAHMOUD OSSAMI FILHO 
DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso interposto 
após o transcurso do prazo legal. Intempestividade. Ausência de pres
suposto de recorribilidade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-626.831/2000.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SUZI MEIRE DE SOUSA E SOUZA 
DR. PEDRO GERALDO COIMBRA FI
LHO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Manutenção ao pa
gamento de horas extras com base no conjunto probatório existente 
nos autos. Matéria vinculada ao reexame de prova. Incidência do 
Enunciado n° 126 do TST. Agravo não provido.

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.816/2000.8 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 626817/2000.1
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
BAR MAXIM’S LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
JOÃO MARTINS DE SOUZA
DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.842/2000.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA
DOS LTDA.
DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
JIDEILSON JO SÉ DE SOUZA 
DRA. PETRONÍLIA CUSTÓDIO SODRÉ 
MORALIS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Horas extras. Turnos 
ininterruptos de revezamento. Aresto objeto de recurso de revista 
consonante com a orientação jurisprudencial do TST, expressa no 
Enunciado n° 360. Divergência não configurada e violação não vis
lumbrada. Revista incabível, de acordo com o artigo 896, §§ 4° e 5°, 
da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.845/2000.8 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
: DRA. MARIA HELENA M. FURULI 
: NELI SOARES FERNANDES 
: DR. FLORENTINO TRUFILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão de absol-
vição de condenação em integrações de salários adimplidos extra
recibos e férias. Matéria fático-probatória, não é passível de reexame 
em sede de recurso de caráter extraordinário. Revista incabível. Enun-
ciado n. 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-627.650/2000.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: ENILSON FORTES DA SILVA 
: DR. NÉLSON FONSECA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de traslado 
da fundamentação do acórdão recorrido. Instrumento carecedor de 
peça indispensável para o julgamento do recurso obstado, que devia, 
necessariamente, instruir a petição de interposição do agravo de ins
trumento. Agravo não conhecido. Inteligência do art. 897, § 5°, da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.651/2000.3 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE 
SOUZA
NILTON CÉSAR DA CUNHA MO
RAES
DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.658/2000.9 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. FERNANDA FERNANDES PICAN

ÇO
: LUIZ PEREIRA NETO 
: DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL

VES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Condenação em di
ferenças de integrações de horas extras em repousos semanais re
munerados e diferenças de FGTS. Matéria fático-probatória. Impos
sibilidade de reexame em sede de recurso de caráter extraordinário. 
Revista incabível. Enunciado n° 126 do TST. Agravo de instrumento 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.660/2000.4 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARÍLIA DE LORETO MARANHÃO 
: DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Liquidação 
de sentença. Controvérsia a respeito de atualização monetária e juros. 
Arguição de violação ao artigo 5°, II e XXXVI, da Constituição 
Federal. Matéria com sede infraconstitucional. Violação direta e li
teral não vislumbrada. Recurso de revista incabível. Agravo não pro
vido.



n° 179-E, sexta-feira, 15 de setembro de 2000
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

Diário da Justiça Seçao 1

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-627.661/2000.8 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TRANSPORTES NAZA LTDA.
: DR. ALFREDO BASTOS BARROS FI

LHO
: IAIR LUIZ DA SILVA 
: DR. ALMIR TEIXEIRA ALVES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de autenticação da cópia do despacho agravado. Agravo não 
conhecido. Inteligência artigo 830 da CLT e o item IX da Instrução 
Normativa n. 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-627.662/2000.1 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANKBOSTON N.A.
: DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR

VALHO
: RICARDO GUIMARÃES DE MELLO 
: DR. MARCOS DAVI PEREIRA PON

TES

DECISÀO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peça no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência do art. 897, § 5o, da CLT e da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST.

PROCESSO : AIRR-627.664/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 627665/2000.2 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ELIANE AMARAL DE MEDEIROS 
DR. SAYON ARA GRILLO COUTINHO 
LEONARDO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar a prefaciai de não conhecimento 
do agravo, por deficiência de traslado e, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista. Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría 
de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito 
como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Dis
tribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
vislumbra a divergência entre a decisão hostilizada pela revista e a 
orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 322 do TST. 
Agravo a que se confere provimento para determinar o regular pro
cessamento do apelo obstado.

AGRAVANTE« S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.665/2000.2 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 627664/2000.9 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ALINE GIUDICE 
: ELIANE AMARAL DE MEDEIROS 
: DR. SAYONARA GRILLO COUTINHO 

LEONARDO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar a prefaciai de não conhecimento 
do agravo, por deficiência de traslado e, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista. Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría 
de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito 
como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Dis
tribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
vislumbra a divergência entre a decisão hostilizada pela revista e a 
orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 322 do TST. 
Agravo a que se confere provimento para determinar o regular pro
cessamento do apelo obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.666/2000.6 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES 

TEIXEIRA
: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. KELLY CRISTINA DE JESUS

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Estando o Acórdão 
recorrido em conformidade com o Enunciado n° 331. IV do TST, 
inviável o recurso de revista. Incidência do Enunciado n° 333 do TST 
e §5° do art. 896, da CLT. Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.053/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PAULO LUIS HERTS 
: DR. ADJAR ALAN SINOTTI 
: ELEVADORES ATLAS S.A.
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR 

TELLA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que não 
vislumbradas as alegadas violações a dispositivos constitucional e 
legais, encontrando-se o acórdão hostilizado pelo recurso de revista 
em consonância, ainda, com orientação jurisprudencial da SDI desta 
Corte. Agravo incapaz de conferir trânsito ao apelo obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.120/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER

VIÇOS LTDA.
: DRA. MARIA TERESA BRESCIANI 

PRADO SANTOS 
: FÁBIO LUIZ PATARO 
: DR. CELSO FERNANDO GIOIA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER
LOCUTÓRIA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em 
face de o Regional ter proferido decisão interlocutória. (Incidência do 
Enunciado 214 do TST).
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTES )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI R R-628J49/2000.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANTÔNIO JOAQUIM PEREIRA NETO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
verifica deserto o recurso de revista, uma vez que insuficiente a 
complementação do depósito recursal efetuada pelo recorrente para 
deduzir sua pretensão perante a instância extraordinária. Aplicação do 
inciso II, alínea "b”, da Instrução Normativa n° 03/93 e Precedente n° 
139 da SDI do TST. Agravo de instrumento incapaz de conferir 
trânsito ao apelo denegado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628-351/2000.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JORGE RUDNEY ATALLA 
: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: JOSÉ APARECIDO ADELINO COE

LHO
: DR. ADEMAR BARROS

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência de sua instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado. Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-628.358/2000.9 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PEDRO SOCRATE TRENTINI 
DR. ACÁCIO CORRÊA FILHO 
JOSÉ GRUSZINSKI 
DR. RENATO BRUNO FUHRMANN 
MUDIMPAR MUDANÇAS E TRANS
PORTES LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista em
embargos de terceiro. Deficiência na instrumentação. Ausência de 
juntada de documentos comprobatórios da constrição judicial. Óbice 
ao julgamento do recurso denegado. Agravo não conhecido. Inte
ligência art. 897, § 5“ c inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.362/2000.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: NOVAX DO BRASIL PETRÓLEO LT

DA.
: DRA. JOANA MARIA PERES COLHA

DO
: FRANCISCO DE ASSIS WALDRICH 
: DR. DEUSDÊRIO TÔRMINA

DECISÃO: Unánimemente, em nÃo conhecer do agravo por de
ficiência de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Deficiência 
em sua instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o res
pectivo instrumento carece de peças cuja apresentação pela agravante 
a lei atribui caráter obrigatório (art. 897, §5°, inciso I, da CLT), sem 
distinção quanto à fase processual em que se encontra o feito. Agravo 
que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-628.363/2000.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CITIBANK N.A.
: DR. ANA IZABEL DE SOUZA FERREI

RA
: GERALDO JOSÉ BULA 
: DRA. MARLENE DE CASTRO MAR

DEGAM
: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA

DECISÃO: Unanimidade, em não conhecer do agravo de instru
mento, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso interposto 
após o transcurso do prazo legal. Intempestividade. Ausência de pres
suposto de recorribilidade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-628J67/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: N1LZA GROSSO
: DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON 

VILAR
DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista. Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do 
TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.368/2000.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CAS 

CAVEL LTDA. - COOPAVEL 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: ENIO ADEMIR MULLER 
: DR. JOSUÉ LUÍS ZAAR

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.!. Hipótese em que 
não visltimbrada violação direta à literalidade de disposição cons
titucional, a fim de que se pudesse caracterizar a hipótese do artigo 
896, alínea ”c”, da CLT. 2. Dissenso pretoriano não demonstrado nos 
termos do artigo 896, alínea "a”, da CLT e Enunciado n° 23 do TST. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.371/2000.2 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CALAIS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
: DR. ADILSON CORREIA 
: EDEMAR BORCHARDT 
: DR. LUIZ CARLOS ERZINGER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da contraminuta e contra
razões da agravada, por intempestivas, e em negar provimento ao 
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível o recurso de 
natureza extraordinária, mormente o de revista para o reexame de 
fatos e provas. Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do TST. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.374/2000.3 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TUO

: JOSÉ ANTÔNIO PENHA GOMES 
: DR. MIGUEL RIECHI

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças sem autenti
cação. Inobservância do disposto no artigo 830 da CLT e Item IX da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo não-conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.375/2000.7 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO RURAL S.A.
: DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA 
: LUIZ ERNESTO DE SOUZA TEREN

CIO
: DR. PATRÍCIA DARINA CAMENAR
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DECISÃO: Unánimemente, cm determinar a reamuação do processo 
para que conste, como agravante, Rural Seguradora S.A.; e em negar 
provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I. Horas extras. Exer
cício de cargo de confiança. Para o reexame de fatos e provas, 
incabível o recurso de natureza extraordinária, mormente o de revista. 
Hipótese de incidência do Enunciado n” 126 do TST. 2. Gratificação 
semestral. Integração. Divergência jurisprudencial não demonstrada. 
3. Ausência de prequestionamento acerca da matéria versada na nor
ma legal em relação à qual se alega a violação. Aplicação dos Enun
ciados n°s 184 e 297 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.376/2000.0 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
VALMIR DE OLIVEIRA 
DR. MIGUEL R1ECHI

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peça de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação, aliada à ausência de traslado de 
documento comprobatorio da garantia da execução. Instrumento de
ficiente. Inobservância do disposto nos artigos 830 e 897, § 5o e 
inciso I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-628.378/2000.8 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S) : BANCO BILBAO V1ZCAYA BRASIL 

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) : MARIA DAS GRAÇAS REGO RIOS 

CALDAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Razões recursais subs 
critas por advogado sem instrumento de mandato nos autos. Irre
gularidade da representação. Agravo não conhecido. Artigo 37 do 
CPC e item X  da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.384/2000.8 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
AGROCERES PIC SUÍNOS-BIOTECNO
LOGIA E NUTRIÇÃO ANIMAL S.A. 
DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI
RO
DÉLCIO LUIS RODRIGUES DO NAS
CIMENTO
DR. PATRÍCIA MACHADO PEREIRA 
GIARDINI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente.
Ausência de elementos que permitam inferir a regularidadp da rc 
presentação quando da interposição do recurso denegado. Óbice ao 
conhecimento e, consequentemente, virtual julgamento do recurso de 
revista. Agravo não conhecido. Inteligência artigo 897, § 5a, da

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-628.385/2000.1 - T R T  DA V  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: DISAPEL - ELETRO DOMÉSTICOS LT

DA.
: DR. CRISTINA MARIA VOGELSAN

GER PINHEIRO DE OLIVEIRA 
: SANDRO LUIZ GOMES DA SILVA 
: DR. ARLINDO MOREIRA BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, cm negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A garantia do juízo 
recursal, por meio do respectivo depósito, constitui imposição do §1° 
do artigo 899 da CLT e pressuposto à admissão do apelo. Hipótese 
em que se verifica deserto o recurso de revista, uma vez. que in
suficientes o depósito recursal realizado pela recorrente, bem como as 
custas processuais, para deduzir sua pretensão perante a instância 
extraordinária. Agravo de instrumento incapaz de conferir trânsito ao 
apelo denegado.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-628.386/2000.5 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
- COOPERATIVA CENTRAL
DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA
LUIZ ÂNGELO CALEFFI
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO P E  INSTRUM ENTO. R ECURSO de revista 
INEXISTENTE. A USENCIA DE ASSINATURA Do ADVOGADo
nas razões recursais bem como na petição de interposição do apelo. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.379/2000.1 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EDGAR MANOEL DE ARAÚJO 
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: CHEIM TRANSPORTES S.A.
: DR. MARIALVO SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão ao reco
nhecimento da condição de empreiteira principal da reclamada, con
siderada pelo acórdão recorrido como dona da obra, e  consequente 
responsabilidade por parcelas salariais inadimplidas pelo empregador. 
Matéria fático-probatória. Impossibilidade de reexame em sede de 
recurso de caráter extraordinário. Revista incabível. Enunciado n° 126 
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.380/2000.3 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: DISGÉO LTDA.
: DR. LINDEMBERG FERNANDES DE 

SOUZA
: JOSÉ NILSON FERREIRA DA SILVA 
: DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. No âmbito da Justiça 
do Trabalho, as decisões interlocutórias tomadas irrecorríveis, ao me
nos de imediato, pelo § 1° do art. 893 da CLT, quando não-ter
minativas do feito, inviabilizam o recurso de revista. Aplicação do 
Enunciado n° 214 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.383/2000.4 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ELECTROLUX DO BRASIL S.A. E OU

TRO
: DR. MAURO JOSELITO BORDIN 
: LUIZ RIBEIRO
: DR. FERNANDO ABREU COSTA JÚ

NIOR

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças sem autenti 
cação. Inobservância do disposto no artigo 830 da CLT e Item IX  da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.387/2000.9 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 

- COOPERATIVA CENTRAL 
: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: ADALBINO SILVA PEDROSO 
: DR. NARCISO FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Deficiência 
em sua instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o res
pectivo instrumento carece de peça que seria necessária ao julga
mento do recurso obstado, Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.389/2000.6 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JOEL DE PAULA 
DR. JOSÉ LUIZ RICETTI

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Adicional de Pericu
losidade. Estando a decisão em conformidade com a Orientação Ju
risprudencial n° 05 da SDI do TST, inviável o recurso de revista. 
Incidência do Enunciado n° 333 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.215/2000.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MÁRCIA COELHO 
: MARIA LEILA BRAGA CALDEIRA 
: DR. MAURO ORTIZ LIMA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitando as preliminares suscitadas em 
contraminuta, negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Condenação em di
ferenças de gratificações semestrais, ajuda-aluguel, horas extras e 
rem uneração variável. Matéria fático-probatória. Impossibilidade de 
reexame em sede de recurso de caráter extraordinário. Revista in
cabível. Enunciado n° 126 do TST. Agravo de instrumento não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-630.216/2000.4 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
GONTRAN MACHADO KNAACK DE
SOUZA E OUTROS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

AGRAVADO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
RÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 

ADVOGADA : DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT-
TO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo dé ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma em relação à qual se 
alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 c  297 do TST. 
Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.217/2000.8 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: MILTON CARLOS RIBEIRO 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista 
intempestivo. Óbice ao imediato julgamento do recurso obstado em 
caso de virtual provimento ao agravo de instrumento. Agravo não 
conhecido. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.218/2000.1 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: RENATO BARRETO MAYR 
: DR. CLÁUDIA REGINA ALMEIDA 
: PORTUS - INSTITUTO DE SEGURIDA

DE SOCIAL
: DR. MARCOS DIBE RODRIGUES

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST). Hipótese em que não 
demonstrada, ainda, a alegada divergência jurisprudencial capaz de 
ensejar o cabimento do recurso de revista. Agravo que se mostra 
incapaz de conferir trânsito ao recurso obstado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-630.219/2000.5 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
JORGE ALVES TRUGANO E OUTRO 
DRA. CRISTIANE GHESSA TOSTES 
MALTA'
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Unánimemente, cm não conhecer do agravo de instru
mento por inexistente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O recurso interposto 
por advogado não habilitado nos autos constitui ato processual ju 
ridicamente inexistente. Precedente n° 149: Mandato. Art. 13, CPC. 
Regularização. Fase recursal. Inaplicável. Agravo que não merece 
conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.220/2000.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: LEIKO KOBA MORISE 
: DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Ausência de pre
questionamento acerca da matéria versada na norma legai em relação 
â qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 
do TST. 2. Negativa de prestação jurisdicional pela decisão agravada, 
que não se acolhe, ante a existência de claro pronunciamento sobre as 
questões pertinentes ao Juízo de admissibilidade a ela afeito. Ine
xistência de violação aos dispositivos constitucionais invocados. 
Agravo de instrumento não-provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADCHS)
ADVOGADO

Al RR-630.221/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHM1DT 
JACARÉ GUASSU EMPRHITF.IRA DE 
SERVIÇOS AGRÍCOLAS S.C. LTDA. 
DR. REGINA MÁRCIA N. BRANTIS 
SEBASTIÃO GARCIA DE MATTOS 
DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao âgravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. No âmbito da Justiça 
do Trabalho, as decisões interlocutórias tomadas irrecorríveis, ao me
nos de imediato, pelo §1° do art. 893 da CLT, quando não ter
minativas do feito, inviabilizam o recurso de revista Aplicação do 
Enunciado n° 214 do TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.222/2000.4 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ADILSON ROGÉRIO DA SILVA LEITE 
: DR. LAURO ROBERTO MARENGO 
: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE PRO
FESSOR HÉLIO AUGUSTO DE SOU
ZA - FUNDHAS

: DR. ERNESTO APARECIDO DE ALBU
QUERQUE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aresto objeto de re
curso de revista consonante com a iterativa, notória e atual orientação 
jurisprudencial do TST, expressa no Precedente SDI n“ 85. Revista 
incabível, de acordo com o Enunciado n° 333 do TST e artigo 896, 
alinea a, ¡n fin e, e § 5°, da CLT. Agravo de instrumento não pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.223/2000.8 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 
: DR. LAURO ROBERTO MARENGO 
: TRANSPORTADORA SINIMBU LTDA.
: DR. VICENTE DE PAULO DOMICIA

NO
D ECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru 
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão de conde 
nação da reclamada ao pagamento de adicional de periculosidade. 
Invocação de divergencia jurisprudencial e violação a dispositivos 
legais e constitucional. Matéria fático-probatória, não passível de co 
nhecimento em sede de julgamento de recurso de caráter extraor
dinário. Recurso de revista incabível. Enunciado n° 126 do TST. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO

: AIRR-630.224/2000.1 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GILSON APARECIDO TOSO 
: DR. NELSON MEYER 
: KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM

PO LTDA.
: DR. JO SÉ ANGELO OLIVEIRA CONS

TANTINO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Ausência de pre
questionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação 
à qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 
do TST. 2. Para o reexame de fatos e provas, incabível o recurso de 
natureza extraordinária, mormente o de revista (Enunciado n° 126 do 
TST). Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.226/2000.9 - TRT DA 8* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 

S.A. - CELPA
: DRA. ELIANE SABBÁ LOPES 
: LEOPOLDO DA SILVA CORRÊA 
: DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR

MO
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento aos agravos de ins 
truniento de ambas as partes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DO R E 
CLAMANTE. Pretensão ao cálculo de adicional de periculosidade 
sobre a remuneração. Aresto objeto de recurso de revista consonante 
com a orientação jurisprudencial do TST, expressa no Enunciado n° 
191. Divergência não configurada e violação não vislumbrada. Re
vista incabível, de acordo com o artigo 896, §§ 4° e 5o, da CLT. 
Agravo de instrumento não provido.
RECURSO DA RECLAMADA. Ação julgada improcedente. In 
conformidade com rejeição de arguição de nulidade da relação de 
emprego havida a contar da aposentadoria voluntária. Ausência de 
sucumbência. Falta de interesse na reforma do acórdão recorrido. 
Recurso de revista incabível. Agravo não provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-A30.228/2000.6 - TRT DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PAULO ANDRÉ ACIOLI LINS ROCHA 
DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS 
DA SILVA
UNISYS BRASIL LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Comissões sobre de
terminada venda. Alegação de alteração contratual reputada preju
dicial, não reconhecida como tal no acórdão recorrido. Invocação de 
divergência interpretativa e violação a dispositivos legais e cons
titucionais. Matéria fático-probatória, não passível de conhecimento 
cm sede de julgamento de recurso de caráter extraordinário. Recurso 
de revista incabível. Enunciado n° 126 do TST. Agravo não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.229/2000.0 - T R T  DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ISAAC DA SILVA
DR. LÚCIO CÉZAR DA COSTA ARAÚ
JO
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência dc autenticação da integralidade da cópia do despacho agra
vado. Agravo não conhecido. Inteligência artigo 830 da CLT e o item 
IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.231/2000.5 - T R T  DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO

CIAIS
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILSON DA SILVA TEIXEIRA 
: DR. LUCIANO SILVA CAMPOLINA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Embargos de decla
ração não conhecidos por intempestivos. Apresentação no prazo legal 
em Juízo diverso. Invocação de divergência jurisprudência! e violação 
aos artigos 536 do CPC e 5°, LV, da Constituição Federal. Diver
gência não comprovada e violação não vislumbrada. Revista inca
bível. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.234/2000.6 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO 
PAULO MOURA DE ALMEIDA 
DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de elementos que permitam inferir a data de interposição do 
recurso de revista. Óbice ao conhecimento e, consequentemente, vir
tual julgamento do recurso denegado. Agravo não conhecido. In
teligência artigo 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-630.235/2000.0 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ELIONETE RODRIGUES DA SILVA 
: DR. FRANKL1N DELANO RAMOS DA 

COSTA VALENÇA
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. PAULO RITT
: RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Peças de traslado in
dispensável à compreensão e julgamento da controvérsia, sem a ne
cessária autenticação. Inobservância do disposto no artigo 830 da 
CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.237/2000.7 - T R T  DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI

NO
: PAULO RODRIGUES PINTO 
: DRA. PATRÍCIA CARVALHO

DECISÃO: Unanjmementc, dar provimento ao agravo para deter
minar o regular processamento do recurso de revista. Em face do 
provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, 
foi determinado o envio dos autos à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Prestação jurisdicional 
deficiente. Ausência de pronunciamento sobre matéria objeto do re
curso ordinário. Ocorrência de possível violação aos artigos 832 da 
CLT e 93, IX, da Constituição Federal. Agravo dc instrumento pro
vido, para determinar processamento de recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIR R-630.238/2000.0 - T R T  DA 6* R E
GTÀO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CLÔVIS JOSÉ PRAGANA PAIVA 
: DRA. IRANY MARIA DA SILVA COS

TA
: JOSÉ ADRIANO DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível o recurso de 
natureza extraordinária, mormente o de revista para o reexame dc 
fatos e provas. Hipótese de incidencia do Enunciado n° 126 do TST. 
Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.241/2000.0 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
; GRUPO CONSTRUTORA LTDA.
: DR. WALTER FREDERICO NEU

KRANZ
: ANTÔNIO CARVALHO DE SOUZA 
: DR. ALEXANDRE CÉSAR PACHECO 

DE GOIS

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação à 
qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do 
TST. Agravo que se mostra incapaz de conferir trânsito ao recurso 
denegado.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.244/2000.0 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DUARD BEZERRA LISBOA
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Razões rccursais subs 
critas por advogado sem instrumento de mandato nos autos. Irre
gularidade da representação. Agravo não conhecido. Artigo 37 do 
CPC e item X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.448/2000.6 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CERVEJARIA MIRANDA CORREA 
S.A.
DRA. WANDERLENE LIMA FERREI
RA
RAIFE RAINON LOPES MAIA 
DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento por deficiência em sua instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Irregularidade em sua 
instrumentação. Depósito recursal. Não se conhece de agravo, quando 
se constata que, dentre as peças cuja apresentação pela agravante a lei 
atribui caráter obrigatório (art. 897, §5°, inciso I, da CLT), documento 
imprestável ao fim a que se destina.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-630.452/2000.9 - T R T  DA 7“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARIA FRANCISCA DE SOUZA 
: DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL

MEIDA
: MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.453/2000.2 - T R T  DA 7“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ANTONIA ALVES DA SILVA 
: DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL

MEIDA
: MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES 
: DR. JOSÉ PINTO QUEZADO NETO



4 9 0 Seçao 1 Diário da Justiça n° 179-E, sexta-feira, 15 de setembro de 2000
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5o, 1, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2” da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-630.492/2000.7 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS
MARCOS ANTÔNIO DAS CHAGAS 
SILVA
DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO 1. Horas Extras. Para 
o reexame de fatos e provas, incabível o recurso de natureza ex
traordinária, mormente o de revista. Hipótese de incidência do Enun
ciado n° 126 do TST. 2. Aplicação, pelo Regional, do Enunciado n” 
291 do TST. Hipótese em que o recurso de revista encontra óbice no 
§5" do art. 896 da CLT e Enunciado n° 333 do TST. Agravo não
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-631.515/2000.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ARI ELÉTRICA LTDA.
DR. CÍCERO GENNER SOARES RO
DRIGUES
HOSÂNIA MAGDA BATISTA 
DRA. GENOVEVA MARTINS DE MO
RAES

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar a prefaciai de não-conhe
cimento do agravo, argüida na contraminuta; e em negar provimento 
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que o 
acolhimento da tese apresentada pela agravante revela-se incapaz de 
dar trânsito ao recurso de revista, visto que ausentes os pressupostos 
intrínsecos específicos para o cabimento do apelo denegado nos ter
mos do artigo 896 da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-631.517/2000.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. 
CENIBRA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REGINA LÜCIA PANTUZO 
DRA. VERA LÚCIA MOREIRA NO
VAIS

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência de claro pronunciamento sobre as questões 
trazidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e 
constitucionais invocados. 2. Ausência de prequestionamento acerca 
da matéria versada na norma legal em relação à qual se alega a 
violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do TST. Agravo 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.521/2000.3 - TRT DA 3” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TEKS1D DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: VALDECI CASSEMIRO DE SOUZA 
: DR. SÔNIA MARIA ANDRÉ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Horas extras. Turnos 
ininterruptos de revezamento. Aresto objeto de recurso de revista 
consoante com a orientação jurisprudencial do TST, expressa no 
Enunciado n° 360. Divergência não configurada e violação não vis
lumbrada. Revista incabível, de acordo com o artigo 896, §§ 4° e 5°, 
da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-631.542/2000.6 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
; TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE

RAIS S.A. - TELEMIG 
: DRA. ROSÂNGELA MARIA BATISTA 
: EDUARDO COUTINHO RANCATT 
: DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

D ECISÃ O : Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça no traslado. 
À parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instru
mento. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT e da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-63I.544/2000.3 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TEKS ID DO BRASIL LTDA.
; DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
; MARCO ANTONIO FERREIRA 
: DR. NELSON FRANCISCO SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitando as preliminares suscitadas em 
contraminuta, negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Horas extras. Tumos 
ininterruptos de revezamento. Aresto objeto de recurso de revista 
consonante com a orientação jurisprudencial do TST, expressa no 
Enunciado n° 360. Divergencia não configurada e violação não vis
lumbrada. Revista incabível, de acordo com o artigo 896, §§ 4° e 5°, 
da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.549/2000.1 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: VALÉRIA CRISTINA DE ASSIS CRUZ 
: DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN

TO
; PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR

TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA

; DR. ÍTALO TELES CAETANO

DECISÃO: Unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nulidade do acórdão 
recorrido por negativa de prestação jurisdicional não vislumbrada. 
Equiparação salarial. Inexistência de violação à literal dispositivo de 
lei. Matéria vinculada ao reexame de prova. Incidência do Enunciado 
n° 126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.551/2000.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
OLDIMÉIA SOARES DOS SANTOS 
RANGEL
DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CAR
VALHO JÚNIOR
PEOPLE - CONSULTORES EM RECUR
SOS HUMANOS LTDA. 
TELECOMUNICAÇÕES MINAS GE
RAIS S/A -TELEMIG 
DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças cuja apresentação pelo agravante a lei 
atribui caráter obrigatório (art. 897, §5°, inciso I, da CLT e IN 16/99 
do TST). Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.554/2000.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GERDAU S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOAQUIM PEDRO DA SILVA 
DR. JOÃO BATISTA RAMOS

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão regional em 
consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do TST. 
Enunciado n° 360 e Precedente Jurisprudencial n° 47 da SDI. Apli
cação do Enunciado n° 333 do TST e §4° do artigo 896 da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.555/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DR. PETER DE MORAES ROSSI 
JANE MOREIRA GONÇALVES 
DR. TELMA LOURENÇO RODRIGUES 
PEIXOTO

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça no traslado. 
À parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instru
mento. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT e da instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.556/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: GABRIEL DE OLIVEIRA 
; DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitando a preliminar de não-conhe
cimento do recurso, dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar o regular processamento do recurso de revista. Em face do 
provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, 
foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista não 
conhecido em consequência do não-preenchimento do campo relativo 
à com petência m ês/ano da guia do depósito recursal. Desnecessidade, 
de acordo com a Instrução Normativa n° 18/99. Turnos ininterruptos 
de revezamento. Horas extras. Empregado horista. Pretensão à li
mitação da condenação ao adicional de horas extras. Divergência 
jurisprudencial evidenciada. Artigo 896, a , da CLT. Agravo de ins
trumento provido para determinar processamento de recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-63I.558/20OO.2 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
BENEDITO SOARES DE CASTRO E 
OUTRO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento se encontra formado com cópia ilegível de peça necessária 
ao julgamento do recurso obstado. Instrução Normativa n° 16/99, item 
X, do TST. Agravo que não merece conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.758/2000.3 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

; DR. MARIA AUXILIADORA DE ME
LO

: ANA SOLDERA E OUTROS 
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NA VIGÊNCIA DA LEI N° 9.756/98. AUSÊNCIA DO TRA S
LADO DA INTIMAÇÃO/PUBLICAÇÃO DA ÚLTIMA D ECI
SÃO PROFERID A NA CAUSA. EFEITO S. No Agravo de Ins
trumento interposto após à vigência da Lei n° 9.756/98, toma-se 
indispensável o traslado da certidão de publicação/intimação da úl
tima decisão proferida na causa, pois, caso provido o recurso, será 
obrigatório o imediato julgamento do recurso denegado (§ 5“ do 
artigo 897 da CLT). A certidão referida, na espécie, possibilita aferir 
a tempestividade do recurso principal -no caso, Recurso de Revista
- pressuposto extrínseco de admissibilidade (Item III da Instrução 
Normativa n° 16/99, DJ de 03/09/1999). Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-631.967/2000.5 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS 
DRA. GISELA CRISTINA NOGUEIRA 
CUNHA
IVONE KLINGOHR FIERZ
DRA. ADRIANA GIOVANONI VIA-
MONTE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. A parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-AIRR-631.970/2000.4 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR: ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO 
ALVAREZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: agravo regimental. Admissibilidade. Nega-se provimen
to a agravo regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho denegatório do 
agravo de instrumento.
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-631.973/2000.5 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO IÚNIOR 
: DOMÍCIO PEDRO DE OLIVEIRA 
: DR. JO SÉ PEDRO MARIANO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. 1. Turnos Ininterrup
tos. Decisão em consonância com o Enunciado n° 360 do TST. Re
curso de Revista que encontra óbice no Enunciado n° 333 do TST e 
§ 5o do art. 896, da CLT. 2. Atraso no pagamento das verbas res
cisórias. Multa, art. 477 da CLT. Inexistência de violação à literal 
dispositivo de lei. Matéria vinculada ao reexame de prova. Incidência 
do Enunciado n° 126 do TST. Agravo não provido.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Condenação em in
tegrações de horas extras e adicional noturno cm repousos semanais 
remunerados. Divergência interpretativa não evidenciada e violação 
ao artigo 7o, § 2°, da Lei n. 605/49, não vislumbrada. Revista in
cabível. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.985/2000.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 631986/2000.0
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA
MARGO
CARLOS ROBERTO XAVIER 
DR. IBIRACÍ NAVARRO MARTINS

PRO CESSO  : AIRR-631.974/2000.9 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ELIZABETH S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL 
DRA. CRISTINA KARSOKAS 
CLEIDE DA SILVA 
DR. NILZE MARIA PINHEIRO ARA
NHA

D ECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Adicional de insa
lubridade. Divergência interpretativa a respeito de portaria. Dissenso 
jurisprudencial inapto à admissibilidade da revista, aliada à ausência 
de indicação das normas que teriam sido violadas em sua íiteralidade 
pelo acórdão recorrido. Recurso de revista incabível. Agravo não 
provido.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.975/2000.2 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: DZ S. A. ENGENHARIA, EQUIPA

MENTOS E SISTEMAS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: OSCAR MANOEL 
: DR. SÉRGIO ESPAZIANI

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso apresentado 
perante Juízo diverso do recorrido. Risco de íntempestividade a ser 
suportado pela parte. Agravo não-conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-631.976/2000.6 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PIRELLI CABOS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VALMIR NUNES FERREIRA 
DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN 
DAMIANO

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.Ausência de procura
ção do agravado. Não se conhece de agravo, quando o respectivo 
instrumento carece de peça cuja apresentação pelo agravante a lei 
atribui caráter obrigatório (art. 897, §5°, inciso I, da CLT). Agravo 
que não merece conhecimento.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-631.982/2000.6 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CLÍNICA DE REPOUSO DE ITAPIRA 
S.C. LTDA.
DR. JAIRO POLIZZi GUSMAN 
MARIA FERNANDA MATIAS DE LI
MA
DR. SÔNIA DE FÁTIMA CAL1DONE 
DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o regular processamento do recurso de revista. Em face do 
provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7”, da CLT, 
foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuaçâo do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Condenação em in
tegrações de adicional de insalubridade em repousos semanais re
munerados, apesar de já  remunerados em consequência da moda
lidade mensal do pagamento do adicional por trabalho insalubre. 
Ocorrência de possível violação ao artigo 7°, § 2°, da Lei n. 605/49. 
Agravo de instrumento provido, para determinar processamento de 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
Ad vo g a d o
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.983/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MADEPAR PAPEL E CELULOSE S.A. 
DR. CLEBER ROBERTO BIANCHINI 
AFFONSO FRANCISCO ROSA 
DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI
LHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de traslado 
da decisão originária. Instrumento carecedor de peça de juntada obri
gatória, que devia, necessariamente, instruir a petição de interposição 
do agravo de instrumento. Agravo não conhecido. Inteligência do art. 
897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.986/2000.0 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 631985/2000.7 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COOPERAnVA DOS COLHEDORES 

DE CITRUS LTDA.
: DR. MARCELO FERNANDES GAETA

NO
: CARLOS ROBERTO XAVIER 
: DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência na ins
trumentação. Ausência de juntada de documentos comprobatorios do 
depósito recursal e do recolhimento das custas. Óbice ao conhe
cimento e, consequentemente, ao julgamento do recurso denegado. 
Agravo não conhecido. Inteligência art. 897, § 5° e inciso I, da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R -63L987/2000.4 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JAIR RAIMUNDO DE MIRANDA 
MARTINS
DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO 
CORRÊA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Hipótese em que 
não demonstrada a divergência jurisprudencial capaz de ensejar o 
cabimento do recurso de revista, sendo, ainda, razoável a interpre
tação conferida pelo acórdão hostilizado às disposições legais apli
cáveis à espécie. 2. Ausência de prequestionamento acerca da matéria 
versada na normas em relação às quais se alega a violação. Aplicação 
dos Enunciados n°s 184 e 297 do TST. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.988/2000.8 - TRT DA 8" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EMPRESA DE'NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÔNIA S.A. - ENASA 
DRA. MARIA DA GRAÇA MEIRA AB
NADER
PAULO PINHEIRO CORRÊA 
DR. LUIZ HEITOR MENEZES CA
BRAL

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Irregularidade em sua 
instrumentação. Custas processuais. Não se conhece de agravo, quan
do se constata que, dentre as peças cuja apresentação pela agravante 
a lei atribui caráter obrigatório (art. 897, §5°, inciso I, da CLT), 
documento imprestável ao fim a que se destina.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-631.990/2000.3 - TRT DA 8" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FUNDAÇÃO GRÃO PARÁ DE PREVI
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNGRAPA
DR. SÉRGIO CARDOSO BASTOS 
LEÔNCIO ZEFERINO DA COSTA E 
OUTROS
DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO: Unánimemente, nÃo conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de juntada do comprovante de recolhimento das custas, da 
contestação de litisconsorte e de documento hábil a comprovar a 
tempestividade do recurso de revista. Óbice ao conhecimento do 
recurso denegado e, consequentemente, ao seu imediato julgamento. 
Agravo não conhecido. Artigo 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.029/2000.8 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
DRA. JACQUELINE ANDRÉA WEND
PAP
SÉRGIO FERNANDO RIBEIRO 
DR. LUIZ SALVADOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. A parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.068/2000.2 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE 
GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG 
DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE
DO SOARES GUIMARÃES.
OLÍCIO DIAS
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Depósito recursal efe
tivado após o prazo de interposição do recurso de revista. Óbice ao 
conhecimento e, consequentemente, ao julgamento do recurso de
negado. Agravo não conhecido. Inteligência art. 897, § 5° e inciso 1, 
da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-633.069/2000.6 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PAULO HENRIQUE RIBEIRO DENI
ZOT
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS
COMPANHIA VALE RIO DOCE 
DRA. CLÁUDIA MEDEIROS AHMED

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Manutenção, pelo Re
gional, da decisão de primeiro grau que julgou improcedente a ação 
do reclamante. Para o reexame de fatos e provas, incabível o recurso 
de natureza extraordinária, mormente o de revista. Hipótese de in
cidência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-633.071/2000.1 - T R T  DA V  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LUIZ FERNANDO FERREIRA 
DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 
DE ANDRADE
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Negativa de pres
tação jurisdicional peio acórdão recorrido, que não se acolhe, ante a 
existência de claro pronunciamento sobre as questões trazidas a de
bate. Inexistência de violação aos dispositivos legal e constitucionais 
invocados. 2. Para o reexame de fatos e provas, incabível o recurso de 
natureza extraordinária, mormente o de revista (Enunciado n° 126 do 
TST). Hipótese em que não demonstrada, ainda, a alegada diver
gência jurisprudencial capaz de ensejar o cabimento do recurso de 
revista. Agravo que se mostra incapaz de conferir trânsito ao recurso 
obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.072/2000.5 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EDWARD SISTI VALLE 
: DR. MAURO ORTIZ LIMA 
: BANCO REAL S.A.
: DR. ALOÍSIO SENRA CAMPOS DEL

GADO
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D ECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Negativa de pres
tação jurisdicional pelo acórdão recorrido, que não se acolhe, ante a 
existência de claro pronunciamento sobre as questões trazidas a de
bate. Inexistência de violação aos dispositivos legal e constitucionais 
invocados. 2. Ausência de prequestionamertto acerca da matéria ver
sada nas normas - legais, constitucionais e regulamentares - em re
lação às quais se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 
e 297 do TST. Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-633.159/2000.7 - TRT DA 1’ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
RONALDO MAURO NOGUEIRA 
DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
PETROBRÁS INTERNACIONAL S.A. 
BRASPETRO
DR. FERNANDO MORELLI ALVA
RENGA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
INTERBRÁS)
DR. J. MAURO MONTEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Custas imputadas em 
primeiro grau ao réu, vencedor da demanda em segundo grau. Re
versão do ônus da sucumbência no acórdão recorrido. Inexistência de 
dispensa de custas. Exigibilidade do recolhimento para a admissi
bilidade do recurso de revista. Enunciado n° 25 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.307/2000.8 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU
ROS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AÍRTON GOMES SANDIN 
DRA. MEIRE LÚCIA RODRIGUES CA
ZUMBÁ

DECISÃO: Unánimemente, nao conhecer do agravo de instrumen-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de elementos que permitam inferir a data de interposição do 
recurso de revista. Óbice ao conhecimento e, consequentemente, vir
tual julgamento do recurso denegado. Agravo não conhecido. In
teligência artigo 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.314/2000.1 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE 
DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER
QUE JÚNIOR
JOSÉ REGINALDO ADELINO DA 
COSTA
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que in
controverso o não-recolhimento das custas processuais pelo vencido. 
Incidência do §4° do artigo 789 da CLT. Recurso de revista deserto. 
Agravo que se mostra incapaz de conferir trânsito ao apelo obs
tado.

PROCESSO : A1RR-633.317/2000.2 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3tV TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RÍCARDO LEITE LUDUVICE 
MARIA JOSÉ LAURINDO AFONSO 
DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA
CIEL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de elementos que permitam inferir a data de interposição do 
recurso de revista. Óbice ao conhecimento e, conseqüeníemente, vir
tual julgamento do recurso denegado. Agravo não conhecido. In
teligência artigo 897, § 5°, da CLT.

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-633.320/2000.1 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: AMÁLIA MARIA THORPE CHALE

GRE
: DRA. REGINA COELI CAMPOS DE 

MENESES

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Ausência de pre
questionamento acerca da matéria versada na normas em relação às 
quais se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do 
TST. 2. Acórdão atacado pela revista em consonância com o Enun
ciado n° 199 do TST. Aplicação do §4° do artigo 896 da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.331/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOSÉ RICARDO DA SILVA BARROS 
: DR. ANTÔNIO DE PÁDUA CARNEI

RO LEÃO
: POLICLÍNICA SANTA CLARA LTDA.
: DR. CARLOS HUMBERTO RIGUE1RA 

ALVES
DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST). Hipótese em que não 
demonstrada, ainda, a alegada divergência jurisprudencial capaz de 
ensejar o cabimento do recurso de revista. Agravo que se mostra 
incapaz de conferir trânsito ao recurso obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.334/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EMANOEL PEREIRA DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI
RA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência de ins
trumentação. Peças de traslado indispensável à compreensão e jul
gamento da controvérsia, sem a necessária autenticação. Inobservân
cia do disposto no artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.335/2000.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ÂNGELA MARIA BARBOSA DE SOU

ZA
: DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista. Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria 
de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito 
como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Dis
tribuição, para que seja dado regular, prosseguimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Negativa de prestação 
jurisdicional. Hipótese em que vislumbrada a possibilidade de vio
lação ao artigo 832 da CLT, ante a não-apreciação de matéria sus
citada no recurso ordinário e renovada nos embargos de declaração. 
Agravo a que se dá provimento para determinar o regular proces
samento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-633.380/2000.9 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: DRA. ACELINA MARIA CALDERARO 

NEVES
: MARIA DE FÁTIMA CARDOSO FER

REIRA
: DR. PEDRO RAIMUNDO MAIA MI

LÉO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. A parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2” da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S ) 
PROCURADOR 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-633.395/2000.1 - T R T  DA 22a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO PIAUÍ 
: DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA 
: MARIA CARMINA DA SILVA 
: DR. DOURIVAL RIBEIRO SOARES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: A IRR-633.396/2000.5 - TRT DA 22a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO PIAUÍ 
: DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA 
: MÔNICA BENVINDO ROSAL

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vanle incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.523/2000.3 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLi DIAS 
: PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

LTDA.
: DR. MÁRCIA MENDES DE FREITAS 
: REGINALDO BARBOSA 
: DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista, intempes
tividade. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do 
prazo legal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.619/2000.6 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: PAULO MARINHO DE NORONHA E 

OUTROS
: DR. MARLA SUEDY RODRIGUES ES

CUDERO
D ECISÃ O : Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
vislumbrada a divergência entre a decisão hostilizada pela revista e a 
orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 322 do TST. 
Agravo a que se confere provimento para determinar o regular pro
cessamento do apelo obstado.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-633.622/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SOUZA CRUZ S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
NELSON DOS SANTOS SIMÃO 
DR. EDISON DE AGUIAR

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nulidade do acórdão 
recorrido por negativa de prestação jurisdicional não vislumbrada. 
Inexistência de violação à literalidade dos dispositivos legais e cons
titucional invocados. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-633.630/2000.2 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOSÉ APARECIDO MOISÉS 
: DR. LUIZ FREIRE FILHO 
: SETTI ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. 1. Preliminar de nu
lidade do julgado, por cerceamento de prova, não apreciada pelo 
Regional. Incidência do Enunciado n° 297, face a falta de preques
tionamento. 2. Manutenção da sentença de primeiro grau que in
deferiu o pedido de rescisão indireta. Matéria vinculada ao reexame 
de prova. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.631/2000.6 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
MARIA ALICE COIMBRA BRANCA
GLION
DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tese de nulidade do 
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional. Argüição de 
divergência jurisprudencial e violação, dentre outros, aos artigos 832 
da CLT e 93, IX, da Constituição Federal. Juízo conclusivo, com 
exposição dos fundamentos da decisão. Prestação jurisdicional com
pleta. Divergência não evidenciada e violação não vislumbrada. Re
curso de revista incabível. Agravo não provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.632/2000.0 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LUIZ SEVERINO DA SILVA 
DR. LAURO ROBERTO MARENGO 
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE PRO
FESSOR HÉLIO AUGUSTO DE SOU
ZA - FUNDHAS
DR. ERNESTO APARECIDO DE ALBU
QUERQUE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aresto objeto de re
curso de revista consonante com a iterativa, notória e atual orientação 
jurisprudencial do TST, expressa no Precedente SDI n. 85. Revista 
incabível, dc acordo com o Enunciado n. 333 do TST e artigo 896, 
alínea a , in fin e, e  § 5°, da CLT. Agravo de instrumento não pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTF.(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-633.634/2000.7 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SEBASTIÃO PEDRO DE MIRANDA 
DR. CARLOS ROBERTO MARQUES 
SILVA
PLESVI - PLANEJAMENTO E EXECU
ÇÃO DE SEGURANÇA E VIGILÂN
CIA INTERNAS S.A.
DR. DÉBORA REBOIO SANTOS

D ECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência de pronunciamento sobre as questões tra
zidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e 
constitucionais invocados. 2. Horas de sobreaviso e diferenças sa
lariais. Para o reexame de fatós e provas, incabível o recurso de 
natureza extraordinária, mormente o de revista. Hipótese de inci
dência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo não-provido.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIRR-633.635/2000.0 - TRT DA 15” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: HÉLCIO VIEIRA RAMOS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o recorrente deixa de comprovar a satisfação de todos 
os pressupostos extrínsecos do recurso denegado, dentre os quais o 
preparo. Artigo 897, § 5° e inciso I, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTES ) 
ADVOGADO 
AGRAVADOS) 
ADVOGADO

AIRR-633.636/2000.4 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
TIEKO VILMA KIYOMURA 
DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS 
VOLPE

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência dc claro pronunciamento sobre as questões 
trazidas a debate. Hipótese em que não demonstrada a afronta direta 
e literal à Constituição Federal ou à literalidade das disposições legais 
invocadas. 2. Para o reexame de fatos e provas, incabível o recurso de 
natureza extraordinária, mormente o de revista. Hipótese dc inci
dência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.638/2000.1 - TR  T DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 3A . TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EDISON DA SILVA 
DR. NELSON MEYER 
KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM
PO LTDA.
DR. JOSÉ ANGELO OLIVEIRA CONS
TANTINO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão ao reco
nhecimento dc garantia dc emprego supostamente prevista cm cláu
sula de convenção coletiva. Matéria fático-probatória. Impossibilidade 
de reexame cm sede de recurso de caráter extraordinário. Revista 
incabível. Enunciado n. 126 do TST. Agravo dc instrumento não 
provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEJS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.639/2000.5 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CELSO RODRIGUES GOMES 
: DR. NELSON MEYER 
: DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN

TOS E SISTEMAS 
: DR. GENTIL BORGES NETO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Documentos jun
tados após a interposição do Recurso Ordinário não conhecidos pelo 
Regional. Acórdão em consonância com o Enunciado n° 8 do TST. 
Incidência do Enunciado n° 333 do TST e §5° do art. 896 do TST. 2. 
Estabilidade Provisória. Para o reexame de fatos e provas, incabível o 
recurso de natureza extraordinária, mormente o dc revista. Hipótese 
de incidência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S ) 
ADVOGADO

: AIRR-633.641/2000.0 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: NESTLÉ BRASIL LTDA.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOÃO CARLOS CHEPINSKI 
: DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO

DRIGUES DE SOUZA

DECISÃO: Unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que não
demonstrada a divergência jurisprudencial capaz de ensejar o ca
bimento do recurso de revista, sendo, ainda, razoável a interpretação 
conferida pelo acórdão hostilizado às disposições legais aplicáveis à 
espécie. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.643/2000.8 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CLEIDEMARA ALBUQUERQUE 
: DR. CARLOS ROBERTO MARQUES 

SILVA
: HÉLIO DE ALMEIDA DE MORAES 
: DR. BERNARDO FERREIRA FRAGA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Estabilidade Gestante. 
Inexistência de violação à literal dispositivo de lei. Matéria vinculada 
ao reexame de prova. Incidência do Enunciado n° 126 do TST. Agra
vo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.644/2000.1 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
MÁRCIO DE FREITAS BARBOSA 
DR. ANDRÉA CORRÊA VEIGA ROSA

DECISÃO: Unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I. Salário Substitui 
ção. Estando o Acórdão recorrido em conformidade com o Enunciado 
n° 159 do TST e Precedente n“ 96 da SDI do TST, inviável o recurso
de revista por incidência do Enunciado n° 333 do TST e §5° do art. 
896, da CLT. 2. Horas Extras. Para o reexame de fatos e provas, 
incabível o recurso de natureza extraordinária, mormente o de revista. 
Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo não
próvido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

A IRR-633.645/2000.5 - T R T  DA 15" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOSÉ DA CÂMARA PIMENTEL 
DR. OSVALDO STEVANELLI 
ROCKWELL DO BRASIL S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST). Hipótese cm que não 
demonstrada, ainda, a alegada divergência jurisprudencial capaz dc 
ensejar o cabimento do recurso de revista. Agravo que se mostra 
incapaz de conferir trânsito ao recurso obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-633.646/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA JOSÉ CANTO BONILHA FUR
LAN
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
BÁNCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tese de nulidade do 
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional. Arguição de 
divergência jurisprudencial e violação aos artigos 832 da CLT, 515, § 
2°, do CPC, e 5”, LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Juízo con
clusivo, com exposição dos fundamentos da decisão. Prestação ju 
risdicional completa. Divergência não evidenciada e violação não 
vislumbrada. Recurso de revista incabível. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.647/2000.2 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. PAULO RTTT
: MARIA RITA FERRUCIO DA GAMA 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Irregularidade em sua 
instrumentação. Custas processuais. Não se conhece de agravo, quan
do se constata que, dentre as peças cuja apresentação pela agravante 
a lei atribui caráter obrigatório (art. 897, §5°, inciso I, da CLT), 
documento imprestável ao fim a que se destina.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-633.711/2000.2 - T R T  DA 16“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICIPIO DE COROATÁ 
DR. SAMIR JORGE MURAD 
FRANCISCO DAS CHAGAS DA CU
NHA E SILVA
DRA. HOSANA DA VEIGA LEAL AL
BINO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-633.729/2000.6 - T R T  DA 13* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE BREJO DOS SAN

TOS/PB
: DRA. MARIA FERREIRA DE SÁ 
: MARIA DE FÁTIMA SILVA VERAS 
: DR. JUAREZ TARGINO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n" 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.805/2000.8 - T R T  DA 17“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI

LHO
: LUCIANA BATISTA 
: DR. GEORGE DUARTE FREITAS FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, para regular processamento da revista no efeito de
volutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento provido, para regular processamento da re
vista no efeito devolutivo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AI RR-633.859/2000.5 - T R T  DA 21“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA NAZARÉ VIDAL DE QUEI
RÓZ E OUTROS
DR. VALTER SANDI DE OLIVEIRA 
COSTA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST. da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I. do art. 897 da CLT. com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-633.868/2000.6 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOSEMAR CAVALCANTE DE ALBU
QUERQUE
DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO 
SADIA S-A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimcmente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada nas normas legais e cons
titucionais em relação às quais se alega a violação. Aplicação dos 
Enunciados n°s 184 e 297 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

AIRR-633.869/2000.0 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
PEDRO PAULO DA SILVA 
DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, em determinar a reautuação do processo 
para que se faça constar o Banco Bandeirantes S.A. como agravado; 
e em não conhecer do agravo por deficiência de seu instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o recorrente deixa de instruir a minuta com todas as 
peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento, dentre as 
quais, inclusive, as cópias da contestação de litisconsorte e respectiva 
procuração. Artigo 897, § 5° e inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCXS)

ADVOGADO

: AIRR-634.050/2000.5 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto; 634344/2000.1 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SÉRGIO ROBERTO DE FIGUEIREDO 
: DR. GERALDO AZOUBEL 
; BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada nos dispositivos legais em re
lação aos quais se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 
184 e 297 do TST. Agravo de instrumento não-provido.

PRO CESSO  : AIRR-634.159/2000.3 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
HÉLIO CÂNDIDO DOS SANTOS 
DR. BARTOLOMEU BEZERRA DA 
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Reconhecimento de 
vinculo empregatício em período anterior à vigência da Constituição 
Federal/88. Inexistência de afronta ao artigo 97,§ 1" da Constituição 
Federal de 1967/69. Recurso de revista incabível. Agravo de ins
trumento não-provido.

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.189/2000.7 - TRT DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
; MUNICÍPIO DE ASSARÉ 
. DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: ANTONIA FERNANDES DE LIMA 
: DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL

MEIDA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n1' 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-6342263/2000.1 - T R T  DA 13" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS 
: DRA. MARIA FERREIRA DE SÁ 
; MARIA DIOMIRA DA CONCEIÇÃO 
; DR. JUAREZ TARGINO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADCXS)
ADVOGADO

: A IRR-634.328/2000.7 - TRT DA 8" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 

S.A. - CELPA
. DR. LYCURGO LEITE NETO 
; HELENO DE JESUS MAUÉS 
; DR. JOÃO PEDRO MAUÉS

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de elementos que permitam inferir a data de interposição do 
recurso de revista. Óbice ao conhecimento e, conseqüentemente, vir
tual julgamento do recurso denegado. Agravo não conhecido. In
teligência artigo 897, § 5”, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AI RR-634.331/2000.6 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

BANCO REAL S.A.
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY
FERNANDO JOSÉ ZACARELLI JU 
BRAN
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAIL1D1S

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Diferenças de horas 
extras. Tese de violação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. 
Matéria fático-probatória e não prequestionada. Impossibilidade de 
reexame em sede de recurso de caráter extraordinário. Revista in-
cabível, de acordo com os Enunciados n. 126 e 297 do TST. Agravo 
de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-634.333/2000.3 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CELSO TETSUO NAKAYA 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas-
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Honorários de assis-
tência judiciária. Empregado com salário superior ao dobro do mí
nimo legal. Declaração de falta de condições de custear despesas do 
processo sem prejuízo do sustento próprio e da família. Divergência 
jurisprudencial evidenciada. Artigo 896, a, da CLT. Agravo de ins
trumento provido para determinar processamento de recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.335/2000.0 - T R T  DA 6" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EREMITA LUZIER MEDEIROS 
DR. CARLOS MURILO NOVAES

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Recurso interposto 
após o transcurso do prazo legal. Intempestividade. Ausência de pres
suposto de recorribilidade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIRR-634.338/2000.1 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA 
NETO
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 
DR. ADOLFO MOURY FERNANDES

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à' Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Manutenção, pelo Re
gional, da decisão de primeiro grau que entendeu pela interrupção da 
prescrição. Possível violação à norma inserta no artigo 7a, XX IX, 
alínea "a", da Constituição Federal. Agravo provido para determinar o 
processamento de recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

: AIR R -634339/2000.5 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANTÔNIO MOREIRA DO AMARAL 
: DR. ADOLFO MOURY FERNANDES

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Deficiência 
em sua instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o res
pectivo instrumento carece de peça que seria necessária ao julga
mento do recurso obstado. Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634-341/2000.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS

CHWANDER
; PEDRO DE ALBUQUERQUE SANTIA

GO
: DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão ao reco
nhecimento de confissão ficta do reclamante, em consequência do 
não-comparecimento em audiência, à qual fora intimado para com
parecer, mas não sob pena de confissão. Invocação de divergência 
jurisprudencial e violação ao artigo 343 do CPC. Dissenso inter
pretativo não caracterizado e violação não vislumbrada. Recurso de 
revista incabível. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.343/2000.8 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MOVETERRAS DO BRASIL S.A.
: DR. MÁRLIO UCHÔA CAVALCANTI 
: MANOEL VIEIRA DE MATOS 
: DR. JO SÉ SÉRGIO FERREIRA DA 

SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de traslado 
de documento hábil a comprovar a data da publicação do acórdão 
recorrido. Impossibilidade de aferição da tempestividade do recurso 
de revista. Instrumento carecedor de peça indispensável, que devia, 
necessariamente, instruir a petição dc interposição do recurso. Peças 
de traslado obrigatório, dentre outras indispensáveis à compreensão 
da controvérsia, sem a necessária autenticação. Agravo não conhe
cido. Inteligência artigos 830 e 897, § 5°, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.344/2000.1 - T R T  DA 6a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)
Come Junto; 634050/2000.5 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
; BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SÉRGIO ROBERTO DE FIGUEIREDO 
: DR. GERALDO AZOUBEL

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista. Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do 
TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.348/2000.6 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: JOSEFINA TOSCANO DA SILVA LI

MA LACERDA
: DR. CARLOS MURILO NOVAES

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência cm sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado. Aplicação dos itens III e X  da Instrução Normativa 
n° 16 do TST. Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.349/2000.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU/STU-REC 
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
MAX HELDER JOSÉ DOS SANTOS 
DR. MARCONDES SÁVIO DOS SAN
TOS
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DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Inexistên
cia de garantia do juízo ou de depósito recursal. Hipótese em que o 
agravo de instrumento se mostra incapaz 
de conferir trânsito ao recurso de revista obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.352/2000.9 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA.
: DR. WINSTON SEBE 
: ANTÔNIO FOGAR 
: DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo e instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Matéria abordada no 
recurso de revista revela apenas a inconformidade com a decisão 
Regional. Ausência de invocação à violação direta de dispositivo 
constitucional, conforme preceitua o § 2° do art. 896, da CLT e 
Enunciado n° 266 do TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.359/2000.4 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO REAL S.A.
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: JOÃO NARCISO LEITE 
: DR. LAERTE SILVÉRIO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Controvér
sia a respeito da época própria para a atualização monetária do débito 
e critérios de cálculo do imposto de renda incidente sobre a con
denação. Argüição de violação ao artigo 5°, II, XXXV, XXXVI e LV, 
da Constituição Federal. Matéria com sede infraconstitucional. Vio
lação direta e literal não vislumbrada. Recurso de revista incabível. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.360/2000.6 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: JÚLIO CÉSAR CAVALLINI 
: DR. MIGUEL NADER

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível recurso de 
revista contra acórdão regional prolatado em agravo de instmmento. 
Aplicação do Enunciado 218 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-634.367/2000.1 - TRT DA 13" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CIMENTO POTY DA PARAÍBA S.A.
: DR. RUSTON BEZERRA DA COSTA 

MAIA
: JOSÉ CIRINO SILVA NETO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento, 
por incabível.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Acórdão que não co
nheceu do Agravo de Petição, por deserto. Incabível a interposição de 
Agravo de Instmmento. Inteligência do art. 897, alínea "b", da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-634.554/2000.7 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ZAIDE MARIA DA CRUZ 
: DRA. VERA LÚCIA DE LIMA SOUZA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MARIA DE FÁTIMA REJANE 

FALCÃO ALBUQUERQUE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instmmento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instmmento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instmção Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-635.246/2000.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EVANDRO MIRANDA SILVA 
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tese de nulidade do 
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional. Argüição de 
violação aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal. 
Juízo conclusivo, com exposição dos fundamentos da decisão. Pres
tação jurisdicional completa. Violação não vislumbrada. Recurso de 
revista incabível. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.247/20003 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOILSON GOMES 
: DR. JOSÉ ROBERTO DA CÂMARA 

PESTANA
: FOTO GRÁFICA LAGOS LTDA.
: DR. MÁRCIO FERRO BALTHAZAR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instm
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão ao reco
nhecimento de vínculo de emprego e condenação em parcelas con
sectárias. Matéria fático-probatória, aliada à ausência de apresentação 
de arestos aptos à comprovação de divergência interpretativa e à falta 
de indicação dos dispositivos que teriam sido violados. Recurso de 
revista incabível. Óbice Enunciado n. 126 do TST. Agravo não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.251/2000.6 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVA
LHO
DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEI
RA CONTRUCCI
BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BN
DESPAR
DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA

DECISÃO: Unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Acórdão que mantém 
a decisão de primeiro grau que julgou improcedente a pretensão da 
reclamante. Lei n° 8.878/94(Ânistia). Hipótese. Matéria vinculada ao 
reexame de prova. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.252/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARCELO GOMES DE LIMA E OU
TROS
DR. PAULO RICARDO VIEGAS CAL
ÇADA
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
tmmento dos reclamantes; e em negar provimento ao agravo de ins
tmmento dos reclamados.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Dos reclamantes.
Hipótese em que não se vislumbra violação à literalidade das dis
posições constitucionais invocadas, estando, ainda, a decisão recor
rida de acordo com a orientação jurisprudencial contida no Enunciado 
n° 322 do TST. Agravo de instmmento incapaz dc conferir trânsito ao 
apelo denegado.
2. Dos reclamados. Hipótese de ausência de prequestionamento acer
ca da matéria versada nas normas em relação à quais se alega a 
violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do TST. Agravo 
não-provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-635.255/2000.0 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RAIMUNDO LIMA SANTOS 
DR. NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instm
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Condenação ao cum
primento de acordo inadimplido. Invocação de divergência jurispru
dencial e violação ao artigo 5°, II, da Constituição Federal. Diver
gência não comprovada e violação não vislumbrada. Revista inca
bível. Agravo dc instmmento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-635.257/2000.8 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DANILO PORCIUNCULA 
JOSÉ RONALDO DO NASCIMENTO 
(ESPÓLIO DE)
DR. IVAN PAIM MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instmmen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Razões recursais subs
critas por advogado sem instmmento de mandato nos autos. Irre
gularidade da representação, aliada à intempestividade do recurso. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-635.258/2000.1 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
; DR. RODOLFO DEL PONTE 
: DOMINGOS PINTO DE SOUZA 
: DRA. CARLA GOMES PRATA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Prescrição argüida cm 
sede de recurso de revista. Apelo obstado pela aplicação do Enun
ciado n° 153 do TST. Agravo a que se nega provimento ante o 
contido no §5° do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI R R -635.269/2000.0 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SÔNIA MARIA TARCITANO 
: DR. MARCELO JORGE DE CARVA

LHO
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Acórdão que mantém 
a decisão dc primeiro grau que julgou improcedente a pretensão da 
reclamante. Lei n° 8.878/94(Anistia). Hipótese em que se afigura 
ainda, razoável a interpretação conferida pelo acórdão hostilizado às 
disposições legais aplicáveis à espécie. Não demonstrada divergência 
jurisprudencial capaz de ensejar o cabimento do recurso de revista. 
Agravo de instmmento a que se nega provimento.

PRO CESSO  : AIRR-635.270/2000.1 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARLOS ALBERTO STUMBO 
DR. MARLA SUEDY RODRIGUES ES
CUDERO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. 1. Hipótese em que 
não demonstrada a divergência jurisprudencial capaz de ensejar o 
cabimento do recurso de revista. 2. Para o reexame de fatos e provas, 
incabível o recurso de natureza extraordinária, mormente o de revista 
(Enunciado n° 126 do TST). Agravo a que se nega provimento.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-635.271/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GLAUCO FERNANDES CRUZ 
DR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
QUENTAL
ORQUESTRA PRÓ MÚSICA DO RIO 
DE JANEIRO
DR. CLÁUDIA REGINA SANTOS DE 
MATTOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instm
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão de elisão dc 
confissão ficta. Invocação de divergência interpretativa e violação. 
Ausência de apresentação de arestos para cotejo e falta de indicação 
dos preceitos que teriam sido violados pelo acórdão recorrido. Di
vergência não comprovada e violação não vislumbrada. Revista in
cabível. Agravo de instmmento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.272/2000.9 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SÉRGIO LUIZ ROCHA 
DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER 
CAEMPE - COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE PETRÓ
POLIS
DR. CARLOS MARCOS BATISTA DE 
MELO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Contrato nulo. Efeitos. 
Estando a decisão hostilizada em conformidade com o Precedente n° 
85 da SDI, inviável o recurso de revista. Incidência do Enunciado n° 
333 do TST. Agravo com vista ao processamento do apelo obstado 
que não merece provimento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.290/2000.0 - T R T  DA 17* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO

GUEIRA
: ANA CLAUDIA TONINI PAVAN 
: DR. OSMAR JOSÉ SAQUETTO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n” 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

A IRR-635.315/2000.8 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA RI
BEIRO
DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
INTERBRÁS S.A)
DR. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o recorrente deixa de comprovar a satisfação de todos 
os pressupostos extrínsecos do recurso denegado, dentre os quais o 
preparo. Àrtigo 897, § 5o e inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-635.298/2000.0 - T R T  DA V  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES 

TEIXEIRA
: LUIZ CARLOS BATALHA 
: DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA 

DE MELLO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: AIRR-635.407/2000.6 - T R T  DA 10" R E 
GIÃO - (AC. 3 A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO 
: MÍRIA SANCHES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento não provido ante a incidência do 
Enunciado 266 do Tribunal Superior do Trabalho.

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Embargos de decla
ração protelatórios. Inovação à lide. Ausência de prequestionamento 
acerca da matéria versada nas normas em relação às quais se alega a 
violação. Aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-635.301/2000.9 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BANERJ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: HÉLIO DOS SANTOS CRUZ 
: DR. CARLOS FREDERICO MARTINS 

VIANA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão proferida em 
fase de execução de sentença em que não se verifica ter havido a 
alegada ofensa direta e literal à Constituição Federal exigida pelo §2° 
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento que se mostra incapaz 
de possibilitar o curso da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.3IO/2000.0 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PAULO SÉRGIO PEREIRA 
DRA. PATRICIA REGINA XAVIER DU
TRA
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ANDRA
DE COSTA
DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Vínculo empregalício. 
Inexistência de violação à literal dispositivo legal ou constitucional. 
Matéria vinculada ao reexame de prova. Incidência do Enunciado 
n°I26 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.312/2000.7 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RONALDO DE OLIVEIRA COLIN 
: DR. FERNANDO T. FERNANDES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ab agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Ausência de pre
questionamento acerca da matéria versada nas normas - legais, cons
titucionais e regulamentares - em relação às quais se alega a violação. 
Aplicação do Enunciados n° 297 do TST. 2. Prescrição. Decisão 
regional em consonância com o Enunciado n° 326 do TST. Incidência 
do §4° dp artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-636.143/2000.0 - TRT DA 3” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LISIO ANTÔNIO DE REZENDE 
DRA. MARIA HELENA DE F. NOLAS
CO
MACTEC MÁQUINAS PESADAS S.A. 
DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Pretensão de percep
ção de comissões sobre vendas. Matéria fático-probatória. Violação 
ao artigo 5°, X X X V I, da Constituição Federal, não vislumbrada. Re
curso de revista incabível. Óbice Enunciado n. 126 do TST. Agravo 
não provido.

PROCESSO

REÇATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-636.145/2000.7 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL E OU
TROS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ÂNGELA MARIA ROCHA ESPESCHIT 
DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI
DA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese cm que não
vislumbradas as violações aos dispositivos legais e constitucionais 
apontados nem demonstrada a divergência jurisprudencial capaz dc 
ensejar o cabimento do recurso de revista. Aplicação dos Enunciados 
n° 126 e 221 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A 1RR-636.146/2000.0 - T R T  DA 3" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: VIRGÍLIO RENATO DIAS 
: DRA. HELENA SÁ

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso dc revista não 
conhecido em consequência do não-preenchimento do campo relativo 
à com petência mês/ano da guia do depósito recursal. Desnecessidade, 
de acordo com a Instrução Normativa n. 18/99. Tumos ininterruptos 
de revezamento. Horas extras. Pretensão de limitação da condenação 
ao respectivo adicional. Divergência jurisprudencial evidenciada. Ar
tigo 896, a , da CLT. Agravo dc instrumento provido para determinar 
processamento de recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-636.149/2000.1 - T R T  DA 3’  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GLOBEX UTILIDADES S.A.
DR. PAULO RAMIZ LASMAR 
ADEMIR APARECIDO DE SOUZA 
DR. LUIS EDUARDO LOUREIRO DA 
CUNHA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7“. 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretária dc Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria dc Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista não 
conhecido em consequência da ausência dc informação do código do 
recolhimento na guia do depósito recursal. Desnecessidade, de acordo 
com a Instrução Normativa n. 18/99. Empregado comissionista. Horas 
extras. Pretensão de limitação da condenação ao respectivo adicional. 
Divergência jurisprudencial evidenciada. Artigo 896, a , da CLT. 
Agravo dc instrumento provido para determinar processamento de 
recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-636.150/2000.3 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOÃO CARLOS RODRIGUES FAGUN

DES
: DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES D’Á V I

LA
: MASSA FALIDA DE BANCO DO PRO

GRESSO S.A.
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7  , 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Clas
sificação c Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria dc Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Gerente bancário. Pre
tensão de percepção de horas extras excedentes da oitava diária. 
Divergência jurisprudencial evidenciada. Artigo 896, a , da CLT. 
Agravo de instrumento provido para determinar processamento d c  
recurso de revista.

PRO CESSO  : AIRR-636.151/2000.7 - T R T  DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR. NILTON CORREIA 
JO SÉ PEREIRA FILHO 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar a prefaciai de não conhe
cimento do agravo e, negar provimento ao agravo dc instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. l.Nulidade do acórdão 
recorrido por negativa de prestação jurisdicional não vislumbrada. 2. 
Manutenção da condenação pertinente ao pagamento de horas "m 
itinere" e extras relativas ao tempo destinado à anotação do ponto. 
Recurso de revista obstado por aplicação do § 4° do art. 896 da CLT 
e Enunciados n°s 126 e 333 do TST. Agravo não provido.

WIN
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO  : AIRR-636.152/2000.0 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C EF 
DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
RICARDO MENDONÇA SILVA 
DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI
RE

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência dc pronunciamento sobre as questões tra
zidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e 
constitucionais invocados.
2. Horas extras. Para o reexame dc fatos e provas, incabível o recurso 
de natureza extraordinária, mormente o de revista. Hipótese de in
cidência do Enunciado n° 126 do TST. 3. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação à 
qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do 
TST. 4. Hipótese em que não demonstrada a divergência jurispru
dencial capaz dc ensejar o cabimento do recurso de revista, sendo, 
ainda, razoável a interpretação conferida pelo acórdão hostilizado às 
disposições legais aplicáveis à espécie. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.154/2000.8 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ADELSON GOMES MARTINS 
: DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTA

NA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista c posterior remessa à Secretaria dc Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.



n° 179-E, sexta-feira, 15 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

Diário da justiça Seçao 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista não 
conhecido em consequência do não-preenchimento do campo relativo 
à competência mês/ano da guia do depósito recursal. Desnecessidade, 
de acordo com a Instrução Normativa n. 18/99. Turnos ininterruptos 
de revezamento. Horas extras. Empregado horista. Pretensão à li
mitação da condenação ao adicional de horas extras. Divergência 
jurisprudencial evidenciada. Artigo 896, a, da CLT. Agravo de ins
trumento provido para determinar processamento de recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-636.155/2000.1 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
EZEQUIAS JO SÉ DE PAULA 
DR. SIDINEY DE MELO CASTRO

DECISÁO: Unánimemente, rejeitando a preliminar de não-conhe
cimento do recurso, negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista não 
conhecido cm consequência do não-preenchimento do campo relativo 
à com petência mês/ano da guia do depósito recursal. Desnecessidade, 
de acordo com a Instrução Normativa n. 18/99. Fato insuficiente, por 
si só, para autorizar o trânsito da revista, quando não configurada 
divergência jurisprudencial e não vislumbrada violação a preceito 
legal ou constitucional. Adicional de horas extras. Turnos ininter
ruptos de revezamento. Aresto objeto de recurso de revista con
sonante com a orientação jurisprudencial do TST, expressa no Enun
ciado n. 360. Revista incabível, de acordo com o artigo 896, §§ 4° e 
5°, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-636.15Ó/2000.5 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

S.A.
: DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO 

COUTO
: BENEDITO SANTANA DE ALMEIDA 

E OUTROS
: DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO: Unánimemente, cm negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I . Ausência de pre
questionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação 
à qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 
do TST. 2. Decisão proferida em fase de execução de sentença em 
que não se verifica ter havido a alegada ofensa direta e literal à 
Constituição Federal exigida pelo §2° do artigo 896 da CLT. Agravo 
de instrumento que se mostra incapaz de possibilitar o curso da 
revista denegada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-636.270/2000.8 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 636271/2000.1 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 

: DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES

: MILTON DOMINGUES DA SILVA 
: DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento - Nega-se provimento ao Agra
vo de Instrumento que não consegue desconstituir os fundamentos 
adotados pelo Juízo primeiro de admissibilidade para negar proces
samento ao Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-636.271/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 636270/2000.8
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
MILTON DOMINGUES DA SILVA 
DRA. MARLENE RICCI 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - BASE DE CÃL
CULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - Nega-se pro
vimento ao Agravo quando a decisão regional está em harmonia com 
Enunciado de Súmula do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.718/2000.7 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CLODOALDO VIANA CONCEIÇÃO 
: DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de elementos que permitam inferir a data de interposição do 
recurso de revista. Óbice ao conhecimento e, consequentemente, vir
tual julgamento do recurso denegado. Agravo não conhecido. In
teligência do artigo 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-637.314/2000.7 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MARCO ANTÔNIO CARDOSO DA 
SILVA
DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando a recorrente deixa de instruir a minuta com todas as 
peças que devem obrigatoriamente formar o instrumento, dentre as 
quais, inclusive, as cópias da contestação de litisconsorte e respectiva 
procuração. Artigo 897, § 5°, e inciso I, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.734/2000.8 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JORGE AUGUSTO MENDES BARROS 
DR. SAYONARA GRILLO COUTINHO 
LEONARDO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n“ 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.768/2000.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SERMANG INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE CONEXOES E MANGUEIRAS LT
DA.

: DR. VALDEMIR J. HENRIQUE 
: DONIZETE RAMOS LEITE 
: DR. ADOLPHO HUSEK

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-637.786/2000.8 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOSÉ ALUIZIO CORREA DO NASCI

MENTO
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão de percep
ção de diferenças salariais por desvio de funções. Matéria fático
probatória. Divergência interpretativa não configurada. Recurso de 
revista incabível. Óbice Enunciado n. 126 do TST. Agravo não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.787/2000.1 - T R T  DA 24a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ARISTOTELINA MARIA DE SOUZA 

VITORINO
: DR. JOSÉ CARLOS MANHABUSCO 
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: DR. MARCO ANTONIO P. DOS SAN

TOS

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência de claro pronunciamento sobre as questões 
trazidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e 
constitucionais invocados. 2. Para o reexame de fatos e provas, in
cabível o recurso de natureza extraordinária, mormente o de revista 
(Enunciado n° 126 do TST).

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.788/2000.5 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: MARCOS AUGUSTO SOBRINHO 
: DR. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que vis 
lumbrada a nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação 
jurisdicional, ante o deficiente pronunciamento sobre as questões tra
zidas a debate. Agravo provido para conferir trânsito ao recurso de 
revista obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-637.793/2000.1 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. E 
OUTRO
DR. EDGAR DE VASCONCELOS

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIRIAN HIRATA KURASSAWA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.794/2000.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EDUARDO FIGUEIRA DE AGUIAR 
DRA. JO SÉ MARIA DE CASTRO BÉR
NILS
UNIFEC - UNIÃO PARA FORMAÇÃO, 
EDUCACÃO E CULTURA DO ABC 
DR. JEFERSON ALBERTINO TAMPEL
Ll

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2” da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-637.807/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JL  INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
DR. JO SÉ AGOSTINO PETRUCCI 
FRANCISCO RUIZ PERES 
DRA. MARIA LÚCIA CIAMPA BENHA
ME PUGLISI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

: AIRR-637.808/2000.4 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

SINDICATO DOS ESTIVADORES E 
TRABALHADORES EM ESTIVA DE 
MINÉRIOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
DR. ÉSIO COSTA JÚNIOR 
NILTON RAMOS
DR. ROBERTO MONTEIRO LITREN
TO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o regular processamento do recurso de revista. Em face do 
provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, 
foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Trabalhador portuário 
integrante da força supletiva, que complementa o trabalho dos efe
tivos. Reconhecimento do direito ao registro na condição de tra
balhador portuário avulso efetivo. Ocorrência de possível violação 
aos artigos 27, § 2°, e 55 da Lei n. 8.630/93. Agravo de instrumento 
provido, para determinar processamento de recurso de revista.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-637.817/2000.5 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA LTDA.
: DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS 
: JO SÉ CORREA DE OLIVEIRA 
: DRA. CLÁUDIA BORELLI

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Hipótese em que o 
recurso de revista encontra óbice na orientação consubstanciada no 
Enunciado n° 333 do TST, uma vez que a decisão então hostilizada 
foi proferida na esteira do Precedente Jurisprudencial n° 83 da SDI 
desta Corte. Agravo que se mostra incapaz de conferir trânsito ao 
apelo obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1RR-637.818/2000.9 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
BAR E RESTAURANTE AMÉRICA LT
DA.
DRA. LUCÉLIA GONÇALVES DE RE
ZENDE
MAURO SOUZA DA SILVA E OU
TROS
DRA. LEYLA M. RODRIGUES COSTA 
SILVA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Decisão regional em 
consonância com enunciado da súmula da jurisprudência do TST. 
Incidência do §5° do artigo 896 da CLT. Agravo que se mostra 
incapaz de conferir trânsito ao recurso de revista obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.819/2000.2 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU
ROS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
MARCOS MOREIRA
DR. CLARITO ANTÔNIO BORGES

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível recurso de 
revista contra Acórdão Regional prolatado em Agravo de Instrumento 
Aplicação do Enunciado n" 218 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVÁDO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.822/2000.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SEGAME S SEGURANÇA PATRIMO
NIAL LTDA.
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR 
EDNILSON PEREIRA DA SILVA 
DR. JOSÉ BRUNO WAGNER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando 
faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIRR-637.826/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOÃO LUIZ ALVES MANTOVANI 
ALDA EVARISTO DOS SANTOS 
DR. VALDILSON 1. NTOS ARAÚ
JO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PROCURAÇÃO CONFERINDO PODERES AO ADVOGADO 
SU BSC RITO R DO RECURSO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Procuração juntada aos autos que se refere aos advogados que subs
crevem o recurso sem a necessária autenticação. Inobservância do 
disposto no artigo 830 da CLT. Não se conhece, também, de Agravo 
de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.827/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: OLINDA MARIA BISOGNINI PRESEN 

TE (SÃO JUDAS SERVIÇOS TÉCNI
COS DE LIMPEZA S 1C LTDA.

: DRA. HILDA MARIA B. MARQUES 
: LÚCIA APARECIDA ALVES 
: DR. EDSON MORENO LUCILLO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido porque interposto 
fora do prazo legal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.828/20003 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
VITAL PRANDO
DRA. IRMA PEREIRA MACEIRA 
MAXION MOTORES LTDA.
DR. RUDOLF ERBERT

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça cuja apre
sentação pelo agravante a lei atribui caráter obrigatório, bem como 
instruído com peças que carecem da indispensável autenticação. Art. 
897, §5°, inciso I, da CLT e IN 16/99 do TST. Agravo que não 
merece conhecimento.

to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece, também, de Agravo de Ins
trumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante in
cumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2” da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: A IRR-637.824/2000.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: HMG - ENGENHARIA E CONSTRU

ÇÃO LTDA.
: DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR

AGRAVADO(S) : GONÇALO AMARANTE DO NASCI
MENTO

ADVOGADO : DR. CONSTANTINO RIBEIRO COSTA
FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.825/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LINDON JONHSON ALVES DE SOU
ZA
DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN 
EMPRESA LIMPADORA PAULISTA 
S.A.
DR. JOSÉ ARNALDO ARAÚJO LOPES

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S ) 
ADVOGADO

: A IRR-637.831/2000.2 - T R T  DA 18a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: DIPS - DISTRIBUIDORA DE PRODU

TOS ELETRÔNICOS LTDA.
: DR. ISAIR DA SILVEIRA JÚNIOR 
: WILSON FREIRE DA SILVA 
: DR. MANOEL MESSIAS LEITE DE 

ALENCAR
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST  e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO •

AGRAVADO(S)
ÂDVOGADO

AIRR-637.832/2000.6 - T R T  DA 18a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REYDROGAS COMERCIAL LTDA.
DR. JO SÉ ANTÔNIO ALVES DE 
ABREU
MARIA JOSÉ DA SILVA 
DR. JORGE CORRÊA LIMA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência de pronunciamento sobre as questões tra
zidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e 
constitucionais invocados.
2. Horas extras. Exercício de cargo de confiança. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista. Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do 
TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-637.836/2000.0 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PEDRO VICENTE PAULINO 
DR. LUIZ HUMBERTO REZENDE MA
TOS
JSA  PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA.
DR. ANTÔNIO CLAÚDIO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST  e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art
2“ da Lei n” 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-637.837/2000.4 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
LUIZ ANTÔNIO DE BRITO
DR. VICENTE APARECIDO BUENO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA 
JUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Horas extras. Invo
cação de divergência interpretativa e violação aos artigos 224, caput 
e § 2°, e 818 da CLT e 333,-II, do CPC. Matéria fático-probatória. 
Impossibilidade de reexame em sede de recurso de caráter extraor
dinário. Revista incabível, de acordo com o Enunciado n. 126 do 
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.838/2000.8 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
LENOIR JOSÉ DE ARAÚJO 
DR. ALBERTO BATISTA GARCIA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Horas extras. Invo
cação de divergência interpretativa e violação ao artigo 62, I e II, da 
CLT. Matéria fático-probatória. Impossibilidade de reexame em sede 
de recurso de caráter extraordinário. Revista incabível, de acordo com 
o Enunciado n. 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.042/20003 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 638043/2000.7 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICIPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL
DR. JOÃO ALBERTO FEDATTO 
KATSUO SUMITANI 
DRA. GIOVANNA OTTATI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN 
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instmmento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-638.043/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 638042/2000.3 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: KATSUO SUMITANI 

DRA. GIOVANNA OTTATI 
: MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 

SUL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-638.173/2000.6 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LOJAS ARAPUÃ S.A.
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
MAVIAÉRIO BARBOSA DE ANDRADE
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.176/2000.7 - T R T  DA 6” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA DE CIMENTO POR
TLAND POTY
DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA 
DE MELO
ANTÔNIO DE ANDRADE FERREIRA 
DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. A parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.177/2000.0 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: USINA FREI CANECA S.A.
: DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ 
: MARIA NAZARÉ DA SILVA 
: DR. MURILO SOUTO QUIDUTE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-638.178/2000.4 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RENATO SIQUEIRA CARDOSO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. A pane agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5“, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2“ da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-638.179/2000.8 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVI
ÇOS GERAIS LTDA.
DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUERE
DO SILVA
JOSÉ ROBERTO BATISTA DE OLIVEI
RA '
DR. RICARDO GONDIM FALCÃO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Teses de nulidade do 
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional e de jul
gamento extra petita, em consequência do deferimento de horas ex
tras com o respectivo adicional, sem pedido expresso deste. Invo
cação de afronta aos artigos 128, 286, 293 e 460 do CPC e 93, IX, da 
Constituição Federal. Pedi lo implícito. Violação não vislumbrada. 
Revista incabível. Agravo it instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-638.180/2000.0 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: MARIA DIRCE GOMES DE LIMA 
: DR. MARCILIO CORDEIRO CAMPOS 

JUNIOR

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado. Aplicação dos itens III e X  da Instrução Normativa 
n° 16 do TST. Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

AIRR-638.182/2000.7 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
GILBERTO VERAS DE CARVALHO 
BANCO BANORTE S. A.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso intempestivo, 
aliada à ausência de traslado da procuração outorgada pelo agravado, 
peça que devia obrigatoriamente formar o instrumento, segundo o 
artigo 897, § 5o, inciso I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.183/2000.0 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BANERJ S/A 
MARIA DE FÁTIMA LEITE EFREM 
DE LIMA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece de Agravo de Instrumento quan
do, também, faltarem peças no traslado. A parte agravante incumbe 
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e, prin
cipalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IR R-638.184/2000.4 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
NADJA MARQUES LELIS 
DR. LUIZ DELGADO DA FONSECA 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-638.189/2000.2 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MAFERSA S.A.
DR. RENATA RIBEIRO LINARD 
FRANCISCO MARIANO DE OLIVEI
RA
DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO 
DA FONSECA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.190/2000.4 - TRT DA 9” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARLI MARQUES DE LIMA 
DR. LUIZ OTÁVIO GÓES 
PIONEIRA DOS PARAFUSOS LTDA. 
DR. REIMAR TRAPP

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão proferida em 
fase de execução de sentença cm que não se verifica ler havido a 
alegada ofensa direta e literal à Constituição Federal exigida pelo §2° 
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento que se mostra incapaz 
de possibilitar o curso da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.191/2000.8 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEA TRf. BRUN GOLDSCHMIDT 
: KATAYAMA &  CIA. LTDA.
: DR. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 
: JOSÉ ROBERTO FURLANI 
: DR. CLÁUDIO HENRIQUE DE CASTRO
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar peia correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-638.192/2000.1 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
DANDYE’S CABELEIREIROS UNIS
SEX
DR. GERALDO MOCELLIN 
V1LSON RESMAR
DR. APARECIDO SOARES ANDRADE

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não merece ser pro
vido o agravo, quando deserto. À parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do art. 897, § 5°, da 
CLT e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Despacho que se 
mantém.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.193/2000.5 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA 

AZUL
: DR. JOSÉ MIGUEL DE GODOY 
: LUIZ ALBERTO LONGO 
: DR. JOÃO LUIZ FERNANDES JUNIOR

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que não
evidenciada violação à literalidade da norma consolidada invocada 
nem demonstrada a divergência jurisprudencial capaz de ensejar o 
cabimento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -638.194/2000.9 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RPM INCORPORAÇÕES IMOBILIÁ

RIAS LTDA.
: DR. CLAUDINEI BELAFRONTE 
: MÁRCIO ANTÔNIO PERCICOTTI 
: DR. LIDSON JOSÉ TOMASS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-638.195/2000.2 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC, 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚ

CAR E ÁLCOOL
: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: ATÍLIO JO SÉ DOS SANTOS 
: DR. BRUNO MOREIRA ALVES

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Unicidade contratual. 
Hipótese em que afigura-se razoável a interpretação conferida pelo 
acórdão hostilizado às disposições legais aplicáveis à espécie. Vio
lação à literalidade das disposições legais invocadas pela recorrente 
não vislumbradas, bem como indemonstrada divergência jurispru
dencial capaz de ensejar o cabimento do recurso de revista. Agravo 
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -638.196/2000.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚ

CAR E ÁLCOOL E OUTRO 
: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: LUIZ MANTOVANI 
: DR. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS
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DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista não 
conhecido em conseqiiência da ausência de informação do n. do 
PIS/PASEP na guia do depósito recursal. Desnecessidade, de acordo 
com a instrução Normativa n. 18/99. Fato insuficiente, por si só. para 
autorizar o trânsito da revista, quando não configurada divergência 
jurisprudencial e não vislumbrada violação a preceito legal ou cons
titucional, Recurso de revista incabível. Agravo de instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-638.197/2000.0 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SOMECO S. A. - SOCIEDADE DE ME
LHORAMENTOS E COLONIZAÇÃO 
DRA. MARILEIDI MARCHI MORAES 
JOSÉ DOS REIS MENDONÇA 
DR. BRUNO MOREIRA ALVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão à pronuncia 
de prescrição total dos créditos do primeiro contrato, tido por extinto 
antes do biênio que antecede ao ajuizamento da demanda, e à pro
núncia de prescrição quinquenal pela descaracterização da condição 
de rurícola do reclamante. Invocação de divergencia interpretativa e 
violação aos artigos 818 da CLT, 125, 1, e 333 do CPC, 2° da Lei n. 
5.889/73 e 7o, XX IX, a , da Constituição Federal. Materia fático
probatória. Impossibilidade de reexame em sede de recurso de caráter 
extraordinário. Revista incabível, de acordo com o Enunciado n. 126 
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-638.205/2000.7 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: WILLIAN ROGÉRIO RODRIGUES 
: DR. PAULO PEREIRA DA LUZ 
: MILLO’S COMERCIAL CARAJÁS LT

DA.
: DR. MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando 
faltarem peças no traslado., À parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST  e, principalmente, 
do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2o da Lei n° 
9.756/98,

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.207/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: STILL COMPONENTES ELETRÔNI

COS LTDA.
: DR. ALESSANDRA SANTANNA 
: BENEDITO VALDEMIR MICALLI 
: DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não merece ser pro 
vido o agravo, quando deserto. À parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do art. 897, § 5°, da 
CLT e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Despacho que se 
mantém.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-638.341/2000.6 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO 
S.A.
DR. ÂNGELO DEMETRIUS DE ALBU
QUERQUE CARRASCOSA 
NÉLIO BAÍA LIMA 
DR. JOÃO PEDRO MAUÉS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S) . 
ADVOGADO

A IRR-638.342/2000.0 - TRT DA 8‘ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CAFÉS FINOS BELÉM LTDA.
DRA. ALBINA DE FÁTIMA BARBO
SA DE SOUZA
ANTÔNIO ROQUE DE OLIVEIRA 
DR. RONALD VALENTIM SAMPAIO

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista. Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría 
de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito 
como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Dis
tribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Exigência 
de depósito recursal para interposição de agravo de petição quando já
integralmente garantida a execução pela penhora. Vislumbrada fla
grante ofensa direta c litera! a disposição constitucional. Hipótese em 
que se dá provimento ao agravo para determinar o processamento de 
recurso de revista interposto contra decisão proferida em agravo de 
instrumento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1 RR-638.343/2000.3 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: DENDÊ DO TAUÁ S.A. - DENTAUÁ 
: DR. NELSON PINTO 
: FLORIANO DE QUEIROZ LIRA E OU

TRO
: DR. PAULO CEZAR HENRIQUES PE

REIRA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação à 
qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do 
TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.344/2000.7 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 

CDP
: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 

DE ARAÚJO
: SAMUEL CARVALHO DE SOUZA 
: DR. CARLOS THADEU VAZ MOREI

RA

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência de seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça que se mos
tra essencial e indispensável à compreensão da controvérsia. Inte
ligência do art. 897, § 5° da CLT e IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIR R-638.346/2000.4 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOSÉ GOMES QUEIROZ 
DR. POLIDÓRIO BARBALHO DE 
SANTANA FILHO 
PAULO SÉRGIO DE MELO CAVA
LHEIRO DE MACEDO 
DR. ALBERTO RUY DIAS DA SILVA 
N.C.B. ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Embargos de terceiro. 
Pretensão ao restabelecimento de penhora de bem imóvel. Ausência 
de invocação de afronta direta e literal a preceito constitucional. 
Recurso de revista incabível. Precedente n. 94 da SDl do TST. Agra
vo não provido.

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Justa causa. Para o 
reexame de fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraor
dinária, mormente o de revista. Hipótese de incidência do Enunciado 
n° 126 do TST. Agravo não-provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.542/2000.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SOCIEDADE TÉCNICA DE ELETRICI

DADE LTDA. - SOTEL 
: DR. SÉRGIO OLIVA REIS 
: RAIMUNDO WALTER BARROSO DE 

SOUZA
: DR. REGINA JIMENEZ

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que ra 
zoável a interpretação conferida pelo acórdão hostilizado às dispo
sições legais aplicáveis à espécie. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.543/2000.4 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TAM - TRANSPORTES AÉREOS MERI

DIONAIS S.A.
: DRA. KAREN PONTES RICHARDSON 
: NELSON SANTOS JÚNIOR 
: DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. PEÇA 
APÓCRIFA. Não há como dar-se autenticidade a documento que não 
possui assinatura. A peça apócrifa é inexistente (arts. 164 e 450 do 
CPC), o que impede o conhecimento do agravo.

PRO CESSO  : AIRR-638.544/2000.8 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
WALMIR NAVARRO MOREIRA 
DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS 
EMPRESA DE TRANSPORTES ALCIN
DO CACELA LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que ra 
zoável a interpretação conferida pelo acórdão hostilizado às dispo 
sições legais aplicáveis à espécie. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

K Ë L A I O K
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.628/2000.9 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ SERAPIÃO SOARES LEITE 
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.540/2000.3 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ELIAS ALBUQUERQUE DE OLIVEI

RA SANTOS
: DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR

MO
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 

S.A. - CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência de claro pronunciamento sobre as questões 
trazidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legal e 
constitucionais invocados. 2. Gratificação de função. Acórdão re
gional em consonância com a orientação jurisprudencial n° 45 da SDI 
do TST. Aplicação do Enunciado n° 333 do TST. Agravo a que se 
nega provimento.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Reconhecimento, em 
decisão transita em julgado, da nulidade da relação de emprego ha
vida entre as partes, de cuja terminação o autor postula, na presente 
demanda, parcelas reparatórias da despedida, não postuladas na de
manda julgada definitivamente. Declaração de nulidade contratual 
implícita no dispositivo. Reconhecimento de coisa julgada. Invocação 
de divergência jurisprudencial e violação ao artigo 469, I, II e III, do 
CPC. Matéria fático-probatória, não passível de conhecimento em 
sede de julgamento de recurso de caráter extraordinário, e de caráter 
eminentemente interpretativo. Recurso de revista incabível. Enun
ciados n. 126 e 221 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-638.541/2000.7 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ANTÔNIO MARIA DOS SANTOS COR
DEIRO
DR. ANTÔNIO RODRIGUES FERREI
RA FILHO
LÍDER SUPERMERCADOS E MAGAZI
NE LTDA.
DRA. ALBINA DE FÁTIMA BARBO
SA DE SOUZA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.629/2000.2 - TRT DA 19a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
VALCI PINTO DE GUSMÃO 
DR. CLÁUDIO JORGE RODRIGUES 
DE MELO

DECISÃO: Unaimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Gerente de Banco. 
Manutenção ao pagamento de horas extras com base na prova tes
temunhal produzida. Matéria vinculada ao reexame de prova. In
cidência do Enunciado n° 126 do TST que constitui óbice ao trânsito 
da Revista. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVA DO(S)

AIRR-638.634/2000.9 - T R T  DA 6a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
NADJA MARQUES LELIS 
DR. LUIZ DELGADO DA FONSECA 
BANCO BANORTE S.A.
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST  e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da U i n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-638.635/2000.2 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZ1MAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
MARIA DAS DORES DE SÁ BEZER
RA
DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE 
FREITAS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Horas extras. Tese de 
violação aos artigos 74, § 2o, da CLT, 368 do CPC e 5°, II, XXXV, 
XX XV I e LV, e 7°, XXVI, da Constituição Federal. Matéria fático
probatória. Impossibilidade de reexame em sede de recurso de caráter 
extraordinário. Revista incabível, de acordo com o Enunciado n. 126 
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-638.637/2000.0 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS ALBERTO GALVÃO COE

LHO LEAL
: DRA. OSIRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2" da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO  : A1RR-638.679/2000.5 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GORENSTEIN & FILHOS LTDA.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
EUDES MARQUES DO NASCIMENTO 
DR. JOSÉ CARLOS RAMALHO BE
ZERRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.680/2000.7 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS - CTU/RECIFE 
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA
EDILSON ALVES DE BRITO 
DRA. MARIA DIACUÍ DE FREITAS RI
BEIRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Condenação em sa
lários vencidos e vincendos até implementação do tempo de serviço 
suficiente para aposentadoria proporcional do empregado, com fun
damento em norma coletiva. Invocação de divergência jurisprudencial 
relativamente ao entendimento consagrado no Enunciado n. 330 do 
TST e violação. Divergência não comprovada e violação não vis
lumbrada. Revista incabível. Agravo de instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR

A IR R-638.681/2000.0 - TRT DA 6“ R E 
GIAO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DAVID SANTOS DA SILVA 
DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER
QUE JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Deficiência 
em sua instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo 
instrumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado. Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-638.682/2000.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
USINA FREI CANECA S.A.
DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ 
ANTÔNIO PAULINO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar peia correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

A1RR-638.683/2000.8 - TRT DA 6a R E
GIAO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROAIR - SERVIÇOS AUXILIARES 
DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.
DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER
QUE E MELLO VENTURA 
PAULO RICARDO ALVES DOS SAN
TOS
DR. ANDRÉ TRINDADE H. P. LEAL

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso interposto 
após o transcurso do prazo legal. Intempestividade. Ausência de pres
suposto de recorribilidade. Inexistência de expediente forense não
comprovada. Agravo não-conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-639.062/2000.9 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁ

RIA LINCOLN JUNQUEIRA 
: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: JEOVÁ RODRIGUES DA SILVA 
: DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA

QUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
Agravo não conhecido, em face da irregularidade de representação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-639.064/2000.6 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
IVANI FERREIRA DE MORAES 
SCHUEDA
DR. JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E  AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - MANDIRITU
BA
DR. WALDEMAR HESSE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece dc agravo de instrumento quando a parte não pro
move o traslado de todas as peças necessárias para sua perfeita for
mação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-639.088/2000.0 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JO SÉ AUGUSTO MIMOSO DEIRÓ 
: DR. OSCAR CALMON 
: COPENE PETROQUÍMICA DO NOR

DESTE S.A.
: DR. HÉLBIO CERQUEIRA SOARES 

PALMEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A D M ISSIBILID A
DE. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N“ 16/99.
Não se conhece de agravo dc instrumento, quando a parte deixar de 
trasladar peças essenciais para a sua formação e, ainda, as peças 
apresentadas em cópia reprográfica não estiverem auten- ticadas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-663.565/2000.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 663566/2000.4
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ADIR CARLOTO
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, dou provimento ao Agravo e tão logo 
transite em julgado esta decisão, nos termos do § 7° do artigo 897 da 
CLT, os presentes autos deverão ser encaminhados à Subsecretaria de 
Classificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam 
autuados e registrados como Recurso de Revista, recebido com efeito 
devolutivo, com a consequente indicação do Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Agravo de Instru
mento provido diante de uma possível divergência jurisprudencial.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES) 
ADVOGADA 
AGRAVADOÍS) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S)

ADVOGADO

AIRR-663.566/2000.4 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 663565/2000.0
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
ADIR CARLOTO
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias à for
mação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, 
§ 5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de 
importância determinante para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-639.082/2000.8 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
TEQUIMAR - TERMINAL QUÍMICO 
DE ARATU S.A.
DR. CLÁUDIO FONSECA 
VILOMAR BRITO DE CARVALHO 
DR. FRANCISCO BRITO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agrávo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias à for
mação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, 
§ 5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de 
importância determinante para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-639.086/2000.2 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
GRÁFICO ENGENHARIA LTDA.
DR. MARCUS VINÍCIUS AVELINO 
VIANA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DA MADEIRA DO ESTADO DA BA
HIA
DR. JORGE OTÁVIO O. LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Agravo de Instru
mento a que se nega provimento por não terem sido preenchidos os 
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor
nando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-663.602/2000.8 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA

: PAULO HENRIQUE MACEDO E OU
TROS

: DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, por ser impossível o processamento do 
Recurso de Revista que pretenda rediscutir matéria eminentemente 
fática, ante o disposto no Enunciado n° 126 do TST.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMB ARGADOfA >’

ADVOGADO

: ED-RR-111.748/1994.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ANETE MARIA SANTOS COSTA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: VARIG S.A. - VIACAO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Ante a inexistência dos vícios capitulados no art. 535 
do Código de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de de
claração.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-336.192/1996.1 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
NELSON BRUNO QUEIROZ DE GO
DOY
DR. JO SÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL
VO
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE
LONDRINA - COHAB
DR. RUY BARBOSA CORRÊA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
estabilidade-cipeiro e às horas extras; conhecer da revista no tocante 
à reintegração - dispensa ¡motivada e, no mérito, negar-lhe provi
mento.
EMENTA: 1. estabilidade, membro da cipa, horas extras. NÃO 
CONHECIMENTO.
Não havendo indicação de violação legal e(ou) constitucional, nem 
transcrição de arestos à divergência, des fundamentado está o apelo, 
nos exatos termos do art. 896 da CLT.
2. REINTEGRAÇÃO. EM PREGADO NÃO CONCURSADO. 
CONTRATAÇÃO PELA CLT. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
M ISTA. DESPEDIDA IMOTIVADA.
A dispensa de empregado de Sociedade de Economia Mista, con
tratado pelo regime celetista anteriormente à Constituição Federal de 
1988, sem aprovação em concurso público após 05.10.88, não há de 
ser motivada, porquanto subsumida às regras da legislação federal 
que não condiciona a validade do ato de dispensa à motivação, nem 
confere estabilidade a empregado de sociedade de economia mista.
3. Recurso de revista conhecido parcialmente e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-RR-342.532/I997.0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
DIMARCO - DISTRIBUIDORA DE TÍ
TULOS E VALORES IMOBILÁRIOS 
S/A
DR. LUIZ AUGUSTO DE SALLES COE
LHO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS E 
CORRETORAS DE TÍTULOS DE VA
LORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIOS E 
DE AGENTES AUTÔNOMOS DE IN
VESTIMENTOS NO MECRCADO FI
NANCEIRO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam se os Em
bargos Declaratórios, vez que não existem os vícios mencionados no 
art. 535 do CPC.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-347.733/1997.5 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
L P C - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS
S.A.
DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI
DA
JUVENI DE SOUZA
DR. JOSÉ FERREIRA PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante aos temas "multa protelatória (artigo 538, parágrafo único, do 
Cpc)« “turno ininterrupto de revezamento (caracterização - período 
posterior a dezembro de 1993)” e "hora noturna reduzida”; também à 
unanimidade, dele conhecer por conflito pretoriano quanto ao turno 
ininterrupto de revezamento (caracterização - horas extras e respec
tivo adicional) e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. NÃO CONHECIMENTO: multa protelatória. ar
tigo 538, parágrafo único, do cpc; turno IN INTERRUPTO de 
revezamento, caracterização (período posterior a dezembro de 
1993) E  hora noturna reduzida. O conhecimento do recurso de 
revista está sujeito ao atendimento das regras inerentes ao cabimento 
do apelo de natureza extraordinária. Isso não acontece quando o 
pedido recursal contraria a orientação jurisprudencial do Tribunal 
Superior do Trabalho e não atende às previsões legais contidas no 
artigo 896 da CLT.
2. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. CARAC
TERIZAÇÃO. HORAS EX TRA S. ADICIONAL RESPECTIVO .
A Carta Magna, em seu artigo 7°, inciso XIV, dispõe que, salvo 
negociação coletiva, é de seis horas a jornada para o trabalhado 
realizado em tumos ininterruptos de revezamento. A partir de então, 
é lógico entender que a caracterização dessa modalidade de jornada 
implica a redução da carga horária de trabalho, sem que, com isso, 
venha a ocorrer a diminuição dos vencimentos auferidos quando do 
labor desenvolvido em oito horas diárias. Assim, restando compro
vado o comando constitucional inserto no inciso XIV do art. 7°, 
correta está a decisão que determinou o pagamento das horas ex
trapoladas como extraordinárias, acrescidas do respectivo adicional.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-347.736/1997.6 - TRT DA 3” 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: GUALTER LUIS FIGUEIREDO 
: DR. WILSON ABADIO FONTOURA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando a omissão apontada, 
determinar que conste na parte dispositiva do acórdão de fls. 147/149 
o seguinte: "no mérito, dar provimento ao recurso para julgar im
procedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su
cumbência".
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS.
Existindo omissão no julgado embargado nos termos do art. 535 do 
CPC, dá-se provimento aos embargos declaratórios para saná-la.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-348.091/1997.3 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
TOYO SEN I DO BRASIL - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA. 
DR. LUIZ HENRIQUE VIEIRA 
AMÉRICO CARVALHO 
DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante ao vínculo de emprego; dele conhecer por divergência ju
risprudencial quanto ao seguro-desemprego e negar-lhe provimento; 
conhecer do apelo revisional cm relação à correção monetária - época 
própria e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a incidência 
da correção monetária dos débitos trabalhistas a partir do 6° (sexto) 
dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.
EMENTA: 1. VÍNCULO DE EM PREGO . REQ U ISITO S DO AR
TIG O  3“ DA CLT.
Não conhecimento. Decisão revisanda estabelecida à luz do conteúdo 
fático-probatório contido nos autos. Óbice do Enunciado n° 126 do 
TST.
2. PRESCRIÇÃ O . TRABALHADOR RURAL
Não conhecimento. Inespecificidade de aresto paradigma. Incidência 
do Enunciado n° 296 do TST.
3. SEG U RO -D ESEM PREG O . COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  
DO TRABALHO.
A falta de entrega das guias de seguro-desemprego pelo empregador, 
após a rescisão contratual, para viabilizar o recebimento do benefício 
pelo empregado, guarda estreita ligação com o contrato de trabalho, 
ressalvadas as hipóteses nas quais o direito à sua percepção se origina 
em conformidade com os incisos II e V do art. 3° da Lei n° 7.998/90. 
Donde a competência material do Judiciário Trabalhista para decidir 
conflito envolvendo o descumprimento da referida obrigação de fazer, 
a teor do disposto no art. 114 da Constituição Federal.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA DE INCI
DÊNCIA.
"O pagamento do salário até o 5 ” dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite 
fo r  ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços" (Precedente n" 124 da 
SD1).
5. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em parte.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-349.352/1997.1 - T R T  DA 10” 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDNA MARIA PEREIRA MOTA 
DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 
FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Francisco Fausto.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-350.342/1997.7 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOSÉ CARLOS SILVEIRA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. SANDRA LIA SIMÓN 
SEAD - FUNDAÇÃO SISTEMA ESTA
DUAL DE ANÁLISE DE DADOS 
DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON
ÇALVES

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
prestar os esclarecimentos constantes dos autos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Quando pertinente, 
acolhem-se os Embargos de Declaração para prestar esclareeimen-
tos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-350.440/1997.5 - T R T  DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO

VENSE
: DR. MARCOS MARRI PÔSSAS 
: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 
: DR. RENATO PINHEIRO FRADE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas "Enquadramento Sindical” e "Prescrição". Também por 
unanimidade conhecer em relação às horas in itinere e, no mérito, 
negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. nÃO CONHECIMENTO.
1. ENQUADRAMENTO SINDICAL. NÃO CONHECIMEN TO.
"Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas 
por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais" jEnunciado n° 333 do TST).
2. PRESCRIÇÃ O . NÃO CONHECIMENTO.
A parte, ao interpor recurso de revista, tem que observar os pres
supostos de cabimento estabelecidos no artigo 896 do TST, sob pena 
de estar desfundamentado.
3. HORAS IN INTINERE INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE  
HORAS EXTRAS.
Reconhecido, em face da orientação consubstanciado no Enunciado n° 
90 do TST, o cômputo das chamadas horas itinerárias na jornada de 
trabalho para todos os efeitos legais, é evidente que serão elas re
muneradas como extraordinárias, quando estiver configurado o ex
cesso de labor diário pelo obreiro. Tratando-se de hora extraordinária, 
seu pagamento, por lógico, far-se-á com a soma do adicional res
pectivo.
4. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED- RR-351.331/1997.5 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUStO 
: JÚLIO MACHADO DA SILVA FILHO 
; DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. SANDRA W EBER DOS REIS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdícional, dá-se 
provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED -R R -351.954/1997.8 - T R T  DA 2” 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DR. SANDRA LIA SIMÓN 
PAULO ROBERTO CHEDID DA SILVA 
DR. VÁLTER JO SÉ NUNES DE CAM
POS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes embargos de
claratórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - RECURSO DE 
REVISTA - Embargos Declaratórios acolhidos para esclarecer que 
não houve indicação expressa de violação a texto de lei federal e/ou 
norma da Constituição da República a ensejar o processamento do 
Recurso de Revista (O.J. n° 94/SDI/TST).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-352.079/1997.2 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ONEZITO ALVES ORTIZ 
: DRA. DANIELA DE OLIVEIRA GON

ZAGA
; MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 
; DR. CARLOS VALÉRIO DE ASSIS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não CONHECIMENTO.
1. Não ensejam conhecimento de recurso de revista paradigmas que 
apresentam tese superada pela iterativa, notória e atual jurisprudência 
do TST.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-354.873/1997.7 - TRT DA 4” 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA
ÇÃO DE GETÚLIO VARGAS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
CERVEJARIA SERRAMALTE S.A.
DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração pa
ra, sanando a omissão apontada no que tange a análise dos pres
supostos comuns de admissibilidade do apelo, e emprestando-lhe o 
efeito modificativo a que alude o Enunciado n° 278 do TST, não 
conhecer do Recurso de Revista por deserto.
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. E FE I
TO  MODIFICATIVO. O entendimento consolidado na SDI é no 
sentido de que se o depósito efetuado na oportunidade da interposição 
do Recurso Ordinário não expressou o valor total da condenação, 
quando da interposição do Recurso de Revista, deveria, o Recorrente, 
ter observado a quantia nominal remanescente da condenação ou 
obedecido o limite legal para o recurso interposto, isto conforme o 
item II, alínea ”b" da Instrução Normativa 3/93. Embargos de De
claração acolhidos.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-354.966/1997.9 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. PEDRO LOPES RAMOS 
: LUIS HENRIQUE VILLA DE CAMIL

LIS
: DR. DIRCEU J. SEBBEN 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-356.248/1997.1 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA E 
OUTRO
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO 
CHEDID

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -362.093/1997.7 - TRT DA 19“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 
DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS 
DR. ISMAEL SIMÕES MARINHO 
MUNICÍPIO DE RIO LARGO 
DR. ELÍCIO ÂNGELO DE AMORIM 
MURTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Reclamado no tocante aos temas seguintes: adicional de insalubridade 
(natureza jurídica), devolução dos descontos a título de associação e 
descontos salariais a título de seguro de vida; dele conhecer por 
dissenso pretoriano quanto ao adicional de insalubridade (deficiência 
de iluminamento) e às horas extras (minutos que antecedem e su
cedem a jornada de trabalho) e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, 
para limitar a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade 
por deficiência de iluminamento até a data de 26 de fevereiro de 1991 
e para considerar como extras apenas os minutos que excederem a 5 
(cinco), anteriores e posteriores à jornada de trabalho. Contudo, se 
ultrapassado este limite, será considerado como extra o total do tempo 
excedido; também à unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
do Reclamante no tocante ao pedido de horas extras (sábados, do
mingos e feriados) e ao auxílio-alimentação; dele conhecer por con
flito de teses com relação ao tema horas extras (cômputo do intervalo 
intrajomada) e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA DE 
ILUMINAMENTO.
A deficiência de iluminamento gera direito ao adicional de insa
lubridade respectivo tão-somente até a data de expiração do prazo de 
noventa dias contados a partir de sua publicação (26.11.90) previsto 
na Portaria MTb n" 3.751, para o Anexo 4 da NR 15.
2. NÃO CONHECIMENTO: adicional de insalubridade (natureza 
jurídica e integração); devolução dos descontos a título de as
sociação; DESCONTOS SALARIAIS A TÍTU LO  DE SEGURO 
DE VIDA.
O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento das, 
regras inerentes ao cabimento do apelo de natureza extraordinária. 
Isso não acontece quando o pedido recursal contraria a orientação 
jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho e não atende às 
previsões legais contidas no artigo 896 da CLT.
3. HORAS EXTRA S. MINUTOS que antecedem e sucedem a 
jornada de trabalho.
"N ão é  devido o  pagam ento de horas extras relativamente aos dias 
em  que o  excesso d e  jo rn a d a  não ultrapassa de cinco minutos antes 
e/ou após a  duração norm al do trabalho. (Se ultrapassado o  re
fe r id o  limite, com o extra será considerada a  totalidade do tempo 
que exceder a  jorn ad a  norma!)" (Precedente n° 23 da Orientação 
Jurisprudencial da SDI).
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em parte.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1. HORAS EXTRA S. CÔMPUTO DO INTERVALO PARA R E 
FEIÇÃO.
O intervalo de quinze minutos concedido ao bancário para descanso e 
refeição não é computável na duração normal do trabalho, aplicando
se-lhe o reglamento geral disposto no parágrafo segundo do artigo 71 
da CLT.
2. horas extras, sábados, domingos e feriados(item 09 da ini
cial).
Não conhecimento. "A divergência jurisprudencial ensejadora da 
adm issibilidade, do  prosseguim ento e  do  conhecim ento do recurso 
há de ser  específica, revelando a  existência de teses diversas na 
interpretação de um m esm o dispositivo legal, em bora idênticos os 
fa to s  que as ensejaram "
3. auxílio-alimentação.
Não conhecimento. Decisão revisanda em consonância com a atual, 
notória e iterativa jurisprudência da SDI (Orientação Jurisprudencial 
n“ 133 do TST).
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Francisco Fausto.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RR-357.557/1997.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

NEWTON RIBEIRO ALVES
DRA. MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA
CASTRO
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI
NAS
DR. CRISTIANO PASTOR FERREIRA 
DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃC\CONHECIMENTO. 
NULIDADE DO JULGADO POR CERCEAMENTO D E D EFE
SA. HORAS IN ¡TIÑ ER E  E  HORAS À DISPOSIÇÃO - HORAS 
NOTURNAS REDUZIDAS. HORAS EXTRA S. DIVISOR 180. 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ESTA BILI
DADE PROVISÓRIA. INSTRUMENTO NORMATIVO. MULTA 
NORMATIVA.
1. O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento 
das regras inerentes ao cabimento do apelo de natureza extraordinária. 
Isso não acontece quando o pedido recursal contraria a orientação 
jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho e não atende às 
previsões legais contidas no artigo 896 da CLT.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-357.627/1997.7 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO 
; DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA 

MARQUES
: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 
; DR. WALDERI VILELA DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. A ausência dos re
quisitos a que alude o artigo 535 do Código de Processo Civil leva à 
rejeição dos Embargos de Declaração.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-361.776/1997.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
ROSSANA MARIA VIDAL ROCHA 
DR. EDUARDO ALBUQUERQUE 
SANTANNA
FINANCIADORA DE ESTUDOS E
PROJETOS - FINEP
DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: Não se conhece do recurso de revista em que não se 
demonstra violação à lei ou divergência jurisprudencial específica.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-356.121/1997.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO

VENSE
: DR. ÂNGELO DE SOUZA MOURA 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
: DR. RENATO PINHEIRO FRADE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. NÃO CONHECIMENTO: PRESCRIÇÃO (TRABALHADOR 
RURAL - ENQUADRAMENTO SINDICAL); PRESCRIÇÃO 
(HORAS IN ITIN ER E); HORAS IN  ¡TIÑ ERE  (ADICIONAL DE 
HORAS EXTRAS).
O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento das 
regras inerentes ao cabimento do apelo de natureza extraordinária. 
Isso não acontece quando o pedido recursal contraria a orientação 
jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho e não atende às 
previsões legais contidas no artigo 896 da CLT.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -361.927/1997.2 - T R T  DA Ia RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES
LUCY FRAGOSO LOURENÇO 
DR. JOSÉ CLÁUDIO CODEÇO MAR
QUES
MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 
DR. JOÃO RIBEIRO PINTO LOPES

DECLSÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e dar-lhe provimento para julgar improcedente o pe
dido de diferenças salariais decorrentes da supressão do reajuste pela 
aplicação da URP sobre os salários do mês de fevereiro de 1989. 
EMENTA: URP DE FEV EREIRO  DE 1989. D IREITO  ADQUI
RIDO.
1. Inexiste direito adquirido às diferenças salariais decorrentes da 
supressão do reajuste pela aplicação da URP sobre os salários do mês 
de fevereiro de 1989.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do apelo por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamatória, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: CONTRATAÇÃO - NULIDADE - CONCURSO PÚ
B LIC O  - A nulidade decorrente da inobservância de ordem pública 
faz com que o contrato de trabalho não gere qualquer direito ou 
garantia, por isso que devido apenas o pagamento de salários re
ferentes aos dias trabalhados, já  que neste aspecto resta impossível a 
devolução dos mesmos. Não há que se falar, portanto, em condenação 
no pagamento das férias, 13“ salário, FGTS e salário-família.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-377.789/1997.1 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB
DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI
RA
FERNANDO LUIZ KRATZ 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO '

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ANISTIA. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA 
SÍLIA  - FUB. ART. 8°, § 1“, DO ADCT. EFEITO S FINANCEI
ROS. NEGATIVA PREVIA DE READMISSÃO. FATO PÚ B LI
CO* E NOTÓRIO.
1. Para os servidores da Fundação Universidade de Brasília, os efeitos 
financeiros da anistia se operam a partir da promulgação da Cons
tituição Federal de 1988, tendo cm vista a existência de fato público 
e notório gerado com a afirmativa do Reitor da Fundação Univer
sidade de Brasília de que não readmitiria servidor anistiado. Ofe
recida a resistência prévia, efeito algum surtiria com a manifestação 
dos trabalhadores em reassumirem seus cargos.
2. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-400.150/1997.5 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
: DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE 
: VALM1R SCATOLIN 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divérgência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial quanto à 
validade do acordo de compensação horária, para excluir da con
denação as horas extras além da 8a diária e da 4a sabatina, cabendo ao 
Autor apenas o direito ao pagamento como extra das horas traba
lhadas que excederem à jornada semanal de 44 horas e dar-lhe pro
vimento quanto à época própria para a apuração da correção mo
netária dos débitos trabalhistas devidos ao Autor, a fim de resta
belecer a sentença de origem.
EMENTA: 1. VALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO 
HORÁRIA. HORAS EXTRA S.
A nova Constituição determinou, como condição de validade dos 
ajustes de compensação horária, que os mesmos fossem formalizados 
por intermédio de acordo ou convenção coletiva de trabalho. Dessa 
forma, não são mais admissíveis, após o advento da Carta de 1988, os 
acordos particulares.
No caso dos autos, a compensação horária estava prevista em acordo 
coletivo celebrado entre a Empresa reclamada e o Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Alimentação de Dois Vizinhos, re
presentante dos interesses do Autor - dentro, portanto, da condição 
imposta pelo ordenamento jurídico vigente. Por conseguinte, não há 
que se falar cm horas extras além da oitava (8a) diária c da quarta (4a) 
aos sábados, porque admitida a compensação, cabendo ao Autor ape
nas o direito à sobrejomada além da 44a hora semanal.
2. correção monetÁRIA. salário, art. 459 DA clt. INCIDÊNCIA. 
O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços.
3. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-416.249/1998.1 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: HORÁCIO FELÍX PEREIRA 
: DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 

AZEVEDO LEITE CARVALHO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
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DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Em inexistindo 
omissão no julgado, impõe-se a rejeição dos embargos de decla
ração.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-421.991/1998.9 - TRT DA 9“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ PIRES DA SILVA 
: DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração e, 
considerando-ps protelatórios, aplicar multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Em inexistindo 
omissão no julgado e caracterizada a natureza protelatória dos em
bargos de declaração, impõe-se a rejeição e a aplicação de multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa, na forma do art. 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-459.489/1998.9 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
: LEONCIO BATISTA PORTES 
: DR. LUÍS ANSELMO ARRUDA GAR

CIA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos, para 
sanar omissão, consoante os fundamentos expendidos no voto do 
Exmo. Sr, Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Dá-se provimento aos embargos declaratórios, quando necessário for 
o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, sanando-se, com isso, a 
existência de omissão perpetrada no julgado embargado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-471.821/1998.8 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ADEMIR BATISTA DA SILVA E OU
TROS
DR. BENJAMIN COELHO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
relativamente à preliminar de nulidade do acórdão regional por coisa 
julgada, ausência de perícia técnica - adicional de .periculosidade, 
ônus da prova dos Recorridos e adicional de periculosidade, e co
nhecer do Recurso por divergência jurisprudencial quanto aos des
contos previdenciários e fiscais para, no mérito, dar-lhe provimento 
para autorizar os descontos previdenciários e fiscais.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISC A IS. É 
competente a Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos 
de contribuições previdenciárias e de imposto de renda. São devidos 
os descontos aludidos, consoante Orientação Jurisprudencial n“ 32 da 
Seção de Dissídios Individuais e nos termos dos Provimentos n°s 1/96 
e 1/97 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso de 
Revista conhecido e provido para autorizar os descontos previden
ciários e fiscais.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-478.349/1998.3 - TRT DA 18“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: MANOEL FERREIRA DA CRUZ 
: DR. GERALDO CAETANO DA CU

NHA
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não merece provimento o agravo regimental, quando as 
razões apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos ex
pendidos no despacho que negou seguimento ao recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RR-482.622/1998.4 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: AELSON LUIZ RIBAS E OUTROS 
: DR. CLA1R DA FLORA MARTINS 
: OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos de declaração opos
tos pela reclamada e, acolher parcialmente os embargos de declaração 
dos reclamantes para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação.
EMENTA: Os embargos de declaração prestam-se, basicamente, para 
sanar omissão, contradição ou obscuridade no julgado, mas pode o 
julgador acolhê-los para esclarecimentos, principalmente no que se 
refere à faculdade de opção, pelos reclamantes, quanto à percepção do 
adicional de periculosidade e a declaração de insalubridade, que ser
viria, em tese, para ajuizamento de outro feito, conforme o disposto 
no § 2° do artigo 193 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-482.817/1998.9 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: JO SÉ AUGUSTO DA SILVA 
: DR. CARLOS ROBERTO MENOSSO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema dos descontos previdenciários e fiscais, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar que sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais, 
como de direito.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISCA IS - Es
ta egrégia Corte vem decidindo reiteradamente que a Justiça do Tra
balho é competente para julgar pedido de descontos previdenciários e 
fiscais e que os mesmos são cabíveis, tendo em vista o entendimento 
previsto no Provimento CGJT-03/84 e na Lei n° 8.212/91.
Recurso de revista provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-483.011/1998.0 - T R T  DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. RONALDO DUARTE DE LIMA 
: FRANCISCO CLODOALDO DA COS

TA
: DR. FRANCISCO ASSIS DE OLIVEI

RA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: A violação de dispositivo de lei capaz de ensejar o co
nhecimento do recurso de revista, à luz do artigo 896, alínea "c", da 
Consolidação das Leis do Trabalho, deve verificar-se em relação à 
sua literalidade.
Revista não conhecida-.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO! S)

RR-485.935/1998.5 - TRT DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
SEBASTIÃO PAES DE SOUZA E OU
TRO
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES
COELHO
OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista da re-
clamada, somente quanto aos temas das horas extras - turnos inin
terruptos de revezamento, por violação do art. 7°, XIV, da Cons
tituição Federal, e  do intervalo intrajomada e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as horas extras decorrentes da 
aplicabilidade do artigo 7°, XIV, da Constitucional Federai; e não 
conhecer integralmente do recurso de revista adesivo do reclamante. 
EMENTA: RECU RSO  DA RECLAMADA - DAS HORAS E X 
TRA S - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
Exclui-se da condenação o pagamento das horas extras, pois o sis
tema de revezamento de tumos é adotado quando a atividade em
presarial exige trabalho ininterrupto durante 24 horas, não depen
dendo sua caracterização do trabalho do empregado, mas sim da 
atividade operacional ininterrupta da empresa. (Art. 7°, XIV, da Cons
tituição Federal).
RECU RSO  DA RECLAMANTE - Não se conhece do recurso quan
do não presente nenhuma das hipóteses elencadas no art. 896 da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-500.050/1998.5 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. UBIRATAN FERREIRA DE AN
DRADE
ANA ROSA MOTA DA SILVA E OU
TRAS
DR. JOSÉ AFRÁNIO DA ROCHA 
ABREU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante à prescrição incidente sobre o pleito de diferenças de FGTS; 
dele conhecer em relação aos honorários de advogado e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento de ho
norários de advogado.
EMENTA: 1. FG TS. PRESCRIÇÃO.
Não conhecimento. Decisão revisanda proferida em consonância com 
a orientação jurisprudencial consubstan- ciada no Enunciado n° 95 
desta Corte.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. justiça do trabalho, artigo 
133 da constituição Federal, aplicabilidade da Lei n° 5.584/70. Na
Justiça do Trabalho, não vige o critério da mera sucumbência para 
efeito de pagamento de honorários advocatícios. É  necessário, de 
acordo com a legislação específica % Leis n°s 1.060/50, 5.584/70 e 
7.115/83 Yt, que a parte esteja, de forma presumida ou declarada, em 
situação de insuficiência econômica e devidamente assistida por sin
dicato da categoria profissional. Esse entendimento não foi alterado 
pelo artigo 133 da Constituição Federal, que não é auto-aplicável, 
conforme cristalizado no Enunciado n° 329 deste Tribunal.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-505.081/1998.4 - T R T  DA X" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 505080/1998.0 

: MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
; DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEI

RA
: MADIR WEDEKIND DE MIRANDA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso por violação legal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o reco
nhecimento da unicidade contratual.
EMENTA: NULIDADE. JULGAM EN TO EXTRA PETITA.
Configura julgamento extra petita o reconhecimento pelo Regional da 
unicidade do contrato de trabalho, pedido“não constante da inicial e 
somente articulado no recurso ordinário do reclamante.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-511.585/1998.8 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
; DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: LUIZ PAULO MONTEIRO DE BAR

ROS RESENDE
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratorios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, imprimindo-lhes efeito modi
ficativo, complementar a parte dispositiva do acórdão proferido às fls. 
206/208 e determinar que a complementação de aposentadoria obe
deça à média trienal de forma que os proventos da aposentadoria não 
sejam inferiores aos proventos totais do cargo efetivo na data de 
aposentadoria e limitado aos proventos totais do cargo efetivo ¡me
diatamente, com igual número de quinquênios. (Circular Funci n" 
436/63, fls. 78/82).
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios providos para, imprimindo-lhes efeito modificativo, comple
mentar a parte dispositiva do acórdão proferido às fls. 206/208 e 
determinar que a complementação dc aposentadoria obedeça à média 
trienal de forma que os proventos da aposentadoria não sejam in
feriores aos proventos totais do cargo efetivo na data de aposentadoria 
e limitado aos proventos totais do cargo efetivo ¡mediatamente, com 
igual número de qüinqüênios. (Circular Funci n° 436/63, fls. 78/82).

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-519.466/1998.8 - TRT DA 20a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
; DR. CECÍLIA PONTES BARRETO 
: CÍCERO DOS SANTOS BARROS E OU

TROS
: DRA. ARLENE PEREIRA CHAGAS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista da Re
clamada por divergência jurisprudencial relativamente à prescrição do 
FGTS e, no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: FG TS - PRESCRIÇÃ O . Em se tratando de ação ajui
zada dentro do biênio, para postular parcelas do FGTS jamais de
positadas, aplica-lhe o prazo de trinta anos para reclamar os referidos 
depósitos, conforme o previsto no Enunciado n° 95 desta Egrégia 
Casa.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-532.485/1999.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MILTON CONCEIÇÃO E OUTROS 
DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA MAR
TINS JÚNIOR
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em 
sua totalidade.
EMENTA: Nulidade por negativa dc prestação jurisdicional. 
NÃO CONHECIMENTO.
1. Não caracteriza ausência de entrega da jurisdição, decisão que, 
devidamente fundamentada, chega à conclusão diversa da pretendida 
pelo Reclamante.
2. DIFERENÇAS SALARIAIS. CONVERSÃO CRUZEIRO 
REAL PARA URV.
Não se conhece do recurso de revista quando a alegação de violência 
a preceitos legais esbarram no teor do Enunciado n° 221 do TST, e o 
paradigma transcrito para o cotejo não atende à exigência de es
pecificidade consubstanciada no Enunciado n° 296 desta Corte.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-532.492/1999.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: PAULO RODRIGUES 
: DRA. MARLENE RICCI
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DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do recurso de revista em 
sua totalidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMEN
TO:
PENA DE REV ELIA ; PRESCRIÇÃ O ; HONORÁRIOS DE AD
VOGADO; E  MULTA.
1. O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento 
das regras inerentes ao cabimento do apelo de natureza extraor
dinária. Isso não acontece quando o pedido recursal contraria a orien
tação jurisprudencial do TST e as previsões legais contidas no artigo 
896 da CLT.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-547.097/1999.0 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JLOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA E OU
TRO

: DRA. MARLENE RICCI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. IVAN LEME DA SILVA

D ECISÃ O : Unánimemente, nao conhecer do Recurso de Revista dos 
Reclamantes.
EMENTA:. RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. G RA 
TIFICA ÇÃ O  ESPECIA L. Para que o Recurso de Revista alcance o 
conhecimento, deve demonstrar cabimento nos moldes do art. 896 da 
CLT, ou seja, trazer arestos específicos, capazes de estabelecer di
vergência de teses ou demonstrar violência à literalidadc de dis
positivos legais ou constitucionais.
Apelo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-549.718/1999.8 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: TOMASINO CASTELLI 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos declaratorios, para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro 
Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO, esclareci- men
tos.
Dá-se provimento aos embargos declaratórios, quando necessária a 
prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -551.894/1999.1 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PEDRO TEODORO DE FREITAS E OU
TROS
DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA MAR
TINS JÚNIOR
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso na sua in
tegralidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Não sc conhece de Recurso de Revista quando a decisão recorrida foi 
lastreada exclusivamente na apreciação de provas ou em face da 
jurisprudência cristalizada nos Enunciados 221 e 126/TST.

A invalidade do acordo tácito de compensação, porque não revestido 
das formalidades legais exigidas, não autoriza o pagamento de horas 
extras integrais, pois, uma vez constatada efetiva compensação de 
jomada, devido é tão-somente o adicional de horas extras nos exatos 
termos do Enunciado n° 85.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCA IS. Nas ações 
trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à in
cidência de contribuições previdenciárias c fiscais, o juiz, sob pena de 
responsabilidade, está autorizado a determinar o imediato recolhi
mento das importâncias, consoante se extrai dos termos das Leis n“s 
8.620/93 e 8.541/92 e Provimentos n°s 01/96 e 02/93 da Corre
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
3. NÃO CONHECIMENTO. TÍQ U ETES-REFEIÇ Ã O . IN TE
GRAÇÃO AO SALÁRIO. PLANO DE INCENTIVO AO DES
LIGAM ENTO. R EFLE X O S. ABONO. INTEGRAÇÃO. HONO
RÁRIOS A SSISTEN CIAIS. PASSIVO TRABALHISTA. IN TE
GRAÇÃO PARA CÁLCULO DAS HORAS EXTRA S.
O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento da 
regras inerentes ao cabimento do apelo de natureza extraordinária. 
Isso não acontece quando o pedido recursal contraria a orientação 
jurisprudencial do TST e não atende às previsões legais contidas no 
artigo 896 da CLT.
4. Recurso de revista conhecido parcialmente e provido em parte.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-553.528/1999.0 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CÁLABRESE SIMÃO 
JÚLIO DO CARMO PEDROSO 
DR. ALEXANDRE E. ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revistas 
interpostos por ambas as Reclamadas.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RED E FER R O 
VIÁRIA FED ERAL.
1. SUCESSÃO. NÃO CONHECIMENTO.
Violação legal não caracterizada de forma inequívoca e literal, porque 
ocorrida a sucessão nos moldes da lei. Arestos paradigmas ines
pecíficos a teor do Enunciado n° 296 do TST.
2. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.
Incabível é o recurso de revista quando a decisão regional está cm 
consonância com enunciado de Súmula de jurispru- dência do Tri
bunal Superior do Trabalho.
3. Recurso de revista não conhecido.
II - RECU RSO  DE REVISTA DA FERRO V IA  SUL ATLÂN
TIC O  S/A.
1. SUCESSÃO. NÃO CONHECIMENTO.
Violação legal não caracterizada de forma inequívoca e literal, porque 
ocorrida a sucessão dentro dos parâmetros definidos em lei. Arestos 
paradigmas inespecíficos a teor do Enunciado n° 296.
2. Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-553.451/1999.3 - TRT DA 9" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO GALVÃO 
: DR. ALEXANDRE E. ROCHA

PRO CESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

ADVOGADA

ED-RR-553.906/1999.6 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE VIAMÂO 
DRA. REJANE ROCHA CHRYSOSTO
MO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos 
temas integração de salário do tíquete-refeição, plano de incentivo ao 
desligamento - reflexos, abono - integração, honorários assistenciais e 
passivo trabalhista, integração para cálculo das horas extras. Também 
por unanimidade, conhecer em relação às horas extras - acordo de 
compensação horária - validade e descontos previdcnciários e fiscais 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restabelecer a sentença 
de 1° grau quanto à aplicação do Enunciado n° 85 do TST e de
terminar o recolhimento da importância devida a título de imposto de 
renda e previdência do montante a ser pago ao Reclamante, res
saltando que se houver qualquer tipo de multa automática a título de 
atraso pelo não-pagamento no momento próprio, esta não é devida 
pelo empregado, mas sim pelo empregador a quem a lei designa 
como órgão arrecadador, devendo ser notificado o órgão competente 
para cobrança de multa, se for o caso.
EMENTA: 1. HORAS EXTRA S. ACORDO TÁCITO DE COM 
PENSAÇÃO. INVALIDADE. APLICABILIDADE DO ENUN
CIADO N° 85.
A Constituição Federal de 1988 determinou, como condição de va
lidade dos ajustes de compensação horária, que os mesmos fossem 
formalizados por intermédio de acordo coletivo ou convenção co
letiva de trabalho (art. 7°, XIII). Dessa forma, não são mais ad
missíveis, após o advento da Carta de 1988, os acordos particu
lares.
Assim, acordo tácito é inválido de pleno direito, porque não revestido 
da formalidade exigida pela Carta Magna, não podendo autorizar a 
compensação de jornada.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS 
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos, diante 
da ausência de fundamentação quanto à alegada violação do artigo 5°, 
XXXVI, da Constituição Federal.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-556.334/1999.9 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ADALTIVA GARCIA XAVIER E OU
TROS
DRA. ANDRÉA CRISTINA CHAVES 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU
TÓRIA.
1. "As decisões intcrlncutnrias, na Justiça do Trabalho, só são 
recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra 
decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a 
recurso para o mesmo Tribunal" (Enunciado n° 214 do TST).
2. Revista não conhecida..
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -556.930/1999.7 - TRT DA 12“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ALOIZE LOPATA 
DR. ALEXANDRE E. ROCHA 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista da Rede Fer
roviária Federal quanto aos temas devolução de descontos e ho
norários advocatícios e conhecê-la quanto à sucessão; no mérito, 
negar-lhe provimento. Por unanimidade, julgar prejudicada a revista 
da Ferrovia Sul Atlântico. Por unanimidade, conhecer da revista do 
Reclamante por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o pagamento do adicional de horas extras referente ao 
extrapolamento diário da jomada pela nulidade do acordo tácito de 
compensação de jornada.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RFFSA.
1. NÃO CONHECIMENTO: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A 
TÍTU LO  DE MORADIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A
revisão das matérias tratadas na reclamação trabalhista pelo Tribunal 
Superior do Trabalho só está autorizada na hipótese de o pedido 
recursal atender aos requisitos previstos no artigo 896 da CLT.
2. SUCESSÃO. REDE FERROVIÁRIA FED ERAL. FERROVIA 
SUL ATLÂNTICO. No direito do trabalho leva-se em conta o fato 
objetivo da continuidade da prestação de serviços para configuração 
da sucessão, sendo irrelevante a ausência de alteração na estrutura 
jurídica da empresa sucedida ou que tenha havido compra dos bens 
móveis ou imóveis.
3. Revista parcialmente conhecida e desprovida.
II - RECURSO DA FERROVIA SUL ATLÂNTICO. 
SUCESSÃO. Prejudicado.
III  - RECU RSO  DO RECLAMANTE.
1. HORAS EXTRA S. ACORDO TÁ CITO  DE COMPENSAÇÃO 
DE JORNADA. VALIDADE. Este Tribunal tem entendido que o 
novo ordenamento constitucional não permite a adoção do regime de 
compensação que tinha sido ajustada individualmente e muito menos 
acordada tacitamente, conquanto o ordenamento foi taxativo ao dispor 
sobre os instrumentos capazes de validar a adoção de regime de 
compensação de forma incontrastável, o que não emana do acordo 
tácito.
No caso dos autos, entretanto, embora o regime lenha sido con
siderado ineficaz pela não observância da formalidade legal, não 
conduz ao pagamento das horas extras de forma integral, pois, não 
havendo extrapolamento da jornada semanal, se tem que o obreiro já  
foi remunerado pela hora normal sendo devido apenas o adicional de 
horas extras, sob pena da consagração do princípio do bis in ¡dem.
2. Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-556.936/1999.9 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOÀO ISRAEL DA CRUZ 
DR. ALEXANDRE E. ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos recursos interpostos 
pelas Reclamadas.
EMENTA: i - recurso de revista da ferrovia sul atlântico s/a.
1. SUCESSÃO. NÃO-CONHECIMENTO.
Violação legal não caracterizada de forma inequívoca e literal, porque 
ocorrida a sucessão nos moldes da lei.
Arestos paradigmas inespecíficos a teor do Enunciado n° 296.
2. APLICABILIDADE DO ENUNCIADO N°-85. HORAS E X 
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO HORÁRIA. VALIDA
DE.
Não conhecimento. Inespeciftcidade de aresto paradigma. Incidência 
do Enunciado n° 296 do TST.
3. PLANO DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO. R E FL E 
XOS. NÃO-CONHECIMENTO.
Violação constitucional não caracterizada de forma inequívoca e di
reta.
Aresto paradigma incspecífico a teor do Enunciado n° 296.
4. Recurso de revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RED E FERRO VIÁ RIA  FE
DERAL S/A.
1. NÃO-CONHECIMENTO. SUCESSÃO - ACORDO DE COM
PENSAÇÃO - PASSIVO TRABALHISTA. HORAS EXTRA S 
PLANO DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO - REFLEXO S. 
HONORÁRIOS A SSISTEN CIAIS - PASSIVO TRABALHISTA.
O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento das 
regras inerentes ao cabimento do apelo de natureza extraordinária. 
Isso nãó acontece quando o pedido recursal contraria a orientação 
jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho e não atende às 
previsões legais contidas no art. 896 da CLT.
2. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-557.342/1999.2 - T R T  DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: BENEDITO DOS SANTOS FILHO 
: DR. EMÍDIO ROSSINI
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DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista, apenas 
quanto ao tópico "Da multa de 40% sobre o FGTS", e dar-lhe pro
vimento, a fim de que seja excluída da condenação o pagamento da 
multa de 40% sobre o FOTS.
EMENTA: MULTA DE 40%  SO BR E O FG TS - A aposentadoria 
extingue naturalmente o contrato de trabalho, quando requerida pelo 
empregado, inexistindo unicidade contratual. A continuidade da pres
tação laboral faz surgir um novo contrato de trabalho e, apenas com 
relação a este, havendo dispensa sem justa causa, é que deve ser 
observada a multa de 40% do FGTS. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-557.366/1999.6 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. LÚCIO GUIMARÃES CORRÊA 

DIAS
: MANUEL ANTÔNIO VICENTE 
: DR. SALATIEL R. BATISTA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO, nulidade PO R NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. CONHECIMENTO POR VIOLA
ÇÃO. ARTS. 832 DA CLT, 458 CPC OU 93, IX  CF/88. Admite-se 
o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT 
ou dos arts. 458 do CPC e 93, IX, da CF/88.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-557.822/1999.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
JOSÉ NOEL FARIA DE MAGALHÃES 
DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA 
COSTA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. YVAN DE GUSMÃO FRANÇA 
BAPTISTA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista por divergência ju 
risprudencial, quanto à prescrição trintenária das parcelas de FGTS e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Como o aresto recorrido não informou a origem do débito 
é inaceitável qualquer intenção de vinculá-lo à sentença proferida em 
outro juízo como pretendeu a reclamada em contra-razões. O dis
positivo constitucional fixa o prazo de dois anos após a extinção do 
contrato e cinco no curso do contrato. A Corte fixa a prescrição 
bienal e não temos como afastar a qüinqüenal na hipótese respectiva. 
Recurso não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S)

RR-590.775/1999.3 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM
DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
ANAZ1LDE MOREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
1. PRELIM INAR DE INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO 
TRABALHO. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚ BLI
CO.
O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento das 
regras inerentes ao cabimento do apelo de natureza extraordinária. 
Isso não acontece quando o pedido recursal contraria a orientação 
jurisprudencial do Tribuna! Superior do Trabalho e não atende às 
previsões legais contidas no art. 896 da CLT.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO! S)

ADVOGADO

RR-590.785/1999.8 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JOSELITA FERREIRA NOGUEIRA 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto aos itens "honorários advocatícios” e "correção monetária". 
Também por unanimidade, dele conhecer quanto ao tema pensão e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. Não CONHECIMEN
TO : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CORREÇÃO MONE
TÁRIA.
O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento das 
regras inerentes ao cabimento do apelo de natureza extraordinária. 
Isso não acontece quando o pedido recursal contraria a orientação 
jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho e não atende às 
previsões legais contidas no art. 896 da CLT.
2. PENSÃO. VIÚVA DE EX-EM PREGA DO  DA PETRO BRÁ S. 
De acordo com o previsto no Manual de Pessoal da Petrobrás, a 
pensão não é devida à viúva do ex-empregado se este veio a falecer 
quando já  não mais estava vigendo o contrato de trabalho.
3. Recurso de revista parcialmenteconhecido e desprovido. -

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-59L746/I999.Ö - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA 
DR. JOÃO BATISTA AZEVEDO CASA
SANTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA, não CONHECIMENTO. 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON
TRATO DE TRABALHO.
1. A teor do Enunciado n° 297 do TST, não enseja o conhecimento do 
recurso de revista divergência jurisprudencial que não abrange todos 
os fundamentos da decisão revisanda. Por outro lado, preclusa é a 
discussão quando não enfrentada pelo Regional.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-592.478/1999.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
LUIZ FERNANDES NORBERT 
DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. Z1LDA LUIZA SCHMIDT GAL
LO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: 1. NULIDADE DA DECISÃO PO R NEGATIVA DA 
PRESTAÇÃO JU RISDICION AL.
Não há que se falar na apontada nulidade, uma vez que não ocor
reram as violações legais e constitucional apontadas. Na verdade, o 
Regional ao analisar o recurso ordinário do Reclamante deixou claro 
que a utilidade-habitação não possui natureza salarial. Vale ressaltar 
que os arestos colacionados são inservíveis para o cotejo, uma vez 
que a nulidade da decisão por negativa da prestação jurisdicional só 
se viabiliza mediante a constatação de violação dos dispositivos cons
titucionais e legais específicos, pois não há como se fazer o confronto 
de teses, uma vez que o Regional não se pronunciou quanto à exis
tência de vício a viabilizar a argüição de nulidade.
2. SALÁRIO-UTILIDADE - HABITAÇÃO. NÃO CONHECI
MENTO.
Decisão revisanda que não carece de qualquer reparo por ter sido 
proferida em perfeita sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 
131 da SDI desta Corte Superior. Incidência do Enunciado n° 333 
deste TST.
3. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRÍDO(S)

ADVOGADO

RR-593.631/1999.4 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
BEN-HUR MOACIR SABINO DA SIL
VA
DR. GUILHERME P DE C FIGUEIRE
DO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris
dicional; dele conhecer quanto às horas extras - supressão, por di
vergência jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado n° 291 desta 
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a 
integração das horas extras e limitá-la ao pagamento de indenização, 
nos termos do Enunciado n° 291 destá Corte.
EMENTA: I . PRELIM IN AR DE NULIDADE DA DECISÃO 
POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICION AL. NÃO 
CONHECIMENTO.
Não há que se falar em nulidade por negativa de jurisdição, uma vez 
que o Regional, ao decidir, o fez de forma devidamente fundamen
tada, de acordo com o livre convencimento, conforme a faculdade que 
lhe é concedida pelo artigo 131 do CPC. Desse modo, não há que se 
falar nas alegadas violações legais ou constitucionais supracitadas.
2. HORAS EXTRA S SUPRIMIDAS. INCORPORAÇÃO.
"A supressão, pelo empregador, do serviço suplementar prestado com 
habitualidade, durante pelo menos um ano, assegura ao empregado o 
direito à indenização correspondente ao valor de um mês das horas 
suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de 
prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a 
média das horas suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos 
doze meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da su
pressão” (Enunciado n° 291 do TST).
3. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADQ(A)

ADVOGADA

ED-RR-611.211/1999.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LUIZ CALAINHO
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE)
DRA. GLÓRIA MARIA DE LOSSIO 
BRASIL

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração pa
ra, sem imprimir efeito modificativo do julgado, suplementar a fun
damentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração acolhidos para suplementar a fundamentação, porém não 
imprimindo efeito modificativo do julgado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-622.467/2000.7 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto; 622466/2000.3
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
GlOVANI BORBA COELHO 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-

EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO.
Para que o Recurso de Revista alcance o conhecimento deve de
monstrar cabimento nos moldes do art. 896 da CLT, ou seja, trazer 
arestos específicos, capazes de estabelecer divergência de teses ou 
demonstrar violência à literalidade de dispositivos legais ou cons
titucionais.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-622.507/2000.5 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Cone Junto: 622506/2000.1
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JAIRO FRANCISCO ALVES 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista, ape
nas quanto ao pagamento somente do adicional de horas extras; e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PAGAMENTO SOM EN TE DO ADICIONAL DE 
HORAS EXTRA S. O fato gerador da jornada de seis horas é o 
sistema de revezamento, ou seja, sempre que houver na empresa 
sucessão de turnos com revezamento das turmas de empregados, em 
horários alternados, há que se aplicar a redução da jornada. Manter
se-á, pois, a condenação ao pagamento, como extras, das horas ex
cedentes da 6a diária, diante da ocorrência de turnos ininterruptos de 
revezamento. Recurso de Revista ao qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-622.819/2000.3 - T R T  DA 4a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR

RETO
; SILVIO GALLI DA SILVA 
; DRA. MARIA ELVIRA G. RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - CONHECIMENTO - Não
se conhece do Recurso de Revista quando as matérias previstas nos 
dispositivos da Constituição da República, invocados como violados, 
não foram devidamente prequestionadas no Tribunal recorrido, à luz 
do Enunciado 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-629.691/2000.4 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

- BANEB
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
; SERGIO PINTO CARAPIA 
: DR. GONÇALO PORTO DE SOUZA 

NETO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: recurso de revista, não-conhecimento, jornada de tra
balho. bancário, hora extra.
1. Violação legal não configurada de forma inequívoca e literal, 
porque o simples percebimento da gratificação de 1/3 do salário por 
si só não caracteriza cargo de confiança. Divergência jurisprudencial 
não identificada a teor do Enunciado n° 296.
2. Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-632.124/2000.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: TERMOMECÂNÍCA SÃO PAULO S.A. 
: DR. FLÁVIO VICENTINI 
: PEDRO BONOMO 
: DR. DANTE CASTANHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema "intervalo para refeição e descanso". Também por unanimidade, 
dele conhecer em relação às horas extras e dar-lhe provimento par
cial, para limitar a condenação aos minutos que excedem ao quinto, 
anterior ou posterior à jornada, ressalvando que, nos dias em que o 
excesso ultrapassar o limite de 5 (cinco) minutos, deverá ser paga, 
como extra, a totalidade do tempo gasto na marcação dos cartões de 
ponto.
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EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MI
NUTO.
1. "Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias 
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes 
e/ou após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido 
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex
ceder a jornada normal)” (Precedente n° 23 da Orientação Juris
prudencial da SDI).
2. HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA REFEIÇÃO E  DES
CANSO. NÃO CONHECIMENTO.
"A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do 
prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, 
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram" 
(Enunciado n° 296 do TST).
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-645.415/2000.0 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU
DRA. VERA MARIA DA FONSECA
RAMOS
DILSON DA COSTA MENDES
DR. LUIZ CLÁUDIO DE CARVALHO
SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamada.
EMENTA: INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRI
CIONAL NA AÇÃO DE CUMPRIMENTO. CONHECIMENTO.
A divergência pretoriana para justificar recurso de revista, nos termos 
da letra "a" do art. 896 da CLT, tem que ser específica. Como tal 
cntcndem-se decisões conflitantes ao apreciarem a mesma situação 
fática. Não tendo a decisão paradigma enfrentado idêntica hipótese 
fática apreciada pelo acórdão recorrido, não se pode considerar pre
enchido o pressuposto.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-652.978/2000.4 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: EDISSON JOAO ALVES 
: DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLI

VEIRA
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR

RETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar as preliminares de deserção 
argüida em contra-razões e de nulidade. Também por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto ao tema prescrição em razão das di
ferenças da parcela salarial AP e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a prescrição total, determinar o retomo dos autos à JC J de 
origem para que profira novo julgamento como entender de direito, 
restando sobrestado o exame dos demais temas constantes do re
curso.
EMENTA: 1. PRELIM INAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM 
CONTRA-RAZÕES.
As custas processuais são pagas pelas partes em decorrência do uso 
da máquina do Judiciário. A satisfação desse ônus é feita uma única 
vez, exceto quando é majorado, hipótese em que é efetuado o pa
gamento apenas da complementação. Não há penalidade para aquele 
que desnecessariamente recolhe novamenle as custas e comprova este 
pagamento extempo- raneamente.
2. PRELIM INAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICION AL. NÃO CONHECIMENTO.
Não se configura negativa de prestação jurisdicional, quando evi
denciado que as possíveis omissões perpetradas no acórdão embar
gado traduzem apenas o mero inconformismo da parte.
3. PRESCRIÇÃO. INDICES DE R EA JU STES DO AP E ADI. 
D ESR ESPEITO  A ORDENAMENTO LEGAL. L E I N* 6.708/79. 
EXCEÇÃ O  CONTEMPLADA NO ENUNCIADO N" 294 DO 
TST.
Não é a origem do AP e do ADI que determina a questão pres
cricionai, mas sim o fato de os índices de reajustes salariais estarem 
previstos no texto da Lei n° 6.708/79. Assim, o empregador, quando 
aplicava percentual inferior ao estabelecido em lei para a recom
posição de tais verbas, ao contrário de alterar o contrato de trabalho 
do Autor, violava sucessivamente a legislação salarial da época, o que 
clama pela pertinência da exceção prevista na jurisprudência con
substanciada no Enunciado n° 294 do TST.
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AUTOR(A)

ADVOGADO

RÉU

ADVOGADO

AC-613.135/1999.1 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARDO
SO FERREIRA
MARIA DO CARMO RODRIGUES DE 
ALMEIDA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar para 
determinar a suspensão dos efeitos do Mandado de Reintegração 
(Processo n° CS 30/98, perante a MM 6* JCJ de Vitória - ES), até o 
trânsito em julgado da decisão prolatada nos autos do Recurso de 
Revista.
EMENTA: ESTABILIDADE - CONVENÇÃO N° 158/OIT - DIS
PENSA ARBITRÁRIA - REINTEGRAÇÃO - Não há suporte ju
rídico a garantir a antecipação da tutela jurisdicional com base na 
Convenção n° 158 da OIT, já  que a inclusão das normas da referida 
Convenção, no ordenamento jurídico brasileiro, não observou o pro
cesso legislativo adequado (inserção por lei complementar), uma vez 
que foi denunciada pelo governo brasileiro por intermédio do Decreto 
n° 2.100/96. Ação Cautelar julgada procedente.

Pauta de julgamentos

Pauta de Julgamento para a 26a. Sessão Ordinária da 3a. Turma do 
dia 20 de setembro de 2000 às 13h00
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
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AGRAVANTE(S)
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-517039/1998-0. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO
CORRE JUNTO COM R R-517040/1998-
2
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. FERNANDO BARBALHO MAR
TINS
CLÁUDIO RODRIGUES D’ALMEIDA 
DR. ANDRÉ DE ALMEIDA PEREIRA 
DA COSTA
AIRR-581469/1999-6. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO ITAMARATI S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RUBENS GABRIEL PANTALEÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
AIRR-633109/2000-4. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO
JOSÉ DONIZETE FERREIRA E OU
TROS
DR. NEREU DELF1NO MOTTA 
AIRR-639070/2000-6. TRT DA 20A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO
CORRE JUNTO COM AIRR-
639071/2000-0
JOSÉ OLIVEIRA DE JESUS SANTOS
DR. NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO .
A IRR-639071/2000-0. T R T  DA 20A.
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO
CORRE JUNTO COM AIRR-
639070/2000-6
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JO SÉ OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 
DR. NILTON CORREIA 
AIRR-639072/2000-3. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MANOEL MESSIAS DA SILVA 
DR. ADJAR ALAN SINOTTI 
ITER TRANSPORTES E ARMAZÉNS 
GERAIS LTDA.
DR. FERNANDO JOSÉ DE BARROS 
FREIRE
AIRR-639073/2000-7. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SKALLA AUTO TÁXI LTDA.
DR. DOMINGOS TOMMASI NETO 
ANTÔNIO DOS SANTOS 
DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI
AIRR-639074/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
IZOLETE FRASSON DOS SANTOS 
DR. NÉLSON MASAKAZU 1SERI 
JOSÉ EVANDRO DA SILVA 
DR. ARIVALDO FRANCISCO DE QUEI
ROZ

PROCESSO : AIRR-639080/2000-0. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO DE JE 

SUS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI
AGRAVADO(S) : CHEIM TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. MARIALVO SANTOS
PROCESSO : AIRR-639081/2000-4. TRT DA 5A. RE

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : ANTÔNIO FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTER

RO SANTOS
AGRAVADO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA 
PRODEB

ADVOGADO : DR. LUCIANA SAHADE TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR-639087/2000-6. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : BAHIA SUL CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO
AGRAVADO(S) : ELIO JOSÉ ALBINELLI BOLZAN
ADVOGADO : DR. ADEMIR SILVEIRA SANTOS
PROCESSO : AIRR-639098/2000-4. TRT DA 7A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA
AGRAVANTE(S) : MANUEL DE SOUSA ARAÚJO 
ADVOGADO : DR. HARLEY XIMENES DOS SAN

TOS
AGRAVADO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FORTA
LEZA - OGMO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ

PROCESSO : AIRR-639223/2000-5. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : KELLY CRISTINA DEMÜNER
ADVOGADO : DR. OTÁVIO PINTO E SILVA
AGRAVADO(S) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER

VIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA BRESCIANI

PRADO SANTOS
PROCESSO : AIRR-639226/2000-6. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : ALEXANDRE CAMPARONI ROLA
ADVOGADO : DR. WAGNER BELOTTO
AGRAVADO(S) : UNIBANCO SEGUROS S.A. E OUTRO 
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
PRO CESSO  : A1RR-639886/2000-6. TRT DA 24A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA
AGRAVANTE(S) : TRAINNER RECURSOS HUMANOS

LTDA.
ADVOGADO : DR. PERCI ANTÓNIO LON DERO'
AGRAVADO(S) : ADÃO BROUNEL
PRO CESSO  : AIRR-639950/2000-6. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
RELATOR : JUIZ DEOCLÉCIA AMORELL1 DIAS

(CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : COOPERATIVA VINÍCOLA AURORA

LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP ME1S-

TER
AGRAVADO(S) : ANTÔNIO MONTIPÓ
ADVOGADO : DR. ALZIR COGORNI
PRO CESSO  : AIRR-63995Z'2000-3. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
RELATOR : JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

(CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO ’ : DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN

DA ROCHA
AGRAVADO(S) : ANSELMO REINALDO BRAGA
ADVOGADO . DR. BRUNO SCHEIDEMANDEL NETO
PROCESSO : AIRR-639957/2000-1. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
RELATOR : JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

(CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : TELE PIZZA LTDA.
ADVOGADO : DR. JO SÉ CLÁUDIO DE C. CHAVES
AGRAVADO(S) : FRANCISCO CARLOS DA SILVEIRA

PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-639960/2000-0. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MORLAN S.A.
DR. EDEVARD DE SOUZA PEREIRA 
GERALDO JUSTINO MALVESTIO E 
OUTROS
DR. RODRIGO ANDRADE DE MAR
GALHO
A IRR-641156/2000-0. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
E.B.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. HÉLIO DE BARROS FAVACHO 
ALVES
JOÃO PINHEIRO SENA 
AIRR-64I165/2000-1. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. OSVALDO JOSÉ PEREIRA DE 
CARVALHO
MARIA IZABEL CARDOSO CRUZ 
DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI
TO
AIRR-641196/2000-9. TRT DA 15A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
LOJAS AMERICANAS S.A.
DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ 
MILTON MOSKADO 
DR. DOMENICO SCHETTINI 
AIRR-641198/2000-6. TRT DA 15A. RE
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
DR. ACIR VESPOLI LEITE 
ANTÔNIO TEMPORINI 
DR. ACÁCIO RIBEIRO AMADO JÚ
NIOR
A IR R-641289/2000-0. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
MOACYR DE ARAÚJO DOMINGOS 
DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO 
NETO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO
BANCO BANERJ S.A.
DR. LUIZ PAULO PIERUCCETT1 MAR
QUES
A IR R-641290/2000-2. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
REINALDO GONÇALVES 
DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA
LADINO
INDÚSTRIAS DE ARAME PARACAM
BI LTDA.
DRA. ANA CLÁUDIA VILLA NOVA 
PESSANHA
AIRR-641292/2000-0. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. EDUARDO DE AZAMBUJA 
PAHIM
JOÃO DA MATTA PEREIRA GOMES 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
AIRR-642248/2000-5. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
JOSÉ WILSON BUSSOLINI
DR. JOÃO CARLOS BELARMINO
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AIRR-643776/2000-5. T R T  DA SA. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
OSVALDO GOMES DE SOUZA 
DR. JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEIRA 
CLIVALE PROSAÚDE IGUATEMI LT
DA.
DR. MÁRIO DE ARAÚJO
A IRR-643814/2000-6. T R T  DA I6A .
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DE COROATÁ 
DR. SAMIR JORGE MURAD 
PEDRO JÚLIO LIMA DA SILVA 
A IRR-643815/2000-0. T R T  DA 16A. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO MARANHÃO 
DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI
MA
LUIS PEREIRA DA SILVA 
DR. RAIMUNDO SANTOS GOMES 
AIR R -644082/2000-3. T R T  DA 17A. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA REIS EN SCARDUA 
MANOEL BATISTA E OUTROS 
DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO 
AIR R-644316/2000-2. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FRANCISCO DA SILVA
DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA
A IRR-644318/2000-0. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PEDRO MIGUEL RICCI 
DR. NELSON MEYER 
PLASCAR S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. ADELMO DO VALLE SOUSA 
LEÃO
A IRR-644329/2000-8. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ RICARDO HADDAD 
JOSÉ BEZERRA SARAIVA 
DR. RENATO RUSSO 
AIRR-644335/2000-8. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU
MÍNIO
DR. THADEU BRITO DE MOURA 
BENEDITO TERCIO DE CAMARGO 
DR. JÚLIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
AIRR-644336/2000-1. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. SANDRO DOMENICH BARRA
DAS
MARIA TEREZA DE LIMA ARAÚJO 
DR. MAURO ANTÔNIO ABIB 
AIRR-644337/2000-5. TRT DA I5A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. GUSTAVO COSTA BIAGIOLI 
SEBASTIÃO CELESTINO DE JESUS 
DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI
LHO
AIRR-645832/2000-0. TRT DA 23A. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ELIETE PEDRINA CAMARGO DE FI
GUEIREDO E OUTROS 
DRA. DORLY MARIA COSTA DAL
TRO
ESTADO DE MATO GROSSO
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: AIRR-645887/2000-1. TRT DA 15A. 
REGIÃO.

: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)

: TRANSPORTADORA GUVI LTDA.
: DR. EUCLIDES FRANCISCO JUTKOS

KI
: LUIZ ORLANDO DOS SANTOS 
: DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI

LHO
: AIRR-645921/2000-8. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S. A. E OUTRO 
: DR. LEONARDO MACHADO SOBRI

NHO
: LUCIMAR DE FÁTIMA DOS SANTOS 

FRANÇA
: DR. FERNANDO MIRANDA DOS SAN

TOS
: A IRR-645923/2000-5. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EWALDO BURGOS MENDES E OU

TRO
: DR. HILDO PEREIRA PINTO 
: AIRR-645948/2000-2. T R T  DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI

LARIA DE ÁLCOOL S.A.
: DR. GILBERTO GOMES 
: SINÉSIO CHAGAS DOS SANTOS E 

OUTROS
: DR. WILSON NUNES DA S. JUNIOR 
: AIRR-645958/2000-7. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: VALDERROSE SOUZA PACHECO DE 

JESUS
: DR. MISAEL MOREIRA SILVA 
: SOTEP - SOCIEDADE TÉCNICA DE 

PERFURAÇÃO S.A.
: DR. EDUARDO ADAM1 GÓES DE 

ARAÚJO
: AIRR-646720/2000-0. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO 

SUPERIOR DE SÃO CAETANO DO 
SUL - IMES

: DRA. JOSÉ MARIA DE CASTRO BÉR
NILS

: BENEDITO GONÇALVES DA SILVA 
: DR. LEONIDA ROSA DE MORAES 
: AIRR-647043/2000-8. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: VIAÇÃO BARÃO DÉ MAUÁ LTDA. E 

OUTRAS
: DRA. MÁRCIA GARCIA 
: RUBENS ALVES CAVALCANTE 
: DR. JOSÉ ORTIZ
: AIRR-649172/2000-6. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LA

GOA SANTA LTDA. - DILASA 
: DR. MARCUS ANTONIUS STORINO 
: SÍLVIO BARBOSA PEREIRA E OU

TRO
: DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA 

MATTO
: AIRR-651610/2000-5. TRT DA 7A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: TECNOMECÂNICA ESMALTEC LTDA.
: DRA. CHRISTIANA RAMALHO B. LEI

TE
: JOSÉ AÍRTON MOTA 
: DR. SEBASTIÃO ALVES



nQ 179-E, sexta-feira, 15 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

Diário da justiça Seçao 1

f«o»

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE* S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-651611/2000-9. T R T  DA 7A. R E
GIÃO.

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER
REZ S.A.

: DR. CARLOS HENRIQUE DA R. 
CRUZ

: JOÂO RODRIGUES MAGALHÃES 
: DRA. ANA CÂNDIDA VIEIRA DE AN

DRADE
: AIRR-651612/2000-2. TRT DA 7A. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: ANTÔNIO MESQUITA DE SOUSA 
: DR. ANTÔNIO MARQUES COSTA 
: TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA.
: DRA. MARIA DAS DORES CARNEIRO 

CAVALCANTI
: AIRR-651613/2000-6. TRT DA 7A. RE

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER

REZ S.A.
: DR. SANDRA BASTOS BARBOSA 

MAIA
: JOSÉ MARIA TEIXEIRA 
: DRA. ANA CÂNDIDA VIEIRA DE AN

DRADE
: A IRR-651616/2000-7. TRT DA 7A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. DÉBORA COSTA OLIVEIRA 
: MANOEL JOSÉ FILHO 
: DR. FERNANDO CEZAR B. DE SOU

ZA
: AIRR-651788/2000-1. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: MARCOS AURÉLIO DA CUNHA LI

MA
: DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA 

COSTA
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CARLOS ALBERTO STOPPA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
PREVI

: DR. LUIZ CARLOS GONÇALVES LI
MA

: AIRR-651792/2000-4. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.

: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)

: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DR. JO SÉ EDÉSIO DE MATTOS 
: JANISE CARMEN BOERI 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA
: AIRR-651814/2000-0. TRT DA 9A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA PARANAENSE DE 

ENERGIA - COPEL 
: DR. IRINEU PETERS 
: JOO DAE KIM
: DR. CARLOS EDUARDO BLEY 
: AIRR-651815/2000-4. TRT DA 9A. RE

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: SUND - EMBA BHS INDÚSTRIA DE 

MÁQUINAS S.A.
: DR. MARCELO M. BERTOLDI 
: ABÍLIO DOMINGOS DE SOUZA 
: DR. ILDE HELENA GURKEWICZ 
: AIRR-651820/2000-0. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: MASSA FALIDA DE EMÍLIO ROMANI 

S.A.
: DR. EUGÊNIO LUIZ LACERDA BOR

GES MACEDO 
: CLOVIS CARLOS BATISTI 
: DRA. MARIA ANA DUBRINI DOS 

SANTOS
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AIRR-651821/2000-4. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
ROBERTO ARNILDO RITT 
DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH 
AIRR-651823/2000-1. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR. MAURO JOSELITO BORDIN 
MANOEL BARBOSA DE FREITAS 
DRA. INÊS ROSOLEM 
AIRR-651824/2000-5. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
TVA SUL PARANÁ LTDA.
MARLENE RENATA MERCEDES MA
ZEPAS DE OLIVEIRA 
DRA. IRIA REGINA MARCHIORI 
AIRR-651827/2000-6. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
FÁBIO LUIZ MEDEIROS 
DR. AHMAD MOHAMAD EL-TASSE 
SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITI
VO LTDA.
DR. MÔNICA RIEKES MAJEWSKI 
A IRR-651828/2000-0. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR. VICTOR FEIJÓ FILHO 
ADEMIR SOARES PEREIRA 
DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI
RO
AIRR-651830/2000-5. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
NILZA ALVES PEREIRA
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
RUI CÉVOLO
DR. ANTÔNIO RONALDO RODRI
GUES PINTO
AIRR-651831/2000-9. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ 
CODAPAR
DR. ROCHELI SILVEIRA 
JOÃO TEODOROVECZ 
DR. WILSON RAMOS FILHO 
A IRR-651832/2000-2. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MANOEL CORREIA DOS SANTOS 
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
VIAÇÃO UMUARAMA LTDA.
DR. AUGUSTO STAHLSCHMIDT RI
BAS
AIRR-651833/2000-6. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ANTÔNIO SANTOS DE OLIVEIRA 
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
PAVIBRÁS PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 
LTDA.
DR. JOSÉ CARLOS TORRECILHAS 
AIRR-651834/2000-0. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
RONALDO ALVES DOS SANTOS 
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
WASHINGTON GONÇALVES LOPES 
AIRR-651835/2000-3. T R T  DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.
DR. GIOVANI DA SILVA 
VARONIL DIAS
DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS 
BARBOSA
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: AIRR-651836/2000-7. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.

: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)

: SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
: DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE

TO
: NILZA DOS ANJOS DA SILVA 
: DRA. MARIA REGINA DISCINI 
: AIRR-651840/2000-0. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: MAURI DA SILVA
: DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA

QUES
: EVARISTO BORIM E OUTRA 
: DR. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA 
: AIRR-651845/2000-8. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: METALGRIN INDÚSTRIA DE PLÁSTI

COS LTDA.
: DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
: IVANIR DA SILVA 
: DR. ERNANE I. BACKES 
: AIRR-651846/2000-1. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO

CESSAMENTO DE DADOS 
: DRA. VALQUÍRIA DIAS DA COSTA 

LEMOS
: CARLOS JO SÉ TOSCHI RAMOS 
: DR. MARCELO ABBUD 
: AIRR-651847/2000-5. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA

NEAMENTO - CORSAN 
: DR. WILLIAM WELP 
: JÚLIO CÉSAR DA ROSA E OUTROS 
: DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL
: AIRR-652088/2000-0. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: FERROSTAAL DO BRASIL S. A.
: DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR 

DUECK
: FÁTIMA LÚCIA FABIANO 
: DR. INAMAR MACHADO LIMA 
: AIRR-652089/2000-3. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO

DRIGUES CUCCHI 
: VALDINEI ROGÉRIO BONINI 
: DR. NELSON CAMARGO POMPEU 
: AIRR-652540/2000-0. T R T  DA 4A. R E

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM

BIENTAL LTDA.
: DR. AMILCAR MELGAREJO 
: GENI DE MENEZES 
: DR. OSLENO W. DOS S. HEBERLÊ 
: AIRR-653468/2000-9. T R T  DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: CRBS S.A. - FILIAL CIBEB 
: DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU

QUERQUE NETO
: SANDRA MARIA NEGRÃO WALSH 
: DRA. LARA VEIGA 
: AIRR-653469/2000-2. T R T  DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. FRANCISCO LACERDA BRITO 
: REGINA PACIS SANTANA FIGUEIRE

DO
: DR. JURANDY ALCÂNTARA DE FI

GUEIREDO FILHO
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AIRR-653471/2000-8. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO O. VIEIRA 
MARTINS
ANTÔNIO FERNANDES NEVES 
DR. DENIS RODRIGUES DE AZEVE
DO
AIRR-653472/2000-1. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PIRA
JÁ  LTDA. - DIPEPI 
DR. PAULA PEREIRA PIRES 
JOSÉ MILTON SANTOS SILVA 
DR. JOSÉ ALMIR DE ASSÚNÇÃO FI
LHO
AIRR-653601/2000-7. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
SUELI APARECIDA FONTANETTI 
DRA. RACHEL VERLENGIA BERTA
NHA
AIRR-653665/2000-9. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
ANGELA MARIA OLIVEIRA FAGA
NELLO
DR. LUÍS CLAUDEMIR SCHERER 
AIRR-654706/2000-7. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI 
IRENE SATIE SOIDA MITSUDA 
DR. OSVALDO LUIS ZAGO 
AIRR-654723/2000-5. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. REGINA MÁRCIA N. BRANTIS 
RODRIGO FERREIRA DE MENDON
ÇA
DR. JOSÉ DE PAIVA MAGALHÃES 
AIRR-654740/2000-3. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
CARLOS ANDRÉ BARBOSA DE 
ALENCASTRO
DR. CARLOS BELTRÃO HELLER 
AIRR-654925/2000-3. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ
NIOR
ANDRÉS ANÓBILE PERES 
DR. LAURINDO GUIOTTI FILHO 
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DA 
COLÔNIA RIOGRANDENSE 
AIRR-655560/2000-8. TRT DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE BURITI 
DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN
CAR
MARIA DO CARMO FERREIRA COS
TA
DR. ROBERTO SEGUINS FEITOSA 
AIRR-655640/2000-4. TRT DA IA. RE
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ALINE GIUDICE 
GILBERTO RIBEIRO MADEIRA 
DR. AILTON ALVES PINTO
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ADVOGADO

AIRR-656066/2000-9. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO) 
UBERLÂNDIA REFRESCOS S.A.
DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE 
LIMA
LUIZ ANTÔNIO DE MELO SILVA 
DRA. ÁGATHA PESSOA FRANCO 
AIRR-658114/2000-7. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACA
REZINHO
DR. TOBIAS DE MACEDO 
JOSÉ FELIZARDO BISPO 
DR. WALDERI SANTOS DA SILVA 
AIRR-658432/2000-5. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
M.S.A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA.
DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE 
RIAS LOPES
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA
LHO
A IRR-658501/2000-3. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
NEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP 
BALDUÍNO DE QUEVEDO 
DR. DANIEL VON HOHENDORFF 
AIRR-658503/2000-0. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

' (CONVOCADO)
TELEVISÃO GAÚCHA S.A. E  OUTRO 
DR. LUIZ FERNANDO EGERT BARBO
ZA
MARCO ANTÔNIO FERNANDES 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO
AIRR-658508/2000-9. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
SILVANA BULZAMINI 
DR. EGIDIO LUCCA 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. ILMA CRISTINA TORRES NET
TO
AIRR-658509/2000-2. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCO
LA SERRANA LTDA. - COTRIJUI 
DR. FAB1ANE ENGRAZIA BETTIO 
ORÉLIO JORGE CASSURIAGA 
DRA. ALINE ANTUNES MARTINS 
AIRR-658616/2000-1. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
JOAQUIM MOTTA OLIVEIRA 
DR. CELSO HAGEMANN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP 
AIRR-658617/2000-5. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
POSTO DUEVILLE LTDA.
DR. JOAO ALEXANDRE PANOSSO 
JOSÉ LAUDELINO SEVERO BRASIL 
DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS 
DA SILVA
A IRR-658618/2000-9. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
TEÓFILO JOSÉ MODZEISKI 
DR. VITOR HUGO JACKEL GONÇAL
VES
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
NEAMENTO - CORSAN 
DR. JORGE SANTANNA BOPP
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: AIRR-658619/2000-2. TRT DA 4A. R E
GIÃO.

: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)

: WANDERLI DA ROSA 
: DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: AIRR-658620/2000-4. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: JÚLIO DA SILVA ARAÚJO E OUTRO 
: DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT ANNA BOPP 
: AIRR-658626/2000-6. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

658627/2000-0
: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 

SESC
: DRA. ANA LÚCIA HORN 
: SÔNIA MARIA DA SILVA RAMALHO 
: DR. ANA PAULA PANIAGUA ETCHA

LUS
: AIRR-658627/2000-0. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

658626/2000-6
: SÔNIA MARIA DA SILVA RAMALHO 
: DR. MARTA DE AZEVEDO DE LUCE

NA
: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 

SESC
: DR. MARIANA HOERDE FREIRE BA

RATA
: AIRR-659019/2000-6. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: BANCO REAL S.A.
: DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA 

FERREIRA
: LÚCIA HELENA BORGES LACERDA 
: DR. MARCOS CARDOSO LEITE 
: AIRR-659024/2000-2. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: DPASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA.
: DR. MAURO TAVARES CERDEIRA 
: MAURÍCIO BAPTISTINI 
: DR. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA 
: AIRR-659025/2000-6. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: BANCO REAL S.A.
: DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO

CA
: ANTÔNIO CARLOS MARDEGAN 
: DR. WINSTON SEBE 
: AIRR-659029/2000-0. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JOSÉ RICARDO HADDAD 
: ANTÔNIO DONIZETTI DE OLIVEIRA 
: DR. EMERSON BRUNELLO 
: AIRR-659188/2000-0. TRT DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI

DA
: MARIA CRISTINA MORENO LOPES E 

OUTROS
: DRA. SANDRA HELENA GEHRING DE 

ALMEIDA
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-659200/2000-0. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A.
DRA. TÔNIA RUSSOMANO MACHA
DO
LUIZ ALBERTO GALARRAGA NOVO 
DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS 
AIRR-659692/2000-0. TRT DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE ITATIBA 
DR. WiLLIANS BOTER GRILLO 
GERSON LUIS ROSON 
DR. ROBERTO CARDOSO DE L. JU
NIOR
AIRR-659791/2000-1. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ACILON DOS SANTOS E OUTROS 
DRA. ADRIANA GIOVANONI VIA
MONTE
MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS
DRA. GISELA CRISTINA NOGUEIRA
CUNHA
AIRR-661160/2000-8. TRT DA ISA. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MARCO CEZAR CAZALI 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO 
DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
A IRR-661161/2000-1. T R T  DA 15A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS
HÉLIO AZEREDO DE CARVALHO 
DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 
JARDIM
A IRR-661205/2000-4. TRT DA IA . R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
ALMIR DA SILVA RODRIGUES 
DR. MARCOS DAVI PEREIRA PON
TES
BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 
SÃO PAULO
DR. DANIELA SERRA HUDSON SOA
RES
AIRR-661450/2000-0. TRT DA 7A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DRA. ROCHELLE COELHO AGUIAR 
FRANCISCO ANTÔNIO COSTA MOU
TA
DRA. CRISTIANE GADELHA CAVAL
CANTI
AIRR-661607/2000-3. TRT DA 13A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
TRANSNACIONAL - TRANSPORTES 
NACIONAL DE PASSAGEIROS LTDA. 
DR. JOSÉ GOMES DA VEIGA PESSOA 
NETO
GERALDO LEANDRO DA SILVA
DR. JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA
SANTOS
AIRR-661609/2000-0. TRT DA 13A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR. JOÃO PAULO CÂMARA LINS E 
MELLO
HERNANDES MAMEDE FERNANDES 
DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COS
TA JÚNIOR
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: AI RR-661610/2000-2. TRT DA 13A. PRO CESSO  
REGIÃO.

: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS RELATOR 
(CONVOCADO)

: EDSON DE BRITO SILVA AGRAVANTE(S)
: DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAI- ADVOGADO

BA - SAELPA AGRAVADO(S)
: DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚ- ADVOGADO

JO
: AIRR-661613/2000-3. T R T  DA 13A. PROCESSO 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS RELATOR 

(CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR- AGRAVANTE(S) 

661614/2000-7
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO 13* REGIÃO ADVOGADO

AIRR-662386/2000-6. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ELETRO METALÚRGICA CIAFUNDI 
LTDA.
DR. JO SÉ FLORINDO SGORLON 
JOYCE BEATRIZ CORRÊA 
DR. GILBERTO EGYDIO DOS SAN
TOS
AIRR-662526/2000-0. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO) 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. FÁBIO DIETRICH

DR. RAMON BEZERRA DOS SANTOS AGRAVADO(S)
ARNALDO LOURENÇO DE SOUZA
DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSECA ADVOGADO
SOBRINHO

JOAQUIM ROBERTO SIMONETTI RO
ÇA
DR. GASTÃO DE MOURA MAIA NE
TO

EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MU- PRO CESSO  
NICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
DRA. ANA CLÁUDIA MOITA RODRI- RELATOR 
GUES DE LEMOS

AIRR-662547/2000-2. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)

: CONSTRUTORA GAMA LTDA.
: DR. HERMANO GADELHA DE SÁ 
: PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA.
: AIRR-661614/2000-7. T R T  DA 13A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

661613/2000-3
: EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MU

NICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
: DR. ROMINA VILAR CUNHA LIMA 
: ARNALDO LOURENÇO DE SOUZA 
: DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA 

SOBRINHO
: AIRR-661615/2000-0. T R T  DA 13A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: TOÁLIA S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL 
: DRA. ANA CLÁUDIA MOITA RODRI

GUES DE LEMOS
: JOSÉ CARLOS SALGADO RASTOPÍR

QUIM
: DR. FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA 
: AIRR-661906/2000-6. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT

DA.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: EDEMILSON ANTÔNIO DE CARVA

LHO
: DR. JÉSUS VINÍCIUS DOS SANTOS 
: A IRR-661991/2000-9. TRT DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VERA LÚCIA MICHELON DE CARVA

LHO
: DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU

DA ZANELLA
: AIRR-662241/2000-4. TRT DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: JOSÉ DA ROCHA 
: DRA. RENATA PAULA DA SILVA 
: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTI

CA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
: DR. EDSON RAMÃO BENITES FER

NANDES
: AIRR-662383/2000-5. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
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BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI 
BASSO
MARCO ALEXANDRE DA SILVA FEI
TOSA
DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES 
AIRR-662593/2000-0. T R T  DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
EDUARDO ABDALLA JAMAS DOS 
SANTOS E OUTROS 
DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI 
RAM A CCIO rn
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. FRANCISCO MALTA FILHO 
AIRR-662594/2000-4. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
DALMIR GOMES DE MENDONÇA E 
OUTROS
DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI 
RAMACCIOTTI
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. FRANCISCO MALTA FILHO 
AIRR-662671/2000-0. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI
FERNANDO MANFRIN
DR. OSMAR JOSÉ FACIN
A IR R -662672/2000-3. TRT DA 15A.
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA
JUCELEM DA SILVA 
DR. MANOEL GONÇALVES DOS SAN
TOS
AIRR-663707/2000-1. T R T  DA IA. RE
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
JOSÉ LUIZ VIANA PERES
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO

BANCO DO BRASIL S.A. PROCESSO
DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ 
NIOR RELATOR
EVANDRO LUIZ DAMASCENO

AIRR-664268/2000-1. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

DR. JOÃO OSMIR BENTO AGRAVANTE(S)
HOTEL SPA AGROPECUÁRIA URÂ-
NIA LTDA. ADVOGADO

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE 
GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG 
DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

DR. JOSM EYR ALVES DE OLIVEIRA AGRAVADO(S) EDISON ALMEIDA DA CRUZ
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AGRAVADO(S)

AIRR-665179/2000-0. T R T  DA IA . R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DANILO PORCIUNCULA 
MARILDA RODRIGUES DA SILVA ISI
DORO
DRA. TOLENTINA DOS SANTOS 
AIRR-665502/2000-5. T R T  DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
IRINEU FERREIRA DE CARVALHO 
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
AIRR-665559/2000-3. T R T  DA SA. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FRANCISCO LIV1N0 DOS SANTOS 
DR. JOAO REGIS DA SILVA NETO 
AIRR-665593/2000-0. T R T  DA 5A. R E
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GILMAR ALMEIDA SANTOS 
DR. JAIR GONÇALVES PEREIRA 
ITAPOAN TRANSPORTES TRIUNFO 
S.A.
DRA. ANA MARIA CAMPOS DE OLI
VA PERDIGÃO
AIRR-665701/2000-1. T R T  DA SA. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DR. GUSTAVO ANGEL1M CHAVES 
CORRÊA
ROQUE GOMES DA SILVA 
DR. JOÃO DAVID DA COSTA 
AIRR-6Ó5702/2000-6. TRT DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. AURÉLIO PIRES 
ANTONIA DE JEUS MARTINS 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
A IR R-665826/2000-5. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO 
CHEDID
WAGNER FRANÇA GULARTE E OU
TRO
AIRR-666088/2000-2. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
VOTORATIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DR. IVANA PAULA PEREIRA AMA
RAL
SEBASTIÃO LUIZ HERMÍNIO 
DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI
MA
AIRR-666192/2000-0. TRT DA IA . R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE 
GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG 
DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA 
JORGE SEVERINO DE OLIVEIRA 
AIRR-666196/2000-5. T R T  DA IA . R E
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PAES MENDONÇA S.A.
DRA. SUZANA FONTES DE ARAÚJO 
SOARES SCHNARNDORF 
ANTÔNIO LOPES VALADÃO NETO
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AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
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AIRR-666202/2000-5. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SEL - SOCIEDADE DE ENSINO LUIZ 
LTDA.
DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS 
LETÍCIA MEDEIROS DA FONSECA 
A IR  R -666230/2000-1. TRT DA ISA. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ
NIOR
MEGUMI YOKOYAMA RODRIGUES 
DR. JOÃO CARLOS GERBER 
AIRR-667320/2000-9. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
SÉRGIO RONALDO MÜLLER 
DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO 
AIRR-667321/2000-2. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA DE BEBIDAS 
DR. DARCI VIEIRA DA SILVA 
ANTENOR TAVARES FILHO 
DR. ROBERTO J. DA CRUZ 
AIRR-667323/2000-0. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
TILIFORM INFORMÁTICA LTDA 
DR. GISELA VIEIRA GRANDINI 
CARLOS AFONSO DE ALMEIDA PRA
DO MATTOSINHO 
DRA. BENEDITA ROSANA MION

AIRR-667325/2000-7. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO) 
DURAFLORA S.A.
DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIG
NANI
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA 
DR. LUIS ANTONIO MALAGI 
AIRR-667332/2000-0. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LIS IAS CONNOR SILVA 
VERA LÚCIA FATUCH CANESIN 
DRA. MARIA DIRCE TRIANA
AIRR-667339/2000-6. TRT DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DR. JO SÉ BARBOSA DOS SANTOS 
HUGO DE MORAIS 
DR. VALDETE MORAIS DE SOUSA 
A1RR-667664/2000-8. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA
ROQUE Dl MASTROGIROLAMO 
DR. AILTON DA SILVA PORTO 
AIRR-667844/2000-0. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
BANCO BANERJ S.A.
DR. RODOLFO GOMES AMADEO
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA POR
TUGAL
DR. NELSON LUIZ DE UMA
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RELATOR
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RELATOR
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ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-667846/2000-7. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.

: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)

: JOANA D ARC DAMACENO 
: DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ANA ZAQUIA CAMASMIE 
: AIRR-667851/2000-3. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. MARIA MARGARIDA GRECCO 

REGIS
: MARIA ÂNGELA FOGLIA MARTINS 
: DR. FERNANDO DE CASTRO MORE

NO
: A1RR-668975/2000-9. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO 
: DR. JOSÉ NAZARENO GOULART 
: TRANSPORTADORA CURITIBA LT

DA.
: AIRR-668976/2000-2. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: CRISTIANI BECKER TURMAN 
: DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. 

CASAS PERNAMBUCANAS 
: DR. ALAÉRCIO CARDOSO 
: AIRR-670079/2000-0. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: CONSLADEL - CONSTRUTORA E LA

ÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LT
DA.

: DR. MARCIA MARIA ROSADO 
: MANOEL MESSIAS SODRÉ VIANA 
: DR. ANTÔNIO ROSELLA 
: AIRR-670867/2000-2. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: ANTÔNIO EDUARDO SEGURA 
: DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU

DA ZANELLA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ 

NIOR
: AIRR-670994/2000-0. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. ROSÂNGELA GEYGER 
: PEDRO RIZZON
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: AIRR-670998/2000-5. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
: ELAUTÉRIO LOPES E OUTROS 
: DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL
: AIRR-671427/2000-9. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: TECMATER SISTEMAS E EQUIPA

MENTOS FLORESTAIS LTDA.
: DR. GELSON AREND 
: MARIA DA PIEDADE REIS 
: DR. NEUSA DALUZ CHAVES DA SIL

VA
: A IRR-671429/2000-6. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL 

S.A.
: DRA. SUELI APARECIDA CURIONI 

DO CARMO
: CLARINDO DA SILVA LIMA 
: DR. GIANI CRISTINA AMORIM
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RELATOR
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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: AIRR-671430/2000-8. TRT DA 9A. R E
GIÃO.

: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR

: DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA 
: LUIZ BINATTO 
: DR. DEUSDÊRIO TÔRMINA 
: A IR R-671433/2000-9. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: LUIZ CESAR DA SILVA 
: DR. OSCAR RAMON ABADIE 
: MARINHO & CAMPANHER LTDA
: DR. LOURDES BERNARDETE BEL

TRAMI RIVAROLI
: A IR R-671434/2000-2. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: ADESI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ADESIVOS LTDA.
: DR. WALTER TOFFOLI 
: VALDECIR GOMES DE FREITAS 
: DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ

NIOR
: A IRR-671435/2000-6. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DRA. DANIELE ESMANHOTTO 
: DOMINGOS ESTANISLAU MICHALO

VICZ
: DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH 
: A IRR-671436/2000-0. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DRA. DANIELE ESMANHOTTO 
: ANTONIO MARCOS VENÂNCIO 
: DRA. NILDA LOURENÇO 
: AIRR-671437/2000-3. TRT DA 9A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. GERSON SCHWAB 
: JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
: DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA 

COSTA
: AIRR-671442/2000-0. TRT DA 9A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: MAGIUS METALÚRGICA INDÚS

TRIAL LTDA.
: DRA. GISELE MATTNER 
: ELI MORALES ROMERO 
: DR. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 

VIEIRA
: AIRR-671443/2000-3. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
: DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO 

FILHO
: ANDERSON KOWASKI
: DR. FERNANDO CÉZAR FERREIRA 

DE SOUZA
: AIRR-671729/2000-2. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN

NA PIRES (CONVOCADO)
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DRA. DULCEMÍNIA PEREIRA DOS 
SANTOS

: JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 
: DR. WALTER CAMILO DE JULIO
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RELATOR
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RELATOR
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AIRR-671817/2000-6. T R T  DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
671818/2000-0
SANDRA REGINA BACCON
DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE
MELO MOREIRA
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR. VICTOR FEIJÓ FILHO 
AIRR-671818/2000-0. T R T  DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
6 7 1817/2000-6
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR. VICTOR FEIJÓ FILHO 
SANDRA REGINA BACCON 
DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE 
MELO MOREIRA
AIRR-672049/2000-0. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MARCONDES HIPÓLITO BENTO LT
DA.
DR. WILSON ROBERTO DE LIMA 
ROSEMAR CIESLAK 
DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE 
MELO MOREIRA
AIRR-672055/2000-0. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
JAIR RIBEIRO CARDOSO 
DR. SAREMA OLIJNIK 
COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL 
DR. HÉLIO GOMES DE OLIVEIRA 
AIRR-672056/2000-3. T R T  DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ROBERTO JOSÉ FERRARI 
DR. SAREMA OLIJNIK 
COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL 
DR. DANIEL ARAÚJO CARNEIRO 
AIRR-672057/2000-7. T R T  DA 9A. RE
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
VALDECIR LUZZA
DR. REGES HENRIQUE PALLAORO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. AUDERI LUIZ DE MARCO 
AIRR-672058/2000-0. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
SÉRGIO HACK
DR. REGES HENRIQUE PALLAORO 
SEMENTES AGROCERES S.A.
DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI
RO
AIRR-672136/2000-0. T R T  DA 8A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
AÍLSON DE JESUS PALHETA DE OLI
VEIRA
DR. MANOEL GATINHO NEVES DA 
SILVA
FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E 
PAPEL DA AMAZÔNIA S.A.
DR. MANOEL JOSÉ MONTEIRO SI
QUEIRA
AIRR-672209/2000-2. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
SOUZA CRUZ S.A.
DR. JOSÉ MARIA DE S. ANDRADE 
JOSÉ AMARO BOTELHO DA ROCHA 
DR. LUIS ANTÔNIO DIAS DE PINHO 
AIRR-672210/2000-4. TRT DA 4A. RE
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DRA. JEANINE BEATRIZ GROSSMAN 
BLACHER
JOÃO ROQUE FONTORA 
DR. JOÃO SABINO BONFADA
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PRO CESSO  : AIRR-672820/2000-1. TRT DA 5A. R E
GIÃO.

RELATOR : JIÍIZ  DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
(CONVOCADO)

COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR
672821/2000-5

AGRAVANTE(S) : ANTÔNIO FERNANDO DE ALMEIDA 
MATOS

ADVOGADA : DRA. PEDRO CÉSAR SERAPHIM PI
TANGA

AGRAVADO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. WILLIAM SIDNEY SULEIBE
PROCESSO : AIRR-672821/2000-5. TRT DA SA. R E

GIÃO.
RELATOR : JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

(CONVOCADO)
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR

672820/2000-1
AGRAVANTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN

TO NETO
AGRAVADO(S) : ANTÔNIO FERNANDO DE ALMEIDA 

MATOS
ADVOGADA : DRA. PEDRO CÉSAR SERAPHIM PI

TANGA
PROCESSO : AIRR-673165/2000-6. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : ANTÔNIO RIBEIRO DE BRITO
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOM1NI

BATISTELLA
AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ADVOGADO : DR. FERNANDA MELILLO BICUDO

PEREIRA
PROCESSO : AIRR-673166/2000-0. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : MARCOS ROGÉRIO BORGUESÃO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA) 

ADVOGADO : DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA
PRO CESSO  : AIRR-673170/2000-2. TRT DA IA . R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR-

673171/2000-6
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA) 

ADVOGADO : DR. MARLI RIZZO GENESTRETI
AGRAVADO(S) : KLERMO LOPES CRUZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. RUBENS DE A. MIRANDA
PRO CESSO  : AIRR-673171/2000-6. T R T  DA IA. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR-

673170/2000-2
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. DAVID RICARDO VELTRI SAN

TIAGO
AGRAVADO(S) : KLERMO LOPES CRUZ E OUTROS 
AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
PRO CESSO  : AIRR-673172/2000-0. TRT DA IA. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ADVOGADO : DR. ARTUR COUTINHO LAMEIRA
AGRAVADO(S) : JORGE ALBERTO CARDOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURÍCIO LIMA
PROCESSO : AIRR-673176/2Ü00-4. TRT DA ISA.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO . DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
AGRAVADO(S) : SYLVIO VILLAS BOAS FILHO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA
AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ADVOGADO : DR. LUIZ EDMUNDO CAMPOS
PRO CESSO  : AIRR-673178/2000-1. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ

BAETHGEN
AGRAVADO(S) : GENTIL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO ARLA
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AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-673245/2000-2. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
JONIVAL XAVIER DOS SANTOS 
DRA. CLÁUDIA MARIA PRUD’HOM
ME BRESSY
SALVADOR AGROPECUÁRIA E OU
TROS
DR. JOSÉ ROBERTO DE SANT ANNA 
AIRR-673298/2000-6. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. DENISE GOMES DE SANTANA 
MARIA DE FÁTIMA LEITE EFREM DE 
LIMA
DR. WALTER SANTOS GALVÃO 
AIRR-673303/2000-2. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DRA. MARIA DE FÁTIMA BRAGA G. 
DOS SANTOS 
PERY DOS SANTOS LEAL 
VERDE MAR VEÍCULOS S.A. 
AIRR-673704/2000-8. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.
DRA." DELMA DAL PINO 
MÁRIO DA COSTA MARQUES FILHO 
DRA. SYLVIA HELENA FONSECA 
AIRR-673707/2000-9. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO 
E SOBRINHOS
DR. REGIANE ELISE A. MARTINS BO
NILHA
JAYME MOURA E OUTRO 
ÀIRR-673709/2000-6. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ANDRÉA LOESCH ROJA E OUTROS 
DRA. TEREZA CRISTINA DE BRITO 
D.
ANTÔNIO CARLOS CASTILHO 
DR. EDE GAMBINI 
ENGEHOLD ENGENHARIA, INDÚS
TRIA E COMÉRCIO LTDA. 
AIRR-673711/2000-1. TRT DA 15A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A. - EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DR. ANDRÉ MATUCITA 
LÉIA ALVES DOS SANTOS 
AIRR-674241/2000-4. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
DJALMA ALEXANDRE MARCHI 
DR. MARIA LAURA LEO NATALE 
AIRR-674242/2000-8. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA. 
DR. ALBERTO GRIS 
JOSÉ CASSIMIRO DA SILVA FILHO 
DR. GLÁUCIA HELENA PEREIRA 
BADDINI DE PAULA RIBEIRO 
AIRR-674244/2000-5. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
USINA SÂO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA
MOISÉS VITOR FERREIRA 
DR. JOSÉ ROBERTO VIEIRA DE AL
MEIDA
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AIRR-675389/2000-3. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO) 
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
ERIVANOR JOSÉ DE MELLO 
DR. EDMAR PERUSSO 
AIRR-675536/2000-0. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 
BOMFIM
ELINE DIAS MEIRA 
DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI
LHO
AIRR-675613/2000-6. TRT DA 7A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA COS
TA E OUTRO
DR. FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA OZÓ
RIO
EMPRESA TÉCNICA DE TRANSPORTE 
URBANO S.A. - ETTUSA 
AIRR-675616/2000-7. TRT DA 7A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ARIVALDO XAVIER PEREIRA E OU
TRO
DR. GERALDO ALVES QUEZADO 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO CEARÁ - CAGECE 
DRA. JOSÉ MARIA DE QUEIROZ 
AIRR-675918/2000-0. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO) 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO
LÂNDIA LTDA. - COROL 
DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RO
DRIGUES
ANTÔNIO CAMPOS DA SILVA
DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE
CAMPANELLI
AIRR-676779/2000-7. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. RÚBIA DANYLA G. PINHEIRO 
ROSANA MARIA DE ARAÚJO 
DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS 
AIRR-676837/2000-7. T R T  DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
DR. ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 
VANDERLEI LEMES DOS SANTOS 
DR. EDSON R. DE OLIVEIRA 
A IR  R-676838/2000-0. T R T  DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
JU BETY MACIEL DE OLIVEIRA 
DRA. ROSANGELA LISBOA CONERA
DO
CONTRISE IMOBILIÁRIA LTDA. E 
OUTROS
DRA. LISIANE MEHL ROCHA 
AIRR-676839/2000-4. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MÁRCIA TEREZINHA SEDOSKI 
DR. RUI FERREIRA CAMPOS 
MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA. 
DR. SANDRA AMARA PEREIRA 
AIRR-676840/2000-6. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
RISOTOLÂNDIA INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
DR. MARCELO BARBOSA LEITE 
NILSON FRANÇA
DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA 
COSTA
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A IRR-676841/2000-0. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
NOVARTIS SEEDS LTDA.
DR. NELSON AUGUSTO MUSSOLINI 
JO SÉ ROBERTO VIEIRA 
DR. EDUARDO MENEGAZ AMARAL 
AIRR-676844/2000-0. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
IRMÃOS THÁ S. A. - CONSTRUÇÕES, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DR. ADILSON CORREIA 
LEOMAR DA SILVA RAMOS 
DR. APARECIDO SOARES ANDRADE 
AIRR-676846/2000-8. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
W & W RESTAURANTE LTDA.
DR. KIYOSHIISHITANI 
DIVONIR CALDAS
DR. JOÃO FRANCISCO EDUARDO 
PEIXOTO DE OLIVEIRA 
AIRR-676848/2000-5. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CONSÓRCIO CONSTRUTOR VIA NOR
TE
DR. GIOVANI DA SILVA 
SILVIO ARGEMIRO VIEIRA 
DR. CELSO ALVES
AIRR-677300/2000-7. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ RICARDO HADDAD 
LUIZ ROBERTO LIMA 
DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO 
AIRR-677409/2000-5. TRT DA IA . R E 
GIÃO.
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA CO
TRIM
SANDRA DE OLIVEIRA CASTRO 
DR. HENRIQUE DO COUTO MAR
TINS
AIRR-677496/2000-5. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARIA AURINETTE NUNES 
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES
TARRAF - ADMINISTRADORA E COR
RETORA DE SEGUROS S/C. LTDA.
AIRR-677515/2000-0. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
WILTON BRUNO SOARES 
DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON
CELLOS
BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
DR. LUCIANO CRUZ GONÇALVES 
AIRR-678484/2000-0. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR 
DR. HAMILTON SÁLVIO 
SALVADOR JOSÉ DE SOUZA 
DR. FRANCISCO JO SÉ DOS SANTOS 
MIRANDA
AIRR-678486/2000-7. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR 
DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO 
PATRÍCIA PINHEIRO SOARES 
DR. ROBERTO PORTELA COELHO 
AIRR-678495/2000-8. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO ABN AMRO S.A.
DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 
KELLER BARBOSA DE BARROS 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS
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: AIRR-678546/2000-4. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: DURAFLORA S.A.
: DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIG

NANI
: D A RC YJO SÉ FRAGNAN 
: DR. ELIANDRO MARCOLINO 
: AIRR-678548/2000-1. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ZF DO BRASIL S.A.
: DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ 
: DIONÍZIO EDSON SILVÉRÍO 
: DR. CARLOS HUMBERTO DE OLIVEI

RA
: AIRR-678549/2000-5. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: J1KKENTI YAMAGUISHISMO AGRO

PECUÁRIA LTDA
: DR. EDÉLCIO BRÁS BUENO CAMAR

GO
: CARMÉLIA PEREIRA BRITO PESCA

DOR
: AIR R-678554/2000-1. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MUNICÍPIO DE JALES 
: DR. IZAIAS BARBOSA DE LIMA FI

LHO
: ANGELINA ROBERTO DE CASTRO 

VERONEZE E OUTROS 
: DRA. MARIA CONCEIÇÃO APARECI

DA CAVERSAN
: AIRR-678569/2000-4. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CLÁUDIO WERNECK MUNIZ E OU

TROS
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE 
: DR. EDUARDO DANTAS RAMOS JÚ 

NIOR
: AIRR-678570/2000-6. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: VIAÇÃO PLANETA LTDA.
: DRA. ANDRÉA RIBEIRO MOREIRA 
: ANTONIO ADOLFO RIBEIRO 
: DR. MARCOS ANTÔNIO BARRETO 
: AIRR-678626/2000-0. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: AUGUSTO POGGY DA SILVA E OU

TRO
: DRA. ANA PAULA BARRETO COSTA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: AIRR-678632/2000-0. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: MAURÍLIO BARBOSA 
: DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI

DA
: RODOBARRA TRANSPORTES LTDA.
: DR. SÉRGIO EDUARDO R. DOS SAN

TOS
: R R -155651/1995-8. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO

INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: LINDALVA TOMAZ 
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATTA
: TANIA REGINA HILDEBRANDT XA

VIER
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATTA
: RR-295716/1996-2. TRT DA 9A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGE

NHARIA S.C. LTDA.
: DRA. MÁRCIA AGUIAR SILVA 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: NADIR FIRMINO DA SILVA 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
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: RR-331175/1996-1. TRT DA 17A. R E
GIÃO.

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI

CA DO ESPÍRITO SANTO S.A.
: DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI

LHO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE BEBIDAS E CO
NEXOS EM GERAL NO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO

: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: RR-361934/1997-6. TRT DA 10A. R E
GIÃO.

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: NILZA DE FÁTIMA FONSECA 
: DRA. ELIANE DE FREITAS SOARES 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
: RR-362092/1997-3. T R T  DA 10A. RE

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MARIA ELIZA DE SOUZA RIBEIRO 
: DR. BENEDITO JOSÉ BARRETO FON

SECA
: UNIÃO FEDERAL ( EXTINTA PORTO

BRÁS )
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: R R-362169/1997-0. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
: DR. GLADIS CATARINA NUNES DA 

SILVA
: NADIR LOURDES BECKESTEIN 
: DR. EDUARDO FRANCISQUETTI 
: RR-362200/1997-6. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO S.A.
: DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES 

LEAL
: NELCI SANTOS DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: DR. RENATO KLIEMANN PAESE 
: RR-362219/1997-3. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VERA LÚCIA SAWCZAK 
: DRA. MARIA ALICE MENDINA DE 

MORAIS
: RR-362224/1997-0. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA

NEAMENTO - CORSAN 
: DR. GLADIS CATARINA NUNES DA 

SILVA
: ZENILDA SALGADO DUTRA 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
: R R -441244/1998-3. TRT DA 7A. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7a REGIÃO 
: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
: IRAN LOPES DANTAS 
: DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: RR-460775/1998-6. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ - SANEPAR 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CEZAR ANTONIO DOS SANTOS 
: DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 
: RR-461536/1998-7. T R T  DA IA . R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO REAL S.A.
: DR. SÉRGIO BATALHA MENDES 
: SÉRGIO DA SILVA REGATTIERI 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: OS MESMOS

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
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: RR-477238/1998-3. TRT DA 7A. R E 
GIÃO.

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MUNICÍPIO DE ITAITINGA 
: DR. EUGÊNIO AGUIAR CAMURÇA 
: JOSÉ CLODOMAR DE LIMA 
: DR. JOÃO BANDEIRA ACCIOLY 
: RR-481916/1998-4. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: ESTADO DA BAHIA 
: DR. NEI VIANA COSTA PINTO 
: ERIVALDO FRANCISCO ALVES 
: DR. DAVID SOUZA QUINTEIRO 
: RR-488471/1998-0. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. NELSON CÂMARA 
: R R-488690/1998-7. TRT DA 18A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER

MUNICIPAL S.A. - CRIS A 
: DR. ADALGIZO SILVA FILHO 
: SEBASTIÃO LEMES SOBRINHO
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: DR. CÉSAR AUGUSTO DE ARTIAGA 
ANDRADE

: RR-511557/1998-1. TRT DA 10A. RE
GIÃO.

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PEDRO LUIZ WOLFF 
: DR. EMERSON BARBOSA MACIEL 
: ELEVADORES ATLAS S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS
: RR-514100/1998-0. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: GERALDO DE OLIVEIRA MEDEIROS 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: RR-517040/1998-2. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CORRE JUNTO COM AIRR

517039/1998-0
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO 
: DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 

VALLE
: CLÁUDIO RODRIGUES D’ALMEIDA 
: DR. MARCOS DE MATTOS LEAL 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO - UFRJ 
: DR. FERNANDO BARBALHO MAR

TINS
: RR-521441/1998-7. T R T  DA 15A. R E 

GIÃO.
: MIN.' CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: SÉRGIO HENRIQUE RUFINO 
: DR. ODAIR AUGUSTO NISTA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. ANA LÚCIA SAUGO 
: RR-523752/1998-4. T R T  DA 7A. R E 

GIÃO.
. MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7“ REGIÃO 
: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
: FRANCISCA AMARO DE BARROS 

SILVA
: DR. CARLOS ANTÔNIO DE MACEDO 

GOMES
: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA

BEIRA
: DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN

CAR
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: RR-523780/1998-0. TRT DA 8A. R E
GIÃO.

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARIA LUIZA VILAÇA BECKMANN 

E OUTROS
: DR. FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE 

CASTRO
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. SÉRGIO OLIVA REIS 
: RR-523782/1998-8. T R T  DA 16A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 16a REGIÃO 
: DR. MAURÍCIO PESSOA LIMA 
: JOSÉ RIBAMAR LOPES DA SILVA 
: DR. CARLOS AUGUSTO MORAES 
: MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA 
: DR. MARIA GILNETES NASCIMENTO 
: RR-523784/1998-5. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO GUERRA MACHADO 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
: RR-523797/1998-0. T R T  DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: PEDRO PAULO PICOLI 
: DR. GIOVANI PAPINI 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RR-524388/1998-4. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SISTECON - SISTEMA INTEGRADO 

DE TERMINAIS DE CONTE1NERES E 
AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA.

: DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA 
: CÍCERO GOMES DA SILVA 
: DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS 

BARBOSA
: RR-524390/1998-0. T R T  DA 12A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INDÚSTRIAS AUGUSTO KLIMMEK 

S.A.
: DR. SIDNEY GUIDO CARLIN 
: SÍLVIO JOSÉ PENG 
: DR. ANTONIO CÉSAR NASSIF 
: RR-524391/1998-3. T R T  DA 12A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: WEG MOTORES LTDA.
: DR. SILENI MARGARET F. DE BONA 

SARTOR
: HILÁRIO PIONTKIEWICZ 
: DR. GUILHERME BELÉM QUERNE 
: RR-524563/1998-8. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 4a REGIÃO 
; DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA

LHO
: MELANE MAHL
: DR. MAURÍCIO ROGÉRIO SCHNEI

DER
: MUNICÍPIO DE DERRUBADAS 
: DR. RUBEM SCHEID 
: RR-524566/1998-9. TRT DA 4A. RE

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ PEDRO RODRIGUES PEREIRA 
: DR. EVARISTO LUIZ HEIS 
: RR-524567/1998-2. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLÁUDIO DE OLIVEIRA VIEIRA 
: DR. EVARISTO LUIZ HEIS
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: RR-524658/1999-4. TRT DA 15A. R E 
GIÃO.

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ULISSES AREDE
: DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES
: RR-532360/1999-8. T R T  DA 8A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
: DR. MARCELO PIMENTEL 
: ANTONIO FRANCISCO LIMA DE OLI

VEIRA E OUTROS
: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
: RR-569342/1999-2. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CARRILHO BENÍCIO GUEDES 
: DR. ELI ALVES DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA
: RR-570563/1999-6. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: NATANAEL PERES E OUTROS 
: DRA. CLÁUDIA CARLA PEREIRA 

BORGES
: RR-570573/1999-0. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA
: ANTÔNIO JOSÉ LOFREDO 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: RR-570587/1999-0. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA
: WALTER FERNANDO VIEIRA 
: DR. JO SÉ DA SILVA CALDAS 
: RR-575164/1999-0. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: LUIZ RELÍQUIAS E OUTRO 
: DRA. MARLENE RICCI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA 
: RR-575789/1999-0. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: JORGE LUIZ ALVING 
: DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA 
: RR-576113/1999-0. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S. A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: LAURO DAVID AYRES 
: DR. FABIANO LUIZ SEGATO 
: RR-576650/1999-4. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. YVAN DE GUSMÃO FRANÇA 

BAPTISTA
: MARIA EUGÊNIA VELOSO E OU

TROS
: DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO 
: RR-576864/1999-4. T R T  DA 9A. RE

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. MARILDA SILVA FERRACIOLI 

SILVA
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: ANTÔNIO ARISILVIO GOMES 
: DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
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RR-576990/1999-9. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
IZABEL HIDEKO NISHIKAWA M ILA
NI
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
RR-593419/1999-3. TRT DA 14A. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NEY LUIZ DE FREITAS LEAL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA - SEEB 
DR. JOSÉ JOÃO SOARES BARBOSA 
R R-603577/1999-1. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MASSA FALIDA DE SATURNO MON
TAGENS ELÉTRICAS LTDA.
DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
APARECIDO ALVES SOUZA 
DRA. FIVA SOLOMCA 
RR-607089/1999-1. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MASSA FALIDA DE CURTUME B E R 
GER LTDA.
DR. PAULO CELSO COSTA 
NOVAIS GALDINO DA SILVA 
DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
RR-616170/1999-0. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MASSA FALIDA DE HERMES MACE
DO S.A.
DR. HELOÍSA MARIA FREITAS 
FERNANDO DOS REIS SOUZA 
DR. CELSO AUGUSTO MILANI CAR
DOSO
RR-625224/2000-6. TRT DA 12A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MÁRIO CÉSAR GOEDERT
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES
COELHO
BADESC AGÊNCIA CATARINENSE DE 
FOMENTO S. A.
DR. MÁRCIO LUIZ CARDOSO 
RR-629635/2000-1. TRT DA 17A. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
LUIZ CÉSAR LOUREIRO SOARES 
DRA. KÁTIA BOINA NEVES 
RR-645550/2000-6. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
LUCIANO MONTENEGRO 
DRA. DENISE NASCIMENTO V IEIRA  
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
R R-651200/20(10-9. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO
JOÃO FRANCISCO MOTA RAMALHE- j
TE
DR. ADRIANA RIBEIRO VASCONCEL
LOS
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO
DRA. ANDRÉA AMADO DE MATOS 
RR-657516/2000-0. TRT DA 12A. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
AMARO KRÜGER E OUTROS 
DR. CÉSAR NARCISO DESCHAMPS 
MASSA FALIDA DE NOVA TERRA > 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
RR-657777/2000-1. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MASSA FALIDA DE RAVITO INDÚS
TRIA E COMÉRCIO S.A.
DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
MANOEL MIGUEL DOS SANTOS 
DR. JOSÉ GUIDO LEMOS
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PROCESSO : RR-660587/2000-8. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE AUTOLAN IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO SOARES SOUZA 
ADVOGADA : DRA. SUELI KAYO FUJITA
PROCESSO : RR-663274/2000-5. TRT DA 7A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO CURÚ
ADVOGADO : DR. CARLOS GEORGE M. RODRI

GUES
RECORRIDO(S) : JOÃO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OTONIEL AJALA DOURADO
PRO CESSO  : RR-664455/2000-7. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA
RECORRENTEIS) : ROSAINE VIEIRA MALTA FERNAN

DES
ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE

PINHO
PRO CESSO  : RR-665033/2000-5. T R T  DA 2A. RE

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTEIS) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : WAGNER ANTÔNIO MARCHEZINI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
PRO CESSO  : AG-RR-517295/1998-4. TRT DA 3A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
AGRAVANTEIS) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
AGRAVADO(S) : EDISON OLIVEIRA CRUZ E OUTROS 
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS

SANTOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados 
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as 
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Turma

Secretaria da A -  Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
ADVOGADO

: AIRR-469.356/1998.6 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
EDUARDO SANTANA MENDONÇA 

: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIMENTO. Na ausência dc seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista. Agravo de 
Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-476.235/1998.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA-

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ALEXANDRE FERNANDES LIMA 
: DR. NELSON GOLDENBERG

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO.
O recurso de revista não tolera á discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
I26/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Diário da Justiça S e ça o  1 5 1 7  ¿ÂÇífe-
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: AIRR-477.966/1998.8 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DR. PAULO ROBERTO ISAAC FREIRE 
: JOSÉ DE OLIVEIRA ANTUNES 
: DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. DESCABIM ENTO.
O recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
I26/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

A IRR-498.303/1998.8 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ELISABETE SANTOS LAGO GLUP 
DR. LUCIANO JOSÉ NUNES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-603.060/1999.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: ULTRAFERTIL S.A.
: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 

DE MEDEIROS 
: DR. MARCELO PIMENTEL 
: ANTÔNIO OLIVEIRA DE BASTOS 
: DR. ROBERTO FERREIRA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente apelo e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. VIOLAÇÃO L ITE 
RAL DE D ISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA R EPÚ BLI
CA. A decisão que defere pretensão relativa à equiparação salarial, 
fundamentada no fato de que o Agravante não se desincumbiu de 
provar que a diferença de salário verificada entre o Agravado e o 
paradigma decorria de vantagens pessoais adquiridas por este último 
por meio de disposições contidas em acordos coletivos, não fere o 
disposto no inciso XXVI do art. 7° da Constituição da República, pois 
vê-se claramente que não houve negativa de vigência dos instru
mentos coletivos trazidos aos autos e, sim, inexistência de prova a 
amparar as alegações do Agravante. Agravo não provido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED -A IRR-511.993/1998.7 - T R T  DA 20a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
NILTON DA SILVA LIMA
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da higidez do acórdão embargado no cotejo com o art. 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-545.041/1999.2 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FER
REIRA
JÚLIO BISPO FERREIRA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 
896; En. I26/TST; En. 22I/TST; En. 296/TST; En. 297/TST). Agravo 
de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ED-A IR R-549.310/1999.7 - TRT DA 
12a REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
; FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.
: JOÃO CASTILHO GREGÓRIO 
; DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios ape
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS ACOLHIDOS PARA 
PRESTAR ESCLARECIM EN TOS. As alterações promovidas pela 
Lei 9.756/98, dado o caráter processual da norma, são de observância 
imediata, e não necessitam de regulamentação para sua aplicação. A 
nova redação do art. 897, § 5° da CLT diz expressamente que as 
partes instruirão o Agravo de Instrumento, soh pena de não-co
nhecimenlo. de modo a possibilitar o imediato julgamento do 
recurso denegado, caso provido o agravo. Não se trata, portanto, no 
caso cm tela. de declaração de nulidade não provocada pela parte 
agravada, mas sim, de fiel observância dos pressupostos legais dc 
cabimento e análise do recurso interposto. A aferição desses pres
supostos é dever do julgador, que o faz independentemente de mo
tivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declaratórios eo 
nhecidos e acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S ) 
ADVOGADO

: A1RR-604.143/1999.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOSÉ LOPES DA SILVA 
: DR. EDSON MORENO LUCILLO 
; CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DAN1ELE 
: DR. OSWALDO PAULISTA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio da Instrução Normativa 16, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi de
negado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o Juízo de Admissibilidade e/ou o 
julgamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu
blicação do acórdão regional - necessária à averiguação da tem
pestividade, ou não, do Recurso de Revista -, acarreta, irremedia
velmente, o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão não 
pode ser convertida em diligência para suprir-se a ausência de peça, 
ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X  da supracitada 
instrução - o qual reproduziu os termos do item XI da Instrução 
Normativa 06/96. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-AIRR-608.111/1999.2 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ALBERTO MORTMER E OUTROS 
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO CAR
REIRA ALVIM 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA 
MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. DOCUMENTO 
AUTENTICADO APENAS NO VERSO. VALIDADE. I.N. 16/99 
DO TST. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA SDI. EM BARGOS 
REJEITA DO S. A Seção dc Dissídios Individuais desta Corte vem 
reiteradamente decidindo no sentido de que se distintos os docu
mentos contidos no verso e no anverso, necessária se faz a au
tenticação cartorial ou a conferência do órgão julgador em ambos os 
lados. Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED -A IRR-614.519/1999.5 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: MÁRCIA DO NASCIMENTO SILVA 
; DRA. VÂNIA ALVES DE FIGUEIRE

DO

DECISÃO: UnaniiTjememe, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios. ......
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EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO DE  
IN STRUM EN TO . AUSÊN CIA D E PEÇ A  N EC ESSÁ RIA . C E R 
TIDÃO  D E PU B LIC A Ç Ã O  DO ACÓ RDÃO  REG IO N A L. NÃO
C O N H ECIM EN TO  DO R EC U R SO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que 
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução 
lógica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua 
má reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o jul
gamento do recurso denegado pelo juízo a d  quem  acarretam, ir
remediável e imediatamente, o não-conhecimento do Agravo, vez que 
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tais 
falhas, a teor do que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa. A aferição desses pressupostos é dever do julgador; que o 
faz independentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. 
Embargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED -A IR R -617.180/I999.1  - TR T DA 4a 
R EG IÃ O  - (A C. 4A . TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 

: DRA. ROSELAINE ROCKENBACH 
: JAYME LARROSA DIAS 
: DRA. LOUANA NASCIMENTO

D ECISÃ O : Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S. A U TEN TIC A 
ÇÃO  D E DO CUM ENTOS. PESSO A JU RÍD ICA  DE D IREITO  
PÚ B LIC O . M EDIDA PRO V ISÓ RIA  1863-50/99. EM BA RG O S  
ACO LH IDO S PARA PR ESTA R  ESC LA R EC IM EN TO S. A Me
dida Provisória 1863-50, de 1999, dispensou as pessoas jurídicas de 
direito público de autenticarem os documentos apresentados em juízo, 
substituindo, assim, no processo do trabalho, o comando contido no 
artigo 830 da CLT. Embargos conhecidos e acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E D -A IR R -618.937/1999.4 - T R T  DA 15a 
R EG IÃ O  - (A C. 4 A. TU RM A )

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: LUCIMARA GARI DE OLIVEIRA 
: DR. SANDRA REGINA RIBEIRO

D ECISÃ O : Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitá-los.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S. L E I N. 9.756/98. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSU PO STO S E X T R ÍN 
SECO S DE C A BIM EN TO  DO AGRAVO DE INSTRUM ENTO. 
OMISSÃO IN EX IST EN T E. EM BA RG O S R EJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata, e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o agravo de ins
trumento, sob pena de não conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. 
Não se trata, portanto, no caso em tela, de declaração de nulidade não 
provocada pela parte agravada, mas, sim, de fiel observância dos 
pressupostos legais de cabimento e análise do recurso interposto. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos declaratorios conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E D -A IR R -620.059/2000.5 - TRT DA 5“ 
R EG IÃ O  - (A C. 4A . TU RM A )
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
EVANDRO ARAÚJO PAIVA E OU
TROS
DR. JOSÉ CARMO DOS REIS

D ECISÃ O : Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S. O M ISSÃO. E X I
G ÊN CIA  DE PEÇ A S PARA A R EG U LA R  FO RM A ÇÃ O  DO 
IN STRUM EN TO . EM BA RG O S R EJEITA D O S. Evidentemente 
que de omissão não se trata a presente hipótese, senão de decisão 
exarada no acórdão turmário que, no entender da parle, laborou em 
equívoco ao exigir o traslado de determinadas peças para a regular 
formação do instrumento. Embargos conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED -A IR R -621.750/2000.7  - TRT DA 5a 
REG IÃ O  - (AC. 4A . TURM A)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ARISTIDES JO SÉ BONFIM FERREIRA 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

D ECISÃ O : Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EM EN T A : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO DE  
IN STRUM EN TO . AUSÊN CIA D E PEÇ A  N EC ESSÁ RIA . C E R 
TIDÃO D E PU B LIC A Ç Ã O  DO ACÓ RDÃO  R EG IO N A L. NÃO
CO N H ECIM EN TO  DO R EC U R SO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte através de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausencia de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam irremediável e 
¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADA

: ED -A IR R -621.751/2000.0  - T R T  DA 5" 
R EG IÃ O  - (AC. 4 A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BA
HIANA

: DR. ADALGISA SILVEIRA 
: EDSON BARRETO SANTOS 
: DRA. CLÁUDIA JUNQUEIRA L. BIT

TENCOURT
D ECISÃ O : Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EM EN T A : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO DE  
IN STRUM ENTO. AUSÊN CIA D E PEÇA  N EC ESSÁ RIA . C E R 
TIDÃO D E PU B LIC A Ç Ã O  DO ACÓRDÃO REG IO N A L. NÃO
CO N H ECIM EN TO  DO REC U R SO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte através de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam irremediável e 
¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMB ARGADO(A)

ADVOGADA

: E D -A IR R -621.782/2000.8 - TR T DA 15" 
R EG IÃ O  - (AC. 4A . TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: URIAS MELCHIADES DA SILVA E OU
TROS

: DR. UBIRACY TORRES CUOCO
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DRA. MARIA CRISTINA IR1GOYEN 
PEDUZZI

D ECISÃ O : Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S. OMISSÃO. E X I
G ÊN CIA D E P EÇ A S  PARA A R EG U LA R  FO RM A ÇÃ O  DO 
IN STRUM ENTO. EM BA RG O S R EJEITA D O S. Evidentemente 
que de omissão não se trata a presente hipótese, senão de decisão 
exarada no acórdão turmário que, no entender da parte, laborou em 
equívoco ao exigir o traslado de determinadas peças para a regular 
formação do instrumento. Embargos conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

REL ATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R -622.307/2000.4  - TR T DA 21a R E 
G IÃ O  - (A C. 4A. TU RM A )

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 
GRANDE DO NORTE S.A. - TELERN

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: MANOEL DOMIGOS DO NASCIMEN
TO E OUTRO

: DR. JOAO HÉLDER DANTAS CAVAL
CANTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EM EN TA : AGRAVO D E IN STRUM ENTO. R EC U R SO  D E R E 
VISTA - D ESCA BIM EN TO . COISA JU LG A D A . O recurso de 
revista tem seu campo de abrangência limitado à realidade que o 
acórdão regional revela, eis que vedado, em tal seara, o revolvimento 
de fatos e provas (En. 1267TST). Impossível a constatação da iden
tidade de partes, pedidos e causas de pedir, nos termos do art. 301, §§ 
1° e 2°, do CPC, não são potenciais as vulnerações apontadas. ADI
CION AL D E PER IC U LO SID A D E. Não se alcança a instância ex
traordinária trabalhista, quando a decisão atacada estiver moldada a 
enunciado. Neste caso, a missão uniformizadora da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Este, o óbice inscrito no art. 896, § 4°, da 
CLT, suficiente à desconsideração de eventual conflito jurisprudencial 
ou de presumidas violações legais ou constitucionais. Ao deferir a 
integralidade do adicional de periculosidade, a despeito da propor
cionalidade da exposição, a Corte de origem atendeu à inteligência do

En. 3617TST, fazendo-se impossível o impulso da revista. Na au
sência de seus específicos pressupostos de cabimento, não prospera o 
recurso. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E D -A IR R -622.843/2000.5 - TR T DA 2“ 
R EG IÃ O  - (AC. 4A . TURM A) N
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
WÁLTER FERNANDO FALCOEIRAS 
DE MORAES E CASTRO 
DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO 
JAAKKO PÕYRY ENGENHARIA LT
DA.
DR. PAULO ROBERTO ANTUNES DA 
CRUZ

DECISÃO: Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO D E  
IN STRUM ENTO. AUSÊNCIA D E PEÇ A  N EC ESSÁ RIA . C E R 
TIDÃO D E PU BLIC A Ç Ã O  DO ACÓRDÃO REG IO N A L. N ÃO 
CO N H ECIM EN TO  DO REC U R SO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que 
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução 
lógica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua 
má reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o ju l
gamento do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam irre
mediável e ¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que 
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tais 
falhas, a teor do que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa. A aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o 
faz independentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. 
Embargos Declaratórios conhecidas e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E D -A IR R -622.850/2000.9 - T R T  DA T  
REG IÃ O  - (A C. 4A . TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. CLÁUDIO DA ROCHA CAMAR

GO
D EC ISÃ O : Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EM EN T A : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO D E  
IN STRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PEÇ A  N EC ESSÁ RIA . C E R 
TIDÃO D E PU B LIC A Ç Ã O  DO ACÓRDÃO REG IO N A L. NÃO 
CO N H ECIM EN TO  DO R EC U R SO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que 
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução 
lógica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua 
má reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o ju l
gamento do- recurso denegado pelo juízo a d  quem  acarretam, ir
remediável e ¡mediatamente, o não-conhecimento do Agravo, vez que 
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tais 
falhas, a teor do que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa. A aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o 
faz independentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. 
Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO) A)

ADVOGADO

: E D -A IR R -622.856/2000.0 - TR T DA 2 “ 
R EG IÃ O  - (AC. 4A . TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PLACÍDIO DA SILVA QUEIROZ 
: DR. FRANCISCO TADEU BARRIO 

NUEVO
: SALVAGUARDA - SERVIÇOS DE SE

GURANÇA LTDA.
: DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

D ECISÃ O : Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S. OMISSÃO. E X I 
G ÊN CIA DE PEÇ A S PARA A R EG U L A R  FO RM A ÇÃ O  DO  
IN STRUM ENTO. EM BARG O S R EJEITA D O S. Evidentemente 
que de omissão não se trata a presente hipótese, senão de decisão 
exarada no acórdão turmário que, no entender da parte, laborou em 
equívoco ao exigir o traslado de determinadas peças para a regular 
formação do instrumento. Embargos conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADA 

EMBARGADO) A) 

ADVOGADO

; ED-AI R R -623.455/2000.1 - TRT DA 2 a 
R EG IÃ O  - (A C. 4A . TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: FRANCISCO CARLOS VALENZUELA 
VENEGAS

: DR. JO SÉ FRANCISCO DA SILVA
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D ECISÃ O : Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO D E  
IN STRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PEÇ A  N EC ESSÁ RIA . C E R 
TIDÃO D E PU B LIC A Ç Ã O  DO ACÓ RD ÃO  REG IO N A L. NÃO
CO N H ECIM EN TO  DÓ R EC U R SO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte através de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica. há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam irremediável e 
¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento cm diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PR O C ESSO  : E D -A IR R -623.458/2000.2 - TR T DA 2a
REG IÃ O  - (A C. 4A. TURM A)

RELATOR : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADA : DRA. CÍNTIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO(A) : RENATO MARCELO MARCHETTO
ADVOGADO : DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO
D EC ISÃ O : Unanimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitá-los.
EM EN T A : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO DE 
IN STRUM EN TO . AUSÊNCIA DE A U TEN TICAÇAO  EM  P E 
ÇAS N EC ESSÁ RIA S. N ÃO -CO N H ECIM EN TO  DO A PELO . 
ÉM BA R G O S R EJEITA D O S. A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
através de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça, ou a sua 
não autenticação, ou, ainda, a sua má reprodução, que prejudique o 
juízo dc admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo 
juízo a d  quem  acarretam irremediável e imediatamente o não-co
nhecimento do agravo, vez que não se pode converter o julgamento 
em diligência para suprir tais falhas, a teor do que dispõe o inciso X 
da supracitada Instrução Normativa. Embargos declaratórios conhe
cidos e rejeitados.

PR O C ESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E D -A IR R -623.462/2000.5 - TR T DA 2a 
R EG IÃ O  - (A C. 4A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LUZIA AMÉRICA DE OLIVEIRA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: MOTORES ELÉTRICOS BRASIL S.A.
: DR. ANTÔNIO CARLOS ARIBONI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EM EN TA : EM BARG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO DE 
IN STRUM EN TO . AUSÊN CIA D E PEÇ A  N EC ESSÁ RIA . C E R 
TID ÃO  D E  PU BLIC A Ç Ã O  DO ACÓRDÃO REG IO N A L. NÃO
C O N H ECIM EN TO  DÓ R EC U R SO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte através de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam irremediável e 
imediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declara
tórios conhecidos e rejeitados.

PR O C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IR R -623.493/2000.2 - TR T DA 2a R E 
G IÃO - (A C . 4A. TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR. DRÁUSIO APPAREC1DO VILLAS 
BOAS RANGEL
CELSO DE FREITAS ARAÚJO E OU
TRO
DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO - DECISÃO MOLDADA A ENUN
CIADO DO TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA  
DO TRABALHO. CONDIÇÕES DE CABIMENTO. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA AO PEDIDO DE A SSISTÊN 
CIA JU DICIÁRIA. A teor do En. 219/TST, "na Justiça do Trabalho, 
a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15% 
(quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, 
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional 
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo 
legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
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demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família". 
Tal compreensão, confirmada pelo En. 329/TST, é extraída dos arts. 
14, § 1°, e 16 da Lei n° 5.584/70, combinados com as demais dis
posições que regulam a matéria. A assistência judiciária c, assim, os 
honorários advocatícios, serão cabíveis ou peia percepção de salário 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou pela pobreza dita jurídica 
situações distintas e não cumulativas. Havendo assistência sindical e 
declaração de pobreza regular, a condenação ao pagamento dos ho
norários encontra lastro legal e está moldada à jurisprudência. Pre
tendesse a Parte impugnar a postulação de assistência judiciária, de
veria servir-se do procedimento a que aludem os arts. 6° e 7° da Lei 
n° 1.060/50. Não o fazendo, oportunamente, convalida o "status" 
processual do outro Litigante. Tais pontuações revelam a impos
sibilidade de prosperar a revista, diante do óbice a que alude o art. 
896, § 4°, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IR R -625.012/2000.3 - TRT DA 2a R E 
G IÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
REFRATA COMÉRCIO, REPRESENTA
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
DR. ERMOGENES LEITE SILVA 
JOSÉ DE JESUS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 
896; En. 126/TST; En. 297/TST). Agravo de Instrumento conhecido e 
desprovido.

PR O C ESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -A IR R -624.865/2000.4 - T R T  DA 13a 
R EG IÃ O  - (A C . 4A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DR. VÉRA LUCIA GILA PIEDADE 
; JERÔNIMO RIBEIRO COUTINHO 
; DR. FERNANDO NOVAES

D EC ISÃ O : Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO DE 
IN STRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PE Ç A  N EC ESSÁ RIA . C E R 
TIDÃO  DE PU BLICA ÇÃ O  DO ACÓRDÃO REG IO N A L. NÃO
CO N H ECIM EN TO  DO R EC U R SO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio de sua Instmção Normativa 16, estabeleceu que 
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução 
lógica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua 
má reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o jul
gamento do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam, ir
remediável e ¡mediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez que 
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tais 
falhas, a teor do que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa. A aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o 
faz independentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. 
Embargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -625.006/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO  - (A C . 4A . TURM A)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.

: DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
: NELSON DOS SANTOS CORDEIRO 
: DR. NÉLSON GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIMENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, 
§ 2°). Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R -625.010/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
PAULO APARECIDO DAS CHAGAS E 
OUTROS
DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista. Agravo de 
Instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -625.011/2000.0 - TR T DA 2a R E 
G IÃO - (A C . 4A . TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
EDSON VIEIRA DE SOUZA 
DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, 
"a” c § 4°; En. 126/TST). Agravo de Instrumento conhecido e des
provido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -A IR R -625.804/2000.0 - T R T  DA 2a 
R EG IÃ O  - (AC. 4A. TURM A)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS. RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL - SENAC 
DR. UBIRAJARA CARDOSO DA RO
CHA FILHO

D ECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S. OMISSÃO. E X I
G ÊNCIA D E PEÇ A S PARA A R EG U LA R  FO RM A ÇÃ O  DO 
IN STRUM ENTO. EM BA RG O S R EJEITA D O S. Evidentemente
que de omissão não se trata a presente hipótese, senão dc decisão 
exarada no acórdão turmário que, no entender da parte, laborou em 
equívoco ao exigir o traslado de determinadas peças para a regular 
formação do instrumento. Embargos conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IR R -625.876/2000.9 - TR T DA I a R E 
G IÃO  - (A C. 4A. TURM A)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: GILSON FERNANDES DE ARAÚJO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA 

CORTEZ
: PAN AMERICANA S.A. INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS
: DRA. MARIA LUÍZA DUNSHEE DE 

ABRANCHES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E D -A IR R -626.427/2000.4 - TRT DA Ia 
REG IÃ O  - (A C. 4A . TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

; DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ LUIZ MARTINS E OUTRO 
; DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA 

PACHECO
DECISÃ O : Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EM EN TA : EM BA RG O S D ECLA RA TÓ RIO S - AGRAVO DE  
IN STRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PEÇ A  N EC ESSÁ RIA . C E R -' 
TIDÃO DE PU BLIC A Ç Ã O  DO ACÓRDÃO REG IO N A L. NÃO
CO N H ECIM EN TO  DO RECU RSO . A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte através de sua Instmção Normativa 16, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam irremediável e 
¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declara
tórios conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E D -A IR R -626.539/2000.1 - T R T  DA Ia 
REG IÃ O  - (A C . 4A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: AEROBARCOS DO BRASIL TRANS
PORTES MARÍTIMOS E TURISMO S.A. 
- TRANSTUR

: DR. ARNALDO BLAICHMAN 
: LOURIVAL MODESTO DE OLIVEIRA 
: DR. DANIELA SONDERMANN BAMBINO
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DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios 
para, no mérito, rejeitar-lhes.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. DOCUMENTO 
AUTENTICADO APENAS NO V ERSO . VALIDADE. LN. 16/99 
DO TST. JURISPRUDENCIA PACÍFICA DA SDI. EM BARGOS 
R EJEITA D O S. A Seção de Dissídios Individuais desta Corte vem 
reiteradamente decidindo no sentido de que se distintos os docu
mentos contidos no verso e no anverso, necessária se faz a au
tenticação cartorial ou a conferencia do órgão julgador em ambos os 
lados. Embargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

: ED-AIRR-627.329/2000.2 - T R T  DA 2" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: HELENA MARTINS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. NATALKA CHAPRAN SZANZ

RON

DECISÃO: Unánimemente, conhecer c rejeitar os Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos declaratorios - AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSENCIA DE PEÇA NECESSÁRIA. CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHE
CIM EN TO DO RECURSO . A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, bá que se concluir que a ausencia de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam irremediável e 
¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declara
tórios conhecidos e rejeitados.

DECISÃO: Unanimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios - AGRAVO D E INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA. CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHE
CIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
através de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam irremediável e 
imediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declara
tórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.520/2000.0 - TRT DA 18a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: IVANETE NUNES DE AQUINO 
AGUIAR

: DR. JOÃO PAULO PINTO 
: FRANCELLE CONFECÇÕES LTDA.
: DR. JOSIAS MACEDO XAVIER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. DESCABIMENTO.
O recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-627.681/2000.7 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE INFORMÁTICA LTDA.
: DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: LÍGIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
: DR. SÉRGIO GONZAGA JAIME 
: COLÉGIO EMBRAS LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios - AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA. CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHE
CIMENTO DO RECURSO . A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
através de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo a d  quem  acarretam irremediável e 
¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é  dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declara
tórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: ED-AIRR-628.066/2000.0 - TRT DA 2° 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGI
TAL S.A.

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: CEZAR LOPES DE SOUZA 
: DR. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE
; . j  i  c _________ /. ;.< r : \ : /

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-628.218/2000.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
S1SCO SISTEMAS E COMPUTADORES 
S.A.
DR. MÁRCIA MENDES DE FREITAS 
DALTON SANTOS ANTUNES 
DR. JOSÉ ROBERTO KOGACHI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado. OBS: Em face do provimento do presente agravo, nos termos 
do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à 
Subsecretaría de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. CA BI
MENTO. Ante a ocorrência de possível violação de dispositivo cons
titucional, merece processamento o recurso de revista. Agravo de 
instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-629.942/2000.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 
: DR. JORGE VEIGA JÚNIOR 
: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. D ISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. DESPROVIM ENTO. A divergência juris
prudencial apta a ensejar o processamento do Recurso de Revista 
refere-se a interpretações diversas outorgadas a dispositivos de leis 
federais, hão se viabilizando o seguimento do apelo quando fun
damentado em dissenso pretoriano relativo a preceitos dc ordem cons
titucional. Inteligência da alínea "a” do artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ÀGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-629.953/2000.0 - TRT DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FERNANDO FREIRE DE BARROS 
DRA. DILMA DA APARECIDA PINHEI
RO P. REZENDE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE D ISPO SITIV O  DE L EI FED ERA L. Se
a decisão regional deu razoável interpretação à matéria, nos termos do 
Enunciado 221 desta Corte Superior, não há que se falar em violação 
da literalidade do dispositivo de lei invocado. Despacho trancatório 
do Recurso de Revista que se mantém. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.956/2000.0 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COLCCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DO VESTUÁRIO LTDA.

: DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI 
: DANIEL LINO MARTINS 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE

RING
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não iendo o Regional adotado 
tese explícita sobre os comandos legais e constitucionais tidos como 
violados, inviável se toma a devolução da matéria de que tratam a 
esta instância extraordinária, nos termos do Enunciado 297 desta 
Corte. Agravd conhecido é ! desprovido. 1 ’
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-629.958/2000.8 - TRT DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DRA. CRISTIANA RODRIGUESs GON
TIJO
ERCI STRINGARI
DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E DE PROVAS. O Recurso de 
Revista não se presta à reapreciação de provas, mas à uniformização 
da jurisprudência e ao restabelecimento da norma tida como violada. 
Pertinência do Enunciado 126 desta Corte ao caso sub examine. 
Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIKR-631.539/2000.7 - T R T  DA 8“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E A SSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADOÍA) : JOAQUIM OLIVEIRA FIGUEIREDO 

(ESPOLIO DE)
ADVOGADA : DRA. SIMONE DE PAIVA BARREIROS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. 
EXIGÊN CIA DE PEÇAS PARA A REGULAR FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. EM BARGOS REJEITA D O S. Evidentemente 
que de contradição não se trata a presente hipótese, senão de decisão 
exarada no acórdão turmário que, no entender da parte, laborou em 
equívoco ao exigir o traslado de determinadas peças para a regular 
formação do instrumento. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.628/2000.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: LEONARDO FRANCISCO 
: DR. CARMÉLIA CARDOSO FERREI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
HORISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDIN ÁRIAS. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. AGRAVO PROVIDO.
Há que ser destrancada a Revista, quando demonstrada pela Agra
vante a ocorrência da hipótese de cabimento elencada na alínea "a” do 
artigo 896 da CLT, pois outro Tribunal Regional do Trabalho, que não 
o prolator da decisão recorrida, em idêntica hipótese fática, registra a 
tese de que é devido somente o adicional de horas extraordinárias ao 
empregado horista que labora em turnos ininterruptos de revezamento 
e que tem extrapolada a jornada de trabalho de seis horas diárias. 
Agravo de Instrumento provido em seu efeito meramente devolu
tivo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.634/2000.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MILTON ANTÔNIO DA SILVA 
DR. PAULO RAMON DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N° 15 e n° 
18 do TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo po. onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com rhancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. AGRAVO DE NSTRUMENTO. R E 
CURSO DE REVISTA - DESCABIM EN ft -. INTERPRETAÇÃO 
MOLDADA À ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA 
DO TRIBUNAL SU PERIO R DO TRABALHO. Tendo o recurso 
dc revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, 
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- :— . t.ii.-  .-.i i— c ------- ú
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quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orientação 
jurisprudencial da Seção dc Dissídios Individuais do Tribunal Su
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, 
previamente, ultimado. Tal diretriz - óbvia - antes contida no art. 896, 
a, parte final, da CLT, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 
4o, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.700/2000.1 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
MARIA DE FÁTIMA DA ROCHA 
DR. ALESSANDRA CAMARANO 
MARTINS JANIQUES DE MATOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-631.807/2000.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
CA DE CAMPINAS
DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI 
KRUTZFELDT
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR. SYLVIO LUIS PILA JIMENES 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS 
EMPRESAS DE GERAÇÃO, TRANS
MISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ELE
TRICIDADE DO MUNICÍPIO DE MO
COCA - SINDERGEL/MOCOCA 
DR. ODENIR DONIZETE MARTELO

DECISÃO: Por unánimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESA  À 
CONSTITUIÇÃO FED ERA L. DESCABIM ENTO. Na ausência de 
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera 
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 
2o). Agravo dc instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.759/2000.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO
BASTOS
SOLANGE ALVES FERREIRA ARAN
TES
DR. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIMENTO. IM PO SSIBILIDA DE DE REVO L
VIM EN TO DE FATOS E PROVAS. NECESSIDADE DE P R E 
QUESTIONAMENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. O recurso 
de revista se concentra na avaliação do Direito posto em discussão. 
Assim, em tal via, já  não são revolvidos fatos e provas, campo em 
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o 
acórdão atacado revelar. Ésta é a inteligência dos Enunciados 126 e 
297 do TST. Por outro lado, não se pode cogitar de confronto, para 
fins de uniformização jurisprudencial, quando os arestos cotejados 
não demonstrarem identidade dc premissas, a despeito dos resultados 
diferentes. Não pode haver conflito entre situações jurídicas diversas, 
que, por tal motivo, logicamente, produzirão também diversos efeitos. 
Inteligência do En. 296/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-631.760/2000.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI D E
FONTAN PEREIRA
SOLANGE ALVES FERREIRA ARAN
TES
DR. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A 
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. L IM ITES DE CABIMENTO. Deixando a parte de fazer 
patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, 
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.806/2000.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A 
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: JESSÉ  VIEIRA LIMA 
: DR. MARCOS ROBERTO FRATINI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado. OBS: Em face do provimento do presente agravo, nos termos 
do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à 
Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSENSO JU R IS 
PRUDENCIAL. Evidenciada oposição de teses, entre a decisão re
gional e enunciado da Súmula do TST, merece processamento o 
recurso de revista (CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento co
nhecido e provido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. RECURSO QUE SE  D IRIG E A 
PARTE DOS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELA CO RTE DE 
ORIG EM . À deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não 
pode prosperar o recurso de revista. Descabido o curso do apelo 
extraordinário, quando a parte se apega a aspecto secundário da con
trovérsia, desprezando aquele que. efetivamente, dá sustento ao jul
gado recorrido. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-631.810/2000.1 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À 
ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL 
SU PERIO R DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por es
copo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade 
ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema bran
dido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da 
Seção dc Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. 
Tal diretriz - óbvia - antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, 
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4o, do Texto Con
solidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.812/2000.7 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ILDEU MACHADO 
: DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N" 15 e n“ 
18 do T ST). INOCORRK.NCÍA. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE
CURSO DE REVISTA - DESCABIM ENTO. DEFICIÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. A decisão regional, para ver-se sub
metida à jurisdição do TST, deverá trazer manifestação clara, em 
tomo da tese que o litigante sustenta, sob pena de decair o requisito 
do prequestionamento, inspirado pelo En. 297/TST. O recurso de 
revista, voltado para a melhor dicção do Direito, tem seu campo de 
abrangência limitado ao que o acórdão regional revela. Não estará 
atendida a condição se, a despeito de provocação oportuna, em re
curso ordinário, silenciar o julgado. Nesta situação, incumbe ao li
tigante interpor embargos de declaração (En. 297ATST) e, persistindo 
o eventual vício, alegar a nulidade da decisão (O.J. 115/SDI). "De
cisão regional que simplesmente adota os fundamentos da decisão de 
primeiro grau não preenche a exigência do prequestionamento, tal 
como previsto no Enunciado 297" (O.J. 151/SDI). Desrespeitando 
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-631.815/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: GLOBEX UTILIDADES S.A.
: DR. PAULO RAMIZ LASMAR 
: CARLOS ANTÔNIO ARAÚJO 
: DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA 

CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N” 15 e rí’ 
18 do TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa r í  15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa r í  18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. AGRAVO DE INSTRUMENTO. R E
CURSO DE REVISTA - DESCABIM ENTO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDEN CIAL NÃO CARACTERIZADA. A caracteriza
ção de dissidência jurisprudencial, para fins da admissibilidade da 
revista (CLT, art. 896, a), há de contar com arestos que, sob as 
mesmas bases de fato e de direito, apresentem conclusões confli
tantes. Não atendem a tal exigência paradigmas que não alcançam os 
aspectos comuns à controvérsia, tomando impossível divisar se o 
quadro que a parte idealiza como o seu patrimônio jurídico (En. 
296/TST). Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 
consolidado, não se dá impulso a recurso de revista. Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.816/2000.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA
DR. RENE ANDRADE GUERRA 
SEBASTIAO LOPES DA SILVA 
DR. RENATO MACEDO MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIMENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO  TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. E X 
POSIÇÃO IN TERM ITEN TE. Tendo o recurso de revista por es
copo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade 
ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema bran
dido for objeto de enunciado ou dc orientação jurisprudencial da 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. 
Tal diretriz está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4o, do Texto 
Consolidado. Tem-se que "O trabalho exercido em condições pe
rigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a 
receber o adicional de periculosidade de forma integral, tendo em 
vista que a Lei n. 7.369/85 não estabeleceu qualquer proporciona
lidade em relação ao seu pagamento" (Enunciado 361ÃTST). Inter
posto á deriva dos requisitos do art. 896 consolidado, não prospera o 
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.820/2000.6 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RONALDO BATISTA DE CARVA
LHO
ALAIR TEIXEIRA DA SILVA
DR. JOÃO HUMBERTO DE CAMPOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-632.014/2000.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: BANCO IOCHPE S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FILOMENA LANZA 
: DRA. SILMARA NAGY LÁRIOS



Seçao 1 Diário da Justiça n° 179-E, sexta-feira, 15 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. A Instrução Normativa n° i6  deste Tribunal dispõe que as 
peças apresentadas em cópias reprográficas para a formação do agra
vo deverão estar autenticadas uma a uma. Caso o Agravante deixe de 
autenticar a cópia do comprovante de recolhimento das custas pro
cessuais - peça exigida de forma obrigatória, nos termos do artigo 
897, § 5°, inciso I, da CLT -, o apeio não será conhecido, visto que 
a teor do inciso X  da supracitada Instrução, é ônus das partes velar 
pela correta formação do instrumento, não comportando eventual 
omissão, em conversão do julgamento em diligência. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R-632.015/2000.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR
TELLA

: ANDRÉ LUIZ BAEDER DAVINO 
: DRA. JOSEFA MACEDO DE QUEIROZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Em consonância com as disposições constantes dos itens IX e X  da 
Instrução Normativa 16/99 deste Tribunal, não se conhece do Agravo 
de Instrumento quando a parte deixa de providenciar a autenticação 
de todas as peças necessárias à formação desse instrumento, entre as 
quais se incluem a procuração outorgada ao seu patrono, o com
provante do recolhimento das custas processuais e a certidão de 
publicação do acórdão referente ao Recurso Ordinário julgado pelo 
Colegiado Regional. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-632.021/2000.2 - T R T  DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: VANDERLAN BATISTA SERRÃO NU

NES
: DR. JOSÉ RAIMUNDO BARBOSA MA

CHADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, no efeito meramente de
volutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. OFENSA A LITE R A L  DISPO SITIVO  DA CONSOLI
DAÇÃO DAS L E IS  DO TRABALHO. PROVIM ENTO. Ofende, 
aparentemente, o artigo 195 da CLT, a decisão regional que concede 
adicional de periculosidade sem a necessária produção de prova pe
ricial. Agravo provido no seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.067/2000.9 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
MARIA JOSÉ SOARES
DR. IVO BRAUNE
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, no efeito meramente de
volutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO JU 
RISDICIONAL INCOMPLETA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 
832 DA CLT E 458 DO CPC. PROVIMENTO. Ofende, aparen
temente, o disposto nos artigos 832 da CLT e 458 do CPC, a Corte 
Regional que se furta à expressa análise das matérias ventiladas no 
Recurso Ordinário e nos Embargos de Declaração, culminando por 
obstaculizar a apreciação dessas questões por esta Corte Superior. 
Agravo de Instrumento provido, em seu efeito meramente devolutivo, 
para se determinar o processamento do Recurso de Revista tran
cado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.116/2000.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DRA. ROSE MARY COPÀZZI MAR
TINS

: ADILSON JOFRE DA SILVA 
: DRA. ANA PAULA CURY HADDAD

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIM ENTO DE FATOS E 
PROVAS. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista tem 
seu campo de abrangência restrito à realidade processual revelada 
pelo acórdão regional. Assim é que, em tal via, não são revolvidos 
fatos e provas, quando não explicitados na própria decisão recorrida 
(Enunciado n° 126/TST). Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-633.127/2000.6 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
JOSÉ LUIZ DE ANDRADE BARAÚNA 
DRA. ADRIANA MATTOS MAGA
LHÃES DA CUNHA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRA
ZÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NÃO ATENDIMENTO DOS REQ U ISITO S DO ART. 
896, " C " ,  DA CLT. DESCABIM ENTO. A indicação de violação de 
Lei Municipal não se enquadra entre as hipóteses previstas na letra c 
do art. 896 da CLT, desmerecendo processamento o recurso de re
vista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-633.128/2000.0 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JO SÉ VICTOR GRINSTZE1N 
: DR. ERTULEI LAUREANO MATOS 
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO

: DRA. ANDRÉA AMADO DE MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.129/2000.3 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS 
DR. JÚLIO CÉSAR DA ROSA PAIVA 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA 
NEIRO
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de 
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, 
por parte do órgão julgador, em tomo dos temas destacados pela 
parte, em suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição 
se, a despeito de provocação oportuna, silenciar o julgado. Nesta 
situação, incumbe ao litigante, vislumbrando eventual vício, alegar a 
nulidade da decisão (O.J. 115/SDI). Desrespeitando pressuposto de 
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Inteligência do 
Enunciado n° 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e despro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.130/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
BANCO BANERJ S.A.
DR. RODOLFO GOMES AMADEO E 
OUTROS
ROODNEY SANTOS DE ANDRADE
MASCARENHAS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. MATÉRIA D E NATUREZA IN
TERPRETATIVA. DISSENSO JU RISPRUDEN CIAL NÃO 
COMPROVADO. O tratamento dado pelo Regional, quanto à ques
tão da vigência de benefício previdenciário, criado por norma co
letiva, envolve exegese, o que restringe o cabimento do recurso de 
revista ao dissenso pretoriano (CLT, art. 896, alíneas a e b). Não 
observada tal condição, perece a iniciativa da parte. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-633.131/2000.9 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
VAGNER MONTEIRO DE ARAÚJO 
DR. EONIO TEIXEIRA CAMPRLLO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E  
PROVAS. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista tem 
seu campo de abrangência restrito à realidade processual revelada 
pelo acórdão regional. Assim é que, em tal via, não são revolvidos 
fatos e provas, quando não explicitados na própria decisão recorrida 
(Enunciado n° 126/TST). Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-633.134/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE
ALMEIDA
MARCO AURÉLIO FÉLIX DE MEN
DONÇA
DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS 
VOLPE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. A necessidade do 
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista, 
a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-633.Í35/2000.3 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

. MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI D E 
FONTAN PEREIRA

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
. REGINA RODRIGUES ALVES DA C O S

TA
: DR. PAULO POLATO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação a preceito constitucional, não prospera recurso de revista, in
terposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.136/2000.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI D E 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A 
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: JOSÉ ROBERTO CAETANO 
: DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA D E 
PREQUESTIONAMENTO. A RESTO S IN ESPECÍFICO S. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistindo, no 
acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju 
risprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíFicos. na 
dicção do Enunciado 296 do TST. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.139/2000.8 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A 
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: ROSILENA GARCIA MEGALE 
: DR. JO SÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. R EEXA M E DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistindo, no 
acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante sustenta, 
decaí o requisito do prequestipnamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju
risprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na 
dicção do Enunciado 296 do TST. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.142/2000.7 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ROSELI APARECIDA PEREIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. A necessidade do 
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista, 
a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-633.341/2000.4 - TRT DA 6" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: LUCÍLIO ASSUNÇÃO CAVALCANTE 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. E X I
GÊNCIA DE PEÇAS PARA A REGULAR FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. EM BARGOS REJEITA D O S. Evidentemente 
que de omissão não se trata a presente hipótese, senão de decisão 
exarada no acórdão turmárío que, no entender da parte, laborou cm 
equívoco ao exigir o traslado de determinadas peças para a regular 
formação do instrumento. Embargos conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.370/2000.4 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: MRS LOGÍSTICA S.A 
: DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI

NHEIRO
: ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA 
: DR. JEANE D’ARC BERNARDO

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. REEXA M E DE PROVAS. Se o Juízo a  quo, assente nas 
provas carreadas aos autos, julga suficientemente provadas as ale
gações de uma das partes, a discussão esgota-se no duplo grau de 
jurisdição, dada a soberania dos Tribunais Regionais para a análise de 
fatos e provas. Pertinência do Enunciado 126 desta Corte ao caso sub 
exan ii'e. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-633.517/2000.3 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO REAL S.A.
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUEIROGA
: ANTÔNIO DAVI SARTO 
: DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA 

LEONARDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação a preceito constitucional, não prospera recurso de revista, in
terposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2“). Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-633.539/2000.0 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ADSERVIS ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS INTERNOS LTDA.

: DRA. CLAIRE LUIZA ARCELOS 
: MÁRIO CELSO VALI ,S DUARTE 
: DR. ADILSON LIMA LEITÃO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado. OBS: Em face do provimento do presente agravo, nos termos 
do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à 
Subsecretaría de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. CABIMENTO. Ante possível divergência jurisprudencial, 
merece ser provido o agravo de instrumento, para que a revista seja 
processada. Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.544/2000.6 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO 
BRASIL LTDA.
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
ROBERTO MAURO MARTINS 
DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIMENTO. Deixando a parte de fazer patentes as 
situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o 
despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.546/2000.3 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA
RES
MAURÍCIO DE ALMEIDA CARDOSO 
FILHO
DR. MAURA COLEN GONZAGA DE 
BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. IM PO SSIBILID A D E DE REVO L
VIM ENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se con
centra na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em tal via, 
já  não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce so
berana a instância regional. Esta é a inteligência do Enunciado 
126/TST. Desrespeitando pressupostos de admissibilidade, não pros
pera o apelo extraordinário. Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

.- AIRR-633.547/2000.7 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: HOSPITAL MATER DEI S.A.
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU

NES DE CARVALHO 
: HERBERT RODRIGUES DE AGUIAR 
: DRA. PAOLA ALVES DE FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIM ENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN 
CIAL NÃO CARACTERIZADA. Para alcançar especificidade, os 
arestos ofertados para confronto jurisprudencial, de forma a sustentar 
o recurso de revista, não só deverão guardar estrita identidade com as 
premissas do caso concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo ló
gico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende. 
Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, 
não se dá impulso a recurso de revista. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

•RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.553/2000.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. ROZANA REZENDE SILVA 
: DEJAIR DOS REIS 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. Inadmitido, em sede extraordinária, o 
debate em torno de fatos e provas (Enunciado 126/TST), não pros
perará o recurso de revista, arrimado em violações legais, quando a 
Corte a quo nunca alude aos preceitos que se tem por feridos (Enun
ciado 297/TST). Desrespeitando pressupostos de admissibilidade, não 
prospera o apelo extraordinário. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

AIRR-633.556/2000.8 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE 
MINAS GERAIS S.A. - BDMG 
DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI
DA
ANTÔNIO MARCOS RIBEIRO AMA
RAL
GUTWARD DO BRASIL, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recuso de revista denegado. 
OBS: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretaría de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. CABIMENTO. Ante a aparente relevância, para o deslinde 
da controvérsia, de pronunciamento, no que tange às questões le
vantadas e não esclarecidas, em embargos declaratórios, vislumbra-se 
a possibilidade de lesão dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Cons
tituição Federal. Merece ser provido o agravo de instrumento, para 
que a revista seja processada. Agravo de instrumento conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.561/2000.4 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ÂNGELA NOGUEIRA SOARES MO

REIRA
: DR. LEONARDO ANTONIO GARCIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À 
ITERATIVA E  NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL 
SU PERIO R DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por es
copo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade 
ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema bran
dido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. 
Tal diretriz - óbvia - antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, 
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4°, do Texto Con
solidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.652/2000.9 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
RÁDIO VENEZA LTDA. E OUTROS 
DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR 
PÉRICLES LINDOBERG ALVES GON
ÇALVES
DR. JOSÉ MARCOS DO ESPÍRITO 
SANTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO 
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo os Agravantes limitarem-se à mera re
petição da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AI RR-633.654/2000.6 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER
NAMBUCO - CELPE 
DRA. CLÁUDIA MARIA GONÇALVES 
F. M. RAMOS
FLÁVIO AILTON PESSOA MAGA
LHAES
DRA. SANDRA MARY T. GODOI SOARES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

**.► ,**„
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO
AGRAVADOR)

ADVOGADO

: AIRR-633.657/2000.7 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN
CIA SOCIAL

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
: REG1LDO GERALDO PEREIRA SI

MÕES
: DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável é  a admissão do 
Agravo de Instrumento não instruído com as fotocópias autenticadas 
de todas as peças expressamente arroladas como obrigatórias pelo 
artigo 897, § 5o, I, da CLT - note-se, in coto, a ausência das guias 
referentes ao depósito recursal e às custas processuais - e das demais 
peças necessárias ao julgamento do Agravo e do apelo trancado, entre 
as quais se incluem as certidões de publicação dos acórdãos relativos 
ao Recurso Ordinário e aos Embargos de Declaração. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.658/2000.0 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
: REGILDO GERALDO PEREIRA SI

MÕES
: DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECURSO DE R E
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE RECONHECE O D IREI
TO ÀS HORAS EXTRAORDIN ÁRIAS E  AO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. M ATÉRIAS QUE DEMANDAM R EEX A 
M E DOS FATOS E  DAS PROVAS. APLICAÇÃO DO ENUN
CIADO 126 DESTA CO RTE. Uma vez que o Recurso de Revista 
visa tão-somente uniformizar a jurisprudência trabalhista e manter a 
unidade da lei em todo o país, está vedado ao Tribunal Superior do 
Trabalho tomar-se uma terceira instância ordinária para reexaminar 
fatos e provas, sob pena de comprometimento de sua competência 
legal. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO

A IRR-633.661/2000.0 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

VANDELUCE MARINHO
DRA. ADRIANA FERNANDES DE
ABREU E LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-633.663/2000.7 - TRT DA 17* 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

; DR. NILTON CORREIA 
: LUIZ CARLOS SANTANA 
: DRA. MARII.F.NE NICOLAU

D ECISÃO: Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos declaratorios - AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA. CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHE
CIM ENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam, irremediável e 
¡mediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declara
tórios conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.665/2000.4 - T R T  DA 17" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GECÊNIO PISSARA 
: DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE

VIDANES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumenlo e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE RECONHECE A E X IS
TÊNCIA DE RELAÇÃO DE EM PREGO . MATÉRIA QUE DE
MANDA REEXA M E DOS FATOS E DAS PROVAS. APLICA
ÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA CO RTE. Uma vez que o 
Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a jurisprudência 
trabalhista e manter a unidade da lei em todo o país, está vedado ao 
Tribunal Superior do Trabalho tornar-sc uma terceira instância or
dinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de comprometimento 
de sua competência legal. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.666/2000.8 - TRT DA 17” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ELSON SAT1L CORDEIRO 
DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar 
que, após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a 
oposição de embargos, seja ele julgado, observando-sc, para tanto, os 
procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL COMPROVADA.
Se o dissenso jurisprudencial é específico, revelando a existência de 
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, em
bora idênticos os fatos que as ensejaram. Se essa divergência não foi 
superada por notória e atual jurisprudência da SDI, e, ainda, se todos 
os requisitos exigidos pelo Enunciado 337 desta Corte foram de
vidamente preenchidos, cabível o Recurso de Revista pela alínea "a” 
do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e provido, EM SEU EFEI
TO MERAMENTE DEVOLUTIVO.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-633.673/2000.1 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FUNDAÇÃO CECILIANO ABEL DE 
ALMEIDA - FCAA
DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE
LI
VALM1R NOGUEIRA LIMA
DR. NILSON DOS SANTOS GÁUDIO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.'
EMENTA: Embargos declaratorios - AGRAVO DE IN STRU
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA. CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONIIE
CIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado peio juízo ad  quem  acarretam, irremediável e 
¡mediatamente, o não-conhecimento do Agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X da supracitada Instmção Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declara
tórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AlRK-633.676/2(MK),2 - T R T  DA 17” R E 
GIÃO - (AC. 4A, TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A. 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI \
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO
DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ACÓRDÃO PRO FERID O  EM  RECURSO DE REV IS
TA. Tratando-se de acórdão regional proferido em Agravo de Petição, 
a admissibilidade da Revista depende de demonstração inequívoca de 
violência direta à Constituição da República. Não demonstrada a 
afronta ao texto constitucional há que se confirmar o despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRK-633.678/2000.0 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. JOAQUIM OCILIO BUENO DE 
OLIVEIRA
APARECIDO DE FREITAS RIBEIRO 
DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 
JARDIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente agravo de ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. HORAS IN  ITIN ER E. REEXA M E DE FATOS E PRO
VAS. O Recurso de Revista não se presta à reapreciação de provas, 
mas à uniformização da jurisprudência e ao restabelecimento da nor
ma tida como violada. Se a decisão objurgada, baseada no princípio 
do livre convencimento, concluiu, com base no depoimento das tes
temunhas que restaram configuradas as circunstâncias de difícil aces
so e da inexistência de transporte público a guarnecer trajeto per
corrido pelo obreiro - refeitório até o local de prestação dos serviços 
(obra) que, assim, observando o Enunciado 90 desta Corte, seriam 
devidas as horas in itinere, qualquer alteração do julgado demandaria, 
efetivamente, o exame da matéria fático-probatório dos autos, pro
cedimento vedado nesta esfera recursal, ante o óbice do Enunciado 
126 deste Tribunal. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.6S2/2000.2 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO BRASIL S.A 
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: TEREZINHA FURUSATO NAGAMINE 
: DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS 

VOLPE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Verificando-se que parte da ir
resignação do Agravante se funda na previsão constante em normas 
coletivas de adoção como controle de jornada da Folha Individual de 
Presença - FIP e, considerando que não houve adoção de tese ex
plícita pelo egrégio Regional quanto à existência de tal óbice à pre
tensão obreira, inviável a configuração de divergência jurisprudencial 
acerca da matéria, ante a inexistência do necessário prequestiona
mento. Agravo de Instrumento não provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.816/2000.6 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCJANI DE 
FONTAN PEREIRA

: PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO S.A.

: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

: LOURINALDO VALDEVINO DA SIL
VA

: DR. JOSÉ HEITOR MACIEL DA SIL
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E 
PROVAS. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista tem 
seu campo de abrangência restrito à realidade processual revelada 
pelo acórdão regional. Assim é que, em tal via, não são revolvidos 
fatos e provas, quando não explicitados na própria decisão recorrida 
(Enunciado n“ 126/TST). Agravo de instrumento conhecido e des
provido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIR R-633.817/2000.0 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANT DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR. 
THEÓFILO ANTÔNIO SAMPAIO AN
GELIM
DRA. ERCÍLIA DE ALENCAR CARVA
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICOS. A ne-
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistindo, no 
acórdão, manifestação clara em torno da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju
risprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são ínespecíficos, na 
dicção do Enunciado 296 do TST. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR -633.822/2000.6 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA 
NETO
IOMÁRIO SOARES DE LACERDA 
DR. JO SÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN
TO. DESCABIM ENTO. Não prosperará o recurso de revista, quan
do os preceitos tidos por violados não foram prequestíonados (Enun
ciado n° 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.825/2000.7 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CPRH - COMPANHIA PERNAMBUCA
NA DO MEIO AMBIENTE 
DRA. FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA 
REIS
CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA
MORAES E OUTROS
DR. DUVAL RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSEN CIA L. Não se conhece de agravo de instrumento, quando 
ausente peça essencial à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-634.041/2000.4 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A. - BICBANCO
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JO SÉ JORGE BRITO BEZERRA DE 
ARAÚJO
DR. SEBASTIÃO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de agravo de instrumento, quando 
ausente peça essencial à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.064/2000.4 - T R T  DA 16a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.
: DR. JOANA D’ARC SILVA SANTIAGO 

RABELO
AGRAVADO(S) : PEDRO PAULINO BEZERRA
ADVOGADO : DR. SIZENANDO CASTANHEIRA JA 

CINTO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIMENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E 
PROVAS. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista tem 
seu campo de abrangência restrito à realidade processual revelada 
pelo acórdão regional. Assim é que, em tal via, não são revolvidos 
fatos e provas, quando não explicitados na própria decisão recorrida 
(Enunciado n° 126/TST). Agravo dc instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.090/2000.3 - T R T  DA 17a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SEBASTIANA BARBOSA DE ASSIS 
DR. JÚLIO CÉSAR QUITIBA CARNEI
RO BRANDÃO
SHARP ADMINISTRAÇÃO DE CON
SÓRCIOS S.C. LTDA.
DR. GILMIREZ XAVIER NUNES 
PROSHARP COMÉRCIO E MARKE
TING LTDA.
DR. ADELSON PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E 
PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Por sua
natureza extraordinária, o recurso de revista tem seu campo dc abran
gência restrito à realidade processual revelada pelo acórdão regional. 
Assim é que, em ta! via, não são revolvidos fatos e provas, quando 
não explicitados na própria decisão recorrida (Enunciados n°s 126 e 
297/TST). Agravo de instrumento conhecido c desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOíS)

: AIRR-634.111/2000.6 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: NÉLSON JO SÉ MARQUES 
: DRA. MÔNICA CARVALHO DE 

AGUIAR 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhcccr do Agravo de Instru
mento do Reclamante e quanto ao Recurso do Reclamado dele co
nhecer e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. 
RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
PRÓPRIA. NÃO-CONHECIMENTO. Embora o ar. 899 da CLT
preceitue que os recursos deverão ser interpostos por simples petição, 
tais termos não autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja 
dispensada de oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em 
se tratando de Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado 
com suas próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o 
despacho denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera 
repetição da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de 
Instrumento não conhecido. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO 
RECLAMADO. RECURSO DE REVISTA. PRECLUSÃO. A falta 
de oposição de Embargos de Declaração em face de decisão de 
primeiro grau omissa atrai a incidência da preclusão lógica, que 
consiste na perda da faculdade de praticar determinado o ato pro
cessual. Agravo de Instrumento conhecido e  não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.117/2000.8 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
NAGEDE NOGUEIRA COSTA 
DR. MARCELO DA SILVA SÁ 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA NÃO CONHECIDO POR IRREGULARIDADE DE R E 
PRESENTAÇÃO. A ausência de instmmento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Enunciado n“ 164/TST. tem-se por inexistente o recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-634.142/20003 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ WALTER DE ARAÚJO 
DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. RECU RSO  QUE SE D IRIG E A 
PARTE DOS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELA CO RTE DE 
O RIG EM . À deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não 
pode prosperar O recurso de revista. Descabido o curso do apelo 
extraordinário, quando a parte se apega a aspecto secundário da con
trovérsia, desprezando aquele que, efetivamenle, dá sustento ao jul
gado recorrido, impossível, assim, a modificação do resultado do 
julgamento a quo, pelo resguardo de razões outras, não devolvidas ao 
conhecimento da Corte ad quem. Agravo de instrumento da Re
clamada conhecido e desprovido. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECU RSO  DE REVISTA - DESCABIM ENTO. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA SO BRE O SALÁRIO BÁ
SICO . O verbete n° 191 da Súmula desta corte pontua que "o adi

cional de pcriculosidade incide, apenas, sobre o salário básico, e não 
sobre este acrescido de outros adicionais". Moldada a decisão re
gional à jurisprudência do TST, impossível dar-se impulso ao recurso 
de revista (CLT, art. 896, § 4°). Agravo de instrumento do Reclamante 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIR R-634.157/2000.6 - T R T  DA Ia RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
■ FONTAN PEREIRA

: NELSON DE AQUINO PEREIRA E OU
TROS

: DR. EDEGAR BERNARDES
: PETROBRAS INTERNACIONAL S.A. 

BRASPETRO
: DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN

GA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO. Interpretação razoável de preceito de lei não autoriza o 
processamento do recurso (Enunciado n° 221/TST). Inexistindo, no 
acórdão, manifestação ciara em tomo da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R-634.158/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
PAULO CÉSAR DA SILVA 
DR. MARIA ANGÉLICA G. PENNA RI
BEIRO
COMPANHIA MUNICIPAL DE DESEN
VOLVIMENTO DE PETRÓPOLIS 
COMDEP
DR. PAULO TROCCOL1 NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA Á JU R IS
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO  TRIBUNAL SU PERIO R 
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uni
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á 
no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for 
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz 
óbvia -, antes contida no art. 896. a, parte final, da CLT, e no 
Enunciado 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896. § 4°, 
do Texto Consolidado. Agravo de instmmento conhecido e despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-634.193/2000.0 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
AURÍLIO PEREIRA E OUTROS 
DR. HARLEY XIMENES DOS SAN
TOS
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FORTA
LEZA - OGMO
DR. TARCIANO CAPIBARIBE BAR
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. À deriva de seus pressupostos dc ca
bimento, não prospera recurso de revista. Agravo dc Instrumento 
conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-634.194/2000.3 - T R T  DA V  R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
AILA MARIA SANTANA DOS SANTOS 
E OUTROS
DR. FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO 
DE ALMEIDA MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESA À 
CONSTITUIÇÃO FED ERA L. DESCABIM ENTO. Na ausência de 
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera 
recurso de revista, interposto cm fase de execução (CLT, art. 896, § 
2o). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.196/2000.0 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
PROCOAT - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.
DR. DÉIO GRAEL
JOSÉ EDUARDO DA SILVA
DR. DISNEI DEVERA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EM ENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E  
PROVAS. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista tem 
seu campo de abrangência restrito à realidade processual revelada 
pelo acórdão regional. Assim é que, em tal via, não são revolvidos 
fatos e provas, quando não explicitados na própria decisão recorrida 
(Enunciado n° 1267TST). Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-634.205/2000.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
APARECIDO GOMES
DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. FUNDAMENTA
ÇÃO. AUSÊNCIA. E FEITO . Os fundamentos que sustentam a in
surreição da parte constituem pressuposto de admissibilidade recursal. 
Nenhuma linha traçando contra a decisão atacada, o recurso vem 
órfão de tal exigência, desmerecendo conhecimento. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.206/2000.5 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: MARILOURDES VALLE DA TRINDA
DE

: DRA. MARINÊS TRINDADE 
: ARBI SERVIÇOS S.A.
: DR. CARLOS SCHUBERT DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. RECURSO ORDINÁRIO IN TEM PESTIVO. Não se co
nhece do recurso ordinário, quando protocolizado após o fluxo do 
prazo a que alude o art. 895, a, da CLT. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.207/2000.9 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
NESTOR EDUARDO ROCHA PAVES E 
OUTROS
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. FRANCISCO MONTENEGRO NE
TO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado. OBS: Em face do provimento do presente agravo, nos termos 
do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à 
Subsecretaria de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSENSO JU R IS
PRUDENCIAL. CABIMENTO. Evidenciada oposição de teses en
tre a decisão regional e aresto paradigma, merece processamento o 
recurso de revista (CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-634.208/2000.2 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: PASCHOAL LUIZ ALVINE 
: DR. ZÉLIO AZEVEDO BARBOZA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGATTO

DECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. L IM IT E S DE CABIMENTO. Deixando a parte de fazer 
patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, 
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S)

ADVOGADO

AIRR-634.209/2000.6 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
DELCV MACEDO FRADES
DR. ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA
COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uni
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á 
no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for 
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz 
óbvia -, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, e no 
Enunciado 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4o, 
do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.210/2000.8 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ARI PECLY
: DR. CARLOS FERNANDO CAVAL

CANTI DE ALBUQUERQUE
: EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
EMOP

: DR. RICARDO DA COSTA GUIMA
RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS 
IN ESPECÍFICO S E  IN SERV ÍV EIS. Inexistindo, no acórdão, ma
nifestação dara em tomo da tese que o litigante sustenta, decai o 
requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 297/TST. 
Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se 
os arestos ofertados para cotejo são inespccíficos, na dicção do Enun
ciado 296 do TST, ou oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.212/2000.5 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ROSEMERI DOS SANTOS VIANNA 
DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Inexistindo, 
no acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante 
sustenta, decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo 
Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovi
do.

PRO CESSO

REI ATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.213/2000.9 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
LUCÍLIA DA CONCEIÇÃO ESTEVES
PEREIRA E OUTROS
DR. HÉLIO FERREIRA DE MELLO AF-
FONSO
SOUZA CRUZ S.A:
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. IM PO SSIBILIDA DE DE REVO L
VIM ENTO DE FATOS E  PROVAS. NECESSIDADE DE PR E
QUESTIONAMENTO. O recurso de revista se concentra na ava
liação do Direito posto em discussão. Assim, em tal via, já  não são 
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a 
inteligência dos Enunciados 126 e 297 do TST. Agravo de instru
mento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.214/2000.2 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: AILTON ANTÔNIO E OUTROS 
: DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA x  
: CASA DA MOEDA DO BRASIL 

CMB
: DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 

PINHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. A RESTO S IN SERVÍVEIS. Descabido o recurso, quando 
lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos ofertados para 
cotejo são oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.215/2000.6 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
MARIA DA CONCEIÇÃO CANTARIM
DRA. MÔNICA CARVALHO DE
AGUIAR
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICO S E IN
SER V ÍV EIS. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso 
jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, 
na dicção do Enunciado 296 do TST  ou oriundos de órgão impróprio 
(CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.278/2000.4 - T R T  DA 17* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
JOÃO CARLOS DE VASCONCELOS 
GOMES
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
COMPANHIA INTEGRADA DE DE
SENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DO 
ESPÍRITO SANTO - CIDA-ES 
DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. FATOS E  PROVAS. DIVERGÊN
CIA JURISPRUDEN CIAL NÃO CARACTERIZADA. Para al
cançar especificidade, os arestos ofertados para confronto jurispru
dencial, de forma a sustentar o recurso de revista, não só deverão 
guardar estrita identidade com as premissas do caso concreto (En. 
296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão retratar e 
viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento das 
arguições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas 
- iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível 
será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos re
quisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a 
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.285/2000.8 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO
BASTOS
JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS 
DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado, no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO
SITIVO  LEG A L. CABIMENTO. A possibilidade de violação de 
dispositivo legal sinaliza no sentido da caracterização do requisito 
inscrito no art. 896, c, da CLT, recomendando o destrancamento da 
revista. Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-634.287/2000.5 - TRT DA 17* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
JORGE VICTÓRIO E OUTROS
DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA
TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - TELEST
DRA. MAGALI BELCHIOR ASSEF

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA -_ DESCABIM ENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN 
CIAL NÃO CARACTERIZADA. A caracterização de dissidência 
jurisprudencial, para fins da admissibilidade da revista (CLT, art. 896, 
a), há de contar com arestos que, sob as mesmas bases de fato e de 
direito, apresentem conclusões conflitantes. Não atendem a tal exi-
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gência paradigmas que não alcançam os aspectos comuns à con
trovérsia, tornando impossível divisar-se o quadro que a parte idealiza 
como o seu patrimônio jurídico (En. 296/TST). Interposto à deriva 
dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso 
a recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.288/2000.9 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN, ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A
DRA. SÔNIA MARIA R, COLLETA DE
ALMEIDA
WILSON FURLAN
DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. IM POSSIBILIDADE DE REV O L
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. A RESTO S IN ESPEC ÍFI
COS. O recurso de revista se concentra na avaliação do Direito posto 
em discussão. Assim, em tal via, já  não são revolvidos fatos e provas, 
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal 
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade 
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência do Enunciado 126 
do TST. Por outro lado, não se pode cogitar de confronlo, para fins de 
uniformização jurisprudencial, quando os arestos cotejados não de
monstrarem identidade de premissas, a despeito dos resultados di
ferentes. Não pode haver conflito entre situações jurídicas diversas, 
que, por tal motivo, logicamente, produzirão também diversos efeitos. 
Inteligência do En. 296/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

: A IRR-634.327/2000.3 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ESTADO DO PARÃ - SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPORTES - SE
TRAN

: DR. SÉRGIO OLIVA REIS
AGRAVADO(S) : ADEMIR DOS SANTOS CARDOSO E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-634.369/2000.9 - T R T  DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
DR. LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) : PEDRO BATISTA PINTO 
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO D E R E 
VISTA. aplicação temporal da lei 9.756/98 - Segundo o Professor 
Moacyr Amaral Santos, "...a lei processual não tem efeito retroa
tivo. Também ela não se apliea a fatos ou atos passados, regulados 
por lei anterior, os quais permanecem com os efeitos produzidos 
ou a produzir. A lei nova atinge o processo em curso no ponto em 
que este se achar, no momento em que ela entrar em vigor, sendo 
resguardada a inteira eficácia dos atos processuais até então pra
ticados. São os atos posteriores à lei que se regularão conforme os 
preceitos desta." (in "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", 
1° .volume, Editora Saraiva, 1998, p. 31), Em outras palavras, isso 
significa dizer que são válidos e eficazes os atos realizados na vi
gência e conformidade da lei antiga, aplicando-se imediatamente a lei 
nova aos atos subsequentes. In casu, a interposição do Recurso de 
Revista - 10/12/99 - de fato ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 
9.756, de 17/12/98. Entretanto, o exame do Apelo - 22/11/99 - foi 
corretamente realizado à luz deste último diploma legal visto que já  
vigorava. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-634.379/2000.3 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: HERCÍLIO URA DA COSTA 
: DR. WALDOMIRO BRILHANTE DA 

NOBREGA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESSA  
À CONSTITUIÇÃO FED ERA L. DESCABIM ENTO. Na ausência 
de expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera 
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896. § 
2°). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-634.381/2000.9 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ ABNER COELHO PEREIRA 
: DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE D ISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA . Vislumbrando-se que o Agravante não sofreu 
qualquer espécie de condenação pelo juízo de primeiro grau, não 
encontrando-se, portanto, em situação desfavorável que lhe permitisse 
recorrer, não há que se falar em afronta ao art. 5°, incisos X X X V  e 
LV, da Carta Magna, pelo egrégio Regional que não conheceu do 
Recurso Ordinário interposto ante a ausência de interesse processual. 
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Al RR-634.385/2000.3 - T R T  DA 8* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
DR. SPENCER DALTRO DE MIRAN
DA FILHO
IRINEU DA ROCHA VIANA
DR. EDILBERTO DE SOUZA MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. EM BARGOS DECLARATÓRIOS 

AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA. Os
embargos de declaração constituem medida posta à disposição da 
Parte, que objetive a declaração do órgão jurisdicional sobre aspecto 
específico da controvérsia que pretenda ver prequestionado. Não 
prosperará a irresignação, em recurso de revista, quando o acórdão 
atacado não enfrenta os temas que dão alicerce ao apelo, porque não 
opostos, oportunamente, os declaratorios. Em tal caso, não se cogita 
de nulidade por prestação jurisdicional incompleta, visto que não 
observado o requisito do prequestionamento. Inteligência do Enun
ciado 297/TST c da O.J. 62/SDI. Agravo de Instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-634.386/2000.7 - TRT DA 8" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: FRANCISCO NASCIMENTO JARDIM 
: DRA. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 

TEIXEIRA
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 

S.A. - CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. 
RECURSO DF. REVISTA - DESCABIM ENTO. RECU RSO  QUE 
SE D IRIG E A PARTE DOS ARGUMENTOS UTILIZADOS PE
LA CO RTE DE ORIGEM . À deriva dos requisitos traçados pelo 
art. 896 da CLT, não pode prosperar O recurso de revista. Descabido 
o curso do apelo extraordinário, quando a parte se apega a aspecto 
secundário da controvérsia, desprezando aquele que, efetivamente, dá 
sustento ao julgado recorrido. Impossível, assim, a modificação do 
resultado do julgamento a quo, pelo resguardo de razões outras, não 
devolvidas ao conhecimento da Corte ad quem. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO DO RECLAMANTE. RECU RSO  DE REVISTA 
DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - IN
CIDÊNCIA SO BR E O SA LÁ RIO  BÁSICO. O verbete n° 191 da 
Súmula desta corte pontua que "o adicional de periculosidáde incide, 
apenas, sobre o salário básico, e não sobre este acrescido de outros 
adicionais". Moldada a decisão regional á jurisprudência do TST, 
impossível dar-se impulso ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 4°). 
Agravos de instrumento conhecidos e desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.387/2000.0 - TRT DA 19“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JO SÉ ERNANE COSTA 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
: EMCEL - EMPRESA DE CONSTRU

ÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA.
: DR. JORGE MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO- CONHECI-
MENTO. A Instrução Normativa 16/99 desta Corte dispõe que as 
peças apresentadas em cópias reprográficas para a formação do agra
vo deverão estar autenticadas. Não cumprindo o Agravante tal de
terminação, não há como ser conhecido o presente apelo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-634.393/2000.0 - T R T  DA 19“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
VIAÇÃO JANGADEIROS LTDA.
DR. PAULO SOARES C. DA SILVA 
EDILEUSA MARIA SANTOS MENE
SES
DR. NARCISO FRANCISCO TORRES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua 
Instrução Normativa 16/TST, estabeleceu que as partes deverão pro
mover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do 
respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se 
concluir que a ausência de qualquer peça que prejudique o juíz,o de 
admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  
quem, a exemplo da falta da certidão de publicação do acórdão 
regional referente ao julgamento dos embargos declaratorios - que 
impede, no caso, de aferir a tempestividade do Recurso de Revista 
, acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agra
vo, vez que a omissão não pode ser convertida em diligencia para 
suprir a ausência de peça, ainda que essencial, a teor do que dispõem 
o inciso X  da supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272 do 
TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED -A IRR-634J95/2000.8 - TRT DA 6“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
PAULO FRANCISCO DA SILVA 
DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos declaratorios - AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA. CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHE
CIMENTO DO RECURSO . A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo dc admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo ad quem  acarretam, irremediável e 
imediatamente, o não-conhecimento do Agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declara
tórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

ÁGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R-634397/2000.5 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS - CTU/RECIFE 
DR. JA1RO CAVALCANTI DE AQUI
NO
MARIA DO SOCORRO CAMPOS FI
LHA
DR. MARCONDES SÁVIO DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. JU ÍZ O  DE ADM ISSIBILIDADE A QUO. ABRANGÊN
CIA. DESPROVIMENTO. A autoridade responsável pelo recebi
mento do Recurso de Revista está obrigada ao exame do preen
chimento de todos os pressupostos necessários à interposição desse 
apelo, entre os quais incluem-se, por força do disposto no art. 896 da 
CLT. a comprovação da divergência jurisprudencial eventualmente 
noticiada e/ou a demonstração de ofensa a literal dispositivo de lei 
federal ou da Constituição da República. Logo, não merece reforma o 
despacho que nega seguimento a Recurso de Revista quando não 
demonstrada a ocorrência de afronta, ainda que aparente, ao preceito 
legal apontado como violado. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIR R-634398/2000.9 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOÃO CARLOS DE ALMEIDA
: DRA. JÚLÍA ALICE FUENTES RIBEI

RO DA SILVA
: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

: DRA. CLARISSA RODRIGUES DA 
COSTA BAPTISTA DE LEÃO
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo dc Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Não se revelam 
aptos os arestos trazidos com o fim de comprovar dissenso pretoriano 
se as hipóteses neles versadas não se identificam com a situação 
delineada nos autos (Enunciado 296), considerando-se, ainda, que 
um destes julgados não atende a regra inserta no art. 896, alínea °ü’ , 
da CLT, visto ser oriundo das Turmas desta Corte e não da douta 
Seção de Dissídios Individuais. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.400/2000.4 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REMUNDO DA SILVA DOS REIS 
: DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 
: PAP’AÇORDA BAR, RESTAURANTE E 

CERVEJARIA LTDA.
: DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI

VA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - M ERAS TRANS
CRIÇÕ ES DO RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECI
MENTO. Não deve ser conhecido o Agravo de Instrumento que 
repete, literalmente, os fundamentos utilizados no Recurso de Revista, 
vez. que se trata de recursos totalmente distintos, sendo o primeiro 
deles utilizado especificamente para combater as razões expendidas 
no despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-634.401/2000.8 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA HOTÉIS PALACE 
: DR. LUIZ AUGUSTO DE SALLES COE

LHO
: STANISLAW SZCZESIAK 
: DRA. LÚCIA CRISTINA CABRAL MA

GALHÃES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. REEXA M E DE PROVAS. Se o Juízo a  quo  assente nas 
provas carreadas aos autos julga suficientemente provadas as ale
gações de uma das partes, a discussão esgota-se no duplo grau de 
jurisdição dada a soberania dos Tribunais Regionais para a análise dc 
fatos c provas. Pertinência do Enunciado 126 desta Corte ao caso sub 
examine. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S )
ADVOGADO
ACRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-634.402/2000.1 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FRANCISCO JOSÉ EVERTON LIMA 
DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. EDUARDO FONTES MOREIRA 
PETROBRÁS INTERNACIONAL S.A. 
BRASPETRO
DR. FERNANDO MORELLI ALVA
RENGA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE PROVAS. ENUNCIADO 126. DESPRO
VIMENTO. Inviável é a devolução de matéria fático-probatória à 
apreciação desta Corte Superior, que não tem como desígnio a ga
rantia dos direitos subjetivos dos litigantes, e sim a tutela do or
denamento jurídico pátrio objetivamente considerado. Agravo de Ins
trumento desprovido, por aplicação do disposto no Enunciado 126 
desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-634.404/2000.9 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: NESTOR AMARAL DE JESUS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-634.587/2000.1 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRAS \
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDÉLIO JO SÉ DA SILVA 
DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
truniento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. A RESTO S 
ORIUNDOS DO M ESM O TRIBUNAL. L E I 9.756/98. A Lei 
9.756/98, que deu nova redação à alínea "a" do artigo 896 da CLT, 
excluiu a possibilidade de recebimento do Recurso de Revista pela 
divergência verificada na interpretação de dispositivo de lei federal 
entre decisões oriundas de um mesmo Tribunal. Decisão agravada 
denegatória da subida de Recurso de Revista que se mantém. Agravo 
não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.417/2000.4 - TRT DA 20a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI
PE

: DR. EDEN1LDE DOS SANTOS 
: JOÃO ANTÔNIO MACEDO SANTANA 
: DR. ROBERTO BALDO CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.445/2000.0 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: CÍCERO GOMES DA SILVA 
: DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO FERID O  
EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIM ENTO. "É  in
cabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agra
vo de instrumento" (Enunciado 218 do T.S.T.) Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.544/2000.2 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO 
ITAUTEC PHILCO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
KLEUBER JOSÉ DE ARAÚJO CHA
VES
DR. VALTON DÓREA PESSOA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS 
IN ESPECÍFICO S E  IN SERVÍVEIS. Inexistindo, no acórdão, ma
nifestação clara em tomo da tese que o litigante sustenta, decai o 
requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 297/TST. 
Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se 
os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enun
ciado 296 do TST, ou oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1RR-634.588/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
AUGUSTO CESAR LEHMKUHL WE
BER
DRA. SIMONE CARVALHO DE MI
RANDA BASTOS DOS SANTOS 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. SELMA FONTES REIS AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E 
PROVAS. Não prospera o recurso de revista, quando buscada a 
reavaliação de provas. Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-634-590/2000.9 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: KATIA DE SOUZA MOLINARO 
: DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES 

ALVES DIAS 
: BANCO REAL S.A.
: DR. FLÁVIA MARIA F. DE MATTOS 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento da Reclamante e negar provimento ao do Reclamado. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. 
RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU 
RISDICIONAL. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO A CER
CA DE MATÉRIA EVOCADA EM  CONTRA-RAZÕES. Ao dei 
xar de emitir pronunciamento sobre a matéria evocada pela Parte, a 
Corte regional incorre em potencial afronta aos arts. 93, IX. da Cons
tituição Federal e 832 da CLT, o que, na trilha do art. 896, c, da 
mesma Consolidação, impulsiona a revista. Agravo dc instrumento da 
Reclamante conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DO RECLAMADO. RECURSO DE REVISTA. REEXA M E DE 
FATOS E  PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
ARESTOS IN ESPECÍFICO S E IN SERVÍVEIS. A necessidade do 
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista, 
a teor do Enunciado 126/TST. Inexistindo, no acórdão, manifestação 
clara em tomo da tese que o litigante sustenta, decai o requisito do 
prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 297/TST. Descabido o 
recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos 
ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enunciado 296 
do TST, ou oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). Agravo de 
instrumento do Reclamado conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-634.403/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
DELMAR PEREIRA DA CUNHA 
DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO
REIRA
CCF FUNDO DE PENSÃO
DR. MATHIAS G. H. VON GYLDEN-
FELDT
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI (DE
PARTAMENTO NACIONAL)
DRA. ELIZABETH HOMSI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO. Para fins do que preceitua o art. 896, letra c, da CLT, a 
ofensa à Lei e à Constituição Federal há de ser direta e literal, sendo 
impositivo que o Regional adote teses a respeito (Enunciado 
297/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.585/2000.4 - TRT DA 18a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
ESTADO DE GOIÁS
DR. FÁBIA DE BARROS AMORIM
ANGELA DE LIMA RÍMOLI
DR. JOÃO W ESLEY VIANA FRANÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.598/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
WMC MINERAÇÃO LTDA.
DR. LUIZ AUGUSTO DE SALLES COE
LHO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE O R 
DENA O RETORN O DOS AUTOS AO PRIM EIRO  GRAU DE 
JU RISD IÇÃ O , PARA PROVIDÊNCIAS, SEM  JULGAM ENTO 
DEFIN ITIVO DA CAUSA. IRRECO RRIBILID A D E. A teor do 
En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só 
são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a de
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso 
para o mesmo tribunal". Tal verbete espelha o comando do art. 893, 
§ Io, da CLT, no sentido de que "os. incidentes do processo são 
resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação
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do merecimento das decisões interlocutórias somente em recurso da 
decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, de
cidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao 
primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar 
providências, que adiem o provimento regional definitivo para um 
segundo momento. Tal decisão, por teratológica que possa ser, não 
desafiará recurso de revista, eis que não represente a última ma
nifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar ex
pressão de celeridade processual, enquanto se evita o percurso des
necessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-634.599/2000.3 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. DENISE ALVES 
: LUIZ MANOEL GOMES LOUREIRO 
: DRA. ROSANE MONJARDIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. D EFEITO  DE R E 
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Enunciado n° 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.602/2000.2 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 
DR. LUIZ SÉRGIO ALBUQUERQUE 
DE OLIVEIRA
NEIRALDO DE ALMEIDA SILVA 
DR. LUIZ CARLOS CARNEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA - DESCABIM ENTO. RECURSO QUE SE  D IRIG E A 
ARGUMENTOS NÃO UTILIZADOS PELA CO RTE DE O R I
GEM . Descabido o curso do apelo extraordinário, quando a parte se 
apega a aspecto não apreciado pela Corte de origem, desprezando 
aquele que, efetivamente, dá sustento ao julgado recorrido. Em tal 
quadro, mostra-se impossível o reconhecimento de violações legais 
ou constitucionais e de divergência pretoriana, pelo resguardo de 
razões outras, não devolvidas ao conhecimento da Corte ad quem. 
Incidência do En. 297/TST. À deriva dos requisitos traçados pelo art. 
896 da CLT, não pode prosperar o recurso de revista. Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S ) 

ADVOGADA 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADO

: AIRR-634.603/2000.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CONTINENTE SUPERMERCADOS LT
DA.

: DRA. FÁTIMA REGINA DE O. SOA
RED?

: ANTÔNIO FERNANDES DO NASCI
MENTO

: DR. ISSA ASSAD AJOUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. L IM IT E S DE CABIMENTO. Deixando a parte de fazer 
patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, 
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-634.604/2000.0 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
VALDIR SCHWARTZ DE ARAÚJO 
DR. ALEXANDRE MORAES E SOUZA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE PE
TRÓLEO IPIRANGA 
DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS 
DE ANDRADE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistindo, no 
acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju 
risprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na 
dicção do Enunciado 296 do TST. Agravo dc instrumento conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-634.605/2000J - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
PAULO ROBERTO BARACAL DE SOU
ZA '
DR. PEDRO MIGUEL CALICCHIO 
TOURING CLUB DO BRASIL 
DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN 
CIAL NÃO CARACTERIZADA. REVOLVIMENTO DE FATOS 
E PROVAS. Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para 
confronto jurisprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista, 
não só deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso 
concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão 
retratar e viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento 
das àrgüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e 
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres
cindível será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos 
requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a 
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-634.606/2000.7 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO REAL S.A.
: DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 
: ELIS MARIA ESPOSITO DE OLIVEI

RA
: DR. MAURO ORTIZ LIMA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICOS. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistindo, no 
acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju
risprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na 
dicção do Enunciado 296 do TST. Agravo dc instrumento conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.264/2Ó00.1 - T R T  DA I a RE 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
QUAKER BRASIL LTDA.
DR. ALFREDO BASTOS BARROS F I
LHO
FRANCISCO DE ASSIS VASCONCE
LOS
DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO  DE L E I FED ERA L. Se
a decisão regional deu razoável interpretação à matéria, não há que se 
falar em violação de literalidade do dispositivo de lei invocado. Des
pacho trancatório do Recurso de Revista que se mantém. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.309/2000.8 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES 
ADEMIR FERREIRA SOARES E OU
TROS
DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA 
DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua 
Instrução Normativa 16, estabeleceu que as paites deverão promover, 
sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  
quem, a  exemplo da  fa lta  da  certidão de publicação d o  v. acórdão  
referente a o  Recurso Ordinário - necessária à  averiguação da tem
pestividade dos Embargos de D eclaração e, consequentemente, da 
suposta interrupção do prazo para a  interposição de Recurso de 
Revista -, acarreta irremediável e  imediatamente o  não-conhecimento 
do agravo, vez que a  omissão não pode ser convertida em diligência 
para  suprir a  ausência d e peça, ainda que essencial, a  teor do  que 
dispõem o  inciso X da  supracitada Instrução Normativa e  o  Enun
ciado 272 do TST. Agravo d e  Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIRK-635.314/2000.4 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FÁTIMA MARIA PRINCE FERNAN
DES
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-635.316/2000.1 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DULCILENE GONZAGA DIAS 
: DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RON

DOW
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Agravos de Instrumento 
interpostos e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DA R E 
CLAMANTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. O indeferimento 
de prova oral cujo objetivo era o de comprovar fato confessado pela 
Agravante está amparado pelo artigo 400, inciso I, do CPC, não se 
constituindo, portanto, em afronta ao artigo 5°, inciso LV, da Carta 
Magna. AGRAVO DE IN STRUM EN TOJRECURSO DO RECLA 
MADO. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. Há que se negar 
provimento ao Agravo dc Instrumento quando não se vislumbra nos 
arestos trazidos à colação a especificidade requerida pelo Enunciado 
296

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.317/2000.5 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
GERALDO SCALDINI 
DRA. DEBORAH PIETROBON DE MO
RAES
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL COMPROVADA.
Se o dissenso jurisprudencial é específico, revelando a existência dc 
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, em
bora idênticos os fatos que as ensejaram. Se essa divergência não foi 
superada por notória c atual jurisprudência da SDI, e, ainda, se todos 
os requisitos exigidos pelo Enunciado 337 desta Corte foram de
vidamente preenchidos, cabível o Recurso de Revista pela alínea "a” 
do artigo 896 da CLT, Agravo conhecido e provido, em seu efeito 
meramente devolutivo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-635.318/2000.9 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOEL COSTA JÚNIOR E OUTROS 
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVl/BANERl (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Agravos de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão scr interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravos de Ins
trumento não conhecidos.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.322/2000.1 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 
DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO D E R E
VISTA. AUSÊNCIA D E FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho de
negatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição da 
fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Instrumento 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635-325/2000.2 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
WAGNER THOMAZI CARDOSO 
DR. ESDRAS ALVES PASSOS DE OLI
VEIRA FILHO
AMADO RODRIGUES BATISTA E OU
TRO
DR. CARLOS DA SILVA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. RECONHECIM ENTO SOBERANO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO PELO  TRIBUNAL a  quo. Uma vez que
o  Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a  jurisprudência 
trabalhista e manter a  unidade da  lei em todo o  país, está vedado ao  
Tribunal Superior do Trabalho tom ar-se uma terceira instância o r
dinária para reexaminar fa tos  e  provas, sob pena de com prome
timento d e  sua competência legal. Ó bice do Enunciado 126 deste 
Tribunal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-635.336/2000.0 - TRT DA 1T  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. GILMAR ZUMAK PASSOS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, para, destran
cando o Recurso de Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, seja 
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO S POR EM PRESA PÚ
BLICA. DECISÃO QUE RECONHECE A RESPONSABILIDA
DE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO DO § Io DO ARTIGO 71 DA lei 
8.666/93. A decisão regional que reconhece a responsabilidade sub
sidiária da tomadora dos serviços pelos encargos trabalhistas - sendo 
esta uma empresa pública (Caixa Econômica Federal) - viola a 
literalidade do § 1° do artigo 71 da Lei 8.666/93. Agravo de Ins
trumento conhecido e provido, em seu efeito meramente devolutivo, 
pela alínea "c" do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.338/2000.8 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: PAULO SÉRGIO SAMPAIO FERREIRA 
: DR. PEDRO RIBEIRO LUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não prospera o Agravo de Instrumento quando se verifica 
que o Agravante não conseguiu demonstrar que o seu Recurso de 
Revista atendia as hipóteses de cabimento elencadas no art. 896 da 
CLT. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-635.373/2000.8 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
LYGIA HELENA ALVES DE MORAIS
E OUTROS
DR. FLÁVIO SANINO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. MARIA LUIZA AMARANTE KAN
NEBLEY

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DESCABI
MENTO. Não prosperará o recurso de revista, quando os preceito 
tido por violado não foi prequestionado (Enunciado n° 297/TST). 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-635.476/2000.4 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MARISA APARECIDA CANDIDO 
: DR. FRANCISCO DIAS DE BRITO 
: CARFRIZ PRODUTOS METALÚRGI

COS LTDA.
: DR. ETHEL MARCHIORI REMORINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 
896; En. 126/TST; En. 296/TST; En. 297/TST). Agravo de Instru
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-635.477/2000.8 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
IVO CORIOLANO
DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 
896; En. 296/TST). Agravo de Instmmento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.480/2000.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANA FANTOZZI 
DR. VALTER UZZO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, 
§ 2°; En. 297/TST). Agravo de Instrumento conhecido e despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-635.481/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BAURUENSE - SERVIÇOS GERAIS 
S.C. LTDA.
DR. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE 
BESSA
ANA LÚCIA NEVES DE CARVALHO

ADVOGADO . DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-635.482/2000.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

; MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: ROGÉRIO BARRETO DOS SANTOS 
: DRA. MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE 

SOUZA - -------- -------------

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, 
§ 2°; En. 297/TST). Agravo de Instmmento conhecido e despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-635.483/2000.8 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL
LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LOURDES DA CONCEIÇÃO TONIATO 
DO VALE
DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, 
§ 2°; En. 297/TST). Agravo de Instmmento conhecido e despro
vido.

PRO CESSO

RELATOR •

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.505/2000.4 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLI
VEIRA
BENEDITO FRANCISCO DOS SAN
TOS
DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. PRIN CÍPIO DA EVENTUALIDA
DE. DESOBEDIÊNCIA. NULIDADE. IN EXISTÊN CIA. Traduz
se o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade 
recursal, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, 
em tomo dos temas destacados pela parte, em suas razões de in
surreição (En. 297/TST). Não estará atendida a condição se, não 
respeitando o princípio da eventualidade, na contestação (CPC, art. 
300), a Parte suscitar, em sede de recurso ordinário, questões jamais 
levantadas e debatidas no primeiro grau de jurisdição, em razão da 
preclusão operada. Em tal circunstância, não estará a Corte revisora 
obrigada a emitir qualquer pronunciamento, a despeito da interpo
sição de embargos declaratórios, em resguardo ao princípio devo
lutivo (CPC, art. 515, caput e § 1°). Não se cogita, assim, da pos
sibilidade de acolhimento da argüição de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, em recurso de revista. Agravo de instmmento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.506/2000.8 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES
PEREIRA
ROBERTO LORENA DA SILVA 
DR. PAULO GASPAR GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. REQUISITO. Diante das res
tritas hipóteses de cabimento do recurso de revista (CLT, art. 896), 
não prosperará a írresignação da parte, quando o acórdão atacado não 
enfrenta os temas que dão alicerce ao apelo. Em tal caso, resta 
impossível a verificação das violações legais e constitucionais apon
tadas. Inteligência do Enunciado 297/TST. Agravo de Instmmento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-635.508/2000.5 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

; S. J. T. FOTO COMÉRCIO LTDA.
: DR. FERNANDO MORELLI ALVA

RENGA
: CARLOS HENRIQUE VIANA DE OLI

VEIRA
; DR. LUIZ S. NOYA DE ALENCAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instmmento conhecido e desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.509/2000.9 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ABN - AMRO BANK S.A.
DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOU
REIRO
RUI GOMARA
DR. CARLOS AUGUSTO CHAGAS 
CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA -D ESC A BIM EN TO . DIVERGÊNCIA JU RISPRU D EN 
CIAL NÃO CARACTERIZADA. Para alcançar especificidade, os 
arestos ofertados para confronto jurisprudencial, de forma a sustentar 
o recurso de revista, não só deverão guardar estrita identidade com as 
premissas do caso concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo ló
gico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende. 
Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, 
não se dá impulso a recurso de revista. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-635.510/2000.0 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JOÃO RODRIGUES DA SILVA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: NUTRIL NUTRIMENTOS INDUS

TRIAIS LTDA.
: DR. EVANDRO GARCIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIMENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 
896; En. 126/TST; En. 221/TST; En. 296/TST). Agravo de Instru
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.513/2000.1 - T R T  DA 2” RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
RODOVIÁRIO TURISMO SÃO JOSÉ 
LTDA.
DR. HAMILTON YMOTO 
LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS 
DR. EUCLYDES DOURADOR SERVI
LHEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESCABIMENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso dc revista (CLT, art. 
896; En. 126/TST; En. 221/TST). Agravo de Instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)
ADVOGADO

AIRR-635.516/2000.2 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
AUTO POSTO IDA LTDA. E OUTRO 
DR. WALTER AROCA SILVESTRE 
FABIANA ARAÚJO ANTUNES 
DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESCABIMENTO. Na ausência de seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 
896; En. 126/TST). Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-635.517/2000.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CPTM - COMPANHIA PAULISTA DE 
TRENS METROPOLITANOS 
DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES
DJALMA CORRÊA DE SOUZA E OU
TRO
DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado, no efeito meramente devolutivo. Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para rcautuaçâo do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. CABIMENTO. A potencial contrariedade da decisão re
gional à inteligência dc verbete desta Corte autoriza o processamento 
do recurso de revista (CLT, art. 896, “a" e § 4°). Agravo de Ins
trumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.518/2000.0 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
DJALMA MARTINS DE ARAÚJO 
DR. ROSICLEIDE MARIA DA SILVA 
AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência dc seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, 
"a" e § 4°; En. 126/TST). Agravo de Instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.519/2000.3 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOÃO MARTINS PERES 
: DR. JOSÉ S1RINEU FILGUEIRAS BAR

BOSA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE-
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

- AGRAVANTES )

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

A IR R -635.521/2000.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA CRISTINA GONÇALVES 
DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência dc seus específicos pres
supostos de cabimento, não prospera recurso de revista (CLT, art. 
896; En. 296/TST; En. 297/TST). Agravo de Instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-635.522/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. LUIZ TADEU D-AVANZ0

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA 
CARVALHO
DR. DARCY DOS SANTOS PEIXOTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. QUANDO É CA BÍVEL « I M 
PLEMENTAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E  DA O .J. 
139/TST. O item II. alínea b, da I.N. 3/TST estatui que "se o valor 
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é  inferior ao 
da condenação, será devida complementação dc depósito em recurso 
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação 
e/ou os limites legais para cada novo recurso". A O.J. 139 da SDI, 
por seu turno, interpretando a norma, pontua que "está a parte re
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em re
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido 
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual
quer recurso". Tanto representa que a complementação do depósito 
recursal, efetuado para a interposição de recurso ordinário, somente 
será possível quando, com a providência, atingir-se o valor total da 
condenação arbitrada, sendo este o teto para o dispêndio patronal. Se 
a adição dos valores estabelecidos para a interposição de recurso 
ordinário e de recurso de revista não redundar em valor igual ou 
superior ao da condenação, os recolhimentos - independentes - de
verão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos 
apelos, sob pena de deserção. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-635.544/2000.9 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
JEFFERSON MAURÍCIO DE OLIVEI
RA
DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SET
PES
DR. EDINALDO LOUREIRO FERRAZ

531

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIM ENTO. ACÓRDÃO PROFERID O EM  SE
DE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. Na ausência de expressa e 
direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso de 
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo 
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.545/2000.2 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
CLÁUDIO HENRIQUE DE MOURA 
DR. JO SÉ ANÍBAL GONÇALVES JÚ 
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado, no efeito meramente devolutivo. Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação dc Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: FUNDAMENTAÇÃO. REQUISITO DE VALIDADE 
DA PRESTAÇÃO JURISDICION AL. NECESSIDADE DE AVA
LIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS REGULARMENTE 
O FEREC ID O S PELAS PARTES LITIGAN TES, SO B RISC O  DE 
NULIDADE. A completa prestação jurisdicional se faz pela resposta 
a todos os argumentos regulares postos pelos litigantes, não podendo 
o julgador resumir-se àqueles que conduzem ao seu convencimento. 
A omissão quanto aos pontos relevados pelas partes pode conduzir a 
prejuízos consideráveis, não só pela possibilidade de sucesso ou der
rota, mas também em face das imposições dos desdobramentos da 
competência funcional. O imperativo do prequestionamento, para 
acesso à instância extraordinária (Enunciado n° 297/TST), exige o 
pronunciamento judicial sobre todos os aspectos manejados pelas 
partes, cm suas intervenções processuais oportunas, sob pena de se 
impedir a verificação dos pressupostos típicos do recurso de revista 
(CLT, art. 896). sem menção ao manifesto defeito de fundamentação 
(Constituição Federal, art. 93, IX; CLT, art. 832). Agravo de ins
trumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-635.546/2000.6 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MARIA IZABEL COUTO ALVES 
: DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. ADRIANE NUNES QUINTAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE 
DE PREC EITO  DE ORIGEM  AUTÔNOMA. LIM ITAÇÃO DO 
ARI'. 896, B, DA CLT. O recurso de revista não pode ser utilizado 
como segundo recurso ordinário. Seu cabimento está restrito à ne
cessidade de uniformização jurisprudencial, pela unicidade de visão 
do próprio Direito. Ao pretender a interpretação divergente de cláu
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária será, 
antes, a evidência de que a norma autônoma tem eficácia em território 
abrangente das jurisdições de mais de um Tribunal Regional do Tra
balho (art. 896, b, da CLT) e, em sequência, que seja instaurada a 
divergência, mediante paradigmas idóneos e específicos, na forma da 
alínea a do dispositivo consolidado. Interposto à deriva dos requisitos 
traçados pelo art. 896 da CLT, não se dá impulso a recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-636.158/2000.2 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESI
DENTE CASTELO BRANCO - FUN
CAB
DR. PONCIANO REGINALDO POLESI 
MARIA CARMEM ALTOE VIEIRA 
DR. ZEFERINO CARLESSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e. 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESERÇÃO. ÜESPROVIM ENTO. Constando, expressa
mente, da decisão regional, o novo valor arbitrado à condenação e a 
importância devida a título de custas processuais, descabida é a ela
boração de qualquer cálculo e dispensável faz-sc uma futura in
timação para que a parte proceda ao preparo. Agravo de Instrumento 
não provido, dada a deserção do apelo trancado.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.163/2000.9 - TRT DA 8* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
GILBERTO DA SILVA PINHEIRO 
DR. WACIM BALLOUT 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. E LE TR IC IT Á 
RIO . Verificando-se que a Lei 7.369/85, em seu artigo 1“, não dispõe 
expressamente no sentido de que a base de cálculo do adicional de 
periculosidade devido ao eletricitário corresponde à remuneração por 
ele percebida, não há que se falar em afronta à sua literalidade pela 
decisão Regional que consignou o entendimento de que tal norma 
legal deve ser interpretada de acordo com o comando contido no 
artigo 193, § Io, da CLT, que preceitua ser devido o adicional de 
periculosidade sobre o salário sem acréscimos resultantes de gra
tificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. Agravo 
não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-636.168/2000.7 - TRT DA I* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 
DR. CARLOS ANDRÉ PEREIRA AIUB

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S.A 
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. TEORIA DO CONGLOBAMENTO. VIOLAÇÃO L E 
GAL NÃO CONFIGURADA. Em homenagem à teoria do con
globamento não se permite o pinçamento das normas mais favoráveis 
de dois estatutos para se criar um terceiro híbrido. Diga-se, ainda, que 
a norma mais favorável ao empregado só se aplica quando há es
pecificidade de dispositivos e somente entre normas de igual hie
rarquia. Hipótese essa não configurada. Agravo de Instrumento co
nhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.169/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ELBA FEITAL DA SILVA FRANCISCO 
E  OUTROS
DR. MARCELO JORGE DE CARVA
LHO
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE, BASEADA NAS PROVAS 
DOS AUTOS, NEGA O ENQUADRAMENTO PREV ISTO  NA 
L E I 8.878/94. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXA M E DOS FA
TO S E DAS PROVAS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126 
DESTA CO RTE. Uma vez que o Recurso de Revista visa tão
somente uniformizar a jurisprudência trabalhista e manter a unidade 
da lei em todo o país, está vedado ao Tribunal Superior do Trabalho 
tomar-se uma terceira instância ordinária para reexaminar fatos e 
provas, sob pena de comprometimento de sua competência legal. 
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-636.173/2000.3 - TRT DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SIBAN - SEGURANÇA INDUSTRIAL 
E BANCÁRIA LTDA.
DR. SAMUEL CARLOS LIMA 
LUIZ CARLOS GONÇALVES MENE
ZES
DR. JOB GONSALVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, para, em seu efeito meramente devolutivo, destran
cando o Recurso de Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, seja 
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. CON
FIGURAÇÃO. A jurisdição é função do Estado-Juiz e sua finalidade 
é resguardar a ordem jurídica e o império da lei. Por essa razão, se, 
no exercício dessa função estatal, o Órgão Julgador, em que pese a 
oposição de Embargos de Declaração, recusa-se em emitir enten
dimento explícito sobre as questões controvertidas, há que se re
conhecer a existência de vício no provimento judicial. Àgravo de 
Instrumento conhecido e provido, em seu efeito meramente devo
lutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-636.176/2000.4 - T R T  DA 3* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: SINFRÔNIO BATISTA ARAÚJO 
: DRA. HELENA SÁ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. SUBSTA1ÍELECTMENTO. A teor do que dispõe o Enun
ciado 164 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal, deve ser 
mantido o despacho denegatório quando fundado na ausência de pro
curação do advogado subscritor das razões do Recurso de Revista. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-636.178/2000.1 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO BRASIL S.A 
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: ONILDO ALFREDO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO PROFERID A EM EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 266 E DO § 2° DO 
ARTIGO 896 DA clt. O § 2° do artigo 896 da CLT dispôs que das 
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, em exe
cução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de 
terceiros, não caberá Recurso de Revista, salyo na hipótese de ofensa 
direta e literal de norma da Constituição. Não demonstrada essa 
afronta ao texto constitucional há que se confirmar o despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.180/2000.7 - T R T  DA 12* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LIBRELATO IMPLEMENTOS AGRÍCO
LAS E RODOVIÁRIOS LTDA.

: DR. RODRIGO FERNANDES PEREIRA 
: SINVAL CORRÊA
: DR. EDIO WILSON FRAGA IZIDORO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. RECONHECIMENTO SOBERANO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO PELO  TRIBUNAL a  quo. Uma vez que
o  Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a  jurisprudência 
trabalhista e  manter a  unidade da lei em todo o  país, está vedado ao  
Tribunal Superior do Trabalho tom ar-se uma terceira instância o r 
dinária para reexaminar fa to s  e  provas, sob pena de comprome
timento de sua com petência legal. Óbice do  Enunciado 126 deste 
Tribunal. Agravo de Instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.183/2000.8 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - TELESC 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ADEVALDO JOSÉ DOS SANTOS E OU
TROS
DR. KIM HEILMANN GALVÃO DO 
RIO APA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Há que negar provimento ao Agravo de Instrumento quando 
não se vislumbra a demonstração, pela Agravante, da existência dos 
permissivos constantes do artigo 896 da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.202/2000.3 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CLARICE COLLA ZANATTA 
DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR. IVAN CÉSAR FISCHER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. NÃO
CONFIGURAÇAO. Se de uma simples leitura do v. acórdão em
bargado constata-se que o egrégio Regional, dentro dos limites da 
formalidade, entregou a prestação jurisdicional cfúanto a todas as 
matérias abordadas nos Embargos de Declaração, não há se falar em 
negativa de prestação jurisdicional relativamente ao acórdão dos em
bargos declaratórios, revelando-se inviável reconhecer-se a suposta 
afronta, ainda que aparente, ao artigo 93, IX, da Constituição da 
República. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-636.203/2000.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP \
DR. NEUSA APARECIDA MARTINHO 
ALAOR FERNANDES STABILE 
DR. ANTÔNIO CARLOS MORBECK 
DE A. E  SILVA 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Agravos de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA D E FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão scr interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, hão podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravos de Ins
trumento não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-636.204/2000.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO BRASIL S.A 
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
RUBENS NELSON DOS SANTOS 
DRA. MARIA ELENA PIUNTI KIRIAZI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Há que se negar provimento ao Agravo de Instrumento não 
tendo logrado êxito o Agravante em demonstrar a ocorrência dos 
pressupostos autorizadores para o recebimento da Revista. A GRAVO 
NÃO PROVIDO.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-636.205/2000.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ARNALDO CORNETTO 
: DR. EDISON SILVEIRA ROCHA 
: CONTINENTAL DO BRASIL PRODU

TOS AUTOMOTIVOS LTDA. *
: DR. IVONETE GUIMARÃES GAZZI 

MENDES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE RECONHECE PROVADO 
O EX ER C ÍC IO  DO CARGO DE CONFIANÇA. MATÉRIA QUE 
DEMANDA R EEXA M E DOS FATOS E  DAS PROVAS. APLI
CAÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA CORTE. Uma vez que o 
Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a jurisprudência 
trabalhista e manter a unidade da lei em todo o país, está vedado ao 
Tribunal Superior do Trabalho tomar-se uma terceira instância or
dinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de comprometimento 
de sua competência legal. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.206/2000.8 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
JOAQUIM MOREIRA MENDES E OU
TROS
DR. NESTOR RIBEIRO NETO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP
DR. CÉSAR MORAES BARRETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS EM 
INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. VEDAÇÃO. O reexame das 
provas e dos fatos esgota-se no âmbito dos Tribunais Regionais do 
Trabalho porque são eles a segunda e última instância ordinária. Eis 
a razão por que os pronunciamentos desses Órgãos Judiciais são 
soberanos quanto aos temas supracitados. No tocante ao Tribunal 
Superior do Trabalho, por ser este uma instância extraordinária, com
pete assegurar a uniformidade da interpretação da lei em todo o país, 
sendo-lhe, todavia, vedado revolver as provas e os fatos, a teor de seu 
Enunciado 126. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-636.209/2000.9 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 
GUIMARAES
WALDENIR BARBOSA GOMES 
DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-636.273/2000.9 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
MARCO ANTÔNIO AUGUSTO BAR
BOSA
DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREI
RA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Em consonância com as disposições constantes dos itens III, IX  e X  
da Instrução Normativa 16/99 deste Tribunal, não se conhece do 
Agravo de Instrumento quando a parte deixa de providenciar o tras
lado das razões do apelo denegado e a autenticação de todas as peças 
necessárias à formação do instrumento. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.704/2000.8 - T R T  DA 22“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO 
S.A.

: DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA 
: ELIAS JOSÉ DE MELO 
: DR. EDIL DA CRUZ PEREIRA

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-636.786/2000.1 - TRT DA 5” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JO SÉ RAILTON OLIVEIRA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5“, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-637.118/2000.0 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: NILO FERREIRA DE MATOS 
: DR. ALVARO CALDEIRA RODRIGUES 
: SEAT CATALÃO CARLUZ VEÍCULOS 

LTDA.
: DR. JADER DE MOURA FIÚZA BOTE

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-637.284/20003 - TRT DA 8* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FUNDAÇÃO GRÃO PARÁ DE PREVI
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNGRAPA
DR. PAULO CESAR PORTELLA LE
MOS
DAMIÃO RODRIGUES E OUTRO 
DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.293/2000.4 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
MANOEL DO CARMO BARBOSA E
OUTROS
DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637300/2000.8 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ACIR JOAQUIM DA COSTA 
: DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIEN

TO
: RONEY ROCHA DE SOUZA 
: DR. ANA LÚCIA NOGUEIRA COR

RÊA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-637.297/2000.9 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FERNANDO FERNANDES FONSECA 
DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI
XOTO CABRAL GONDIM 
GRAFIMIG - GRÁFICA MINAS GE
RAIS LTDA.
DR. GERALDO DONIZETE DE CAR
VALHO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado, no efeito meramente devolutivo. Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretaría de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO LEGAL. CABIMENTO. Ante possível vio
lação do art. 3“, inciso V, da Lei n° 1.060/50, merece processamento 
o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.298/2000.2 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DR. NICOLA MANNA PIRAINO 
LUIZ CARLOS GUIMARÃES DE OLI
VEIRA
DR. CARLOS AUGUSTO CHAGAS 
CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. FATOS E PROVAS. DIVERGÊN
CIA JURISPRUDEN CIAL NÃO CARACTERIZADA. Para al
cançar especificidade, os arestos ofertados para confronto jurispru
dencial, de forma a sustentar o recurso de revista, não só deverão 
guardar estrita identidade com as premissas do caso concreto (En. 
296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão retratar e 
viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento das 
argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas 
- iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível 
será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos re
quisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a 
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.299/2000.6 - TRT DA I" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. RODOLFO DEL PONTE 
IRAIL AZEREDO BRITO 
DR. MARCO ANTÔNIO ANDRADE 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.301/2000.I - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
DANILO JOSÉ MORAES E OUTROS 
DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE 
DE PR EC EITO  DE O RIG EM  AUTÔNOMA. LIMITAÇÃO DO 
ART. 896, B , DA CLT. O recurso de revista não pode ser utilizado 
como segundo recurso ordinário. Seu cabimento está restrito à ne
cessidade de uniformização jurisprudencial, pela unicidade de visão 
do próprio Direito. Ao pretender a interpretação divergente de cláu
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária será, 
antes, a evidência de que a norma autônoma tem eficácia em território 
abrangente das jurisdições de mais de um Tribunal Regional do Tra
balho (art. 896, b, da CLT) e, em sequência, que seja instaurada a 
divergência, mediante paradigmas idôneos e  específicos, na forma da 
alínea a do dispositivo consolidado. Interposto à deriva dos requisitos 
traçados pelo art. 896 da CLT, não se dá impulso a recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.302/2000.5 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
SANTO SARPA
DR. FERNANDO MORELLI ALVA
RENGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-637.303/2000.9 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. AVANIR CRISTINA OLIVEIRA 
MORAES
ROBSON LAFAIETE DO VALE 
DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIRR-637304/2000.2 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
CELSO GARCIA GAMA
DR. MÁRIO LUIZ GRECO
RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-637.305/2000.6 - T R T  DA 1' RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: WALTER GONÇALVES DA SILVA 
: DR. EDUARDO PEREIRA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.306/2000.0 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JORGE VALIDO LOPES E OUTRO 
: DR. PAULA RAYOL POLASTRI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado, no efeito meramente devolutivo. Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretaria de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso..
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. CABIMENTO. A potencial ofensa a preceito legal impul
siona o recurso de revista (CLT, art. 896, "c"). Agravo de Instrumento 
conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADOR)
ADVOGADO

AIR R-637.307/2000.3 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DRA. VIRGÍNIA MARIA CORRÊA 
PINTO FELÍCIO 
PAULO ROBERTO GARCIA 
DR. KELLY CRISTINA DE JESUS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Inexistindo, 
no acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante 
sustenta, decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo 
Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovi
do.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637309/2000.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE
FONTAN PEREIRA
VIAÇÃO OESTE OCIDENTAL S.A.
DR. ARTUR GOMES RIBEIRO 
JOSÉ VALDENILDO LIMA DO NASCI
MENTO
DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637310/2000.2 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DRA. VIRGÍNIA MARIA CORRÊA 
PINTO FELÍCIO 
PAULO ROBERTO DE FREITAS 
DR. PAULO CEZAR DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Inexistindo, 
no acórdão, manifestação clara em torno da tese que o litigante 
sustenta, decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo 
Enunciado 297/TST. DECISÃO  MOLDADA Ã JURISPRU DÊN 
CIA UNIFORMIZADA PELO  TRIBUNAL SU PERIO R DO 
TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização 
da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no proces
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de 
enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios 
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a 
missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz - óbvia 
, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, e no Enunciado 
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4o, do Texto 
Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

A IR R -637311/2000.6 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. DENISE ALVES

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

DAGMAR MACIEL DE FREITAS BAR
BOSA
DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.312/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CÉLIO BRASIL DE MATTOS 
DR. RENÉ PERBEILS .

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637313/2000.3 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
REAL TURISMO LTDA.
DR. DAVID SILVA JÚNIOR
LUIZ CARLOS VIEIRA
DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D EFEITO  DE R E 
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Énunciado n° 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO/ S) 
ADVOGADO

: AIRR-637316/2000.4 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 

: NELSON INÁCIO DE MEDEIROS 
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Ágravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637317/2000.8 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
JORNAL DO BRASIL S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALEXANDRE DA CUNHA VEIGA 
DR. JOSÉ VERAS RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D EFEITO  DE R E
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido cm prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligéqcia 
do Énunciado n” 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-637.735/2000.1 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA
VES
CELMO ZAINOTTE E OUTRO 
DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES 
SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. RECU RSO  DE REVISTA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. Não prosperará o 
recurso de revista, quando o preceito que se diz violado não foi 
objeto de prequestionamento (Enunciado n° 297/TST). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.736/20003 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DR. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS
GUARANYS
MARCOS JOSÉ LEITE
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS
GONÇALVES CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-637.737/2000.9 - T R T  DA 1” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
MÔNICA BRONZONI GOMES 
DR. REGINA CÉLIA RAMOS TRIPODI 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.738/2000.2 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA
PADARIA APOLO XI DE COPACABA
NA LTDA.
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
JOÃO RODRIGUES NETO
DR. JOSÉ DE SOUZA MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-637.739/2000.6 - TRT DA 4’ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
DA
LUCIANO SILVA DA SILVA 
DRA. TÂNIA RECKZIEGEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-637.740/2000.8 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: SEMENTES AGROCERES S.A.
: DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO 
: LUÍS ALBERTO DE BORTOLI 
: DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-637.741/2000.1 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ZIVI S.A. - CUTELARIA 
: DR. ALFEU DIPP MURATT 
: RUBENS MACHADO DE OLIVEIRA 
: DRA. MARIA BEATRIZ BRASIL PEI

XOTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOR)
ADVOGADO

: AIRR-637.742/2000.5 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: COPE & COMPANHIA LTDA.
: DRA. ROSSANA MARIA LOPES BRA

CK
: JORGE OURIQUE DE VARGAS 
: DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistindo, no 
acórdão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju 
risprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na 
dicção do Enunciado 296 do TST. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.743/2000.9 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BECK DE SOUZA ENGENHARIA LT
DA.
DR. NEIMAR SANTOS DA SILVA 
JO SÉ VALDIR ACOSTA MOREIRA 
DR. GASTÃO BERTIM PONSI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. R EEXA M E DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. A necessidade do reexame de fatos e 
provas impede o regular processamento da revista, a teor do Enun
ciado 126/TST. Inexistindo, no acórdão, manifestação clara em tomo 
da tese que o litigante sustenta, decai o requisito do prequestio
namento, inspirado pelo Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.754/2000.7 - T R T  DA 4’ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ
MICA DO SUL

: DR. ROBERTO PIERRI BERSCH 
: JO SÉ CLÁUDIO BONADES 
: DR. TEODORO MANUEL DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIVERGÊNCIA JU R IS
PRUDENCIAL. A jurisprudência transcrita deve abranger todos os 
fundamentos utilizados pela decisão recorrida para resolver a con
trovérsia, não se prestando ao fim colimado se for limitada a somente 
um dos fundamentos, incidindo, na hipótese vertente, a orientação 
contida no Enunciado 23 desta Corte Superior. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-637.795/2000.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MAHLE METAL LEVE S.A.
: DR. FABIANA GOMES DE OI1VEIRA 
: ALTAMIRO LOURENÇO DA SILVA 
: DRA. MARIA CONSTÂNCIA GALIZI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada peia Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.796/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.

: DR. MÁRCIA MENDES DE FREITAS 
: JOÃO MALVEZZI 
: DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA RIDA 
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Há que
ser tido como inexistente o Agravo de Instrumento quando subscrito 
por advogado sem poderes para representar a parte. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.797/2000.6 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
JAIR ZUPELI
DR. ANA MARIA FALCÃO MARINHO 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. VALÉRIA MARIA MURGEL NO
GUEIRA
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. MÁ FORMAÇÃO. Inviável é a admissão do Agravo de 
Instrumento quando não trasladadas e autenticadas todas as peças 
arroladas pelo artigo 897, § 5°, inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-637.839/2000.1 - TRT DA 18* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA CELINA MARTINS DA FON
SECA
DR. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUCESSÃO TRABA
LHISTA. O mandamento contido no § 2” do artigo 896, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98, só autoriza o cabimento do Recurso 
de Revista em execução de sentença, inclusive em processo incidente 
de embargos de terceiro, quando a decisão proferida pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, ofender direta e lite
ralmente preceito de norma da Constituição da República. Uma vez 
que, in casu, a discussão da causa ocorreu em nível infraconsti
tucional - sucessão trabalhista (artigos 10 e 448 da CLT) -, se 
ofensa constitucional tivesse ocorrido seria ela indireta e reflexa, não 
viabilizando o seguimento do Apelo de natureza extraordinária. Agra
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.840/2000.3 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CURSO OXFORD LTDA.
: DR. OLIR DANTAS CUNHA 
: FERNANDO DIAS COUTINHO 
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFIC IEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 
9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio da Instrução Nor
mativa 16/99, estabelece que as partes deverão promover, sob pena de 
não-conhecimento do Agravo, a formação do respectivo instrumento 
de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re
curso cujo seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se 
concluir que resta obstado o conhecimento do Agravo quando, em
bora trasladadas as razões do Recurso de Revista, verifica-se que a 
Agravante não cuidou de carrear aos autos fotocópia autenticada da 
petição que as apresentou, fato que impossibilita o juízo de ad
missibilidade do apelo trancado, por tomar inviável a averiguação de 
sua tempestividade. Agravo de Instrumento não conhecido, por de
ficiência de traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.841/2000.7 - T R T  DA 1* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUCIANO BARBOSA COUTINHO 
DR. CÉSAR ROBERTO VIEIRA GRUS
MÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Agravos de Instrumento 
interpostos e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A comprovação 
de dissenso pretoriano requer a observância do comando contido no 
artigo 896 consolidado, assim como das regras insertas nas súmulas 
desta Corte Superior. Assim, verificando-se ter o Agravante trazido a 
confronto arestos oriundos das Turmas desta Corte, dos mesmos Tri
bunais prolatores da decisão guerreada, inespecíficos ou mesmo es
tranhos aos temas abordados no acórdão objurgado, não há como 
acolher sua pretensão, ante os termos do dispositivo retrocitado, es
pecificamente em sua alínea "a", e em virtude da incidência dos 
Enunciados 296 e 297 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento, no particular.

P R O C E S O

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.842/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: INDÚSTRIA SINIMBU S. A.
: DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA 
: WAGNER JOSÉ DE CASTRO 
. DR. CARLOS ANDRÉ RODRIGUES PE

DRAZZI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. Dispõe o artigo 
896, § 4°, da CLT, com a nova redação dada pela Lei 9.756/98, que 
a divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não 
se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por 
iterativa e notória jurisprudência desta Corte. Fundando-se o apelo, 
portanto, em divergência de teses cujo entendimento já  foi consubs
tanciado pelo Enunciado 360 da Súmula de Jurisprudência Uniforme 
deste Tribunal, há que ser negado provimento ao Agravo, no par
ticular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-637.843/2000.4 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
VERA LÚCIA AMARAL 
DR. MÁRCIA DOS SANTOS PIMEN
TEL

DECISÃ O : Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar 
que, após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a 
oposição de embargos, seja ele julgado, observando-se, para tanto, os 
procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. CONTRATAÇÃO DE SERV IÇO S POR SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA. DECISÃO QUE RECONHECE A 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO DO § 1” 
DO ARTIGO 71 DA lei 8.666/93. A decisão regional que reconhece 
a responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços pelos en
cargos trabalhistas - sendo esta uma sociedade de economia mista 
(PETRO BRÃ S) - viola a literalidade do § Io do artigo 71 da Lei 
8.666/93. Agravo de Instrumento conhecido e provido pela alínea "c" 
do artigo 896 da CLT.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.844/2000.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE 
OLIVEIRA

: ROBERTO TAVARES MEIRELLES
: DR. HAROLDO DE CASTRO FONSE

CA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. CABIMENTO CONTRA ACÓRDÃO PRO FERID O  EM  
AGRAVO DE INSTRUMENTO . DESPROVIMENTO. Conforme 
dispõe o Enunciado 218 da Súmula de Jurisprudência desta Casa, 
incabível recurso de revista contra acórdão regional prolatada em 
agravo de instrumento''. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

, RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-637.845/2000.1 - T R T  DA Ia RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EUNORA PEREIRA DA SILVA 
: DR. EDISON DE AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓ PRIA . NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo dc Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.847/2000.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA 
MÁRCIO ANTÔNIO DE CAMPOS 
DR. EDUARDO LOPES DE MESQUI
TA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ACESSO AO PODER JU D ICIÁ RIO  E D IREITO  DE 
DEFESA. DESPROVIM ENTO. Considerando que as instâncias ex
traordinárias apenas têm como desígnio a tutela do ordenamento ju
rídico pátrio objetivamente considerado, e não a garantia dos direitos 
subjetivos dos litigantes, não se tem como ofensor aos incisos XXXV 
e LV do artigo 5° da Constituição da República o trancamento de 
Recurso de Revista interposto com o objetivo de ver reapreciado o 
conjunto fátiço-probatório estampado nos autos. Agravo de Instru
mento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.848/2000.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JOÃO FRANCISCO MORAES 
DR. ANA MARIA DIORIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-637.849/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 

: DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL 

: VALDEMIR PINHEIRO 
: DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 
9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio da Instrução Nor
mativa 16/99, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena 
de não-conhecimento do agravo,, a formação dq respectivo instru

mento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do 
recurso cujo seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se 
concluir que resta obstado o conhecimento do agravo quando, embora 
trasladado o apelo trancado, verifica-se que a má reprodução da sua 
folha de apresentação impossibilita o juízo de admissibilidade desse 
recurso, por tomar inviável a averiguação de sua tempestividade. 
Agravo de Instrumento não conhecido, por deficiência de traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-637.850/2000.8 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSI
NO SUPERIOR

: DR. AMAURI VINCIGUERA 
: CARLOS ROBERTO FARIA SALAOR

NI
: DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meios de sua 
Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão promover, 
sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se coiicluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  
quem, a  exemplo da fa lta  da certidão de publicação d o  acórdão  
regional referente a o  julgamento dos Embargos D eclaratórios - que 
impede, no caso, d e aferir a  tempestividade do  Recurso d e  Revista 
, acarreta, irremediável e  imediatamente, o  não-conhecimento do  
Agravo, vez que a  om issão não pode ser  convertida em diligência 
para  suprir a  ausência de peça, ainda que essencial, a  teor do  que 
dispõem o  inciso X da supracitada Instrução Normativa e o  Enun
ciado 272 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AI RR-637.851/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MÁRCIA MATSUZAWA 
: DR. CARLOS TADEU DE ALMEIDA 
: OLIVETTI DO BRASIL S.A.
: DR. OSVALDO ALVES DOS SANTOS 
: NOVA CONSULT DO BRASIL S.C. LT

DA.
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE LNSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Por cumprir às partes velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece do Agravo quando não autenticadas as fotocópias que o 
instruem e não trasladadas todas as peças expressamente arroladas 
como obrigatórias pelo artigo 897, § 5”, I, da CLT - entre as quais se 
inclui a certidão de publicação do despacho denegatório - e as demais 
indispensáveis ao juízo de admissibilidade do apelo trancado - entre 
elas, a petição de apresentação dos Embargos de Declaração c as 
certidões de publicação dos acórdãos regionais. Agravo de Instru
mento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-637.852/2000.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: SANKO DO BRASIL S.A. INSTALA
ÇÃO, SERVIÇOS TÉCNICOS 

: DR. RICARDO HIDEAQUI INABA 
: JOSÉ FORTUNATO 
: DR. OSWALDO ELEUTÉRIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DE
SERÇÃO. DESPROVIM ENTO. Conforme dispõe o Tema 139 da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios In
dividuais desta Casa, para cada novo recurso interposto há que ser 
recolhido, integralmente, o depósito legal, a menos que o valor limite 
relativo ao novo recurso, somado à importância anteriormente de
positada, atinja aquele arbitrado à condenação. Agravo de Instru
mento desprovido, dada a deserção da Revista trancada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-637.853/2000.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTI
COS
DR. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA 
JÚNIOR
ANTÔNIO SANTOS CAETANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°. da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-637.854/2000.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: HMG - ENGENHARIA E CONSTRU% 
ÇÃO LTDA.

: DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
: INÁCIO DE JESUS 
. DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão dc que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à rnera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.855/2000.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SONY COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT
DA.
DR. SÉRGIO HIROYUKI YAMAMOTO 
GILBERTO SOARES DE MELO 
DR. LUIZ ANTONIO BREDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo dc Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. Encontra óbice 
no artigo 896, alínea “a" c parágrafo 4°, da CLT, a pretensão da 
Agravante em comprovar a existência de dissenso pretoriano com a 
transcrição de julgado que é oriundo das Turmas desta Corte Su
perior, cujo entendimento, inclusive, encontra-se superado por Sú
mula da Jurisprudência Uniforme deste Tribunal e, ainda, como se 
não bastasse, objetiva a demonstração de tese divergente quanto à 
aplicação de norma constitucional. Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento, no particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1 RR-637.856/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CARDAL ELETRO METALÚRGICA 
LTDA.
DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLI
VEIRA SOUZA 
SEBASTTAO FARID RAMOS 
DR. JOSÉ DALTON ALVES FURTADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Inviável é a admissão de Agravo de Instrumento não instruído com as 
fotocópias autenticadas de todas as peças arroladas como obrigatórias 
pele artigo 897, § 5°, 1, da CLT, entre as quais se incluem o com
provante do recolhimento das custas processuais e a guia referente ao 
depósito recursal efetuado quando da interposição do apelo ordinário. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-637.858/2000.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MANOEL GUEDES DE LIMA 
: DR. WILSON DE OUVEIRA 
: PERALTA COMERCIAL E IMPORTA

DORA LTDA.
: DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte através da Instrução Normativa 16, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi de
negado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o jul
gamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu
blicação do v. acórdão referente ao Recurso Ordinário - necessária à 
averiguação da tempestividade dos Embargos de Declaração e, con
sequentemente. da suposta interrupção do prazo para a interposição 
de Recurso de Revista -, acarreta, irremediavelmente, o não-conhe
cimento do Agravo, vez que a omissão não pode ser convertida em 
diligência para suprir-se a ausência de peça, ainda que essencial, a 
teor do que dispõe o item X da supracitada instrução - o qual re
produziu os termos do item XI da Instrução Normativa 06/96. Agravo 
de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.859/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ANTÔNIO JOSÉ LEANDRO 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ROSÂNGELA DE PAULA NEVES 
VIDIGAL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão dc publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.860/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. «GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
BANKBOSTON, N.A.
DR. ALEXANDRE FERREIRA DE 
CARVALHO
LUÍS ROGÉRIO SAMBIASE CHRISTIA
NO
DR. GUMERCINDO PINEIRO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Por má formação, inviável é a admissão do Agravo de Instrumento 
não instruído com todas as peças arroladas pelo artigo 897, § 5°, 
inciso I, da CLT - entre as quais se incluem a petição inicial e a 
contestação - e com cópia autenticada da certidão de publicação do 
acórdão referente ao Recurso Ordinário - necessária à averiguação da 
tempestividade dos Embargos de Declaração e, conseqüentemente, da 
suposta interrupção do prazo para a interposição de Recurso de Re
vista. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.861/2000.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LUIZ CARLOS SANTANA 
: DRA. MÔNICA APARECIDA VEC

CHIA DE MELO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.862/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ADENILSON GOBBO RODRIGUES E 
OUTRO
DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CA
TALDI
UNIPAR - UNIÃO DAS INDÚSTRIAS 
PETROQUÍMICAS S.A.
DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE E AUSÊNCIA DE FUNDA
MENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO-CONHECIMENTO. Inviável é a 
admissão do Agravo de Instrumento quando não instruído com fo
tocópia autenticada da procuração outorgada ao patrono da Agravada 
e não impugnado o fundamento norteador do despacho denegatório. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.952/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCAN
TINS
IRENE BENTO VILLELA
DR. ANTÔNIO CARLOS DE ABREU
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE D ISPOSITIVOS LEG A IS. INDICA
ÇÃO EXPRESSA . A Orientação Jurisprudencial 94 da SDI estatui a 
necessidade de indicação expressa do dispositivo legal tido como 
violado. Embora tal exigência possa parecer, à primeira vista, tec
nicismo, o fato é que a indicação compreende a própria natureza do 
Recurso de Revista (e dos Embargos) qué, por ser extraordinária, não 
suporta a dedução, por ilação, daquilo que cabia à parte, exclu
sivamente, apontar e demonstrar, nos termos do artigo 896, alínea ”c”, 
da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVAN TE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.961/2000.I - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL
LO
DULCE DA SILVA GONÇALVES CAL
DEIRA LOUREIRO 
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-637.962/2000.5 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
DULCE DA SILVA GONÇALVES CAL
DEIRA LOUREIRO 
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. RAUL TEIXEIRA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-637.963/2000.9 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA

: DULCE DA SILVA GONÇALVES CAL
DEIRA LOUREIRO

: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.987/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ADÃO PEDRO DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
COMPANHIA ANTARCTICA PAULIS
TA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS E  CONEXOS 
DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-637.988/2000.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: MARIA DE LOURDES OASPARDO DE 
SOUZA

: DR. LEANDRO MELONI 
: BANCO DO BRASIL S.A 
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: NEWTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 

LTDA. E  OUTRA 
: DR. RENATO CARLO CORRÊA 
: PERSONAL ADMINISTRAÇÃO E SER

VIÇOS LTDA.
: DR. VICTOR HUGO DINIZ DA SILVA 
: GLOBAL ADMINISTRAÇÃO DE RE

CURSOS HUMANOS S.C. LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS 

AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA. Os
embargos de declaração constituem medida posta à disposição da 
Parte, que objetive a declaração do órgão jurisdicional sobre aspecto 
específico da controvérsia que pretenda ver prequestionado. Não 
prosperará a irresignação, quando o julgado atacado não enfrenta os 
temas que dão alicerce ao apelo, porque não opostos, oportunamente, 
os declaratorios. Em tal caso, não se cogita de nulidade por ausência 
de prestação jurisdicional, visto que não observado o requisito do 
prequestionamento. Inteligência do Enunciado 297/TST. RECURSO  
DE REVISTA - DESCABIMENTO. FATOS E  PROVAS. DECI
SÃO CONFORME À SÚMULA DO TST. Pela sua natureza ex 
traordinária, o recurso de revista tem seu campo de abrangência 
restrito à realidade processual revelada pelo acórdão regional. Assim 
é que, em tal via, não são revolvidos fatos e provas, quando não 
explicitados na própria decisão recorrida (Enunciados 126 e 297 do 
TST). "Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação 
de serviços de vigilância (Lei n° 7.102, de 20.6.83), de conservação e 
limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade
meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e subordi
nação direta." (Enunciado 331, III, do TST). Desrespeitados pres
supostos de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agra
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.989/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FRANCISCO PEREIRA 
: DR. ANTÔNIO SANTO ALVES MAR

TINS
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado, no efeito meramente devolutivo. OBS: Em face do pro
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretaría de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO
SITIVO LEGAL. CABIMENTO. A possibilidade de violação de 
dispositivo legal sinaliza no sentido da caracterização do requisito 
inscrito no art. 896, c, da CLT, recomendando o destrancamento da 
revista. Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.990/2000.1 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BENEDITO LOPES DA FONSECA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA
NO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN
CIAL NÃO CARACTERIZADA. REVOLVIMENTO DE FATOS 
E  PROVAS. Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para 
confronto jurisprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista, 
não só deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso 
concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão 
retratar e viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento 
das arguições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e 
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres
cindível será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos 
requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a 
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-637.991/2000.5 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA 

: FÁBIO NOLASCO ROCHA SILVA 
: DR. ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA 
: CENCIL ENGENHARIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.
: DR. ANTÔNIO CARLOS BECHTOLD 
: W. A. CONSTRUTORA LTDA.
: DRA. SUELY CARONI REIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Is
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.044/2000.0 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MÁRCIA DE FÁTIMA PEREIRA VIL
LAS BOAS
DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-638.021/2000.0 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: VÉRTICE CONSTRUÇÕES CIVIS LT
DA.

: DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
: ANTÔNIO BATISTA DA CRUZ 
: DR. CLÁUDIO JOSÉ DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável o conhecimento 
do agravo de instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, deixando de trasladar cópia autenticada dos comprovantes 
de recolhimento das custas processuais e do depósito recursal - peças 
exigidas de forma obrigatória pelo artigo 897, § 5°, inciso 1, da CLT. 
2) A ausência de autenticação das peças trasladadas acarreta o não
conhecimento do Instrumento por não atendimento ao disposto no 
item IX da Instrução Normativa 16 deste Tribunal. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.039/2000.4 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIZ GILBERTO PALIN 
DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO 
CASTELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D EFEITO  DE R E 
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Énunciado n° 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-638.040/2000.6 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
SÉRGIO LUIZ COELHO
DR. CARLOS AUGUSTO E. DE TRÊS
RIOS
MARCOS NASCIMENTO BURATTINI 
DR. FERNANDO NASCIMENTO BU
RATTINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. L IM IT E S D E CABIMENTO. Deixando a parte de fazer 
patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, 
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovida

PROCESSO

RELATOR

AGRAYANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-638.041/2000.0 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4 A f TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: EDILSON DE OLIVEIRA LEITE 
: DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL

VA
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS

TA - COSIPA
: DR. CARLOS ALBERTO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Inst
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E 
PROVAS. VIOLAÇÃO NÃO APONTADA EXPRESSAM EN TE.
Não prospera o recurso de revista, quando, buscada a reavaliação de 
provas (Én. 126/TST), não há indicação expressa de dispositivo de 
Lei ou da Constituição tido como violado (Orientação Jurisprudencial 
n° 94 da S.D.I. do TST). Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.045/2000.4 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA
LAURO PEREIRA JÚNIOR 
DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO
REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.046/2000.8 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
: DR. PAULO VALED PERRY FILHO 
: LÚCIA HELENA CORTAT DE CARVA

LHO
: DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO D IVERGEN TE 
DE PREC EITO  DE O RIG EM  AUTÔNOMA. LIMITAÇÃO DO 
ART. 896, B , DA CLT. O recurso de revista não pode ser utilizado 
como segundo recurso ordinário. Seu cabimento está restrito à ne
cessidade de uniformização jurisprudencial, pela unicidade de visão 
do próprio Direito. Ao pretender a interpretação divergente de cláu
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária será, 
antes, a evidência de que a norma autônoma tem eficácia em território 
abrangente das jurisdições de mais de um Tribunal Regional do Tra
balho (art. 896, b, da CLT) e, em seqüência, que seja instaurada a 
divergência, mediante paradigmas idôneos e específicos, na forma da 
alínea a do dispositivo consolidado. Interposto à deriva dos requisitos 
traçados pelo art. 896 da CLT, não se dá impulso a recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.047/2000.1 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ENGESOLOS ENGENHARIA DE SO
LOS E FUNDAÇÕES LTDA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ 
NIOR
ALCEDAN CRUZ DOS SANTOS 
DR. NOÉLIA DE SOUZA ALMEIDA LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. R EEXA M E DE FATOS E PROVAS. DESCABIM ENTO.
O recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo de instmmento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.049/2000.9 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: UNITED AIRLINES, INC.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS EDUARDO JACOMINO JÚ

NIOR
: DR. MARIA CRISTINA SIMÕES FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. JUSTA CAUSA. REEXA M E DE 
FATOS E  PROVAS. Quando o acolhimento das arguições da parte 
depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa 
ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível será a alegação de 
ofensa a dispositivo legal ou a oferta de julgados para cotejo. Diante 
de tal empecilho, não desafia o apelo extraordinário decisão regional 
que, com base no reexame dos elementos instrutórios dos autos, 
entende por inaplicável o art. 482 consolidado, concernente à ti
pificação de atos atribuídos ao empregado que, ao caracterizarem o 
ilícito trabalhista, autorizam o despedimento por justa causa. Des
respeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IR R-638.050/2000.0 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES
JAIME EVARISTO DA SILVA 
DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO. Para fins do que preceitua o art. 896, letra c, da CLT, a 
ofensa à Lei e à Constituição Federal há de ser direta e literal, sendo 
impositivo que o Regional adote teses a respeito (Enunciado 
297/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO

A IRR-638.051/2000.4 - TRT DA T  R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA DE FÁTIMA PAIXÃO ANDRA
DE
DR. EDSON MORENO LUCILLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À 
ITERATIVA E  NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL 
SU PERIO R DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por es
copo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade 
ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema bran
dido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. 
Tal diretriz - óbvia - antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, 
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4o, do Texto Con
solidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.052/2000.8 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BCM SELEÇÃO DE PESSOAL EFETI
VO E  TEMPORÁRIO LTDA.
DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES
ADERSON MENDES GALVÃO
DR. EUFLATES CELESTINA DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL NÃO CARAC
TERIZADA. ARESTOS ORIUNDOS DO TRIBUNAL R EG IO 
NAL PROLATOR DA DECISÃO RECORRIDA. Descabido o re
curso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos 
ofertados para cotejo não atendem a reclamo do art. 896, a, da CLT. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-638.053/2000.1 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

. NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ HUMBERTO DE MENDONÇA E 

OUTROS
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIMENTO. IN TERPRETAÇÃO D IVERGEN TE 
DE PREC EITO  DE O RIG EM  AUTÔNOMA. LIMITAÇÃO DO 
ART. 896, B , DA CLT. O recurso de revista não pode ser utilizado 
como segundo recurso ordinário. Seu cabimento está restrito à ne
cessidade de uniformização jurisprudencial, pela unicidade de visão 
do próprio Direito. Ao pretender a interpretação divergente de cláu
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária será. 
antes, a evidência de que a norma autônoma tem eficácia em território 
abrangente das jurisdições de mais de um Tribunal Regional do Tra
balho (art. 896, b, da CLT) e, em sequência, que seja instaurada a 
divergência, mediante paradigmas idôneos e específicos, na forma da 
alínea a do dispositivo consolidado. Interposto à deriva dos requisitos 
traçados pelo art. 896 da CLT, não se dá impulso a recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.054/2000.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: MARIA BERNADETE DE BRITO AR
DUINO

: DR. MATIAS ALVES CORREIA
: SOLUÇÃO RECURSOS HUMANOS 

LTDA.
: DRA. SANDRA NACCACHE
: CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIO

NÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSENCIAIS. Não sc conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.055/2000.9 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CONRADO CALDEIRA SANTOS 
DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMI
NI BATISTELLA 
BADRA S.A.
DR. FERNANDO DE MATTOS AROU
CHE PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EM PREGO . R E 
EXAM E DE FATOS E  PROVAS. Quando o acolhimento das ar
guições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas 
iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível 

será a alegação de ofensa a dispositivo legal ou a oferta de julgados 
para cotejo. Diante de tal empecilho, não desafia o apelo extraor
dinário decisão regional que, com base no reexame dos elementos 
instrutórios dos autos, entende por afastar a existência de relação de 
emprego em contrato de natureza civil. Desrespeitando pressuposto 
de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de 
Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.056/2000.2 - T R T  DA V  R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
WAGNER ZAPAROLI 
DR. THEOTÔNIO MAURÍCIO MON
TEIRO DE BARROS 
NTS - NÚCLEO DE TECNOLOGIA DE 
SOFTWARE LTDA.
DR. NELSON ANTÔNIO RAMOS JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIM ENTO DE FATOS E 
PROVAS. VIOLAÇÃO NÃO APONTADA EXPRESSAM EN TE.
Não prospera o recurso de revista, quando, buscada a reavaliação de 
provas (Én. 126/TST), não há indicação expressa de dispositivo de 
Lei ou da Constituição tido como violado (Orientação Jurisprudencial 
n° 94 da S.D.I. do TST). Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. RECURSO QUE SE  D IRIG E A 
PARTE DOS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELA CORTE DE 
O RIG EM . À deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não 
pode prosperar o recurso de revista. Descabido o curso do apelo 
extraordinário, quando a parte se apega a aspecto secundário da con
trovérsia, desprezando aquele que, efetivamente, dá sustento ao jul
gado recorrido. Impossível, assim, a modificação do resultado do 
julgamento a quo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.059/2000.3 - T R T  DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PAS
COAL
VALDOMIRO RIBEIRO DE SOUZA 
DRA. RITA DE CÁSSIA MARTINELLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Ãgravo de instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADQ( S ) 
ADVOGADO

A IRR-638.060/2000.5 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
TCHAN INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS 
LTDA.
DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI
RA SOUZA
ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
DR. RICARDO DANIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
truemnto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN 
CIAL NÃO CARACTERIZADA. REVOLVIMENTO DE FATOS 
E  PRÓVAS. Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para 
confronto jurisprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista, 
não só deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso 
concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão 
retratar e viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento 
das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e 
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres
cindível será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos 
requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a 
recurso de revista.' Ãgravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.064/2000.0 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
GILBERTO PINHEIRO 
DR. MAURO ORTIZ LIMA 
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSEN CIAL. Não se conhece de agravo de instrumento, quando 
ausentes peça essencial à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.065/2000.3 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: DALLAS SUPERMERCADOS LTDA.
: DR. JOSÉ RODRIGUES MANDÚ 
: LEONARDO SANTANA DA SILVA 
: DR. JORGE DOS SANTOS MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Ãgravo de instrumento não 
conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-638.061/2000.9 - TRT DA 2‘  R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FRANCISCO LUIZ 
: DRA. SILVANA F. DA SILVA ROCHA 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 

VASP
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.066/2000.7 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
LÉO MENEZES FARRULLA
DR. LÉO MENEZES FARRULLA
SINDICATO NACIONAL DOS AERO-
VIÁRIOS
DR. HERBERT GOMES JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.062/2000.2 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL
LO

: GILDO FREITAS CAMPOS
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE

CA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.067/2000.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ADÃO MOREIRA DO NASCIMENTO 
DR. PAULA RAYOL POLASTRI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. D EFEITO  DE R E 
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Enunciado n° 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-638.058/2000.0 - TRT DA 2“ R E- PRO CESSO  : AIRR-638.063/2000.6 - T R T  DA 1“ RE- PROCESSO
GIÃO - (AC. 4A. TURMA) GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE RELATOR
FONTAN PEREIRA FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E AGRAVANTE(S) : BANCO REAL S.A. AGRAVANTE(S)
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE

ADVOGADO : DR. EDGAR DE .VASCONCELOS SOUZA ADVOGADO
AGRAVADO(S) : ELIZABETE FERREIRA RIBEIRO AGRAVADO(S) : GILBERTO PINHEIRO AGRAVADO(S)
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA ADVOGADO : DR. MAURO ORTIZ LIMA ADVOGADO

AIRR-638.068/2000.4 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ARMANDO DE AVELLAR EYMARD 
DR. ADAILSON DA SILVA ARAÚJO
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DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado, no efeito meramente devolutivo. OBS: Em face do pro
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretaría de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO
SITIV O S LEG A IS. CABIMENTO. A possibilidade de violação de 
dispositivos legais sinaliza no sentido da caracterização do requisito 
inscrito no art. 896, c, da CLT, recomendando o destrancamento da 
revista. Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A I RR-638.069/2000.8 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: BOADÍCEA WILLIAMS 
: DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2o). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.070/2000.0 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: CORACY BOTELHO DA SILVA 
: DR. NELSON BENEDICTO ROCHA 

DE OLIVEIRA
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TEM PESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo dc Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b”, da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: A IRR-638.071/2000.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO - METRÔ E OUTRO 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ELIANE DENISE CORADELLO E OU
TRA
DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. E 
OUTRO
DR. EDGAR DE VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.211/2000.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO BRASIL S.A 
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS 
MITSUO AOKI
DR. SAMUEL MILAZZOTTO FERREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
Interposto e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, destrancando o Recurso de Revista, a fim de que, após 
publicado o presente acordão e decorrido o prazo recursal, seja o 
mesmo julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Há que ser des 
trancada a Revista quando demonstrada, pelo Agravante, a ocorrência 
da hipótese de cabimento elencada na alínea "a” do artigo 896 da 
CLT. Agravo provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.213/2000.4 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS
DR. MÁRCIO RECCO
JOSÉ LIMA DE SOUZA
DRA. ANGELA APARECIDA LOPES
DEGANG

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DAS 
CÓPIAS DOS COMPROVANTES DOS RECOLHIM ENTOS 
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RECURSAL. 
TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E
CURSO. A nova regulamentação do Agravo dc Instrumento, trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte Superior por meio de 
sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão pro
mover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do 
respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso denegado. Portanto, a ausência de peças 
consideradas obrigatórias pelo inciso I do § 5o do artigo 897 da CLT 
- como é o caso dos comprovantes dos recolhimentos das custas 
processuais e do depósito recursal -, acarreta irremediável e ime
diatamente o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão não 
pode ser convertida em diligência para suprir a ausência das peças 
faltantes, ainda que essenciais, a teor do que dispõem o inciso X  da 
supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272 desta Corte. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E DE PROVAS. Há que ser des
provido o Agravo de Instrumento quando se vislumbra que a pre
tensão deduzida pelo Agravante em seu Recurso de Revista envolve 
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, visto que tal 
procedimento, nesta instância, encontra óbice na prescrição contida 
no Enunciado 126 deste Tribunal. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-638.218/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOSÉ CARLOS LEITE 
DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. TURNOS IN INTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. NE
GOCIAÇÃO COLETIVA. ENUNCIADO 126 do TST. Se a de
cisão regional consigna a inexistência de previsão coletiva da jornada 
de 8 (oito) horas para o empregado que desenvolva seu labor em 
turnos ininterruptos de revezamento, inviável a configuração de ofen
sa ao artigo 7a, inciso XIV, da Carta Magna, sob o fundamento de 
existe negociação coletiva neste sentido, a teor do que dispõe o 
Enunciado 126 desta Corte. Agravo desprovido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.214/2000.8 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
PLASCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. ARI POSSIDONIO BELTRAN 
GERSON NASCIMENTO SACERDOTE 
DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
DESPROVIM ENTO. Dispõe o § 4o do art. 896 da CLT, com o texto 
dado pela Lei 9.756/98, que a divergência apta a ensejar o Recurso de 
Revista deve ser atual, não se considerando como tal a ultrapassada 
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho. Assim, inviável é o processamento de 
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, em que sc ques
tiona se caracterizado o trabalho em tumo ininterrupto de reveza
mento quando existente a concessão de intervalo destinado a repouso 
ou alimentação, uma vez que a decisão recorrida está em consonância 
com o Enunciado 360 deste Tribunal. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.215/2000.1 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOSÉ ALONSO XAVIER 
: DR. JO SÉ BRUNO WAGNER 
: DROGASIL S.A.
: DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Inviável é a admissão do Agravo de Instrumento não instruído com 
todas as peças arroladas como obrigatórias pelo artigo 897, § 5o, I, da 
CLT. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-638.216/2000.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 

: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: NELI CRISTINA DE JESU S SILVA 
: DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece dc 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -638.217/2000.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PEDRO ANTONIO POLLON 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-638.219/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A, TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. AUGUSTO CARVALHO FARIA

AGRAVADO(S) : DALVA BRISOLA DE ALMEIDA 
ADVOGADO : DR. PEDRO ANTÔNIO BORGES FER

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO  DE L EI FED ERA L. 
ENUNCIADO 126 DO TST. Se com base no conjunto fático-pro
batório estampado nos autos a decisão regional consigna a inexis
tência do exercício da função de confiança a que alude o artigo 224, 
§ 2o, da CLT, incabível revela-se a devolução da controvérsia a este 
Tribunal, em face do que dispõe o Enunciado 126 do TST. Agravo 
de Instrumento a que se nega provimento, no particular.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.220/2000.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: HMG - ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÃO LTDA.

: DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
: DARIO DE ALMEIDA SANTANA 
: DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVER1

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.221/2000.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: HMG - ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÃO LTDA.

: DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
: ADONIAS JOSÉ DE SANTANA 
: DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em sc tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-638.224/2000.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: HMG - ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÃO LTDA.

: DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
: JOSÉ ANTÔNIO TEIXEIRA 
: DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO RE
CURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. RECURSO DE
SERTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 139 DA SDI. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial 139 da SDI, está a parte re
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em re
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido 
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual
quer recurso. Como, in casu, nenhum dos dois tetos foram alcançados 
pelo valor depositado, correto o despacho que denegou seguimento ao 
Recurso de Revista, por deserto. Agravo de Instrumento conhecido e 
não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.225/2000.6 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARLOS JOSÉ MOREIRA 
DRA. FÁTIMA REGINA GOVON1 
DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FOTOCÓPIAS 
INAUTÊNTICAS. INCISO IX DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
16/99 DO TST. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Na formação do 
instrumento, há que velar a parte pela sua correta formação. In casu , 
as procurações outorgadas aos advogados do Agravante, que formam 
o instrumento, vieram ao processo sem a devida e necessária au
tenticação, quando a Instrução Normativa 16/99 do TST a exige, uma 
a uma, no anverso ou verso, sob pena de não-conhecimento do apelo 
. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.226/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
LUIZ ANTONIO LOMBARDI 
DRA. MARLENE RICCI 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. TRASLADO DEFICIEN
TE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamen
tação do Agravo de Instrumento trazida pela Lei 9.756/98 e in
terpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de nâo-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de mo
do a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça. que prejudique o juízo de admissibilidade e o ju l
gamento do recurso denegado pelo juízo ad  quem, a exemplo da falta 
da certidão de publicação do acórdão regional - que impede, no caso, 
de aferir a tempestividade ou não do Recurso de Revista -, acarreta 
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que 
a omissão não pode ser convertida em diligência^ para suprir a au
sência de peça, ainda que essencial, a teor do que dispõem o inciso X 
da supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272 desta Corte. 
PEÇAS ESSENCIAIS NÃO AUTENTICADAS. O não-atendimen
to do preceito contido no inciso IX  da Instrução Normativa ¡6  desta 
Corte Superior, no que diz respeito à obrigatoriedade de autenticação 
das peças consideradas essenciais acarreta o não-conhecimento do 
apelo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.227/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MARCELO LUIZ DOS SANTOS 
: DR. SILVIA TRIGO DE MOURA 
: LOPES CONSULTORIA DE IMÓVEIS 

S.C. LTDA.
: DR. FLÁVIA MOREIRA SILVADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO DEFICIEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo dc Instrumento não instruído com a fotocópia autenticada da 
contestação, peça expressamente arrolada como obrigatória pelo ar
tigo 897, § 5°, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.228/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS .
VICUNHA S.A.
DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE 
JOSÉ AMARO ALVES DO MONTE 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
Interposto e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, destrancando o Recurso de Revista, a fim de que, após 
publicado o presente acordão e decorrido o prazo recursal, seja o 
mesmo julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Há que ser des
trancada a Revista quando demonstrada, pela Agravante, a ocorrência 
da hipótese de cabimento elencada no artigo 896, alínea "a", da CLT. 
Agravo provido em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.229/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
S.A.
DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ 
NIOR
MÁRCIA LACERDA 
DR. DANIEL B. BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do agravo, por defi
ciência de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRODU
ÇÃO DA POSSÍVEL CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO NO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que 
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução 
lógica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua 
má reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o jul
gamento do recurso denegado pelo juízo -ad quem  acarretam irre
mediável c ¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que 
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tais 
falhas, a teor do que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.234/2000.7 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
STILL COMPONENTES ELETRÔNI
COS LTDA.
DR. EVAN1LDE ALMEIDA COSTA BA
SILIO
CLÁUCIO DEMÉTRIO DA SILVA 
DR. SEBASTIÃO MOIZES MARTINS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-6J8.236/1999.7 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MÁRIO VALTER NADLER 
DRA. ELISABETE DOS SANTOS 
BETA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não sc conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5”, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.238/2000.1 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SUELENE MARCELINO DO NASCI
MENTO
DRA. ANDRÉA KIMURA PRIOR 
BANCO SAFRA S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.239/2000.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DR. LUIZ FERNANDO AMORIM RO
BORTELLA
PEDRO BRITO ERNESTO
DRA. BERNADETE N. FERNANDES
DE MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. As ins
tâncias extraordinárias não têm como desígnio a garantia dos direitos 
subjetivos dos litigantes, mas, tão-somente, a tutela do ordenamento 
jurídico pátrio objetivamente considerado. Logo, não correspondendo 
a uma terceira instância julgadora, a manifestação desta Corte Su
perior condiciona-se à presença de pressupostos específicos, elen
cados pelo artigo 896 da CLT, não configurando cerceamento ao 
direito de defesa da parte o trancamento de seu Recurso de Revista 
quando não concretizada qualquer das hipóteses previstas pelo dis
positivo consolidado em comento. Agravo de Instrumento não pro
vido, porquanto não configurado o denunciado cerceamento de de
fesa.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

AIRR-638.235/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
LICEU DE ARTES E OFÍCIOS DE 
SÃO PAULO

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR. ALESSANDRA BECHIVANYI PA
GE
PEDRO DA COSTA NOGUEIRA 
DR. ANTONIO B. GARCIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão dc publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.240/2000.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
RONALDO ROCHA DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
SUPERTAINER ITALPLAST DO BRA
SIL EMBALAGENS TÉCNICAS LTDA. 
DR. ORLANDO APARECIDO KOSLOS
KI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES )

ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-638.241/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
„ TO BASTOS

: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. E  OU
TRA

: DR. MÁRCIO MAGNO CARVALHO 
XAVIER

: MARCELO EDUARDO BRÀSILIENSE 
: DR. DOMINGO MANZANARES MON

TALBAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi.dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido..
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-638.242/2000.4 - TRT DA 2“ RE
GIÃO -T:AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ANTÔNIO SÉRGIO RAMIRO E OU
TROS
DR. DONATO ANTÔNIO DE FARIAS

AGRAVADOR)

ADVOGADO

INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFIC IEN TE. Inviável o conhecimento 
do Agravo de Instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, deixando de trasladar a cópia da decisão originária - peça 
exigida de forma obrigatória pelo artigo 897, § 5o, inciso I, da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.248/2000.6 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ENERMEX INDUSTRIAL DO BRASIL 
LTDA.

: DR. ANTÔNIO BITINCOF 
: ANTÔNIO VICENTE SUBRINHO 
: DR. FÁBIO CORTONA RANIER1

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-638.268/2000.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

. PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA. E OUTRA

: DR. MÁRCIA MENDES DE FREITAS 
: JO SÉ DIAS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D EFEITO  DE R E 
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Enunciado n° 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.243/2000.8 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AGNALDO ALVES PRATES E OU
TROS
DR. CRISTIANO PEREIRA DE MAGA
LHÃES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE L EI FEDERAL. 
PREQUESTIONAMENTO. Não tendo o Regional adotado tese ex
plícita sobre os comandos legais tido como violados, inviável se toma 
a devolução das matérias de que tratam a esta instância extraor
dinária, nos termos do Enunciado 297 desta Corte. Agravo conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.244/2000.1 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ANTÔNIO MOREIRA DE ARAÚJO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS ME
CÂNICAS
DR. ALTAIR OLIVEIRA GUEDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO 
AGRAVADOS) 
ADVOGADO

AIRR-638.245/2000.5 - TRT DA V  RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA.
DR. OSWALDO SANTANNA 
ZENILDA LOPES D’LIPPI 
DR. FLORENTINO TRUFILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. RECONHECIMENTO SOBERANO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO PELO  TRIBUNAL a  quo. Uma vez que
o  Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a  jurisprudência 
trabalhista e  manter a  unidade da lei em todo o  país, está vedado ao  
Tribunal Superior do Trabalho tom ar-se uma terceira instância o r
dinária para reexaminar fa to s  e provas, sob  pena de comprome
timento d e  sua com petência legal. Óbice do  Enunciado 126 deste 
Tribunal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADA
AGRAVADOS)

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.246/2000.9 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TEMÍSTOCLES ANTÔNIO LEME BRI
SOLA
DRA. MONICA B. BERNARDES 
SERV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
S.C. LTDA.
NELI DE SOUZA SEVILHANO 
DR. NELSON CAMARGO POMPEU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5“, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIRR-638.263/2000.7 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA 
EVALDO NUNES MONTEIRO 
DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ 
NIOR

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. RECURSO D E REVISTA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. DESCABIM ENTO. Não prosperará o 
recurso de revista, quando o preceito tido por violado não foi pre
questionado (Enunciado n° 297/TST). Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-638.264/2000.0 - T R T  DA 2‘  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.
: DR. LUIZ CARLOS DA SILVA 
: MARCELO DOMINGOS 
: DR. JO SÉ CARLOS SIQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.265/2000.4 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ALYRIO ANTÔNIO FERNANDES 
: DR. OSWALDO WAQUIM ANSARAH 
: VALÉRIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
: DR. SIDNEI GONÇALVES OLIVETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.267/2000.1 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MULTIPLIC S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: MAURÍCIO BATISTA FONTAINHA 
: DR. ROGÉRIO ARO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-638.269/2000.9 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOÃO LUIZ ALVES MANTOVANI 
LUZIA MARIA DE FÁTIMA PEREIRA 
E OUTRAS
DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
truniento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. ACÓRDÃO PRO FERID O  EM S E 
DE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO D E 
OFENSA DIRETA Â CONSTITUIÇÃO. Na ausência de expressa e 
direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso de 
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2o). Agravo 
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.270/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
VALDEMAR SILVEIRA
DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado, no efeito meramente devolutivo. OBS: Em face do pro
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 1°, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretaria de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. CABIMENTO.
Evidenciada a oposição de teses entre a decisão regional e acórdão 
paradigma, merece processamento o recurso de revista (CLT, art. 896, 
a). Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.271/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CARBOCLORO-OXYPAR INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS S.A.
DR. WILCKENS TEIXEIRA GOES 
ADENILSO JOSÉ DE SOUZA E OU
TROS
DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de 
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, 
por parte do órgão julgador, em tomo dos temas destacados pela 
parte, em suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição 
se, a despeito de provocação oportuna, silenciar o julgado. Nesta 
situação, incumbe ao litigante, vislumbrando eventual vício, alegar a 
nulidade da decisão (O.J. 115/SDI). Desrespeitando pressuposto de 
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Inteligência do 
Enunciado n° 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e despro
vido.

DECISÃO: Dar provimento ao agravo de instrumento, determinando 
o processamento do recurso de revista denegado. OBS: Em face do 
provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, 
foi determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação 
e Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. CONTRARIEDADE A SÚMULA DE JURISPRUDÊN 
CIA DO TST. CABIMENTO. Evidenciada, no acórdão regional, 
potencial contrariedade a enunciado da Súmula do TST, merece pro
cessamento o recurso de revista (CLT, art. 896, a). Agravo de ins
trumento conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEtS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.272/2000.8 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: VALTER NUNES DOS SANTOS 
: DR. RAPHAEL MARTINELLI 
. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo dc Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.273/2000.1 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA COS1PA

: DR. ÁLVARO RAYMUNDO 
: ANÁLIO MIRANDA DE OLIVEIRA 
: DR. ENZO SCIANNÊLI.I

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-638.274/2000.5 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CAMILO DAMIÃO FURTADO DAS NE
VES

: DR. ADIB TAUIL FILHO 
: AG1PLIQUIGÁS S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins 
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado, no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO
SITIV O  CONSTITUCIONAL. CABIMENTO. A possibilidade de 
violação de dispositivo constitucional sinaliza no sentido da carac
terização do requisito inscrito no art. 896, c, da CLT, recomendando 
o destrancamento da revista. Agravo de instrumento conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-638.275/2000.9 - T R T  DA 2‘  RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MARGARETH NASCIMENTO FRAN 
ÇA MARQUES DE MORAES 
DR. JOSÉ RIBEIRO SOARES

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

COFAP - COMPANHIA FABRICADO 
RA DE PEÇAS
DR. VANESSA DE ALMEIDA NUNEZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra 
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

A1RR-638.276/2000.2 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
OSEC - ORGANIZAÇÃO SANTAMA
RENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO
TO
JOÃO SOARES DA SILVA 
DR. ANTÔNIO CORDEIRO DO N 
BRITO FRANCO

DECISÃO: Por unai, nidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. DESCABIM ENTO. Não prosperará o 
recurso de revista, quando o preceito tido por violado não foi pre
questionado (Enunciado n° 297/TST). Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

Diário da justiça

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.290/2000.0 T R T  DA 3" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA. 
DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA 
MARCOS AURÉLIO FARIA GONÇAL 
VES
DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aó Agravo de Ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2o). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO

AIRR-638.291/2000.3 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTE
GRAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SEIAS
DR, GERALDO RABÊLO CUNHA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

ELJANE SETTE DO AMARAL 
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N” 15 c n” 
18 do TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos lermos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia dc 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. RECURSO DE REVISTA. DESCA
BIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 
consolidado, não se dá impulso a recurso de revista. Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.315/2000.7 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: EBERLE S.A.
: DRA. LUCIA JOBIM DE AZEVEDO 
: LUCY GEMA PANASSOL VARELA 
: DR. PAULO ROBERTO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru 
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão dc publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-638.316/2000.0 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM
BIENTAL LTDA,

: DR. AMILCAR MELGAREJO 
: ELOIR SANTOS DA SILVA 
: DR. PAULO AUGUSTO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru 
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instmmento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.318/2000.8 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
VONPAR REFRESCOS S.A.
DR. ALINE HAUSER 
MÁRIO RUI ALVES BARCELOS 
DR. AÍRTON CARRE CHAGAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru 
mento.

Seção 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de |>cças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

A1RR-638.330/2000.8 - TKT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
LUIS CARLOS SIQUEIRA RODRI 
GUES
DR. RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável o conhecimento 
do agravo de instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
forntação, deixando de trasladar a cópia da decisão originária [>eça 
exigida de forma obrigatória pelo artigo 897, § 5o, inciso I, da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEtS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADOÍS)

: A IR R -6 3 8 J3 1/2000.1 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EDINA PA1M VALANDRO 
: DR. GILDO VIEGAS TAVARES 
: JOSÉ VALDECIR DE OLIVEIRA 
: DRA. LISIANE ANZZULIN 
: TRANSPILZ TRANSPORTES E RE

PRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. VIOLAÇÃO DE D ISPO SITIVO  CON STITUCIO
NAL. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO, O 
Agravante, na presente hipótese, avia Recurso de Revista contra acór
dão proferido em Agravo de petição aduzindo violação do artigo 5o, 
II e XXII, da Constituição Federal/88, quando, sobre o mesmo, o 
acórdão regional não dedicou uma linha sequer, carecendo, por con
seguinte, do necessário prequestionamento da matéria na instância 
ordinária. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

A IRR-638.332/2000.5 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
POZZA S.A. - INDÚSTRIA MO VELEI
RA
DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCJ

AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE BENTO GON
ÇALVES

ADVOGADO : DR. VANDERLEI ZORTÊA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instmmento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão dc publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

A IRR-638J33/2000.9 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
GRAZZIOTIN S.A.
DRA. ANA LÚCIA HORN 
ALAIDES NUNES CAMARGO 
DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instmmento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DESPRO 
VIMENTO. Sem que se satisfaça o requisito relativo ao preques 
tionamento, inviável é o reconhecimento de afronta a dispositivos 
que, supostamente, versem sobre matéria já  acobertada pelo manto da 
preclusão. Agravo de Instrumento desprovido, ante a incidência do 
Enunciado 297 desta Corte Superior sobre a hipótese vertente.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: A1RR-638.334/2000.2 - TRT DA 20a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JO SÉ AÍRTON LIMA SANTOS 
DR. JO SÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓ PRIA . NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição 
da fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOIS)

ADVOGADO

AI RR-638.335/2000.6 - TRT DA 20a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
JOSÉ AÍRTON LIMA SANTOS
DR. JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES DE
FARIA FERNANDES
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. TRASLADO DEFICIEN 
T E. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamen
tação do Agravo de instrumento trazida pela Lei 9.756/98 e in
terpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de mo
do a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e o jul
gamento do recurso denegado pelo juízo a d  quem, a exemplo da falta 
da certidão de publicação do acórdão regional - que impede, no caso, 
de aferir a tempestividade ou não do Recurso de Revista -, acarreta 
irremediável e ¡mediatamente o não-conhecimento do agravo, vez que 
a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir a au
sência de peça, ainda que essencial, a teor do que dispõem o inciso X 
da supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272 desta Corte. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.336/2000.0 - T R T  DA 20a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN- GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CLÍNICA SANTA HELENA LTDA.
DR. JUVENAL FRANCISCO DA RO
CHA NETO
MARIA SELMA DOS SANTOS 
DR. ARTÊMIO BATISTA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.337/2000.3 - T R T  DA 20a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
CARLOS HENRIQUE MATOS
DR. JO SÉ SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-638.338/2000.7 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO
MÓVEIS
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME
WANDERLEY DE PAULA SOUZA 
DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer, parcialmente, do Agravo de 
instrumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPO STO S INTRÍNSECOS DE 
CONHECIMENTO. DESPACHO DENEGATÓRIO. CERCEA
MENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVI
MENTO. As instâncias extraordinárias não têm como desígnio a 
garantia dos direitos subjetivos dos litigantes, mas, tão-somente, a 
tutela do ordenamento jurídico pátrio objetivamente considerado. Lo
go, não correspondendo a uma terceira instância julgadora, a ma-

nifestação desta Corte Superior condiciona-se à presença de pres
supostos específicos, elencados pelo artigo 896 da CLT, não con
figurando cerceamento ao direito de defesa da parte o trancamento de 
seu Recurso de Revista quando não concretizada qualquer das hi
póteses previstas pelo dispositivo consolidado em comento. Agravo 
de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-638.347/2000.8 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CONSTEC - CONSULTORIA E SERVI
ÇOS GERAIS E TÉCNICOS LTDA.
DR. NILSON RICARDO DE SOUZA

AGRAVADO(S) : BAZILIO CARDOSO ALVES 
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA

FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DE
SERÇÃO. DESPROVIM ENTO. Conforme dispõe o Tema 139 da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios In
dividuais desta Casa, para cada novo recurso interposto há que ser 
recolhido, integralmente, o depósito legal, a menos que o valor limite 
relativo ao novo recurso, somado à importância anteriormente de
positada, atinja aquele arbitrado à condenação. Agravo de Instru
mento desprovido, dada a deserção da Revista trancada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-638-349/2000.5 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. OSVALDO JO SÉ PEREIRA DE 
CARVALHO
LUZINETE DE SOUZA E SILVA 
DR. JOÃO JOSÉ MAROJA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFIC IEN TE. Inviável o conhecimento 
do agravo de instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, deixando de trasladar cópia autenticada dos comprovantes 
dc recolhimento das custas processuais e do depósito recursal - peças 
exigidas de forma obrigatória pelo artigo 897, § 5°, inciso I, da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-638.529/2000.7 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. CLÉA MARIA GONTUO CORRÊA 
DE BESSA
MÁRIO LÚCIO FERREIRA LEITÃO 
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. D ESPRO 
VIMENTO. Sem que se satisfaça o requisito relativo ao preques
tionamento, inviável é o reconhecimento de afronta a dispositivos 
que, supostamente, versem sobre matéria já  acobertada pelo manto da 
preclusão. Agravo de Instrumento desprovido, ante a incidência do 
Enunciado 297 desta Corte Superior sobre a hipótese vertente.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AI RR-638.530/2000.9 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CÂNDIDO LOPES MONTEIRO 
DRA. MARIA DA PAIXÃO CHAVES 
GONÇALVES
CONSTRUTORA BARROSO RIBEIRO 
LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente apelo c, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. A teor do que dispõe o Enunciado 218 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal, deve ser mantido o despacho dene
gatório do processamento do Recurso de Revista interposto de de
cisão proferida em Agravo de Instrumento. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.532/2000.6 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE 
S.A. - AMCEL

: DR. GILSON RIBAMAR MONTEIRO 
DA SILVA

: JOÃO LUIS DA SILVA PEREIRA 
: DR. CARLOS AUGUSTO TORK DE 

OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

: AIRR-638.526/2000.6 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: LUIZ REBELO NETO 
: DRA. JOSÉ MARIA CASTRO CASTI

LHO
: ANTÔNIO MARCOS BARATA 
: CHRISANDRO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALIENAÇÃO DE BEM  
EM  FRAUDE À EXECUÇÃO. O mandamento contido no § 2° do 
artigo 896 só autoriza o cabimento do Recurso de Revista em exe
cução de sentença, inclusive cm processo incidente de embargos de 
terceiro, quando a decisão proferida pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho ou por suas Turmas, ofender diretamente preceito de norma 
da Constituição da República. Uma vez que, in casu, a discussão da 
causa ocorreu em nível infraconstitucional - alienação de bem em 
fraude à execução -, se ofensa constitucional tivesse ocorrido seria 
ela indireta e reflexa, não viabilizando o seguimento do apelo de 
natureza extraordinária. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.528/2000.3 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. CLÉA MARIA GONTIJO CORRÊA 
DE BESSA
RAIMUNDO MATOS E OUTRO 
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO S LEGAIS. INDICA
ÇÃO EXPRESSA . A Orientação Jurisprudencial 94 da SDI estatui a 
necessidade de indicação expressa do dispositivo legal tido como 
violado. Embora tal exigência possa parecer, à primeira vista, tec
nicismo, o fato é que a indicação compreende a própria natureza do 
Recurso de Revista (e dos Embargos) que, por ser extraordinária, não 
suporta a dedução, por ilação, daquilo que cabia à parte, exclu
sivamente, apontar e demonstrar, nos termos do artigo 896, alínea "c”, 
da CLT. Agravo não provido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece dc 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-638.533/2000.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
SEBASTIÃO FERREIRA LOPES
DR. RAIMUNDO NILVALDO SANTOS
DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°. da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-638.535/2000.7 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA PARAENSE DE REFRI
GERANTES - COMPAR 

: DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO
RENO

: MÁRIO RUBENS DE MORAES PEREI
RA

: DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Reexaroe de provas. Há que se desprovido o Agravo de 
Instrumento quando se observa que a pretensão deduzida pela Agra
vante em seu Recurso de Revista envolve o reexame do conjunto 
fátíco-probalório dos autos. Incidência do Enunciado 126 desta Corte 
ao caso sub examine.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.536/2000.0 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
: DR. SPENCER DALTRO DE MIRAN

DA FILHO
: RAIMUNDO FERNANDES NETO 
: DR. RAIMUNDO NILVALDO SANTOS 

DUARTE

DECISÀO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DESPRO VIMEN-
TO . Ainda que o Recurso de Revista verse sobre a incompetência 
absoluta desta Justiça Especializada, faz-se necessária, nos termos do 
Tema 62 da Orientação Jurisprudencial da Seção de Dissídios In
dividuais desta Corte Superior, a adoção de tese explícita a respeito 
pelo Colegiado Regional. Agravo de Instrumento não provido, por 
incidência do Enunciado 297 deste Tribunal sobre a hipótese ver
tente.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.537/2000.4 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
HAROLDO UARACI DE SOUZA 
DR. FRANCISCO EUGÊNIO SOUZA 
REGIS
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA 
AMAZÔNIA - CNA
DR. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE 
KOURY

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.538/2000.8 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SABINO DE OLIVEIRA COMÉRCIO E 
NAVEGAÇÃO S.A. - SANAVE 
DR. LUIZ FERNANDO GUARACIO 
DA LUZ
NEY JOSÉ CAMPOS DOS SANTOS 
DR. JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA DOS 
SANTOS

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AG R AVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.599/2000.9 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 

: DR. JOSÉ EVERLI SANTOS 
: MARIA ESTER MANFRÉ KNAUT 
: DR. MARIVAL CARVALHAL SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL NÃO CARAC
TERIZADA. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. Descabido o recurso 
de revista, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos 
ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enunciado 296 
do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.600/2000.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DR. MOACYR FACHINELLO
LUIZ OSCAR DALA ROSA
DR. ANTONIO EDSON OLÍMPIO DA
ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-638.601/2000.4 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MOACYR FACHINELLO 
: SEBASTIÃO ANTONIO PEDRO 
: DRA. JUSSARA LEFFE MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.602/2000.8 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: EDSON DIAS CASTILHO 
: DR. RAQUEL ALBUQUERQUE DE 

SOUZA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado, no efeito meramente devolutivo. OBS: Em face do pro
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretaría de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N° 15 e n” 
18 do TST). INOCORRÊNCIA. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. RECURSO DE REVISTA. CABIMEN
TO . Superada a deserção do apelo, a oposição de teses entre o 
acórdão recorrido e aresto apresentado peia Parte sinaliza no sentido 
de caracterização do requisito inscrito no art. 896, alínea a, da CLT, 
recomendando o destrancamcnto da revista. Agravo de instrumento 
conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.603/2000.1 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. GLÓRIA MAROJA 
: JOSÉ VALNECI DE OLIVEIRA SOA

RES
: DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVA

LHAIS RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.604/2000.5 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CLUBE DO REMO
DRA. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA
DORINEY DOS SANTOS PEREIRA 
DR. RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO. Inexistindo, no acórdão, manifestação clara em tomo da 
tese que o litigante sustenta, decai o requisito do prequestionamento, 
inspirado pelo Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-638.605/2000.9 - TRT DA 8‘  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
LOJAS ARAPUÃ S.A.
DR. LUIZ GONZAGA DE MELO VA
LENÇA
ERIVELTON DO NASCIMENTO AZE
VEDO
DRA. OSCARINA DE MIRANDA BRU
NO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.606/2000.2 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDVAN OLIVEIRA DA SILVA 
: DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 

COSTA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI R R -638.613/2000.6 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CARLOS ALBUQUERQUE BARRETO 
DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESCABIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-638.614/2000.0 - TRT DA 19“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
UBIRATAN COELHO DANTAS 
DR. JOSÉ CLÁUDIO DE O. MENDON
ÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.630/2000.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTI
CA S.A. E OUTRA 
DRA. VERA SILVESTRI 
MARCOS ANTÔNIO DE PAULA MA
CHADO
DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E 
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua 
Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão promover, 
sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad  
quem, a exemplo da falta da certidão de publicação do acórdão 
regional - que impede, no caso, de aferir a tempestividade ou não do 
Recurso de Revista, acarreta irremediável e imediatamente o não
conhecimento do agravo, vez que a omissão não pode ser convertida 
em diligência para suprir a ausência de peça, ainda que essencial. 
Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-638.631/2000.8 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E 
FARMACÊUTICOS LTDA.

: DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG 
: JO SÉ LUIZ SILVA DE ANDRADE 
: DRA. LADY DA SILVA CALVETE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento, por deficiência de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRODU
ÇÃO DOS PROTOCOLOS DOS EMBARGOS DE DECLARA
ÇÃO E DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO 
DO RECURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, 
trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de 
sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão pro
mover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do 
respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se 
concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má reprodução, 
que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso 
denegado pelo juízo a d  quem  acarretam irremediável e imediatamente 
o não-conhecimento do agravo, vez que não se pode converter o 
julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do que dispõe 
o inciso X  da supracitada Instrução Normativa. Agravo de Instru
mento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.632/2000.1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REAL TRANSPORTE E TURISMO S.A. 
: DR. JO SÉ MELLO DE FREITAS 
: JOSÉ MARTINS FERREIRA CARVA

LHO
: DR. MILTON MILKE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.633/2000.5 - TRT DA 4* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MANIR TLAUA
: DR. OTÁVIO ORS1 DE CAMARGO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCKS)
ADVOGADO

AIRR-638.638/2000.3 - TRT DA 6’ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SOCIEDADE AGROPECUÁRIA CA
NAAN LTDA.
DR. MANOEL CAVALCANTI DE AL
BUQUERQUE SÁ NETTO 
JOSÉ FERREIRA CAVALCANTI 
DR. FRANCISCO DE ASSIS BARROS 
RAMALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. TRASLADO DEFICIEN 
T E . NÃO-CONHECIMENTO. Em se tratando de Agravo de Ins
trumento interposto em sede de execução de sentença, sua formação 
revela-se deficiente quando não trasladadas as peças correspondentes 
àquelas arroladas como obrigatórias pelo artigo 897, § 5o, I, da CLT. 
Na hipótese vertente, observa-se que a Agravante não cuidou de 
canear aos autos o comprovante da garantia do juízo - peça cor
respondente à guia referente ao depósito recursal -, o que toma 
inviável a admissão do presente agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-638.639/2000.7 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÜNIOR 
: JOANA D’ARC DA SILVA 
: DRA. JOELMA CARVALHO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.640/2000.9 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
PLÍNIO CAVALCANTI & COMPANHIA 
LTDA.
DR. LUIZ GONZAGA VENTURA LEI
TE
AILTON LOPES V ' r i  A
DR. JOSÉ GERALi ,Ú J0  DA
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-638.641/2000.2 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
AUDE INÁCIO RODRIGUES 
DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA 
BANCO BANORTE S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TRASLADO DEFICIEN
TE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de Ins
trumento não instruído com todas as peças expressamente arroladas 
como obrigatórias pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT. !n ca.su, ausente o 
traslado da procuração outorgada aos advogados do Agravado e o 
comprovante da garantia do juízo e ante a impossibilidade de de
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de 
peças, ainda que essenciais - a teor do disposto no item X da Ins
trução Normativa 16 deste Tribunal-, inviável é a admissão do Agra
vo em tela, dada a má formação do instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-638.642/2000.6 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
USINA TRAPICHE S.A.
DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
JOÃO JOSÉ LEONCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Ainda que o Agravante cuide 
de proceder ao traslado de todas as peças expressamente arroladas 
como obrigatórias pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT, tem-se como 
deficiência de formação a ausência de quaisquer outras peças que, no 
processo de execução, correspondam àquelas citadas pelo mencio
nado dispositivo consolidado. Agravo de Instrumento não conhecido, 
dada a deficiência do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A1 RR-638.643/2000.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: USINA FREI CANECA S.A.
: DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ 
: JO SÉ ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão regional. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S)

AIRR-639.142/2000.5 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SEVERINO ANTÔNIO DA SILVA 
DR. AMILTON DE FRANÇA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AG RAYO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença 
ou em processo incidente na execução, inclusive os embargos de 
terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal, a teor do 
que preconiza o Enunciado n° 266 do TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AI RR-642.657/2000.8 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
DIRCEU NUNES MARTINS 
DRA. RAQUEL ALBUQUERQUE DE 
SOUZA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo para, destran
çando o Recurso de Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, seja  
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. NAO PREENCHIMENTO, DO CAMPO PIS/PASEP 
CONSTANTE DA GUIA. DO DEPOSITO RECURSAL. A P L J; 
CAÇAO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 18/99. DESERÇÃO  
NÃÒ CONFIGURADA. Esta Corte Superior atenta aos princípios da 
instmmcntalidade das formas e da utilidade dos atos processuais cor
rigiu o excesso de formalismo existente na Instrução Normativa 15, 
de 8/10/98, por intermédio da Instrução Normativa 18, de 17/12/99. 
Por esta razão deve-se considerar como válida a guia do depósito 
recursal que conste pelo menos o nome do Recorrente e do R e
corrido; o número do processo; a designação do juízo por onde 
tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde que 
autenticada pelo Banco recebedor. Tal disposição deve ser aplicada a 
todos os casos ainda que analisados à luz da Instrução Normativa 
15/98, uma vez que "...a desatenção ao princípio implica ofensa 
não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo 
o sistema de comandos. É  a mais grave forma de ilegalidade ou de 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, 
porque representa a insurgência contra todo o sistema, subversão 
de seus valores fundamentais, contumelia irremissível a seu a r 
cabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra.” (Celso An
tônio Bandeira de Mello). Agravo de Instrumento conhecido e pro
vido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-642.658/2000.1 - TRT DA 9” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
DIRCEU NUNES MARTINS 
DRA. RAQUEL ALBUQUERQUE DE 
SOUZA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo. „
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. NAO PREENCHIMENTO, DO CAMPO PIS/PASEP 
CONSTANTE DA GUIA. DO DEPÓSITO RECURSAL. A P E J
CAÇAO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 18/99. DESERÇÃO  
NÃO CONFIGURADÃ. Esta Corte Superior atenta aos princípios da 
instrumentaíidade das formas e da utilidade dos atos processuais cor
rigiu o excesso de formalismo existente na Instrução Normativa 15, 
de 8.10.98, por intermédio da Instrução Normativa 18, de 17.12.99. 
Por esta razão deve-se considerar como válida a guia do depósito 
recursal que conste pelo menos o nome do Recorrente e do R e
corrido; o número do processo; a designação do juízo por onde 
tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde que 
autenticada pelo Banco recebedor. Tal disposição deve ser aplicada a 
todos os casos ainda que analisados à luz da Instmção Normativa 
15/98, uma vez que "...a desatenção ao princípio implica ofensa 
não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo 
o sistema de comandos. E  a mais grave forma de ilegalidade ou de 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, 
porque representa a insurgência contra todo o sistema, subversão 
de seus valores fundamentais, contumelia irremissível a seu a r 
cabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra." (Celso An
tônio Bandeira de Mello). Agravo de Instrumento conhecido e pro
vido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-648.828/2000.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JANUÁRIO DARCI DORNELLES 
DR. GASTÃO BERTIM PONSI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - AÇRAVO D E 
INSTRUMENTO. AUSENCIA DE PEÇA. í  I CESSARIA. C E R 
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACORDAO REGIONAL. NAO
CONHECIMENTO DÕ RECURSO. A nova regulamentação do 
Agravo de instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que 
as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agra
vo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução 
Íógica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua 
ma reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o ju l
gamento do recurso denegado pelo juízo ad  quem  acarretam, ir
remediável e ¡mediatamente, o não-conhecimento do Agravo, vez que 
não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tais 
falhas, a teor do que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa. A aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o 
faz independentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. 
Embargos Declaratorios conhecidos e rejeitados.
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PRO CESSO  : ED-AIRR-648.993/2000.6 - TRT DA 3"
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

EM BARGADO(A) : SEBASTIÃO SÉRGIO
ADVOGADO : DR. OMAR DE PAULO
DECISÃO: Unánimemente, conhecer e rejeitar os Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos declaratorios - AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA. CERTIDÃO 
DF. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHE
CIM EN TO DO RECU RSO . A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
por meio de sua Instrução Normativa I6, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça ou a sua má 
reprodução, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento 
do recurso denegado pelo juízo a d  quem  acarretam, irremediável e 
¡mediatamente, o não-conhecimento do Agravo, vez que não se pode 
converter o julgamento em diligência para suprir tais falhas, a teor do 
que dispõe o inciso X  da supracitada Instrução Normativa. A aferição 
desses pressupostos é dever do julgador, que o faz independentemente 
de motivação das partes. Omissão inexistente. Embargos Declara
tórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-649.382/2000.1 - T R T  DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
DR. NORIVAL FURLAN 
ELIAS DE SOUZA GONÇALVES 
DR. LUCIANA BRANDÃO FLORIANO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho de
negatório -, não podendo a Agravante limitar-se à mera repetição da 
fundamentação constante do recurso trancado. Agravo de Instrumento 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-678.681/2000.0 - TRT DA 17” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. GILMAR ZUMAK PASSOS 
: PAULO GUIMARÃES PEREIRA 
: DR. CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI 

DE OLIVEIRA
D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. Constatado que a minuta do agravo é mera reprodução do 
recurso de revista, depara-se com o inatendimento do requisito de 
admissibilidade do art. 524, II, do CPC, inabilitando-o ao conhe
cimento do Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-361.704/1997.1 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: JOSÉ CARLOS AGUIRRE SAMOEL 
: DR. ALIÑO DA COSTA MONTEIRO 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

5 t  NE AMENTO - CORSAN 
: I »!t. GLADIS CATARINA NUNES DA 

SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratorios rejeitados em virtude de o acórdão embargado não padecer de 
nenhum dos vícios do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-361.834/1997.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO -ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
IVO KRAUSE E OUTROS
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios. Inexistindo demonstração de 
que há no acórdão embargado um dos vícios do art. 535 do CPC, 
impõe-se a rejeição da medida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-396.354/1997.6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
VILSON SILVESTRE
DRA. MARLENE RICCI
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
SÃO PAULO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito modificativo do jul
gado.
EMENTA: Embargos declaratorios. Embargos acolhidos para pres
tar esclarecimentos adicionais, sem efeito modificativo do julgado.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-412.918/1997.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: ADALBERTO LUIZ D ALL’ AGN OL E 
OUTROS

: DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista dos 
Reclamantes apenas quanto aos temas da supressão de instância e da 
integração do adicional de periculosidade aos salários, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto ao 
primeiro tema e, quanto ao segundo, dar-lhe parcial provimento para, 
reformando parcialmente o acórdão regional, determinar a integração 
do adicional de periculosidade nos salários dos Autores apenas para 
efeito de se calcularem as horas extras e reflexos, restabelecendo-se a 
sentença neste particular. Também por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamada.
EMENTA: I. RECU RSO  DOS RECLAM ANTES. 1. SU PRES
SÃO DE INSTÂNCIA - PEDIDO NÃO APRECIADO PELA J C J
- R EFLEX O S DAS HORAS EXTRA S E DO ADICIONAL NO
TURNO NAS G RATIFICAÇÕES DE FÉRIA S E  DE FARMÁ
CIA. É vedado aos Tribunais Regionais do Trabalho julgarem a 
procedência, ou não, do pedido de reflexos das horas extras e do 
adicional noturno, quando a sentença sobre eles não se manifestou e 
a Parte interessada não opôs os indispensáveis embargos declaratórios 
para sanar a referida omissão. Apesar de o pedido de reflexos cons
tituir-se acessório do principal virtualmente deferido, não pode o juiz 
do Tribunal ad  quem  dele conhecer de ofício, sob pena de supressão 
de instância. O efeito devolutivo, albergado pelos arts. 515, § T , e 
516 do CPC, não tem o alcance pretendido pelos Recorrentes, quando 
se trate de sentença maculada pelo vício de julgamento citra petila. 
Isto por que a devolutividade ampla do recurso ordinário diz respeito 
às questões não apreciadas integralmente, e não a pedidos sequer 
mencionados na sentença. Revista não provida. 2. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO - HORAS EXTRA S E 
ADICIONAL NOTURNO. Não cabe a integração do adicional de 
periculosidade para efeito do cálculo do adicional noturno, porquanto, 
nessa hipótese, haveria incidência de adicional sobre adicional. Cabe, 
todavia, a integração do adicional de periculosidade para efeito de 
cálculo das horas extras, conforme orientação da Súmula n° 264 do 
TST. Recurso de revista conhecido quanto aos temas em epígrafe e 
provido parcialmente para determinar se a integração do adicional de 
periculosidade ao salário para cálculo das horas extras, negando-se 
provimento aos demais. II. RECURSO DA RECLAMADA. 1. ADI
CIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO - HORAS 
EXTRA S - SÚMULA N° 264 DO TST. Consoante jurisprudência 
pacífica nesta Corte, sedimentada na Súmula n° 264 do TST, é cabível 
a integração do adicional de periculosidade ao salário para efeito do 
cálculo das horas extras. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
- INTEGRAÇÃO - GRATIFICAÇÕES DE FARMÁCIA E DE 
FÉRIA S. Sendo as gratificações de férias e de farmácia instituídas 
por norma regulamentar da empresa, os arestos devem extrapolar a 
jurisdição do órgão prolator do acórdão. Inteligência da alínea "b" do 
art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RR-466.868/1998.6 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
AMBRÓSIO PEREIRA DA SILVA E OU
TRO
DRA. MARLENE RICCI 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista dos 
Reclamantes, apenas quanto ao tema da multa de 40% (quarenta por 
cento) sobre os depósitos do FGTS. referente ao período anterior à 
aposentadoria espontânea, por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista da Reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
ressalvando ponto de vista do Exmo. Ministro Relator, dar-lhe pro
vimento para, reformando o acórdão regional, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos nesta reclamação trabalhista, invertendo-se os ónus 
relativos às custas processuais, das quais ficam isentos os Recla
mantes.
EMENTA: I) RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES. 
1. FG TS - MULTA DE 40%  - PERÍODO ANTERIOR À APO
SENTADORIA ESPONTÂNEA. O empregado aposentado volun
tariamente, que permanece no emprego, não tem direito à multa de 
40% sobre os depósitos do FGTS em relação ao período anterior à 
jubilação, quando posteriormente despedido sem justa causa, uma vez 
que já  conta com fonte de renda para fazer frente à inatividade. 
Solução diversa importaria em desvirtuar a finalidade pela qual o 
FGTS e sua suplementação foi instituído, que é o provimento de 
recursos financeiros para o período de inatividade do trabalhador, até 
obter nova colocação. Recurso de revista conhecido a que se nega 
provimento. II) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 2. 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NÃO EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. Embora tenha ponto de vista con
trário à tese de que a aposentadoria espontânea extinga, naturalmente, 
o contrato de trabalho (já que o STF, na ADI n° 1878-0, suspendeu 
liminarmente o § 2° do art. 453 da CLT), por disciplina judiciária e 
com a finalidade de não criar falsa expectativa ao jurisdicionado, 
curvo-me à orientação do Tribunal Superior do Trabalho, o qual adota 
o posicionamento no sentido de que o pedido de aposentadoria im
plica na ruptura da relação contratual. Recurso de revista conhecido a 
que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-467.224/1998.7 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 
BANCO DO BRASIL S.A 
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
JÚLIO CEZAR CAMACHO GONÇAL
VES ARREBOLA 
DR. ZENO SIMM

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do jul
gado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos para 
prestar os esclarecimentos elencados na fundamentação, sem efeito 
modificativo do julgado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-504.867/1998.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: PEDRO ALVES TAVARES 
: DR. JOSÉ RICARDO DILY

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do jul
gado.
EMENTA: Embargos declaratórios. Embargos acolhidos para pres
tar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-511.994/1998.0 - TRT DA 20a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: NILTON DA SILVA LIMA 
: DR. NILTON CORREIA 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita
dos na esteira da higidez do acórdão embargado no cotejo com o art.
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-575.577/1999.7 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)'

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ PLÁCIDO DA SILVA FILHO 
: DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA

TEUS
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RJCARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento quanto 
à sucessão trabalhista e seus efeitos, c dar-lhe provimento para de
terminar que a atualização monetária dos honorários periciais seja 
calculada com base na L e i rí’ 6.899/81. -  - -----
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EMENTA: 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Opostos embargos declaratorios com o fito de 
obter pronunciamento do Órgão julgador sobre materia já  enfrentada 
objetivamente, não há razão para ser decretada a nulidade do julgado 
por negativa de prestação jurisdicional. Revista não conhecida. 2. 
SUCESSÃO DE EMPREGADORES - SOLIDARIEDADE PAS
SIVA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL E FERROVIA CEN
TRO-ATLÂNTICA. A orientação prevalecente no Tribunal tem sido 
a de que a Ferrovia Centro Atlântica é sucessora da Rede Fenoviária 
Federal, na medida em que um simples edital atribuindo exclusi
vamente à Rede a responsabilidade pelo passivo trabalhista existente 
não é capaz de alterar a força dos arts. 10 e 448 da CLT. Recurso de 
revista conhecido e desprovido. 3. ATUALIZAÇÃO DOS HONO
RÁRIOS PERICIAIS. A atualização monetária a ser observada 
quanto aos honorários periciais é aquela prevista na Lei n“ 6.899/81, 
que dispõe acerca da correção monetária dos débitos oriundos de 
decisão judicial, e não a adotada para a correção dos débitos tra
balhistas, pois a verba honorária não tem caráter alimentar. Revista 
conhecida c provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-576.435/1999.2 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FERROVJA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
JADIR NUNES DE OLIVEIRA 
DR. MARIA DO CARMO ALVES DE 
SOUZA MACHADO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratorios pa
ra, sanando a omissão apontada, imprimindo-lhes efeito modificativo, 
conhecer do recurso de revista pela preliminar de nulidade por vio
lação do artigo 832 da CLT e, consequentemente, dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que 
nova decisão seja proferida, com análise de todos os pontos le
vantados nos embargos declaratorios, ficando sobrestada a análise dos 
demais pontos do recurso de revista.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratõrios acolhidos para, sanando a omissão apontada, conhecer do 
recurso de revista pela preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional, dando-lhe provimento para determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem, a fim de que nova decisão seja pro
ferida, com análise de todos os pontos levantados nos embargos 
declaratorios de fls. 397/398, ficando sobrestada a análise dos demais 
pontos do recurso de revista.

Pauta de Julgamentos

Pauta de Julgamento para a 27a. Sessão Ordinária da 4a. Turma do 

dia 20 de setembro de 2000 às 09h00

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 450090 /  1998-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CORRE JUNTO COM RR 
450091/1998-5
SÉRGIO TIBÚRCIO DA SILVA 
DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
AIRR - 457859 / 1998-4 TRT DA 24A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CORRE JUNTO COM RR -
457860/1998-6
ILVA LEMOS MIRANDA
DR(A). ALCI DE SOUZA ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
AIRR - 523953 / 1998-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO ABN AMRO S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
NELSON FERREIRA
DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO( S) 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADA

: AIRR - 575586 /  1999-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CORRE JUNTO COM RR 
575587/1999-1

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: BENITZ PEREIRA DE MACEDO 
: DR!A). GERCY DOS SANTOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). JOYCE BATALHA BARROCA 
: AIRR - 575644 /  1999-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CORRE JUNTO COM RR 

575645/1999-1
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRtA). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: MÁRCIO LÚCIO GONÇALVES 
: DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA 
: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI

NHEIRO
: AIRR - 575668 /  1999-1 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: CORRE JUNTO COM RR 

575669/1999-5
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: JUVÊNCIO AUGUSTO FERREIRA 

SOUZA
: DR(A). ISABEL SUELY SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
:  AIRR - 576364 /  1999-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: CORRE JUNTO COM RR -

576365/1999-0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: MILTON ROSA DA SILVA 
: DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS 
: AIRR - 576366 /  1999-4 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: CORRE JUNTO COM RR 

576367/1999-8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ MOREIRA CARDOSO 
: DR(A). PAULO CÉSAR LACERDA 
: AIRR - 576396 /  1999-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: CORRE JUNTO COM RR 

576397/1999-1
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: EVALDO ANTÔNIO EUFRÁSIO 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: AIRR - 576466 /  1999-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: CORRE JUNTO COM RR 

576467/1999-3
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: CLÁUDIO VALÉRIO OLIVEIRA 
: DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: AIRR - 612967 /  1999-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: LLOYDS TSB BANK PLC 
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
: DELIS MONTE DA SILVA 
: DR(A). SELMAE PIRES VARGAS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AIRR - 627679 /  2Ü00-1 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE COROATÁ 
DR(A). SAMIR JORGE MURAD 
RAIMUNDO XAVIER LISBOA DE 
SOUSA
DR(A). AILSON BEZERRA RODRI
GUES
AIRR - 633992 /  2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO-
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). DANILO PORCIUNCULA 
JOANA D ARC COSTA BELFORT 
DR(A). DEBORAH PIETROBON DE 
MORAES
AIRR - 636758 /  2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO BEMGE S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ 
NIOR
ROGÉRIO ALEXANDRE ALONSO DE 
ÁVILA
DR(A). HENRIQUE DE SOUZA MA
CHADO
AIRR - 638280 /  2000-5 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
MUNICÍPIO DE IGUATU
DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA
LIMA
LUIZ ALEXANDRINO DE FRANÇA 
DR!A). ORLANDO SILVA DA SILVEI
RA
AIRR - 639146 / 2000-0 TRT DA 13A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR
DESTE - CFN
DR(A). FRANCISCO PEDRO DA SIL
VA
MARINALDO BARRETO DOS SAN
TOS
AIRR - 639234 / 2000-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN! MILTON DE MOURA FRANÇA 
ALEXANDRE SILVA COSTA 
DR(A). RENATO RUA DE ALMEIDA 
TENGE INDUSTRIAL S.A.
DR(A). IVO SEBASTIÃO BIGHETI 
AIRR - 639238 /  2000-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR(A). MARIA SÍLVIA DE ALBU
QUERQUE GOUVÊA GOULART 
LUIZA BORGES DA SILVA 
DR(A). ARIOVALDO FRANÇA 
APM EEPG PROFESSORA BLANCA 
SUICKER SIMÕES
DR(A). SÉRGIO DE SOUZA ZOCRAT
TO
AIRR - 639246 / 2000-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR(A). JOSÉ CARLOS MENK 
SANDRA REGINA DE MORAES 
BRAZ
DR(A). CLÁUDIO NUZZI
AIRR - 639314 / 2000-0 TRT DA 6A.
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA
MARIA INÊZ GONÇALVES COELHO 
DE MELO
DR(A). ARINALDO TAVARES DOS 
SANTOS
AIRR - 640082 / 2000-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR(A). WILLIAM WELP 
ELZO EDSON BONES 
DR(A). PAULO WALDIR LUDWIG
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATÓR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 640093 /  2000-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLrA LI CHUM (CONVOCA
DA)
ARGEM1RO DIONÍZIO PALUDO 
DR(A). CELSO HAGEMANN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). WILLIAM WELP 
A IRR - 640148 /  2000-7 T R T  DA IA. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI ÇHUM (CONVOCA
DA)
MAURÍCIO SOLAR DE BUSTAMAN
TE
DR(A). VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SONIA MARIA PEREIRA DAS 
NEVES
AIRR - 64X206 /  2000-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPO
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). HÉLIO LUÍS DALLABR1DA
SADI FELDKIRCHER
DR(A). ANA DE SANTA FÉ ROSA DA
SILVEIRA
AIRR - 641210 / 2000-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPO
TO BASTOS (CONVOCADO)
PEDRO MORAIS E OUTROS 
DR(A). ONIR DE ARAÚJO 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JORGE ALBERTO CARRICON
DE VIGNOLI
AIRR - 641212 / 2000-3 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LA
CERDA
MÁRCIO LUIS LORENSI
DR(A). TÂNIA KOWARICK
AIRR - 641309 / 2000-0 T R T  DA 3A.
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS
DR(A). MÁRIO LUIZ CASAVERDE 
SAMPAIO
ARKI SERVIÇOS E SEGURANÇA LT
DA.
DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI
LHENA
AIRR - 643494 / 2000-8 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚ
JO
ITAMAR EUSTAQUIO DA SILVA 
DRÍA). ANTÔNIO EXPEDITO DE LI
MA
A IRR - 643639 /  2000-2 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
DAVI PACHECO DA ROCHA 
DR(A). CARMEN MARTIN LOPES 
SOLIAGRO AGROINDÚSTRIAS SOLI
DARIEDADE S.A.
DRIA). RENATO JORGE BICCA DE 
BICCA
AIRR - 643653 / 2000-0 TRT DA 4 A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR(A). GLADIS CATARINA NUNES 
DA SILVA
NADIR MELLO COUTO 
DR(A). PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓ
RIO
A IRR - 643660 / 2000-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR(A). NARCISO FERREIRA 
EDNA DA SILVA QUINTILHANO 
DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO

PROCESSO
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AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
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ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVANTE(S)
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR - 644144 / 2000-8 T R T  DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
S.A. E OUTRO

: DR(A). DECIO FREIRE JACQUES 
: JOÃO MAXIMIANO DE SOUZA 
: DR(A). DORGIVAL RODRIGUES DOS 

SANTOS
: A IRR - 644146 / 2000-5 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: HÉLCIO DE SÁ LEITE 
: DR(A). WILSON ROBERTO PAULISTA 
: VALE DO PARAÍBA COMÉRCIO DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
: DR(A). DIB ANTÔNIO ASSAD 
: A IRR - 644155 / 2000-6 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BRANCO PERES CITRUS S.A.
: DR(A). RODRIGO CASTELLI 
: LÁZARO JOSÉ DA SILVA 
: DR(A). HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR 
: A IRR - 644157 / 2000-3 T R T  DA ISA. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BAURUENSE SERVIÇOS DE VIGILÂN

CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
S.C. LTDA.

: DR(A). HELOÍSA HELENA PUGLIEZI 
DE BESSA

: ARMANDO GONÇALVES ROSA 
: DR(A). VERA LÚCIA SOARES MOREI

RA
: A IRR - 644160 / 2000-2 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: DZ S.A. ENGENHARIA. EQUIPAMEN

TOS E SISTEMAS
: DR(A). JOSÉ UBIRAJARA PELUSO 
: DOMINGOS AMARO DA CRUZ 
: DR(A). SÉRGIO ESPAZIANI 
: A IRR - 644162 / 2000-0 T R T  DA 17A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: DR(A). PATRÍCIA RAGAZZI 
: LENOIR FERNANDO FAIAN 
: DR(A). CARLOS AUGUSTO NUNES 

DE OLIVEIRA
: AIRR - 644167 /  2000-8 T R T  DA 17A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: INSPECTORIA SÃO JOÃO BOSCO 

(COLÉGIO SALESIANO NOSSA SE
NHORA DA VITÓRIA)

: DR(A). GILMIREZ XAVIER NUNES 
: SINDICATO DOS PROFESSORES DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN
PRO/ES

: DR(A). ZEFERINO CARLESSO 
: AIRR - 644170 / 2000-7 TRT DA 19A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: COMPANHIA DE CIMENTO ATOL 
: DR(A). LUIZ SOARES DE MORAIS 
: JOSÉ LUÍS LEMOS 
: DR(A). EUJÁCIO JOSÉ DOS REIS SIL

VA
: A I R R 644257 /  2000-9 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR(A). ANDRÉ MATUCITA 
: REGIANE SILVA DE SOUZA 
: DR(A). ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA 
: AIRR - 644261 / 2000-1 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: PIRELLI CABOS S.A.
: DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO 

GUIMARÃES 
: GABRIEL LIMA
: DR(A). MAGALI CRISTINA FURLAN 

DAMIANO

PRO CESSO
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)

ADVCXJADO

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
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ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR - 644263 / 2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.

: DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR

: JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
: DR(A). VERA LÚCIA MACHADO 

NORMANTON
: AIRR - 644371 /  2000-1 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAM

BUJA
: GILBERTO ANTÔNIO TORANI 
: DR(A). GILBERTO FREITAS 
: AIRR - 645172 /  2000-0 TRT DA 18A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: ESTADO DE GOIÁS 
: DR(A). ROSÂNGELA VAZ RIOS E 

SILVA
: CARLOS MAGNO DE CASTRO TO

MAZETT
: DR(A). BENEDITO MARQUEZ GUIMA

RÃES JÚNIOR
: CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA

DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO DE GOIÁS - CERNE 

: A IRR - 645894 / 2000-5 T R T  DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: FIBRA S.A.
: DR(A). SONIA A. CAVALCANTE 
: LUIS ANTONIO FIDELIS 
: DR(A). MARCELO PIZANI GONÇAL

VES
: AIRR - 645895 / 2000-9 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: APARECIDO DOS SANTOS OLIVEIRA 
. DR(A). JOÃO CARLOS RIZOLLI 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 

DE SÃO PAULO
: DR(A). AIRES PAES BARBOSA 
: A IRR - 645902 /  2000-2 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.
: DR(A). PRISCILA MAZZETTO MELO 
: JOSÉ CARLOS ALVES 
: DR(A). ROSA MARIA FERNANDES 

DE ANDRADE
: AIRR - 645903 /  2000-6 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA 

E COMÉRCIO S.A.
: DR(A). JORGE HIDALGO 
: LUÍS ALCIR MEIRA 
: DR(A). JORGE FRANCISCO MÁXIMO 
: A IRR - 645904 /  2000-0 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: KHS S.A. - INDÚSTRIA DE MÁQUI

NAS
: DR(A). MARIA LÚCIA MENEZES GA

DOTTI
: NICOLA SANTORO 
: DR(A). JOSÉ ALAÉRCIO NANO DA

MASCO
: A IRR - 646689 /  2000-4 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA 

CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E  TV 
EDUCATIVAS

: DR(A). RENATO BARBIERI 
: SÉRGIO RODRIGUES 
: DR(A). MÁRCIA TEREZINHA ROSSA

TO
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 646811 / 2000-4 T R T  DA 4A. 
REGIÃO

: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: JOSÉ ALVES DA SILVA E OUTROS 
: DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR(A). JORGE SANTANNA BOPP 
: A IRR - 646812 / 2000-8 T R T  DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: SOUZA CRUZ S.A.
: DR(A). PAULO DE TARSO ROTTA TE

DESCO
: EVA DO NASCIMENTO 
: DR(A). CARMEN MARTIN LOPES 
: AIRR - 646813 /  2000-1 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR(A). CLARISSA WRUCK SILVA 
: JOSÉ FELICIANO DA SILVEIRA VIAN

NA
: DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
: AIRR - 646846 /  2000-6 T R T  DA 8A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: PENA BRANCA DO PARÁ S.A.
: DR(A). ALUÍSIA MEIRA NUNES 
: JOSÉ JOEL TEIXEIRA DA SILVA 
: DR(A). VILMA APARECIDA DE S. 

CHAVAGLIA
: AIRR - 646878 /  2000-7 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
: RENATA DE AZEVEDO 
: DR(A). ANDREA KIMURA PRIOR 
: A IRR - 646922 /  2000-8 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: MANNESMANN S.A.
: DR(A). PEDRO SÉRGIO NABARRETE 
: PEDRO FRANCISCO DA SILVA 
: DR(A). CARLOS FERREIRA 
: AIRR - 646945 /  2000-8 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A. E  OUTRO
: DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO 
: RENATO FERNANDEZ 
: DR(A). JOSÉ BENEDITO DE MOURA 
: A IRR - 646946 / 2000-1 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
: ILCINEI MARTINS 
: DR(A). PEDRO ANTÔNIO BORGES 

FERREIRA
: A IR R  - 648138 / 2000-3 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR(A). JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FI

GUEIREDO
: ROGÉRIO COSTA DE ARAÚJO E OU

TROS
: DR(A). LÁSARO CÂNDIDO DA CU

NHA
: A IRR - 648345 / 2000-8 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: EUCATEX METÁLICA LTDA.
: DR(A). ANTONIO CARLOS MAGA

LHAES LEITE 
: JO SÉ PONTES NETTO 
: DR(A). FÁBIO MASSAMI SONODA
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AGRAVADO(S)
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: A IRR - 648385 /  2000-6 T R T  DA IA. 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JOSÉ PAULO ALVES MARTINS 
: DR(A). MARCELO PEREIRA MENDES 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO E X 
TRAJUDICIAL)

: DR(A). CÉLIA CRISTINA MEDEIROS 
DE MENDONÇA

: A IRR - 648455 / 2000-8 T R T  DA 22A. 
REGIÃO

: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: MUNICÍPIO DE BOCAINA 
: DR(A). EDVARDO ANTÔNIO DA RO

CHA
: JOSEFA MARIA DE ARAÚJO E OU

TRAS
: AIRR - 648923 /  2000-4 T R T  DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ISRAEL GALANTERNICK 
: DR(A). SEVERINO JO SÉ DA CUNHA 
: MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO
: DR(A). RONALDO FERREIRA DOS 

ANJOS
: AIRR - 649027 /  2000-6 T R T  DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO BANEB S.A.
: DR(A). JORGE LUIZ N. PINTO DE 

CARVALHO
: THÉA NOGUEIRA COSTA DE OLIVEI

RA
: DR(A). MARCOS WILSON FERREIRA 

FONTES
: AIRR - 649079 /  2000-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ENEIDA MARILIS ROSA DE SOUZA 
: DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA

NIELLO BRAGA
: FIPRA INDÚSTRIA COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA.
: DR(A). MARCO AURÉLIO ROSSI 
: A IRR - 649153 / 2000-7 T R T  DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: ANTÔNIO FERREIRA EVANGELISTA 
: DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS 

PINTO
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: DR(A). PEDRO MARCOS CARDOSO 

FERREIRA
: AIRR - 649154 / 2000-4 T R T  DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: BOMPREÇO BAHIA S.A.
: DR(A). MARIA EULALIA MATTOS 
: MARGARETH CORREIA VIDAL 
: DR(A). FREDERICO CEZÁRIO CAS

TRO DE SOUZA
: A IRR - 649158 /  2000-9 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: CERÂMICA SENHOR DO BOMFIM 

LTDA.
: DR(A). MARIA DE FÁTIMA COSTA 

OLIVEIRA
: EDMILSON DOS SANTOS 
: DR(A). MARIVALDO FRANCISCO AL

VES
: A IRR - 649181 / 2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA BENEFI

CENTE JESUS MARIA JOSÉ 
: DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL

MEIDA
: MARIA INÊS TRIELLI FAZZI 
: DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ 
: A IRR - 649296 / 2000-5 T R T  DA IA. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: DR(A). RICARDO BELLINGRODT 

MARQUES COELHO 
: VALDECI JO SÉ PINHEIRO DA CU

NHA
: DR(A). PAULO CEZAR DA SILVA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 649299 / 2000-6 T R T  DA IA. 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM

S.A.
: DR(A). SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
: JO SÉ CARLOS GONÇALVES 
: A IRR - 649303 / 2000-9 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PROFARMA - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
: DR(A). ANA PAULA SEABRA DE OLI

VEIRA
: MÁRCIO CARVALHO ROSA 
: DR(A). SÉRGIO BRABO DE ABREU 
: A IRR - 649304 / 2000-2 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO

RA
: LOURENÇO BRUNO DA CUNHA FI

LHO
; DR(A). PAULO AZEVEDO 
: A IRR - 649305 / 2000-6 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR(A). MARIA DE FÁTIMA BRAGA 

G. DOS SANTOS
: CYBELLE ALEXANDRE ALVES DA 

SILVA
: VERDE MAR VEÍCULOS S.A.
: DR(A). ALEXANDRE ANDRADE LI

MA DA FONTE FILHO 
: AIRR - 649308 / 2000-7 T R T  DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR(A). ANDRÉ GUSTAVO DE VAS

CONCELOS
: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
: DR(A). VALDECI RODRIGUES SILVA 
: A IRR - 649309 /  2000-0 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR(A). GERALDO AZOUBEL 
: ANTÔNIO DORNELAS DA SILVA 
: DR(A). NISE MARIA VICTOR SOA

RES
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: A IRR - 649312 /  2000-0 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR(A). RÉGIS RAFAEL FLORES 
: DENISE OLIVEIRA LOPES 
: DR(A). PEDRO EEITI KUROKI 
: AIRR - 649313 / 2000-3 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: THALENTU'S DOCES E  SALGADOS 

LTDA.
: DR(A). ANA LÚCIA VASSALLO 
: MARIA MARTINS DOS SANTOS 
: DR(A). SÉRGIO ANTULHO DE LAU

RINDO
: AIRR - 649316 / 2000-4 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO REAL S.A.
: DR(A). LAUREN DE CÁSSIA BAGGIO 

MACIEL
: JOSÉ CARLOS MARQUES PALHAIS 
: DR(A). FRANCISCO CRUZ LAZARINI 
: AIRR - 649518 /  2000-2 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: CHARME COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA.-ME
: DR(A). ROSANE MARIANO DE 

ABREU
: BARBARA GOUCEIRO MELLO 
: DR(A). MARCO ANTÔNIO FERREIRA
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: AIRR - 649666 / 2000-3 T R T  DA 4A. 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN

: IOCHPE MAXION S A.
: DR(A). HERNANDO LEICIITWEIS 
: HENRrQUE CARLOS DOS SANTOS 
: DR(A). REMI BITELO IX)S SANTOS 
: AIRR - 649667 / 2000-7 T R I DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR(A). OTÁVIO PAZ DA SILVA 
: SUZANA MARIA DA GRAÇA GOMES 
: DR(A). ENO ERASMO FIGUEIREDO 

RODRIGUES LOPES 
: A IRR - 649678 / 2000-5 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 

VENHAGEN
: ADI DE OLIVEIRA BORBA 
: DR(A). ELIAS ANTONIO GARBÍN 
: COMPANHIA PETROQUÍMICA DO 

SUL - COPESUL
: DR(A). ROBERTO PIERRI B ER SO !
: AIRR - 649697 /  2000-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 

VENHAGEN
: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN 

TOS S.A.
: DR(A). ALINE SCHOSTKIJ DE SOUZA 
: CELINA PALMIRA RODRIGUES POR 

CIÚNCULA
: DR(A). ANA CLARICE FORBRIG 

WEBSTER
: AIRR - 651378 / 2000-5 T R T  DA 8A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU 

TO BASTOS (CONVOCADO)
: TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ

REAS
: DR(A). SÉRGIO OLIVA REIS 
i  JOSÉ ANTONIO DE LIMA E SILVA 
: DR(A). ANTONIO DOS REIS PEREIRA 
: AIRR - 651726 /  2000-7 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: DR(A). JULIANA Dl GIÁCOMÒ DE LI

MA
: GERSON LAGATTA 
: DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES 
: AIRR - 651728 /  2000-4 TRT DA 2A. 

REGIÃO
; MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: DR(A). JULIANA DI GIÁCOMO DE LI

MA
: JOSÉ LEAL FILHO 
: DR(A). ALICE ARRUDA CÂMARA DE 

PAULA
: A IRR - 651732 /  2000-7 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQU1 

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). ANDRÉ MATUCITA 
: ISAMARA COSTA DOS SANTOS 
: DR(A). ANA CLÁUDIA CARDOSO 
: A IRR - 651733 /  2000-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: RICARDO HOPPACTAH JÚNIOR 
: DR(A). TEREZA NESTOR DOS SAN 

TOS
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR 

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR(A). MARCO ANTÔNIO TEZIN 

CARMONA
: AIRR - 651734 / 2000-4 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DF. MOURA FRANÇA 
: TRANSBRAÇAI. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR(A). JOAQUIM OCILIO BUENO DE 
OLIVEIRA

: KARLA DE CÁSSIA FIGUEIREDO KO 
CH

: DR(A). SILMARA AYRES
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AIRR - 651736 / 2006-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MINORO ITO
DR(A). SOLANGE MARIA SCIARAN
TOLA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR 
AIRR - 651739 / 2000-2 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FRANCISCO CARLOS VIEIRA DE MO
RAES
DR(A). ANDREA KIMURA PRIOR 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). NIRALDO JOSÉ MONTEIRO 
MAZZOLA
AIRR - 651740 / 2000-4 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CONSPELMON CONSTRUÇÕES LT
DA.
DR(A). DOMINGOS TOMMASI NETO 
SEBASTIÃO CONCEIÇÃO DOS SAN
TOS
DR(A). DOMINGOS PAVANELLI 
AIRR - 651749 / 2000-7 T RT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PAULO KOVALSKI 
DR(A). GISELE SOARES 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO 
A IRR - 651860 /  2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL.) E OUTROS 
DR(A). VICTOR FEJJÓ FILHO 
EDMAR MUNHOZ PINSUTTI 
DR(A). MIGUEL RIECHI 
A IRR - 651862 /  2000-6 T R T  DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO ITAÚ S.A.
DR(A) ANTÔNIO CELESTINO TONE 
LOTO
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
PETEREIT
DR(A). ELIONORA HARUMI TA
KESHIRO
AIRR - 651865 /  2006-7 T R T  DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCAIX)) 
COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO 
E OBRAS - CAVO 
DR(A). PEDRO PAULO PAMPLONA 
CLÁUDIO APARECIDO DOS SANTOS 
DR(A). CLEUZA KEIKO HIGACHI 
AIRR - 651866 / 2000-0 T R T  DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE 
DR(A). PÉR1CLES PESSOA SALAZAR 
FILHO
JORGE FERREIRA DA SILVA 
DR(A). MÍRIAM DE FÁTIMA KNOPIK 
AIRR - 651875 / 2000-1 T R T  DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DR(A). MARIA ROSÂNGELA DA SIL
VA COELHO DE SOUZA 
MARIA DO SOCORRO MATNI DE SE
NA
DR(A) LEONARDO DE OLIVEIRA LI
NHARES
A IRR - 651883 / 2000-9 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU 
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). ELDA ËTONGER DE MENE
ZES
ANÍSIO NUNES DE AZEVEDO FILHO 
DR(A). IVAN 1SAAC FERREIRA FI
LHO
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A IRR - 651961 /  2006-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
VIAÇÃO MONTENEGRO S.A.
DR(A). RAFAELA ORMAZABAL DE
FARIA CORRÊA
JO SÉ PIMENTEL DOS SANTOS
DR(A). CÍCERO DECUSATI
AIRR - 652168 /  2060-6 T R T  DA I8A.
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
WESLEY RIBEIRO DE ANDRADE 
DR(A). REJANE ALVES DA SILVA 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
DR (A). SEMÍRAMIS GOULART MA
GALHÃES PINHEIRO
A IR R  - 652348 /  2000-8 TRT DA 4A.
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JORGE ALBERTO CARRICON
DE VIGNOLI
WLADEMIR FRANCISCO CAVALCAN
TE
DR(A). JOSÉ ALVES DA ROCHA 
AIRR - 652349 /  2000-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN
METALÚRGICA GERDAU S.A.
DR(A). RENATA PEREIRA ZANARDI 
JOSÉ VILMAR GUTERRES FERREIRA 
DR(A). ANA LÚCIA SANTIAGO NU 
NES
AIRR - 652427 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA 
DA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). GERSON SCHWAB 
NEYD MARIA MAKIOLKA MONT1N
GELLI
DR(A). PAULO IVAN LORENTZ 
A IRR - 652452 /  2000-6 TRT DA 21 A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
MUNICÍPIO DE NATAL
DR(A). LAURO MOLINA
EVA ANGÉLICA BEZERRA PIRES E
OUTROS
DR(Â). ARILDA PEREIRA DE MEDEI 
ROS
AIRR - 652537 / 2006-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JUSSARA CORREA DA ROSA 
DR(A). REJANE ROCHA CHRYSOS
TOMO
MUNICÍPIO DE VIAMÃO
DR(A). CLAUDIO JOSÉ NUNES DA
SILVA
A IRR - 652548 / 2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA 
DA)
MELSON TUMELERO S.A.
DR(A). DANTE ROSSI 
JOÃO BATISTA AQUINO JULLIEN 
DR(A). ANTÔNIO JOLAIR MOURA 
DOS SANTOS
A IRR - 652560 / 2000-9 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA 
DA)
TRANSPORTADORA PÉROLA LTDA 
DR(A). LUIS ULYSSES DO AMARAL 
DE PAUL1
PEDRO ELEODORO DA SILVA 
DR(A). ELIO FRANCISCO SPANHOL 
AIRR - 652670 / 2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA 
DA)
TV VINDIMA S.A.
DR(A). HENRY MAGGI 
GILNEI ROBERTO SCHMITT SOARES 
DR!A). CLÁUDIO GILBERTO AGUIAR 
HOEHK
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A IRR - 653462 / 2000-7 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ARNALDO VIANA DE AZEVEDO 
MARQUES
DR(A). BEATRIZ MONTENEGRO CAS
TELO
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI
MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 
DR(A). MIGUEL AMORIM DE OLIVEI
RA
A IRR - 653480 / 2000-9 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOU
ZA E CASTRO
PEDRO DOS SANTOS MARAC1A 
DR(A). JO SÉ PEDRO MARIANO 
A IRR - 653481 / 2000-2 TRT DA I5A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOU
ZA E CASTRO 
PAULO SÉRGIO TRISTÃO 
DR(A). HEITOR MARCOS VALÉRIO 
AIRR - 653483 / 2000-0 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS CRIS
TÃS (SANATÓRIO BENEDITA FER
NANDES)
DR(A). OSWALDO LUIZ GOMES 
RUY NUNES DIB JOSÉ 
DR(A). HABIB NADRA GHANAME 
AIRR - 653506 / 2000-0 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN
ANTENOR GARCIA CORRÊA 
DR(A). MARCIA ELISA ZAPPE BU
ZATTI
AIRR - 653528 /  2000-6 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PAULO CARLOS MONTEIRO 
DR(A). AGEU GOMES DA SILVA 
COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR
DESTE - CFN
DR(A). JOSÉ ALMEIDA DE QUEIROZ 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). GERALDO CAVALCANTI RE
GUEIRA
AIRR - 653584 /  2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ADAIR LA URI CORREIA 
DR(A). GILSON JAURI ROSA DA SIL
VEIRA
HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO 
VARGAS
DR(A). FRANCISCO EDUARDO DE 
SOUZA PIRES
AIRR - 653639 /  2000-0 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JOSÉ NILSON MENDES DA SILVA E 
OUTROS
DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI
BEIRO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DR(A). IZABEL BATISTA URPIA 
A IRR - 653750 / 2000-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SISSON LUCAS ALMEIDA 
DR(A). AÍRTON TADEU FORBRIG 
MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO 
DR(A). MARTA BAZACAS VELHO 
A IRR - 654816 / 2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR(A>. SILVIA FONSECA P. DE AN
DRADE
CLEA KNAUER DA SILVA
DR(A). ALEXANDRE LUIS BADE FE-
CHER
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: AIRR - 654965 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: JORGE ARTHUR DOS SANTOS 
: DR(A). ELDRO RODRIGUES DO AMA

RAL
: BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
: DR(A). MARIA CRISTINA SBANO DE

LORME
: NACIONAL INFORMÁTICA S.A. E OU

TRA
: DR(A). MARIA CRISTINA SBANO DE

LORME
: A IRR - 655461 / 2000-6 T R T  DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR(A). RICARDO SAMPAIO 
: IGLENIR LEONE DORO 
: DR(A). EDSON ELIAS DE ANDRADE 
: A IRR - 655467 /  2000-8 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MUNICÍPIO DE OSASCO
: DR(A). MARLI SOARES DE FREITAS 

BASILIO
: ROCILDA FERREIRA DA CRUZ 
: DR(A). ALBERTINO SOUZA OLIVA 
: AIRR - 655468 / 2000-1 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
: DR(A). ANA CLÁUDIA CASTILHO DE 

ALMEIDA
: ROBERTO VIEIRA DE MORAIS 
: DR(A). ROBERTO GUILHERME WEI

CHSLER
: A IRR - 655544 / 2000-3 T R T  DA 19A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MARIA ANITA DE OLIVEIRA PORTO 
: DR(A). LUIZ CARLOS LOPES DE MO

RAES
: ESTADO DE ALAGOAS
: DR(A). MARIALBA DOS SANTOS 

BRAGA
: A IRR - 655562 / 2000-5 TRT DA 16A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MUNICÍPIO DE COROATÁ 
: DR(A). SAMIR JORGE MURAD 
: JOÃO JOSÉ OLIVEIRA NETO 
: DR(A). MANOEL CESÁRIO FILHO 
: AIRR - 655566 /  2000-0 T R T  DA 16A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 

PARUÁ
: DR(A). RIOD BARBOSA AYOUB 
: SILVINHA DE OLIVEIRA DELMIRO 
: AIRR - 655616 / 2000-2 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR 

655617/2000-1
: JOSÉ CORRÊA SOBRINHO 
: DR(A). SANDRA MARA SABINO 

SANTOS LIMA
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR(A). SÉRGIO SHIROMA LANCA

ROTTE
: A IRR - 655617 /  2000-1 TRT DA 3A.

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR 

655616/2000-2
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR(A). SÉRGIO SHIROMA LANCA

ROTTE
: JOSÉ CORRÊA SOBRINHO 
: DR(A). SUELY TEIXEIRA PIMENTA 

DE ALMEIDA,
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: AIRR - 655621 / 2000-9 T R T  DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. 
CENIBRA

: DR(A). JASON SOARES DE ALBERGA
RIA NETO

: SEBASTIÃO PEDRO DE SOUSA
: DR(A). FRANCISCO AMÉRICO MAR

TINS DE BARROS
: AIRR - 655625 / 2000-3 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR(A). WANDER BARBOSA DE AL

MEIDA
: ANTÔNIO EUSTÁQUIO DO PRADO 
: DR(A). WILLIAM JO SÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
: AIRR - 655626 / 2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: DR(A). MARY CARLA SILVA RIBEI

RO
: EURÍPEDES INÁCIO FARIA
: DR(A). HENRIQUE LEMOS DA CU

NHA
: AIRR - 655664 /  2000-8 T R T  DA 21A

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MÁRCIA GLEIDES CRESCÊNCIO DE 

FREITAS E OUTROS 
: DR(A). VALTER SANDI DE OLIVEIRA 

COSTA
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR(A). MIGUEL JOSINO NETO
: AIRR - 655775 / 2000-1 T R T  DA T7A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: EDILSON DE ANDRADE VITÓRIA 
: DR(A). MARILENE NICOLAU 
: MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
: DR(A). MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
: AIRR - 655823 /  2000-7 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ ANTÔNIO RICCI 
: FRANCISCA ANTONIA MACIEL 

ARAÚJO
: DR(A). JOSÉ ROBERTO GALLI
: AIRR - 655853 /  2000-0 TRT DA 16A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA

NHÃO S.A. - TELMA 
: DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 

BESSA
: ANTONIA LOPES SILVA 
: DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARE

NHAS
: AIRR - 655887 / 2000-9 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR(A). WANDER BARBOSA DE AL

MEIDA
: PAULO ROBERTO MORAIS 
: DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
: A IRR - 655888 / 2000-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MONTEC - MONTAGENS, CONSTRU

ÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR(A). LEILA ALVES PEREIRA 
: VICENTE FRANCISCO DA SILVA
: DR(A). ARISTIDES GHERARD DE 
'  ALENCAR
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A IRR - 656080 /  2000-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). WANDER BARBOSA DE AL
MEIDA
EDSON DA SILVA ARAÚJO 
DR(A). PEDRO ROSA MACHADO 
AIRR - 656082 / 2000-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
DR(A). MARCELO DE ALMEIDA E 
SILVA
PAULO FERNANDO MACHADO 
DR(A). MAURÍLIO FERNANDES DE 
OLIVEIRA
AIRR - 656083 / 2000-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). WANDER BARBOSA DE AL
MEIDA
JOSÉ GERALDO BAIÃO 
DR(A). GERALDO COSTA DE FARIA 
AIRR - 656106 / 2000-7 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
HÁGAPETUR VIAGENS E TURISMO 
LTDA.
DR(A). WANDER VALÉRIO VIEIRA 
AÍRTON GOBERRANDO DE LA VEI
GA
DR(A). AGENOR ACÁCIO PACHECO 
AIRR - 656132 / 2000-6 T R T  DA IA. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
GERCINA DA CONCEIÇÃO SOUZA 
DR(A). WILLIANS LIMA DE CARVA
LHO
MUNICÍPIO DE CABO FRIO
AIRR - 656374 / 2000-2 TRT DA 3A.
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
SEBASTIÃO ALCENIO FLORÊNCIO 
DR(A). CLÉBER FIGUEIREDO 
AETHRA INDÚSTRIA DE AUTO PE
ÇAS LTDA.
DR(A). EDUARDO EMMANUEL FI
GUEIREDO
AIRR - 656376 / 2000-0 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS. (CONVOCADO)
CAIO MÁRIO FRANÇA TEIXEIRA 
DR(A). MIGUEL JOSÉ LANZA 
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DR(A). TEODOLINA DE ASSIS LOPES 
GOTT
A IRR - 656380 / 2000-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
NACIONAL AGROPECUÁRIA LTDA. 
DR(A). ALKIR BARBOSA MANSOR FI
LHO
ADERBAL DE FREITAS MELLO 
A IRR - 656391 /  2000-0 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
ESTACON ENGENHARIA S.A.
DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO 
ILTON ALVES
DR(A). MARCOS ULISSES FRANÇA 
DE ANDRADE
A IRR - 656392 /  2000-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
PERENE LTDA.
DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN
TUNES DE CARVALHO 
JOSÉ DEMERVAL FLÁVIO 
DR(A). VERA LÚCIA MOREIRA NO
VAIS
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: A IRR - 656393 / 2000-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: INTERFOOD - INTERNATIONAL FO
OD SERVICE LTDA.

: DR(A). JASON SOARES DE ALBERGA
RIA NETO

. MAURO COSTA AGUIAR 
: DR(A). LUCI ALVES DOS SANTOS 

CARVALHO
: A IR R  - 656398 / 2000-6 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: GERALDO FERREIRA DE MELO 
: DR(A). GENTIL CÂNDIDO D1NIZ VIA

NA
: INDUSTRIAL HORIZONTE TÊXTIL 

LTDA.
: DR(A). ANTÔNIO BASÍLIO PIRES MO

REIRA
: AIRR - 656399 / 2000-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.
: DR(A). LUCIANA DE CARVALHO RO

DRIGUES
: EDERLAN RODRIGUES SILVA 
: DR(A). FRANCISCO DE ASSIS MELO 

HORDONES
: A IRR - 656404 / 2000-6 TRT DA 18A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: SHELL BRASIL S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: LÚCIO DE ASSIS COSTA 
: DR(A). ISONEL BRUNO DA SILVEIRA 

NETO
: A IRR - 656810 / 2000-8 TRT DA 20A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MOINHO DE SERGIPE S.A.
: DR(A). ANTÔNIO JOSÉ NOVAES GO

MES
: MARIA AUGUSTA SANTOS 
: DR(A). JAQUELINE RESENDE CRUZ 
: A IRR - 656864 /  2000-5 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). FRANCISCO JOSÉ DOS SAN

TOS
: GERÚZIA BRANCO CARNEIRO MAN

SO
: DR(A). MARIA DO SOCORRO ALVES 

GALVÃO
: A IRR - 656994 / 2000-4 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: EDMAR DE FARIA E  OUTROS 
: DR(A). DONATO ANTÔNIO DE FÁ

RIAS
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR(A). ROBERTO NÓBREGA DE AL

MEIDA
: A IRR - 657058 / 2000-8 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: TORQUE SOCIEDADE ANÔNIMA 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOU

ZA E CASTRO
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AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR - 658148 / 2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
SÉRGIO GUIMARAES
DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO
MOREIRA
FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDA
DE SOCIAL
DR(A). PAULO CESAR PORTELLA LE
MOS
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR(A). ROGÉRIO GONZAGA BRAGA 
A IRR - 658163 / 2000-6 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JOÃO CORDEIRO DE MEIRA 
DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SIL
VA-
EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA
LHAES LEITE
A IRR - 658327 /  2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS (CONVOCADO)
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
DR(A). RODRIGO ESTRELLA ROL-
DAN DOS SANTOS
SINVAL DE OLIVEIRA FILHO
DR(A). RICARDO BELLINGRODT
MARQUES COELHO
A IRR - 658641 /  2000-7 TRT DA 17A.
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
ALEXANDRE FERNANDES LIMA 
DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA 
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
A IR R  - 658642 / 2000-0 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO CAR
DOSO FERREIRA
ALNIRA FERREIRA DO NASCIMEN
TO
DR(A). CHRISTOVAM RAMOS PINTO 
NETO
A IRR - 658648 / 2000-2 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). CARLOMAR SILVA G. DE AL
MEIDA
SAULO ANTÔNIO DA COSTA
DR(A). EDY COUTINHO
A IRR - 658898 / 2000-6 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR -
658899/2000-0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

: CARLOS ROBERTO DA SILVA COSTA 
: DR(A), PAULO CEZAR DA SILVA 
: A IRR - 657059 /  2000-1 T R T  DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E 

MONTAGENS S.A.
: DR(A). LUCIANO FREIRE MOREIRA 
: EXPEDITO INÁCIO DE OLIVEIRA 
: DR(A). PAULO CEZAR DA SILVA 
: A IRR - 658144 / 2000-0 TRT DA I5A. 

REGIÃO
: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: JACINTO BRAGA 
: DR(A). ARIOVALDO PAULO DE FA

RIA
: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
: DR(A). RICARDO PIRES BELLINI

AGRAVADO(S)
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AGRAVADO(S)
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AGRAVADO! S)

ADVOGADO

OSMAR VIEIRA
DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO
CHA
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
A IRR - 658899 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR -
658898/2000-6
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO 
OSMAR VIEIRA
DR!A). ALEXANDRE EUCLIDES RO
CHA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO
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PROCESSO

RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 659052 I  2000-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
RODOLFO MANOEL MARQUES DO 
AMARAL
DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON
CAS
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). EUDES LANDES RINALDI 
A IRR - 659060 / 2000-6 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
MOTOCANA MÁQUINAS E IMPLE
MENTOS LTDA.
DR(A). JO SÉ PINO 
JOSÉ APARECIDO KANTOVITZ 
DR(A). ANDRÉIA DOS SANTOS 
AIRR - 661498 / 2000-7 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
CARAÍBA METAIS S.A.
DR(A). ANTÔNIO CÉSAR JOAU E 
SILVA
MURILO GONZAGA BARROS 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA 
AIRR - 661624 /  2000-1 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOU
SA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA SIL
VA (ESPÓLIO DE)
DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO 
FILHO
AIRR - 661636 / 2000-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
MARIA SUELY DE OLIVEIRA LAGO 
DR(A). EURÍPEDES BRITO CUNHA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). FRANCISCO LACERDA BRITO 
A IRR - 661637 / 2000-7 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). ARTUR CARLOS DO NASCI
MENTO NETO
CARLOS RAMIRO DA SILVA MAR
TINS
DR(A). ADROALDO PACHECO DE JE
SUS
A IRR - 661670 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MSL SERVIÇOS LTDA.
DR(A). HENRIQUE AUGUSTO MOU
RÃO
JOSÉ INÁCIO DA LAIA 
DR(Á). ADILSON JO SÉ DE MOURA 
A IR R  - 661671 / 2000-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
IVAN SEBASTIÃO BARBOSA AFON
SO
DR(A). IVAN SEBASTIÃO BARBOSA 
AFONSO
JAIR MELQUÍADES BARBOSA 
ISBA IMOBILIÁRIA LTDA.
A IRR - 661673 / 2000-0 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DR(A). PETER DE MORAES ROSSI 
ROGÉRIO PINTO DA SILVA ROCHA 
DR(A). SEBASTIÃO PELINSARI DA 
SILVA
A IRR - 661675 / 2000-8 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR(A). JACINTO AMÉRICO GUIMA
RÃES BAÍA
JADIR VALADARES DA CRUZ 
DR(A). JO SÉ CARLOS SOBRINHO
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AGRAVADO(S)
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A IRR - 661676 /  2000-1 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. - USIMINAS 
DR(A). FÁBIO LUIZ NOGUEIRA 
ADAIR CARVALHAIS BRAGA 
DR(A). MANOEL FREDERICO VIEIRA 
A IRR - 661677 /  2000-5 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). SIMONE S. DE CASTRO RA
CHID
MARIA DAS GRAÇAS PEDROSA GUI
MARÃES E SILVA 
DR(A). ARISTIDES GHERARD DE 
ALENCAR
A IRR - 661678 /  2000-9 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA PAULISTA DE FERRO 
LIGAS
DR(A). MARCIANO GUIMARÃES 
PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 
DR(A). SÉRGIO HEITOR DA SILVA 
A IRR - 661679 /  2000-2 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR(A). LUIZ FERNANDO SILVA 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
DR(A). JUCÉLIO ALVES DE OLIVEI
RA
A IRR - 661680 / 2000-4 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
NEUSA PERÉIRA REIS 
DR(A). ARTUR FERNANDO ARAÚJO 
LOJAS AMERICANAS S.A.
DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS 
A IRR - 661683 /  2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMERCIAL GERDAU LTDA.
DR(A). CRISTIANO AUGUSTO TEIXEI
RA CARNEIRO
WANDERLEY BELARMINO COSTA 
DR(A). MÁRCIO JOAQUIM DOS SAN
TOS
AIRR - 661685 /  2000-2 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIA
NO
ADRIENE APARECIDA ASSIS CAM
POS
DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEI
RA BRAGA
A IRR - 661804 /  2000-3 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR(A). GILMAR ELÓI DOURADO 
EDMÍCIO PEREIRA SANTOS 
DR(A). JOAQUIM CAÍRES ROCHA 
AIRR - 662326 /  2000-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). ANDRÉ DOS SANTOS RODRI
GUES
MANOEL DE SOUZA PINTO 
DR(A). TANIA BEATRIZ T. AREIAS 
A IRR - 662360 / 2000-5 T R T  DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
ELIANE CARVALHO CANTO 
DR(A). MAURO HENRIQUE ORTIZ LI
MA
BANCO REAL S.A.
DR(A). NICOLAU F. OLIVIERI 
A IRR - 662410 /  2000-8 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR(A). AUGUSTO CARVALHO FARIA 
ADEMIR JÚLIO FARIA 
DR(A). ÁLVARO BRAZ
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A IRR - 662444 / 2000-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
INSTITUTO ZILAH FROTA S.C. LTDA. 
DR(A). ALEXANDRE REIS PEREIRA 
DE BARROS 
MÁRCIA MARIA TITO 
DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
A IRR - 662507 / 2000-4 T R T  DA 21A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
GLIUDA MARIA FERNANDES E OU
TROS
DR(A). VALTER SANDI DE OLIVEIRA 
COSTA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). DORACIANO FREIRE DO 
NASCIMENTO
AIRR - 662636 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO 
LTDA.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ 
NIOR
LUIZ ANTONIO PERINI 
DR(A). RONALDO KENNEDY DE OLI
VEIRA GAMA
A IRR - 663570 /  2000-7 T R T  DA 18A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JOÃO BISPO DA CRUZ 
DR(A). MARIA ISABEL AMORIM PE
REIRA PORTELA
VALDENILDO RODRIGUES LIMIRIO 
DR(A). DELMER CÂNDIDO DA COS
TA
ARAGUAIA UTILIDADES DOMÉSTI
CAS
BALUARTE UTILIDADES DOMÉSTI
CAS
MARIA LÚCIA LIMIRIO
A IRR - 663730 /  2000-0 T R T  DA 3A.
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO 
- CBL
DR(A). GLEISY ANDRADE MORAIS 
HÉLIO GOMES CARDOSO 
DR(A). JOSÉ ANÍZIO QUEIROZ 
A IRR - 663733 /  2000-0 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
ITA REPRESENTAÇÕES DE PRODU
TOS FARMACÊUTICOS LTDA.
DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA GOMES 
ANTÔNIO AUGUSTO COELHO 
DR(A). MATIAS MÁRCIO DE LIMA 
SILVA
A IRR - 663737 / 2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). ALINE GIUDICE 
JOSÉ ANTÔNIO DA ROSA 
DR(A). MARCELO MANOEL DA COS
TA RIBEIRO
A IRR - 663794 /  2000-1 T R T  DA 17A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES
DR(A). TELMA SUELI F. DE FREITAS
JOAQUIM RODRIGUES
DR(A). JOSÉ MIRANDOLA
A IRR - 663810 / 2000-6 TRT DA 17A.
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A), JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ 
JACQUELINE ALMADA 
DR(A). LUSMAR ALBERTASSI



nQ 179-E, sexta-feira, 15 de setembro de 2000 D lfir iO  d cl J llS tÍÇ 3
ÍSSÑ  Í 4  7 5  7 5 8 8

Seção 1 555

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR - 663812 / 2000-3 T R T  DA 17A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A, (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR(A). ANABELA GALVÃO 
ROSANE LEDA SIMÕES VIEIRA 
DR(A). ANTÔNIO AMARAL FILHO 
AIRR - 663816 / 2(HH)-8 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
AGROPECUÁRIA VALE DO ARA
GUAIA LTDA.
DR(A). SANDOVAL CURADO JAIME 
NATANAEL OLIVEIRA COSTA 
DR(A). JOÃO PORFÍRIO FILHO 
AIRR - 663889 / 2000-0 T R T  DA IA. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
NILTON VALÉRIO GONÇALVES DE 
ALMEIDA
DR(A). MARCELO DE CASTRO FON
SECA
HERBERT RICHERS S.A.
DR(A). ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA 
A IRR - 664000 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
H1LTON MIRANDA (ESPÓLIO DE) 
DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHA 
DO
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI
RA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR(A). MARCOS DE OLIVEIRA 
ARAÚJO
A IRR - 664006 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
NEURI NUNES CAVALCANTI DE OLI
VEIRA
DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVAS
SER
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
COMPANHIA AUXILIAR DE EMPRE
SAS ELÉTRICAS BRASILEIRAS - CAE
EB)
DR(A). REGINA VIANA DAHER 
AIRR - 664114 / 2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DR(A). MOACYR FACHINELLO
CLEUSA DUVOISIN E OUTROS
DR(A). CIRO CECCATTO
AIRR - 664205 / 2000-3 TRT DA IA.
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
AUGUSTO CÉSAR MEDEIROS RICCI 
DR(A). ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO 
NASCIMENTO
LIGHT SERVIÇOS DF. ELETRICIDADE 
S.A.
DR (A). LYCURGO LEITE NETO 
AIRR - 664256 / 2000-0 T R T  DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
ADEMIR CRISPE LONTRA E OU
TROS
DR(A). JOSÉ ANTUNES DE CARVA
LHO
A IRR - 665370 / 2000-9 TRT DA SA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DR(A). SANDRA CRISTINA BRA
DLEY DE SOUZA LEÃO 
ADENILDO SANTOS SANTANA E OU
TRO
DR(A). ABÍLIO ALMEIDA DOS SAN
TOS
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AIRR - 665371 /  2000-2 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DR(A). SANDRA CRISTINA BRA
DLEY DE SOUZA LEÃO 
LUCIANO CUNHA DA SILVA 
DR(A). ARISTIDES FRANCISCO DE 
JESUS
A IRR - 667098 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR(A). ALINE G1UDICE
MARCOS AURÉLIO RIBEIRO NEPO-
MUCENO
DR(A). MAXWEL FERREIRA EISEN
LOHR
A IRR - 667101 / 2000-2 T R T  DA IA . 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR(A). ALEXANDRE JORGE NOBRE 
QUESADA
REGINA CÉLIA GONÇALVES DE OLI
VEIRA
DR(A). JOSÉ ROBERTO CASTRO CIMI
NELLI
A IRR - 667102 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
LUXOR TRANSPORTES LTDA.
DR(A). MOACYR DARIO RIBEIRO 
NETO
JOSÉ CARLOS VALENTIM DOS REIS 
DR(A). ROSANA ESTEVES DA SILVA 
A IRR - 667135 / 2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JUVENAL CAMARGO 
DR(A). GILSON LÚCIO ANDRETTA 
SERCCOB - SERVIÇOS DE CADAS
TRO E COBRANÇA LTDA.
DR(A). RENATO DE PAULA MIETTO 
A IRR - 667136 /  2000-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ALEXANDRA DE ALMEIDA SILVA 
DR(A). ROBERTO ALVES DE CARVA
LHO
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH
MANN & ROYAL LTDA.
DR(A). ALESSANDRA MARIA LEBRE 
COLOMBO
AIRR - 667137 / 2000-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FURQUIM CASTRO JÚNIOR 
DR(A). ARNALDO VALENTE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR(A). VERA LÚCIA SILVEIRA PEI
XOTO
A IRR - 667159 / 2000-4 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MAKRO ATACADISTA S.A.
DR(A). HUDSON BRAZIL SANTOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO 
DR(A). CARLA GEOVANNA CUNHA 
ROSSI
A IRR - 667237 /  2000-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). FRANCISCO A. L. R. CUCCHI 
NATANAEL FAUSTINO MACHADO 
DR(A). KENEY SU
A IRR - 667240 /  2000-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
NOVADUTRA LTDA.
DR(A). JOSÉ ROBERTO SODERO VIC
TÓRIO
RODINEI WILIANS DA SILVA 
DR(A). MARY ROSE ALVES FREIRE
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A IRR - 667245 / 2000-0 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). ANDRÉ MATUCITA 
ADILSON APARECIDO FIGUEIREDO 
DR(A). 1LKA SÔNIA MICHELETTI 
A IRR - 667247 / 2000-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR
JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA 
DR(A). LUCIMARA GAIA DE ANDRA
DE
A IRR - 667268 /  2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
VALMIR ANDRÉ DA SILVA E OU
TROS
DR(A). EVERALDO RIBEIRO MAR
TINS
A IRR - 667548 / 2000-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CORREIAS MERCÚRIO S.A. INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR(A). ALAURI CELSO DA SILVA 
NIVALDO SOAVE DE GODOY 
DR(A). NEUCI GISELDA LOPES 
A IRR - 667704 / 2000-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). PAULO ROBERTO PARMEGIA
NI
RAINIER CARLOS DE SOUZA VIEI
RA
DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAIL1DIS
A IRR - 667788 /  2000-7 T R T  DA 2A. ' 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
NESTLÉ BRASIL LTDA.
DR(A). FRANCISCO DA SILVA VILLE
LA FILHO
RITA DE CÁSSIA JANUÁRIO BELU
CO
DR(A). ANSELMO DOMINGOS DA 
PAZ JÚNIOR
A IRR - 668926 / 2000-0 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR -
668928/2000-7
VEIGRANDE VEÍCULOS LTDA.
DR(A). LUCIMAR CRISTINA G. CA
NO
DIOSINA DA SILVA PEREIRA DOS 
SANTOS
DR(A). TATIANA ALBUQUERQUE 
CORRÊA
AIRR - 668928 / 2000-7 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR 
668926/2000-0
DIOSINA DA SILVA PEREIRA DOS 
SANTOS
DR(A). TATIANA ALBUQUERQUE 
CORRÊA
VEIGRANDE VEÍCULOS LTDA.
A IRR - 669138 /  2000-4 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
INDÚSTRIA DE PAPEL' ESPÍRITO 
SANTO S. A. - IPESSA 
DR(A), LUIZ ALBERTO DELLAQUA 
EDAÍLSON ROBERTO JUVENCIO DE 
OLIVEIRA E OUTROS 
DR(A). REGINA CELI ZOCATELLI 
AMORIM
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A1RR - 669835 / 2000-1 TRT DA 15A. 
REG IÃ O
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
CITROSANTOS LTDA.
DR(A). APARECIDA DONIZETE CU
NHA
MARIA ELZA DE OLIVEIRA 
DR(A). SÜELY DE FÁTIMA CASSEB 
AIRR - 669872 / 2000-9 T R T  DA 17A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
JONAS FERREIRA DO SACRAMENTO 
E OUTROS
DR(A). ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA 
A IRR - 669912 / 2000-7 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JO SÉ CARLOS BOTTESI 
DR(A). ARIVALDO DE SOUZA 
ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE 
SÃO PAULO S.A.
DR(A). JOSÉ ARMANDO ATHAYDE 
AIRR - 670289 / 2000-6 T R T  DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
USINA PEDROZA S.A.
DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER
JOSÉ AMARO DOS SANTOS
A IRR - 670291 /  2000-1 TRT DA 6A.
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR(A). ALVARO VAN DER LEY LIMA 
NETO
PEDRO ALVES DE SOUZA 
GRANORTE MINÉRIOS LTDA.
A IRR - 670294 / 2000-2 T R T  DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
ENTERRA ENGENHARIA LTDA.
DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE 
NEUENSCHWANDER 
AILTON NUNES DA SILVA 
DR(A). JOSÉ BATISTA DE SOUSA JÚ
NIOR
AIRR - 670492 / 2000-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ
VEIS DE CONTAGEM 
DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN
TUNES DE CARVALHO 
AILA DE SOUZA MATTIUZZI FERREI
RA
DR(A). BENIGNO PAULO DE SOUZA 
A IRR - 670884 / 2000-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
ANTÔNIO JOSÉ PAVIANI 
DR(A). ALCIDES CARLOS BIANCHI 
SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA 
DE BARROS
AIRR - 670908 /  2000-4 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
FRANCISCO DOS SANTOS MORAIS 
DR(A). MARCIA MARIA DE OLIVEI
RA TEIXEIRA
AIRR - 671113 / 2000-3 T R T  DA 17A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO ABN AMRO S.A.
DR(A). SÉRVIO BASTO DOS SANTOS 
JOÃO BATISTA DE ALMEIDA 
DR(A). JEFFERSON PEREIRA
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AIRR - 671114 / 2000-7 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM AIRR 
671115/2000-0
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
CARDIOLOGIA
DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG 
PATRÍCIA ZEILMANN COSTA 
DR(A). JOSÉ LUÍS VERNET NOT 
AIRR - 671115 / 2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM AIRR 
671114/2000-7
PATRÍCIA ZEILMANN COSTA 
DR(A). JO SÉ LUÍS VERNET NOT 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
CARDIOLOGIA
DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG 
A IRR - 671273 / 2000-6 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
DISA - DESTILARIA ITAÚNAS S.A. 
DR(A). ALDO HENRIQUE DOS SAN
TOS
SEBASTIÃO GONÇALVES DOS SAN
TOS
DR(A). ARTHUR MATTOS NETO 
AIRR - 671669 /  2000-5 T R T  DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
EDIR COELHO DE MATTOS 
DR(A). MÍRIAM DE FÁTIMA KNOPIK 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DUARTE 
MACEDO
A IRR - 671679 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
SUELI MARTINS DOS ANJOS 
DR(A). PAULO DE TARSO BORDON 
ARAÚJO
MARTA MARLI DOS SANTOS 
DR(A). MAURÍCIO FELDMAN DE 
SCHNAID
JEM OVÈST SOCIEDADE COMERCIAL 
DE MÓVÈIS E ESTOFADOS LTDA. 
AIRR - 671726 / 2000-1 T R T  DA 2A. 
REG IÃ O
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES 
PENTEADO - FAAP 
DR(A). PAULO DOMINGOS FERNAN
DES
MARCOS ANTÔNIO BRASIL VIEIRA 
DR(A). AGNELIO DE SOUSA INÁCIO 
A IRR - 671754 / 2000-8 TRT DÁ 17A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). DIOGO DE SOUZA MARTINS 
JERÔNIMO LUIZ SEIDEL JUNIOR 
DR(A). SEBASTIÃO IVO HELMER 
A IRR - 671791 / 2000-5 T R T  DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR(A). LYCURGO LEITE NETO
FELIPE SIQUEIRA FERREIRA
DR(A). WACIM BALLOUT
A IRR - 671842 /  2000-1 TRT DA 3A.
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEI
RA SANTANA 
SÉRGIO SARAIVA
DR(A). BENEDITO CELSO DE SOUZA 
AIRR - 671843 / 2000-5 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR(A). DANIEL IZIDORO CALABRÓ 
QUEIROGA
MARIA HELENA TEIXEIRA DE 
ARAÚJO
DR(A). JUAREZ RODRIGUES DE SOU
SA
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AIRR - 671845 / 2000-2 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
JO SÉ MARCELO DE SOUZA 
DR(A). JEFFERSON JORGE DE OLI
VEIRA
AIRR - 671848 / 2000-3 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A. 
DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN
TUNES DE CARVALHO 
VICENTE VITOR DA PAIXÃO 
DR(A). HENRIQUE DE SOUZA MA
CHADO
AIRR - 671970 / 2000-3 T R T  DA 9A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MOACYR FACHINELLO 
CÉLIA TEREZINHA VANELLI BUDAL 
DA COSTA
DR(A). GERSON WISTUBA
AIRR - 672061 / 2000-0 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CÉSAR D’ÁVILA 
DR(A). ANTÔNIO ORTES 
TROMBÍNI FLORESTAL S.A.
DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOS
KI
AIRR - 672063 /  2000-7 T R T  DA IA . 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UBIRATAN DIAS DO NASCIMENTO 
DR(A). ANA CLÁUDIA M. DO ROSÁ
RIO
CENTRO CARIOCA DE TÊNIS S.C. 
LTDA.
DR(A). ÁTILA MEDEIROS SERRA 
AIRR - 672681 / 2000-1 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SUAT COMÉRCIO ASSESSORIA E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.
DR(A). LUCIANO DOS SANTOS SAN
TANA
LAFAIETE FONSECA
AIRR - 672683 /  2000-9 T R T  DA 2A.
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES
GESSY DA SILVA CORTEZ E OU
TROS
DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE 
AIRR - 672721 / 2000-0 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHÜM (CONVOCA
DA)
ROSEANE MENDES QUEIROZ 
DR(A). JOSÉ SOUSA AMARAL 
ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EM GERAL S.C. LTDA.
DR(A). LUIS MIGUEL DOS SANTOS 
AIRR - 672770 /  2000-9 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR 
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS
DR(A). LUCIANA FERNANDES BUE
NO
ROSE ELAINE FARINHA DE AZAM
BUJA
DR(A). CARLOS GALDINO MENEZES 
DA SILVA
A IRR - 672772 / 2000-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ESPORTE CLUBE PINHEIROS 
DR(A). CARLOS ALBERTO DA SILVA 
JORDÃO
JOSÉ IVANILTON CALIXTO 
DR(A). MARIA DE LOURDES AMA
RAL
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: AJRR - 673224 /  2000-0 T R T  DA 2A. 
REGIÃO

: JUÍZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: SORANA SUL COMÉRCIO DE VEÍCU
LOS LTDA.

: DR(A). LUIZ ARIOSTO DE OLIVEIRA 
MATTOS

: JOSÉ MARIA DIAS MONTEIRO 
: DR(A). BERENICE LANCASTER S. DE 

TORRES
: AIRR - 673745 / 2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE 

SOCIAL - BRASILETROS 
: DR(A). CARLOS HUMBERTO REIS 

NETO
: MARCOLINO FERRER 
: AIRR - 673775 / 2000-3 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: SÉRGIO JOSÉ MORELLO E OUTROS 
: DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
: DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN

CIANO
: A IRR - 673781 / 2000-3 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: ADÃO JOSÉ SIMÃO E OUTROS 
: DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E SANEAMENTO S. A. - SA
NASA
DR(A). APARECIDA M. POLI VAS
CONCELLOS
A IRR - 673839 /  2000-5 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
LUIZ CARLOS PARRA 
DR(A). NELSON MEYER 
KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM
PO LTDA.
DR(A). JOSÉ ANGELO OLIVEIRA 
CONSTANTINO
A IRR - 673956 /  2000-9 T R T  DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR 
673957/2000-2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
BENEDITO DONIZETI APARECIDO 
DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO
CHA
A IRR - 673957 / 2000-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR 
673956/2000-9
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO 
BENEDITO DONIZETI APARECIDO 
DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO
CHA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
A IRR - 674102 / 2000-4 T R T  DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
DR(A). ELIZABETH HOMSI 
IRAN PEREIRA PINTO 
DR(A). CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NE
TO
A IRR - 674353 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR(A). SÉRGIO MOURA CAMPOS 
MÁRIO GAZZO NETO 
DR(A). RICARDO ARTUR COSTA E 
TRIGUEIROS
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A IRR - 674361 /  2000-9 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). FRANCISCO PEIXOTO DA 
SILVA
SIZUKO SUGUIMOTO
DR(A). AQUILES PAULUS
AIRR - 675650 / 2000-3 TRT DA 15A.
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MARCO CEZAR CAZALI 
ARNALDO RIZZI
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA
AIRR - 675653 / 2000-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S A. - BANESPA
DR(A). MÁRCIA CRISTINA SOARES 
NARCISO
HIROSCHI LUIZ SHIRANE 
DR(A). ALFREDO TADASHI MIYA
ZAWA
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A IRR - 675654 / 2000-8 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
TOOLYNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR(A). MARICLEUSA SOUZA CO
TRIN
FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DA 
SILVA
DR(A). ALCIDES CARLOS BIANCHI 
A IRR - 675655 /  2000-1 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.
DR(A). WILLIAM SIDNEY SULEIBE 
TEREZA CRISTINA DE CASTRO 
DR(A). ADROALDO PACHECO DE JE
SUS
A IRR - 675656 / 2000-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR(A). MARCELO LOURENCETTI 
IVONETE ROSA JAQUE 
DR(A). ROBERTO CARLOS SOTTILE 
FILHO
A IRR - 675657 /  2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE 
EZIO RODRIGUES
DR(A). EDSON ROBERTO BENEDITO 
A IRR - 675658 /  2000-2 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE
CATIA ELIZANGELA PALMA
DR(A). ENRICO CARUSO
AIRR - 675659 / 2000-6 TRT DA 15A.
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE 
MARIA DO CARMO FRUTUOSO 
DR(A). PAULO CÉSAR HORTENZI 
A IRR - 675661 / 2000-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR(A). EMMANUEL CARLOS 
REGINALDO FREIRE DE CARVALHO 
DR(A). VERA LÚCIA MACHADO 
NORMANTON
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: A IRR - 676519 / 2000-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: ELIANA LIMA DE OLIVEIRA 
: DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO 
: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS

CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA.

: DR(A). JOSÉ RICARDO ABRANTES 
BARRETO

: AIRR - 676523 / 2000-1 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: GERSÍRIO ALVES DO NASCIMENTO 
: DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO
: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS

CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA.

: DR(A). JOSÉ RICARDO ABRANTES 
BARRETO

: A IRR - 676577 /  2000-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 
: DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO 
: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS

CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA.
DR(A). JOSÉ RICARDO ABRANTES 
BARRETO
AIRR - 676815 / 2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO BEMGE S.A.
DR(A). ALBERTO DA SILVA MATOS 
CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS 
SANTOS
DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE 
SOUZA SANTOS
AIRR - 677290 /  2000-2 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
SÉRGIO MARQUES DE CRUZ 
DR(A). RENATA RUSSO LARA 
AIRR - 677291 / 2000-6 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR(A). ANA CLÁUDIA MORAES BUE
NO DE AGUIAR 
ÂNGELO ALVES PASCUOTO 
DR(A). CAROLINA GHIROTTO PIRES 
BARBOSA
AIRR - 677292 / 2000-0 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
BRAZILIAN OIL COMÉRCIO E 
TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PE
TRÓLEO LTDA.
DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE 
JOSÉ APARECIDO DE SOUZA 
DR(A). RAFAEL FRANCHON AL
PHONSE
AIRR - 677293 /  2000-3 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
TORQUE S.A.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOU
ZA E CASTRO 
JOÃO BARBOSA SANTANA 
DR(A). NELSON MEYER 
AIRR - 677294 / 2000-7 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MARCO CEZAR CAZALI 
ESMERALDO FAVARON 
DR(A). LAERTE SILVÉRIO
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A IRR - 677304 / 2000-1 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MARIANO ALVES E OUTROS 
DR(A). CELSO HAGEMANN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER 
GiA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). LUCIANO CAETANO BRITES 
A IRR - 677432 / 2000-3 T R T  DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
ALUNORrE - ALUMINA DO NORTE 
DO BRASIL S.A.
DR(A). ÂNGELO DEMETRIUS DE AL
BUQUERQUE CARRASCOSA 
ANTÔNIO CARLOS SANTOS MOREI
RA
DR(A). VILMA APARECIDA DE SOU
ZA CHAVAGLIA
A IRR - 677435 / 2000-4 T R T  DA I5A. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ
DR(A). RENATA SAAB MADI 
ARISTEU BROCHATO 
DR(A). CLÁUDIO LÚCIO DA SILVA 
AIRR - 677455 /  2000-3 T R T  DA IA. 
REGIÃO
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CLÁUDIO BRAZIL VIEIRA 
FRANCISCO JO SÉ CAMPOS ORPHÃO 
DR(A). GUILHERME DE ALBUQUER
QUE
AIRR - 677456 /  2000-7 T R T  DA IA. 
REG IÃ O
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). DANILO PORCIUNCULA 
SYDNEY CASTRO GUIMARÃES FI
LHO
DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES 
ROCHA
AIRR - 677617 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA 
NEIRO
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
FRANCISCO DA SILVA 
DR(A). JOÃO ARTHUR DENEGRI 
AIRR - 678164 / 2000-4 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). MARIA CRISTINA DE SENA E 
SOUZA
FLÁVIO ARANTES BRAGA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). ROSEMARY VENTURA DE 
OLIVEIRA
AIRR - 678452 / 2000-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR(A). JACKSON RESENDE SILVA 
LUÍS CARLOS GOULART E OUTROS 
DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS 
AIRR - 678469 / 2000-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
BENITO F1GUEIRO ONNIS
DR(A). DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM
A IRR - 678559 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO BANERJ S.A. E OUTRO 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ 
NIOR
ARNALDO MANSUR ALVES 
DR(A). MARCELO PINHEIRO CHA
GAS
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A IRR - 678562 / 2000-9 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA
DR(A). ÍTALO TELES CAETANO 
ANTONIO MARTINS DA SILVEIRA 
DR(A). NELSON HENRIQUE REZEN
DE PEREIRA
A IRR - 678593 / 2000-6 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
BANCO FIBRA S.A.
DR(A). ADRIANA DA VEIGA LADEI
RA
VIVIAN PEREIRA MANSUR DOS 
REIS
DR(A). RENATO SENNA ABREU E 
SILVA
A IRR - 678603 /  2000-0 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO REAL S.A.
DR(A). DANIEL IZ1DORO CALABRÓ 
QUEIROGA
DENIZE BATISTA DE CARVALHO 
CASTRO
DR(A). ELIANA DIAS AVELAR 
A IRR - 678709 /  2000-8 T R T  DA 17A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA 
DR(A). ROGÉRIO BERMUDES MU
SIELLO
MANOEL DE SOUZA DUARTE 
DR(A). JOSUÉ DEGENÁRIO DO NAS
CIMENTO
RR - 317817 / 1996-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). KÁTIA ELISABETH WAWRI 
CK
ELOI PATIKOWSKI BATISTA E OU
TROS
DR(A). RAIMAR RODRIGUES MA
CHADO
RR - 339796 /  1997-9 T R T  DA 8A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
DR(A). ROSEMIRO SALGADO CAN
TO FILHO
MARIA DE JESUS FERNANDES RO
DRIGUES E OUTRA 
DR(A). DÉBORA DE AGUIAR QUEI
ROZ
RR - 347763 / 1997-9 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
FERTECO MINERAÇÃO S.A.
DR(A). AFONSO CELSO LAMOUNIER 
ANTÔNIO MARTINS BRAGA 
DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA 
RR - 354548 / 1997-5 T R T  DA IA. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). JOÃO BAPTISTA ARAÚJO MO
REIRA
IRACEMA FERNANDES FERREIRA E 
OUTROS
DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE 
AZEVEDO
RR - 356058 / 1997-5 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
RUY CORRÊA SANCHES 
DR(A). POLICIANO KONRAD DA 
CRUZ
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). RITA PERONDI
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RR - 360118 / 1997-1 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS L F 
VF.NHAGEN
ADELSON CARDOSO DOS SANTOS 
DR(A). WILSON DE OLIVEIRA 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DF. 
SÃO PAULO - CODESP 
DR(A). MARIA DF. LOURDES GUR
GEL DE ARAÚJO 
R R  - 361013 /  1997-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SERVITA SERVIÇOS F. EMPREITADAS
RURAIS S.C. LTDA. E OUTRA
DR(A). CARLOS JOSÉ DA ROCHA
JOEL DOS REIS
DR(A). DENER BACIL ABREU
RR - 361132 /  1997-5 T R T  DA 6A.
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MÁRCIO ROBERTO LOREGA LAPA 
DR(A). EMMANUEL FERNANDES 
EMPRESA DE FOMENTO DA INFOR
MÁTICA DO ESTADO DE PERNAM
BUCO - FISF.PE
DR(A). PEDRO PAULO PEREIRA NÓ
BREGA
RR - 361828 / 1997-0 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ELVECIO CARDOSO
DR(A). MARCELO PINTO FERREIRA
VITO TRANSPORTES LTDA.
DR(A). SILVÉRIO DE LIMA GÉO NE
TO
OS MESMOS
RR - 362187 / 1997-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ALBINO DALLARIVA BAIOCCO 
DR(A). OTÁVIO ORSI DE CAMARGO 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
RR - 362192 / 1997-9 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA PETROQUÍMICA DO 
SUL - COPESUL
DR(A). ROBERTO PIERRI BERSCH 
PAULO DA SILVA GARCELAZ 
DR(A). TEODORO MANUEL DA SIL
VA
OS MESMOS
RR - 424400 / 1998-6 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
MIN. TVES GANDRA MARTINS F I
LHO
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE E S
TRADAS DE RODAGEM - DAER 
DR(A). ROSELAINE ROCKENBACH 
MARIANA ALMEIDA RODRIGUES 
DR(A). ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO 
OS MESMOS
RR - 450091 / 1998-5 T RT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CORRE JUNTO COM AIRR -
450090/1998-1
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). ÂNGELO AURÉLIO GONÇAL
VES PARIZ
SÉRGIO TIBÚRCIO DA SILVA 
DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO 
R R  - 457860 / 1998-6 T R T  DA 24A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CORRE JUNTO COM AIRR -
457859/1998-4
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
ILVA LEMOS MIRANDA 
DR(A). ALCI DE SOUZA ARAÚJO
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RR - 483206 /  1998-4 TRT DA 3A. PROCESSO
REGIÃO

RR - 524454 / 1998-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI- RELATOR
LHO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
NELI ALVES DIAS BORGES 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS
RR - 500106 /  1998-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
DILSON RIBEIRO DE ARAÚJO 
DR(A). DERMOT RODNEY DE FREI
TAS BARBOSA
UNIÃO FEDERAL ( EXTINTA PORTO
BRÁS )
DR(A). WALTER BARLLETTA 
RR - 503118 / 1998-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ROSE MERI SAUAF BAGGIO 
DR(A). SILVANE BUSINI POTRICH 
MARLI DE SOUZA VIANA FONSECA 
DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS 
RR - 506655 / 1998-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA 
DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA 
RR - 507930 /  1998-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
JOÃO CARLOS RODRIGUES ALVES 
DR(A). CARLOS ALEXANDRE DE 
PAULA MOREIRA
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
RR - 522737 /  1998-7 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR(A). ANTONIO EDVANDO ELIAS 
DE FRANÇA
FRANCISCO FELIX DOS SANTOS 
RR - 524416 / 1998-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA DE BEBIDAS
DR(A). CRISTIANE BIENTINEZ SPRA
DA
RAMIRO AJALA
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BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA
PAULO SÉRGIO BATISTA LEMOS 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS
RR - 524463 / 1998-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ROBERTA LADEIRA MORENO 
DR(A). LAUDELINA DE ALMEIDA 
OS MESMOS
RR - 524465 /  1998-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
ENOS GOMES SOARES
DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU
MOCARZEL
RR - 524477 / 1998-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SUL AMÉRICA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA.
DR(A). VINÍCIUS SOARES ROCHA 
LAURA PORTO (ESPÓLIO DE)
DR(A). MOISÉS RODRIGUES 
RR - 533263 /  1999-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
CARLOS MARTINS
DR(A). ALEXANDRE NILZO ALVES
PINTO
RR - 533653 / 1999-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
FLÁVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI
RE
RR - 540953 /  1999-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO

DR(A). LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
RR - 524429 / 1998-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA DE BEBIDAS 
DR(A). MARCOS WILSON SILVA 
UBALDINO SILVA SANTOS 
DR(A). LUIZ AUGUSTO WRONSKI 
TAQUES
RR - 524432 / 1998-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
JOSSI ETELVINA ALBERTI
DR(A). ANA CRISTINA TAVARNARO
PEREIRA
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LT
DA.
DR(A). ANA BEATRIZ RAMALHO DE 
OLIVEIRA

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE!S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DIAS
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA

MATEUS
PROCESSO : RR - 547427 /  1999-0 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR(A). ILDEU GUIMARÃES MENDES
RECORRIDO(S) : EDUARDO PEDRO LIAZAR
ADVOGADO : DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA

MATEUS

m i

PROCESSO : RR - 548140 /  1999-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JO SÉ CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 
ADVOGADO : DR(A). SILVANO SABINO PRIMO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 550681 /  1999-9 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA

MATEUS
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ILDEU GUIMARÃES MENDES
PROCESSO : RR - 550922 /  1999-1 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI

RE
RECORRIDO(S) : DOMINGOS JOSÉ DE MENDONÇA 
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALVES DA SILVA
PROCESSO : RR - 550981 /  1999-5 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI

RE
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRENTE(S) : LÚCIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 550993 /  1999-7 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO HENRIQUES DE

MENDONÇA
RECORRIDO(S) : IBRAIN ESTAVANATI E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). RUBEM PERRY
PROCESSO : RR - 567691 / 1999-5 TRT DA 9A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AUGUSTO DA SILVA
RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO

CHA
PROCESSO : RR - 569384 / 1999-8 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : GERALDO JO SÉ AYRES (ESPÓLIO 

DE)
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ 

NIOR
RECORRIDO(S) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR - CNEN
PROCURADOR : DR(A). DONIZETE ITAMAR GODI

NHO
PROCESSO : RR - 575515 /  1999-2 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR(A). ILDEU GUIMARÃES MENDES
RECORRIDO(S) : DONIZETE ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE OLIVEIRA

SANTOS
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R R  - 575587 /  1999-1 TRT DA.3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR -
575586/1999-8
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
BENITZ PEREIRA DE MACEDO 
DR(A). GERCY DOS SANTOS 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
RR - 575645 /  1999-1 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM AIRR 
575644/1999-8 
MRS LOGÍSTICA S.A.
DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
MÁRCIO LÚCIO GONÇALVES 
DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DR(A). DÉCIO FREIRE
RR - 575669 / 1999-5 TRT DA 3A.
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR 
575668/1999-1
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JUVÊNCIO AUGUSTO FERREIRA 
SOUZA
DR(A). HELENI DA SILVA BAHIA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
RR - 575775 / 1999-0 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). MARILDA DE FÁTIMA COS
TA
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DRIA). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ILDEU MOREIRA MARQUES 
DR(A). ATHOS GERALDO DOLABE
LA DA SILVEIRA 
RR - 575852 /  1999-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). MARILDA DE FÁTIMA COS
TA
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
LUIZ ANTÔNIO PEIXOTO MARQUES 
DR(A). RENATO SANTANA VIEIRA 
R R  - 576365 /  1999-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR 
576364/1999-7
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
MILTON ROSA DA SILVA 
DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
RR - 576367 /  1999-8 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR -
576366/1999-4
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOSÉ MOREIRA CARDOSO 
DR(A). PAULO CÉSAR LACERDA

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR - 576397 / 1999-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CORRE JUNTO COM AIRR 
576396/1999-8

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRIA). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: EVALDO ANTÔNIO EUFRÁSIO 
: DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE

CA
: RR - 576467 / 1999-3 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: CORRE JUNTO COM AIRR 

576466/1999-0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: CLÁUDIO VALERIO OLIVEIRA 
. DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: RR - 576621 / 1999-4 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). ANTÔNIO EMANOEL SCANA

PIECO
: CARLOS ROBERTO DO AMARAL 
: DR(A). RONALDO BRETÃS 
: RR - 576775 /  1999-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI

RE
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: JOSÉ MARIA DE CAMARGOS 
: DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 

ARMANDO
: RR - 577001 / 1999-9 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). VERÔNICA GUEDES DE AN

DRADE
: JOAQUIM ROGÉRIO GONÇALVES DE 

BRITO
: DR(A). ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO
: RR - 590762 /  1999-8 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: ASHLAND BENTONIT RESINAS LT

DA.
: DR(A). AGOSTINHO ZECHIN PEREI

RA
: ELITON ESTEVAM 
: DR(A). ORLANDO ERNESTO LUCON 
: RR - 591734 / 1999-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: JO SÉ OTÁVIO RODRIGUES 
: DR(A). FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS
: RR - 620720 /  2000-7 TRT DA 18A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: DIVINO FRANCISCO NETO 
: DR(A). GLORILENE DAS GRAÇAS 

COELHO
: FRINORTE - FRIGORÍFICO NORTE 

LTDA.
: DRíÂJ LUIS RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

RR - 630322 / 2000-0 T R T  DA IA. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA 
CLEONIR TEREZINHA BIER 
DR(A). JO SÉ ANTÔNIO ROLO FA
CHADA
RR - 653923 /  2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA) 
DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS 
JOSÉ MARIANO DOS SANTOS GU
LARTE
DR(A). LEONARDO KESSLER THIBES 
RR - 655201 / 2000-8 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ALOIR ALVES DA SILVA 
DR(A). VALDIR GEHLEN 
MASSA FALIDA DE IJR ATACADISTA 
DE ALIMENTOS LTDA.
DR(A). HÉLIO RICARDO CUNHA 
ARNALDO A. ROTTA & COMPANHIA 
LTDA.
DR(A). JORGE LUIZ DE MELO 
RR - 658082 /  2000-6 T R T  DA 16A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
JOÃO FRANCISCO FIGUEIREDO DE 
ALMEIDA
DR(A). JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIRE
DO DE ALMEIDA 
RR - 658092 /  2000-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
DR(A). LAURO NEWTON ZAK 
JOSÉ ALOÍSIO KREMER 
DR(A). FLAVIANO DA CUNHA 
R R  - 673457 / 2000-5 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A. 
DR(A). ANOUKE LONGEN 
IVANI KELLER
DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
RR - 674860 / 2000-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO
GRESSO S.A.
DR(A). MARIA DAS GRAÇAS OLIVEI
RA CORRÊA
PEDRO SÉRGIO SCALDAFERRI 
DR(A). DELBER FARIA JARDIM 
AG-RR - 326931 / 1996-8 TRT DA 
10A. REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BRÁULIO ANTÔNIO LOPES E OU
TROS
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
A G-RR - 358462 / 1997-2 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
GENERAL ELECTRIC DO BRASIL 
S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ 
NIOR
PEDRO DE ALMEIDA VIEIRA 
DR(A). SÉRGIO PAULO GERIM 
AG-RR - 361712 / 1997-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
LUIZ CARLOS MARCHIORI CAZOR
LA E OUTROS
DR(A^. NELSON EDUARDO KLAFKE
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AGRAVANTE(,S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR - 406525 / 1997-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: PAULO DE CERQUEIRA E OUTROS 
: DR(A). JO SÉ CALDEIRA BRANT NE

TO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: AG-RR - 424523 / 1998-1 T R T  DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOÃO JUVÊNCIO DE SOUZA E OU

TROS
: DR(A). PAULO AZEVEDO 
: AG-RR - 457246 / 1998-6 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: MARLY DIAS DUARTE 
: DR(A). MARINES NICOLAU DO CAR

MO GONÇALVES
: AG-RR - 467136 / 1998-3 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: DARCI NUNES CORDEIRO 
: DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS 
: AG-RR - 474255 /  1998-2 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
: LUZIA RIBEIRO DA SILVA 
: DR(A). JOSÉ GOMES DE MELO FI

LHO
: AG-RR - 504856 / 1998-6 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: WELLINGTON JOSÉ LOURENÇO E 

OUTROS
: DR(A). GERCY DOS SANTOS 
: AG-RR - 534791 /  1999-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: AILTON GUIMARÃES AVELAR 
: DR(A). ATHOS GERALDO DOLABE

LA DA SILVEIRA
: AG-RR - 536635 /  1999-4 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: AFONSO MARIA GONÇALVES FER

REIRA
: DR(A). KLEVERSON MESQUITA MEL

LO
: AG-RR - 541821 /  1999-1 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). MARILDA DE FÁTIMA COS

TA
: DAILSON CRUZ 
: DR(A). SILVANO SABINO PRIMO

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AG-AIRR - 559194 / 1999-4 T R T  DA 
3A. REGIÃO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CORRE JUNTO COM AG-RR 
559195/1999-8

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
: GILMAR ÂNGELO DE CARVALHO
: DR(A). ATHOS GERALDO DOLABE

LA DA SILVEIRA
: A G-RR - 559195 /  1999-8 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: CORRE JUNTO COM AG-AIRR 

559194/1999-4
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: GILMAR ÂNGELO DE CARVALHO
: DR(A). ATHOS GERALDO DOLABE

LA DA SILVEIRA
: AG-AIRR - 621385 / 2000-7 T R T  DA 

4A. REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 
JAIME VALDIR PIRES 
DR(A). RICARDO GRESSLER

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-470,778/1998.4 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES

: OSCAR BERTO FERNANDES 
: DR. ADRIANO SPERB RUBIN 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os embargos declaratorios 
para sanar a omissão apontada.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATORIOS. Declaratorios aco
lhidos apenas para sanar as omissões apontadas pelo embargante, 
contidas no acórdão embargado, sem imprimir-lhe, contudo, efeito 
modificativo do julgado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

: AIRR-502.186/1998.9 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDUARDO CRISÓSTOMO DE OLIVEI

RA
: DRA. MARIA CLARICE SANTOS DE 

ALMEIDA
: DR. DFJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível recurso de 
revista quando se pretende o reexame de fatos e provâ. Incidência do 
Enunciado n° 126 do TST.

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

Secretaria da 5- Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-429.793/1998.6 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN, GELSON DE AZEVEDO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DR. PAULO ROBERTO ISAAC FREIRE 
ZYLK DE SOUZA
DR. MANOEL HUMBERTO ARAÚJO 
FEITOSA

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-447.324/1998.8 - T R T  DA 15’ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERNANDO ANTÔNIO DOS SANTOS 
DRA. ANA ANTONIA FERREIRA DE 
MELO ROSSI

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
parcialmente, para suprir omissão do acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE Declaração. OMISSÃO. SUPRI
MENTO. Embargos acolhidos, em parte, para suprir omissão sobre 
ponto do juízo de admissibilidade a quo do Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

A1RR-451.056/1998.1 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO PLANIBANC S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
IZILDA DA SILVA
DR. LUIZ MARCHETTI FILHO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁL
CULO DO FG TS SO BR E O AVISO PRÉVIO. Alegação de vio
lação de dispositivo constitucional não prequestionada. CONTRI
BU IÇÕ ES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. CORREÇÃO MO
NETÁRIA. Violação direta de dispositivo constitucional não con
figurada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PRO CESSO  : ED-AIRR-517.168/1998.6 - TRT DA 3“
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 517169/1998.0 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LÚCIO FLÁVIO DELFINO FILHO E 
OUTROS

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos dc declaração para 
sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação do voto do 
Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. SÓ CIOS DA R E 
CLAMADA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. 
OMISSÃO, embargos de declaração que se acolhem para sanar omis
são, sem alteração do julgado.

KELAIUK
EMBARGANTE
ADVOGÁDO
EMBARGADO(A)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-545.873/1999.7 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 545874/1999.0 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOÃO DOS REIS CAMPIDELI

DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE E IN TER
M ITEN TE. INFLAMÁVEIS E/OU EXPLO SIVO S. Não merece 
processamento o Recurso de Revista quando a decisão do Re- gional 
encontra-se em consonância com a iterativa jurisprudência desta Cor
te Superior (art. 896, § 4° da CLT e Enunciado n° 333/TST). Agravo 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-545.875/1999.4 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 545876/1999.8 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LUIZ FERNANDES PEREIRA 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO RECORRIDA. 
TRASLADO DO ACÓRDÃO DE RECURSO ORDINÁRIO E 
DO ACÓRDÃO DE EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. O B R I
GATORIEDADE. Peça obrigatória à formação do Agravo de Ins
trumento, a cópia da decisão recorrida compreende o acórdão do 
Recurso Ordinário e o acórdão dos Embargos Declaratórios. Dessa 
forma, não se conhece do presente apelo porque não foi trasladado o 
acórdão dos ED’s. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AI RR-550.002/1999.3 - TRT DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. MÔNICA DOS SANTOS BARBO
SA
LUIZ CARLOS RODRIGUES
DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES
DE SOUZA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIM EN
TO. Acolhem-se Embargos Declaratórios quando necessária a pres
tação de alguns esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-550.258/1999.9 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 550259/1999.2 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: IVAN FRANCISCO CALDAS 
: DR. RONALDO SANTOS 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com a nova 
sistemática processual, prevista no § 5°, I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98, caso o agravo seja 
provido, este Tribunal julgará o Recurso denegado a partir dos ele
mentos quê formaram o Instrumento. No caso concreto, o Agravante 
não procedeu ao traslado da certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional, peça indispensável para se aferir a tempestividade 
da Revista, caso provido o Agravo. Agravo de Instrumento não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-550.538/1999.6 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 550539/1999.0 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: WALTER PEDRO FERREIRA 
: DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO 
: MRS LOGÍSTICA S.A.

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AUSÊNCIA DE ASSINATURA - NÃO-CONHECI
MENTO. "Não será válida a cópia de despacho ou decisão", para 
efeito de formação de agravo de instrumento, "que não contenha a 
assinatura do Juiz prolator", consoante dispõe a Instrução Normativa 
n° 16 desta Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: ED-AIRR-552.447/1999.4 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 552448/1999.8 

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA EURYDICE CECCHETTI HOR
TA DEVOLDER
DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, para sanar a omissão, na forma do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhem-se os Embargos Declaratórios, 
prestando por completo a jurisdição.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

EMBARGADO! A)

ED-AIRR-552.448/1999.8 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 552447/1999.4
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
MARIA EURYDICE CECCHETTI HOR
TA DEVOLDER

DECISÃO: Em sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, para, sanando o vício apontado e imprimindo efeito modificativo 
ao julgado, conhece- do agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, 
ante a possível viobição do dispositivo indicado, para mandar pro
cessar a Revista no feito devolutivo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado. acolhem-se os Embargos Declaratórios, 
prestando por completo i jurisdição.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-555.742/1999.1 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
FÁBRICA DE CELULOSE E PAPEL DA 
AMAZÔNIA S.A. - FACEPA 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
JOVELINO DA SILVA BARBOSA 
DR. MANOEL GATINHO NEVES DA 
SILVA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos de Decla
ração patronais para sanar a omissão apontada e, aplicando efeito 
modificativo ao julgado, conhecer do Agravo de Instrumento pa
tronal, já  que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMEN
TO. Embargos de Declaração acolhidos para, constatada a ocorrência 
de omissão, conferir efeito modificativo ao julgado para conhecer do 
Agravo de Instrumento patronal e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-555.773/1999.9 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: CLODOALDO FREITAS DA SILVA 
: DR. SEBASTIÃO MIGUEL VIEIRA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos de Decla
ração patronais para sanar a omissão apontada e, aplicando efeito 
modificativo ao julgado, conhecer do Àgravo de Instrumento pa
tronal, já  que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMEN
TO. Embargos de Declaração acolhidos para, constatada a ocorrência 
de omissão, conferir efeito modificativo ao julgado para conhecer do 
Agravo de Instrumento patronal e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-555.843/1999.0 - TRT DA 24a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
AURORA S/A - SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JOÃO GOMES DE SIQUEIRA 
DR. NEIMAR QUEIROZ BAIRD

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos de Decla
ração patronais para sanar a omissão apontada e, aplicando efeito 
modificativo ao julgado, conhecer do Àgravo de Instrumento pa
tronal, já  que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIM EN
TO. Embargos de Declaração acolhidos para, constatada a ocorrência 
de omissão, conferir efeito modificativo ao julgado para conhecer do 
Agravo de Instrumento patronal e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-556.667/1999.0 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ANA LÚCIA PEREIRA 
: DR. LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Declaratórios para, dan
do efeito modificativo ao julgado, com apoio no Verbete 278/TST, 
conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS 
E FE IT O  MODIFICATIVO AO JULGADO. Constatando-se a 
apontada omissão no acórdão embargado e, afastada a ausência de 
autenticação da procuração do agravante, acolhem-se os Declaratórios 
para, dando efeito modificativo ao julgado, com apoio no Verbete 
278/TST, conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimen
to.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AG-AIRR-559.142/1999.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 559143/1999.8 
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
LUIZ ALBERTO GREGO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. Mostran
do-se acertada a denegação liminar do Agravo de Instrumento, há de 
se negar provimento ao Agravo Regimental.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-560.021/1999.6 - T R T  DA 2 a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
APARECIDA MANFRED1 FRUGIS 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, a unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para sanar as omissões constatadas, nos termos da fundamentação. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para sanar as omissões 
constatadas, mantendo-se, contudo, o não provimento do Agravo.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ED-AIRR-560.064/1999.5 - TRT DA 
4a REGIÃO - (AC. 5A. TURM A)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES D E 
AMORIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: BRIGETE MARIA CENCI DA SILVA 
: DR. PAULO WALDIR LUDWIG

DECISÃO: Em, a unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos 
acerca da validade das fotocópias dos documentos de fls. 21/22 e 
286.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-560.154/1999.6 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES D E 
AMORIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: FÁBIO MOREIRA LEITE 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Em, a unanimidade, ACOLHER os Embargos de De
claração para, sanando omissão, aplicar o efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado 278/TST e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo 
de Instrumento nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para, sanando omissão, e, 
aplicando o efeito modificativo no julgado, negar provimento ao 
Agravo, quanto aos temas horas extras e ajuda alimentação, com 
fundamento nos Enunciados 126, 296 e 297/TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED -A IRR-560.164/1999.0 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR
: CLEBER HUCHE Y SERABIANO E 

OUTROS
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE

CA

DECISÃO: Em, a unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para, sanando omissão, aplicar o efeito modificativo e, nos termos do 
Enunciado 278/TST'. dar provimento ao Agravo e determinar o pro
cessamento da Revista no efeito devolutivo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para, sanando omissão, e, 
aplicando o efeito modificativo no julgado, dar provimento ao Agra
vo, quanto ao tema juros de mora, e determinar o processamento da 
Revista.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-560.449/1999.6 - TRT DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES
GENI DA SILVA MAICA 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Em, a unanimidade, ACOLHER os Embargos de De
claração para, sanando omissão, aplicar o efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado 278/TST e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo 
de Instrumento nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para, sanando omissão, e, 
aplicando o efeito modificativo no julgado, negar provimento ao 
Agravo, quanto ao tema vínculo de emprego, com fundamento nos 
Enunciados 126 e 333/TST.



n° 179-E, sexta-feira, 15 de setembro de 2000
ÍSSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

Diário da justiça Seção 1 563
S  »

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-560.592/1999.9 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS 

: DR. JOÃO MARMO MARTINS 
: WALDIR LUIZ DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO COLPO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ED-AIRR-566.123/1999.7 - T R T  DA 
2a REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FRANCISCO DOS SANTOS GOMES 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Em, a unanimidade, ACOLHER os Embargos dc De
claração para, sanando omissão, aplicar o efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado 278/TST e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para, sanando omissão e, 
aplicando o efeito modificativo no julgado, negar provimento ao 
Agravo, quanto aos temas prescrição, horas extras e honorários ad
vocatfcios.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AI RR-560.646/1999.6 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: ROSA MARIA RODRIGUES DA SILVA 
: DR. PAULO CEZAR SANTOS DE AL

MEIDA

DECISÃO: Em, a unanimidade, ACOLHER os Embargos de De
claração para, sanando omissão, aplicar o efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado 278/TST e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo 
de Instrumento nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para, sanando omissão e 
aplicando o efeito modificativo no julgado, negar provimento ao 
Agravo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-560.650/1999.9 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: PAULO SCHEIDT 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ

MICA DO SUL
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, a unanimidade, ACOLHER os Embargos de De
claração para, sanando omissão, aplicar o efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado 278/TST e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para, sanando omissão, e, 
aplicando o efeito modificativo no julgado, negar provimento ao 
Agravo, quanto aos temas julgamento "extra petita" e doença pro
fissional.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A I RR-560.666/1999.5 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
: GESSI NEIVA ROSSONI 
: DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, 
para sanar omissão do acórdão embargado e, dc conseqüência, co
nhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. OMISSÃO. SU
PRIM ENTO COM E FEITO  MODIFICATIVO. Embargos de De
claração acolhidos para, em suprimento de omissão do julgado e por 
efeito modificativo, admitir Agravo de Instrumento e negar-lhe pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-568.526/1999.2 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI 

BALTAZAR
: DEVANI MONFARDINI 
: DR. JURANDIR MATOS DO NASCI

MENTO

DECISÃO: Em, unanimidade , acolher, em parte. Embargos de De
claração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do re
lator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS SO BRE A PRESTAÇÃO JURISDICCIONAL. ACO
LHIMENTO PARCIAL. Embargos acolhidos em parte para escla
recer pontos da decisão embargada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-573.298/1999.0 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÔNIA S.A. - ENASA 

: DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCON
CELOS PENNA

: MÁRIO CARLOS CARDOSO 
: DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO 
PARA ESCLA RECER A DECISÇÃO EMBARGADA. Embargos 
acolhidos em parte, para prestar esclarecimentos sobre o acórdão 
embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADORA

ED-AG-AIRR-576.107/1999.0 - T R T  DA 
1* REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ELIETE SILVA DOS SANTOS E OU
TROS
DR. EDUARDO ANDRADE F. DE AZE
VEDO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DRA. ROSA VIRGÍNIA DE CARVALHO 
LIMA MACÊDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS dos quais não se 
conhecem porque desfundamentados.

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, 
para sanar omissão do acórdão embargado e, de conseqüência, co
nhecer do Agravo de Instrumento e provê-lo para o processamento da 
Revista no efeito devolutivo. Determina-se a reautuação como Re
curso de Revista e, após, o envio dos autos à Secretaria de Dis
tribuição, para os fins de direito.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SU
PRIM ENTO COM E FEITO  MODIFICATIVO. Embargos de De
claração acolhidos para, em suprimento de omissão do julgado e por 
efeito modificativo, admitir Agravo de Instrumento e provê-lo para o 
processamento do Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-589.875/1999.9 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. SANDRA REGINA PRADO 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ROGÉRIO PECAZEVICZ 
: DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 

MARCOS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA 
ASSEN TE EM FATOS E  PROVA. A matéria objeto da contro
vérsia, contida no recurso de revista, enseja o reexame da prova. 
Incidência do Enunciado n° I26/TST. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-AIRR-589.879/1999.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 589880/1999.5
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
MILTON LOPES FERNANDES 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 
NIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher, em parte, os Embargos de 
Declaração para declarar o acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS SO BR E A PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. ACO
LHIM ENTO PARCIAL. Embargos acolhidos em parte para declarar 
pontos da decisão embargada.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-589.880/1999.5 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 589879/1999.6
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
MILTON LOPES FERNANDES 
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Em, unanimidade, acolher, em parte, os Embargos de 
Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO 
PARA ESC LA REC ER  A DECIsÃO EMBARGADA. Embargos 
acolhidos em parte, para prestar esclarecimento sobre o acórdão em
bargado.

DECISÃO: Em, a unanimidade, ACOLHER os Embargos de De
claração para, sanando omissão, aplicar o efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado 278/TST e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo 
de Instrumento nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para, sanando omissão, e, 
aplicando o efeito modificativo no julgado, rtegar provimento ao 
Agravo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ED-AIRR-562.203/I999.8 - TRT DA 
4a REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ROGÉRIO DOS SANTOS E OUTRO 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ANTÔNIO CERVIERI 
MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS 
DR. MAURO BRUNO POY

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHIMENTO. Rejeitam-se Embar
gos Declaratórios quando não demonstrada a existência dc omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-587.123/1999.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM 

: AR1YE SIDI
: DR. IBRAIM CALICHMAN 
: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E 

FARMACÊUTICOS S.A.
: DR. JAIRO POLIZZI GUSMAN

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, 
para sanar omissão do acórdão embargado e, de conseqüência, co
nhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento. 
EMENTA: EMBARGOS DE Declaração. OMISSÃO. SU PRI
MENTO COM E FEITO  MODIFICATIVO. Embargos de Decla
ração acolhidos para, em suprimento de omissão do julgado e por 
efeito modificativo, admitir Agravo dc Instrumento e negar-lhe pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-589.890/1999.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ELMO FERREIRA RABELO 
D R  PAULO AFONSO QUINTAS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. Alegação de violação de dispositivos legais e 
divergência jurisprudencial não demonstrada. ADICIONAL DE PE
RICULOSIDADE. Incidência do preconizado no Enunciado n° 333 
do TST. R EFLEX O S DOS ADICIONAIS. Incidência do preco
nizado no Enunciado n° 297 do TST. HONORÁRIOS PERICIA IS. 
Não houve demonstração de divergência jurisprudencial. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-589.557/1999.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES 
PROLIM - PRODUTOS PARA LIMPEZA 
LTDA.
DRA. MARIA TEREZINHA BORGES 
RIBEIRO FREIRE

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-589.891/1999.3 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 

MINEIRA
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: WALDIR ANTÔNIO DE SOUZA 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 

DA SILVEIRA
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DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO 333 
DO TST. Não prospera recurso de revista cuja matéria nele ventilada 
foi decidida, em sede regional, de forma harmoniosa com a juris
prudência emanada da SDI do TST. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-591.205/1999.0 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. SANDRA WEBER DOS REIS 
: INÁCIO MOREIRA LACERDA 
. DR. ULISSES P. COZZANI FILHO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, I e II, 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-ED-AIRR-594.393/1999.9 - T R T  DA 
2a REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
RUTH GOMES
DRA. ANÉSIA FERRARI
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher em parte os Embargos de 
Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS SO BR E A PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. ACO
LHIMENTO PARCIAL. Embargos acolhidos em parte para escla
recer pontos da decisão embargada.

PROCESSO : AIRR-594.728/1999.7 - TRT DA 12“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA MEN
DONÇA

: NIVALDO ROBERTO DE PAULA 
: DR. GUILHERME SCHARF NETO

DECISÃO: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para determinar a autuação e o regular processamento do 
recurso de revista, remetendo-se os autos, em seguida, à Secretaria de 
Distribuição para os devidos procedimentos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRARIEDADE 
A ENUNCIADO DÊ SÚMULA DO TST. Logra êxito o agravo de 
instrumento quando demonstrada contrariedade a enunciado da sú
mula desta Corte. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-ED-AIRR-598.025/1999.3 - T R T  DA 
20a REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 598024/1999.0
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

MARIA MADALENA OLIVEIRA DE 
ARAÚJO
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 da Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-598.033/1999.0 - TRT DA 15“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
E.B.V.S EMPRESA BRASILEIRA DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. 
PAULO SÉRGIO PEDRO E OUTRO

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, 
para sanar omissão do acórdão embargado e, de consequência, co
nhecer do Agravo de Instrumento e provê-lo para o processamento da 
Revista no efeito devolutivo. Determina-se a reautuação como Re
curso de Revista e, após, o envio dos autos à Secretaria de Dis
tribuição, para os fins de direito.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SU
PRIM EN TO COM E FE IT O  MODIFICATIVO. Embargos de De
claração acolhidos para, em suprimento de omissão do julgado e por 
efeito modificativo, admitir Agravo de Instrumento e provê-lo para o 
processamento do Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-ED-AIRR-600.546/1999.5 - T R T  DA 
15" REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 600548/1999.2
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

RUY PEIXOTO FERRAZ
DR. PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO
JÚNIOR

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em 
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 da Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S )

ADVOGADO

: A IRR-602.134/1999.4 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARTHA REGINA SILVA RODRI

GUES
: DR. PEDRO NIZAN GURGEL DE OLI

VEIRA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AJUDA- ALIMEN
TAÇÃO. INTEGRAÇÃO À REMUNERAÇÃO. Contrariedade à 
Orientação Júris- prudencial n° 123 da SDI e divergência jurispru
dencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-602.138/1999.9 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: JOSÉ EDUARDO ALVES DE SOUZA 
: DR. FERNANDO BRANDÃO FILHO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão e obs
curidade inexistentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-604.042/1999.9 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JOSÉ ANTÔNIO XAVIER DE OLIVEI
RA
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN
TOS E SISTEMAS 
DR. EDIBERTO DIAMANTINO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios, 
nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em 
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, I e IL 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-604.107/1999.4 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BAURU E REGIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO . 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, unanimidade, acolher, em parte, os Embargos de 
Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. E SC L A R E C I
MENTOS SO BRE A PRESTAÇÃO JURISDICION AL. A C O 
LHIMENTO PARCIAL. Embargos acolhidos cm parte para escla
recer pontos da decisão embargada.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.116/1999.5 - TRT DA 15” 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JOSÉ VALENTIM BRITO LISBOA 
: DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLIH
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -A IRR-602.143/1999.5 - T R T  DA 5“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. NILTON CORREIA 
: LENICE PEREIRA DE LIMA 
: DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração para 
sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação do voto do 
Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão existente. 
Embargos acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-603.086/1999.5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ROBERTO SPADIM 
: DR. SIDNEY GARCIA DE GOES

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 da Código 
de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-603.975/1999.6 - TRT DA 15“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA 
ELIEZER MOLCHANSKY E OUTROS 
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não se conhece de
embargos declaratórios apócrifos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED-AI RR-604.786/1999.0 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BAMERINDUS DO BRA SIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: SINVAL AÇO MARTINS DE ASSIS 
: DR. JORGE SANTANNA ANTUNES

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-sc Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 da Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A IRR-605.465/1999.7 - TRT DA 5” 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: MARINALDO LIBÓRIO DE CASTRO 
: DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA

DECISÃO: Em, à unanimidade , acolher, em parte, os Embargos de 
Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. E SC LA REC I
MENTOS SO BR E A PRESTAÇÃO JURISDICION AL. A CO 
LHIM ENTO PARCIAL. Embargos acolhidos em parte para escla
recer pontos da decisão embargada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-AIRR-605.467/1999.4 - TRT DA 5” 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: LUIZ ALBERTO DA SILVA DIPP E OU
TROS

: DR. FERNANDO NEVES DA SILVA 
: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
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DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os Embargos de Declaraçao 
parcialmente, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS SO BR E A PRESTAÇÃO JURISDICION AL. ACO
LHIM ENTO PARCIAL. Embargos acolhidos em parte para escla
recer pontos da decisão embargada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-605.490/1999.2 - T R T  DA IV  
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MARIA CECÍLIA VITAL1 RIBEIRO LI
MA E OUTROS
DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher em parte os Embargos de 
Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
M ENTOS SO BR E A PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. ACO
LHIM EN TO PARCIAL. Embargos acolhidos em parte para escla
recer pontos da decisão embargada.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-605.836/1999.9 - T R T  DA 9* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
SIDNEY DE CARVALHO 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 da Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-A IRR-606.882/1999.3 - TRT DA 6* 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: WILSON ALVES DE SANTANA 
: DRA. LEONEIDE SOUTO RIBEIRO DE 

FRANÇA

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
parcialmente, para suprir omissão do acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO 
PARA SU PRIR OMISSÃO DO JULGADO. Embargos acolhi
dos,em parte, para suprir omissão do acórdão embargado sobre tema 
prequestionado no Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-607.514/1999.9 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 607515/1999.2 

: MIN. RI DER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: BENONE GOULART MARIANO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Sem divergência, acolher a preliminar argüida em con
traminuta para não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Preliminar de não-conhc
cimento, argüida em contraminuta, acolhida para não conhecer do 
Agravo QUANDO A PARTE NÃO trasIadOU peças obrigatórias para 
a formação do instrumento. No caso, a Agravante deixou de trasladar 
as procurações outorgadas aos patronos dos Agravados, peças es
senciais para que se proceda à notificação dos advogados quando do 
provimento do Agravo e do julgamento do Recurso de Revista; a 
comprovação do depósito recursal e do recolhimento de custas, peças 
estas indispensáveis à verificação do preparo da Revista; e a certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para se aferir a 
tempestividade do Apelo. Inteligência do § 5°, do art. 897 da CLT, 
com a redação dada pelo art. 2“ da Lei n° 9.756/98 e da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-606.531/1999.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S/A)
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CLÁUDIO JOÃO CIPRIANO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarato
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam se os em 
bargos declaratorios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-AIRR-606.826/1999.0 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ENERGEN ENGENHARIA LTDA 
DR. CHRISTIANE DE GODOY MAR
TINS
ANTÔNIO LUIZ CASTELO MACHA
DO
DR. CLAUD1NO SEBALDO ALVES DE 
OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-607.805/1999.4 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
JOSÉ TARCIZO DE ÁVILA
DR. LONGOBARDC AFFONSO FIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher, em parte, os Embargos de 
Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS SO BR E A PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. ACO
LHIM ENTO PARCIAL. Embargos acolhidos em parte para escla
recer pontos da decisão embargada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

; ED -A IRR-611.821/1999.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ CARLOS SOARES DOS SANTOS 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató- DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató-

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do art. 535 do Código 
de processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-ED-AIRR-606.864/1999.1 - T R T  DA 
12a REGIÃO - (AC. 5A. TURMA) .
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ESTADO DE SANTA CATARINA 
DR. ANTÔNIO FERNANDO DE AL
CÂNTARA ATHAYDE JÚNIOR 
MARLENE DE LIZ CORREIA E OU
TRAS
DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535'da Código 
de Processo Civil.

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando inexistentes as obscuridades e omissões 
apontadas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.732/1999.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S/A) E OU
TRO

: DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: GILSON TAVANTI 
: DR. JOSÉ MENDONÇA ALVES

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.734/1999.4 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BANDEIRANTES S.A. E OU
TRO

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ ANTÔNIO BASTOS 
; DR. VALTER MARIANO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 5 3 5 ,1 e II, 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.788/1999.I - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO APARECIDO BASSINELLI 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EJEIÇ Ã O . Rejei
tam-se os Embargos de Declaração cujo acórdão embargado aplicou o 
Enunciado n° 126/TST. quando a Embargante, sob o argumento de 
omissão, pretende a modificação do julgado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED -A IRR-612.847/1999.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

; UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA CECÍLIA DE FIGUEIREDO E 

OUTROS
: DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 da Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-612.850/1999.4 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MARLENE LIMA BARRETO E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS que se acolhem ape
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do 
voto.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.942/1999.2 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

; ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 
NIOR

: RUBENS SEBASTIÃO SALLES 
: DR. JOÃO CARLOS GELASKO

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não obstante a ine
xistência da omissão apontada pela reclamada, acolhem-se os em
bargos de declaração, apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO®

ADVOGADO

: AIRR-613.379/1999.5 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: IVAN DE OLIVAES 
: DR. PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES 
: CASA DA MOEDA DO BRASIL - '  

CMB
: DR. MARCELO RODRIGUES DE 

ARAÚJO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa 16/99 do 
TST.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-613.383/1999.8 - TRT DA 12" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUÍZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOÃO ARANTES MOREIRA DE SOU

ZA
: DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher em parte os Embargos de 
Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. E SC LA REC I
MENTOS SO B R E  A PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. ACO
LHIMENTO PARCIAL. Embargos acolhidos em parte para escia 
tecer pontos da decisão embargada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-614.540/1999.6 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 614541/1999.0
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
MAURÍCIO DE MIRANDA
DR. ÁLVARO PAES LEME PADILHA
DE OLIVEIRA
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU
ROS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em 
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, 1 e II, 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-615.358/I999.5 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE 
DRA. CRISTINA KAWAY STAMATO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-617.160/1999.2 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ELIZABETH DIAS DE ALCÂNTARA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE 
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, para sanar a omissão, na forma do voto jjo  Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhem-se os Embargos Declaratórios, 
prestando-se por completo a jurisdição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-617.165/1999.0 - TRT DA 10" 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ROBERTO RIBEIRO E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, para sanar a omissão, na forma do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhem-se os Embargos Declaratórios, 
prestando-se por completo a jurisdição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -A IRR-617.169/1999.5 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
TONY MARQUES FERNANDES FER
REIRA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, para sanar a omissão, na forma do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhem-se os Émbargos Declaratórios, 
prestando-se por completo a jurisdição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-617.179/1999.0 - T R T  DA 10" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
CLÉLIA MADURO DE ABREU E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE R E 
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D IS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declara
tórios, para sanar a omissão, na forma do voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhem-se os Embargos Declaratórios, 
prestando-se por completo a jurisdição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-617.224/1999.4 - T R T  DA 17* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: THEOBALDO AMARAL 
: DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI

RA JORGE

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. Au
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é  de 
se rejeitar o apelo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-617.226/1999.1 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: CLODOMIR CÍCERO MIRANDA 
: DRA. MARIA DA PENHA BOA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EJEIÇ Ã O . Au
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de 
se rejeitar o apelo.

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EJEIÇ Ã O . Au
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de 
se rejeitar o Apelo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-615.372/1999.2 - TRT DA 1” 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ÂNGELA ALVES LOBÃO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BN
DESPAR
DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 da Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-616.581/1999.0 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
GILMAR DE OLIVEIRA (ESPÓLIO 
DE)
DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. FALTA DE C ER 
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL.
Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-616.613/1999.1 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ADELINO POLICARPO RODRIGUES 
DRA. EVA APARECIDA AMARAL 
CHELALA

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIO S. R EJEIÇ Ã O . Re
jeitam-se Embargos de Declaração quando não se constata a alegada 
omissão no acórdão embargado. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-AIRR-617.172/1999.4 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ANDRÉ LUIZ BROWN DE ANDRADE 
: DRA. ANA PAULA DA SILVA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, para sanar a omissão, na forma do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhem-se os Émbargos Declaratórios, 
prestando-se por completo a jurisdição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-617.173/1999.8 - T RT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MARISA DE SOUSA MATOS HERRE
RO E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, para sanar a omissão, na forma do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhem-se os Émbargos Declaratórios, 
prestando-se por completo a jurisdição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-617.174/1999.1 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ANTÔNIO PEREIRA MARTINS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, para sanar a omissão, na forma do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhem-se os Émbargos Declaratórios, 
prestando-se por completo a jurisdição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-617.232/1999.1 - T R T  DA 17* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
SEBASTIÃO BENTO IZIDORO E OU
TRO
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇ Ã O . Au
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de 
se rejeitar o Apelo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-617.641/1999.4 - TRT DA V  R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JOÃO DE ASSIS AMORIM 
DR. VICENTE MEIRA DA SILVEIRA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CO
DERTE
DR. LEONARDO KACELNIK

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. V IO LA 
ÇÃO DE D ISPOSITIVO LEGAL NÃO CONFIGURADA. NÃO
PROVIMENTO. Aposentadoria voluntária como causa de extinção 
do contrato de trabalho. Tese aceita nesta Corte. Violação do art. 453 
e do art. 49 da Lei n° 8.213/91 não configurada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED -A IRR-617.646/1999.2 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ADELINO RIBEIRO DA SILVA 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam -se os em
bargos declaratórios quando não demonstrada a configuração das hi
póteses de cabimento prefiguradas nos incisos do artigo 535 do CPC.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-617.657/1999.» - TRT DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURM A)
M(N. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JANE MARIA COELHO DUARTE E 
OUTROS
DR JOSÉ TORRES DAS NEVES 
AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIA 
MENTO INDUSTRIAL - FINAME 
DR. OSVALDO MARFINS COSTA PAI
VA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EJEIÇ Ã O . Au
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de 
se rejeitar o Apelo.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIK R-618.312/1999.4 - T R T  DA 11a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: SOLTUR - SOLIMÕES TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA.

: DR. RAUL QUEIROZ NEVES 
: JOSÉ ANTONIO NUNES NOGUEIRA 
: DR. ALEXANDRE MORAES DA SIL

VA
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer dos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPRESEN TA
ÇÃO PROCESSUAL IRREGULAR. NÃO-CONHECIMENTO.
Embargos de Declaração subscritos por advogado substabelecido, fne 
xistência do mandato principal. Não conhecimento nos termos do 
Enunciado 164/TST.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED -A IRR-618.331/1999.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ALEXANDRE DURAU 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os embargos declaratorios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Relator.
EM ENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. PREQ U ESTIO 
NAMENTO. Embargos declaratorios que se acolhem para prestar os 
necessários esclarecimentos constante da fundamentação do voto.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -A IRR-618.568/1999.0 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI 

BALTAZAR 
: LUCI VIEIRA 
: DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EM ENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇ Ã O . Au
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de 
se rejeitar o apelo.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-618.614/1999.8 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
DR. ROGÉRIO AVELAR 
DAISY GOMES DA SILVA 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: L IM ITES DE ADM ISSIBILIDADE RECURSAL. A
hipótese de descumprimento de cláusula coletiva tem conotação fac
tual, quando ela for invocada na instância ordinária como o pres
suposto material para justificar o pagamento das diferenças deferidas. 
O cabimento do recurso de revista sujeita-se à observância dos limites 
de admissibilidade recursal previstos nó artigo 896 da CLT, o qual 
não permite, conforme o Enunciado 126 desta Corte, o questiona
mento de matéria fática na fase extraordinária do julgamento da 
controvérsia. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A1RR-618.949/1999.6 - T R T  l)A 15a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 618950/1999.8
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
CARG1LL CITRUS LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA 1R1GOYEN 
PEDUZZI
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
ADRIANO SIM1LI
DR. ANTONIO CARLOS LOFRANO

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os presentes embargos 
dcclaratórios para prestar os esclarecimentos supra.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem se os em 
bargos declaratórios quando se faz necessário prestar algum escla 
recimento acerca da fundamentação do acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-A1RR-618.951/1999.1 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ROSANA TASSINARI SAMPAIO LÁZA
RO
DR. MARCOS ROBERTO FR ATI NI

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam se os cm 
bargos declaratórios quando não demonstrada a configuração das hi
póteses de cabimento prefiguradas nos incisos do artigo 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-619.194/1999.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S/A)
DR. MARIA CRISTINA IR1GOYEN PE
DUZZI
MARIA DE ASSUNÇÃO NOGUEIRA 
ACHEGA
DRA. APARECIDA DE FÁTIMA SILVA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRK-619.342/1999.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SPP AGAPRINT LTDA. INDUSTRIAL E 
COMERCIAL EXPORTADORA 
MARIA CRISTINA I. PEDUZZI 
LUCIANA ELENA DE SOUZA 
DR. ÉRIKA FERNANDES DE MENE
ZES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE D ISPOSITIVO LEGAL NÃO CONFIGURADA. D ES
PROVIM ENTO. Decisão regional que aplica, o art. 227 da CLT 
(jornada reduzida para telefonista), à empresa praticante de atividade 
econômica diversa da prevista no dispositivo. Decisão amparada pelo 
Enunciado 178/TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED -A IRR-619.355/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO BANORTE S.A.
DR. NILTON CORREIA 
JOSÉ DONIZETI AFONSO 
DR. ELISEU DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Decláralo 
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma 
terial no v. acórdão embargado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.319/2000.3 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. - TELASA
DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR
JOSÉ NATALÍCIO DE LIMA
DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. DIVER
GÊNCIA JURISPRUDEN CIAL CONFIGURADA. PROVIMEN
TO. Divergência de julgados em relação ao adicional de pericu
losidade deferido a empregado de companhia telefônica (sistema elé
trico de potência - Lei 7.369/85 e Decreto 93.412/86). Agravo pro
vido para o processamento da Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI R R -621.439/2000.4 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. R1DER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
MARIA APARECIDA DE PÁDUA PE
NALVKR
DR. ADALBERTO TEIXEIRA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento au agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - BANCO DO BRA SIL S.A. - ENUNCIADOS 253 E 264 
DO TST. Não há contrariedade ao Enunciado 253 do TST quando, 
com amparo no Enunciado 264 do TST, for determinada a inclusão da 
gratificação semestral na base de cálculo das horas extras devidas ao 
reclamante, se descaracterizada tal gratificação como semestral por 
que paga mensalmenle e de forma habitual. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGKAVADO(S)
PROCURADOR

: A G -A IRR-621.776/2000.8 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SEBASTIÃO TEIXEIRA DE FREITAS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE 

SENDE
: UNIÃO FEDERAL
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. DESPROVIDO. DESPA
CHO MANTIDO. Nega-se provimento a Agravo Regimental cujos 
fundamentos não logram infirmar as razões norteadoras do despacho 
que negou seguimento ao Recurso de Revista com base no Enunciado 
333/TST. Agravo conhecido e não-provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-622.881/2000.6 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ANTONIO VICENTE DA CRUZ 
DRA. DALVA AGOSTINO

DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam se os em 
bargos declaratórios quando inexistente a omissão neles apontada, nos 
termos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AG R AVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: A1RR-622.894/2000.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: LÍDIA PERINI DE SOUZA 
: DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE 
VISTA. TRASLADO IRREG ULA R. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltar no traslado 
peça obrigatória e essencial para a compreensão da controvérsia. À 
parte Agravante incumbe providenciar a formação do Instrumento 
Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 
16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.465/2000.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BRASILATA S.A. - EMBALAGENS ME
TÁLICAS
DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA 
ROSNEI MAURÍCIO ALVES 
DR. JOÃO BATISTA ALVES DE CAR
VALHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. AUSÊN
CIA DE PREQUESTIONAMF-NTO. D ESPRO V IMENTO. Regi 
me de turnos ininterruptos de revezamento. Ampliação da jornada 
através de negociação coletiva. Tema não enfrentado na decisão re
gional. Incidência dos Enunciados 296 e 297/TST.

PROCESSO

REI. ATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-623.477/2000.8 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE
TOS INDUSTRIAIS - COBRAP1 

: DR. MARCOS DIBE RODRIGUES 
: JONAS TEIXEIRA ASSIMOS E OU

TROS
: DR. MAURÍCIO NOGUEIRA BARROS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. R EPRE
SENTAÇÃO PROCESSUAL IN EXISTEN TE. NÃO-CONHECI
MENTO. Agravo subscrito por advogado sem procuração nos autos. 
Inexistência do ato (art. 37 do CPC). Não conhecimento nos termos 
do Enunciado 164/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: A1RR-625.819/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ITAMARATI TRANSPORTES URBA
NOS LDTA.

: DR. ORLANDO DIONÍSIO AUGUSTO 
: ROBERTO ALVES GREGÓRIO 
: DR. AÍRTON DUARTE
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO IN COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272APST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-625.825/2000.2 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
HERMES BARROSO PEREIRA 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível Recurso de 
Revista contra acórdão regional proferido em sede de Agravo de 
Instrumento. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se 
nega provimento (Enunciado 218 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-625.826/2000.6 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
: DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVA

LHO JÚNIOR
: MARCOS ANTÔNIO DE FARIA 
: DRA. ANTONIA ANTUNES QUEIROZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N° 15 e N" 
18 do TST). DESPROVIM ÉNTO. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando não detectados erros grosseiros ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização do recurso correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
instrução normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-625.828/2000.3 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR. WELBER NERY SOUZA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

RENI APARECIDA COUTO
DR. NELSON HENRIQUE REZENDE
PEREIRA
SELPE - SELEÇÃO DE PESSOAL S.C. 
LTDA.
DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. O reconhecimento do vínculo de emprego entre empregado 
contratado por interposta pessoa, antes da edição da Constituição 
Federal de 1988, com ente integrante da Administração Pública In
direta, não caracteriza vulneração do Decreto 200/67 e 2300/86, visto 
que estes destinam-se à regulamentação dos contratos administrativos 
e não da contratação de trabalhadores. In casu, a presença da su
bordinação direta autoriza o reconhecimento da relação jurídica de 
emprego diretamente. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-625.835/2000.7 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
ALENCAR DE SOUZA QUARESMA 
DRA. CARMEN LÚCIA RODRIGUES 
DE BARROS BRAGA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. T RA S
LADO IN COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não sc conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte,

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.840/2000.3 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR. MARCELO RIBEIRO SILVA 
: CARLOS JO SÉ DOS SANTOS 
: DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Dctermina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE D ISPO SITIVO  constitucional PO SSIBILID A D E. PRO 
VIM EN TO. Decisão regional que defere reclassiFicação em quadro 
de carreira, com mudança de cargo fundado em desvio funcional. 
Empresa sujeita ao requisito do concurso público. Possível violação 
do art. 37, inciso II, da Constituição Federal. Agravo provido para o 
processamento da Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.938/2000.3 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
NESTOR LUIZ JAENISCH (ESPÓLIO 
DE)
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE D ISPOSITIVO LEGAL NÃO CONFIGURADA. NÃO
PROVIM ENTO. Decisão Regional que indefere, em Embargos de 
Declaração, postulação de transcrição, no próprio texto do acórdão, 
de parte de laudo pericial. Inexistência de violação do art. 832 da 
CLT. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADA

: AIRR-626.121/2000.6 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COLDEX FRIGOR S.A.
: DR. ADELMO DO VALLE SOUSA 

LEÃO
: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
: DRA. JOSÉ MARIA FERREIRA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. REIN TEGRAÇÃO. CLÁUSULA NORMATIVA. R E 
VOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não
cabe recurso de revista para reexame de fatos e provas (Enunciado 
126 do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-626.122/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: OLÍMPIA AGRÍCOLA LTDA.
: DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA

MARGO
: LOURDES MARIA DA SILVA CAZONI 
: DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo, porquanto o processamento 
da Revista, fundamentada apenas em dissenso de teses, encontra óbi
ce no disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT (com a redação dada 
pela Lei n° 9.756/98) e no Enunciado n° 296/TST. Agravo despro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR-626.197/2000.0 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
STAEL DE OLIVEIRA FREITAS 
DR. OSVALDO SILVÉRIO DA SILVA 
GODOY E NOGUEIRA LTDA.
DR. CÉSAR FERREIRA ROMERO

D ECISÃO: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para determinar a autuação e o regular processamento do 
recurso de revista, remetendo-se os autos, em seguida, à Secretaria de 
Distribuição para os devidos procedimentos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA FUNDAMENTADO EM  VIOLAÇÃO DE D ISPOSITIVO 
DE L EI. Recurso de revista interposto com fundamento em violação 
de preceito de lei. Agravo de instmmento a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.531/2000.2 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ZILMAR DE OLIVEIRA REIS 
: DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON

CELLOS
DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Sçcretaria.de Distribuição, para ps fips de dirçito. ,

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. PROVIM EN TO.
Dá-se provimento ao Agravo quando configurada a divergência ju 
risprudencial.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-626.536/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ALFREDO FERREIRA RODRIGUES E 
OUTROS
DR. LUIZ LEONARDO DE S ABOYA 
ALFONSO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE GIUDICE 
OS MESMOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento aos Agravos. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. Não se vislumbrando as violações apontadas, nega-se pro
vimento ao apelo. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.561/2000.6 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE GIUDICE 
SÉRGIO CARVALHO DE OLIVEIRA 
DR. MARCOS LUIZ CARVALHO MA
GALHÃES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Não se vislumbrando as violações apontadas, nega se pro
vimento ao apelo. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-626.566/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ADELÍCIO SANTOS DE SOUZA 
: DRA. VILMA PIVA 
: EMPREITEIRA CARACAS LTDA.
: DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR 
: CHR CONSTRUTORA E COMERCIAL 

LTDA.
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo ao 
Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXA M E DE FA
TO S E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão 
regional tem por base fatos e provas, que não podem ser reexa
minados em grau de Revista. Incidência do Enunciado n° 126 do TST. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-626.569/2000.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
LOJICRED FINANCEIRA S.A. - CRÉDI
TO, FINANCIAMENTO E INVESTI
MENTO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. PAULO NICODEMO JÚNIOR 
ANTÔNIO PLAÇA OROSCO 
DR. RONALD SILKA DE ALMEIDA 
LOJICRED SERVIÇOS LTDA. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO.REVISTA.TRASLA
DO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indis
pensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe 
velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do Enun
ciado 272/TST e da Instrução Normativa n” 16/99 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.570/2000.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
APARECIDO VIANA IMÓVEIS S.C. LT
DA.
DR. FERDINANDO COSMO CREDI
DÍO
ALFREDO RÉGIS MAIA PORTANOVA 
DRA. MARY ELLEN SILVA DÁVILLA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N° 15 e N° 
18 do TST). DESPROVIMENTO. Inques1 nável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante d -ito de formalização da 
guia própria, quando não detectados erros gri .¡seiros ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização do recurso correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária
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aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
instrução normativa n° I5 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRK-626.577/20(81.2 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

. MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.

: DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS 
: VALDIR CABRAL DA FONSECA 
: DR. MARC1A REGINA COVRE

DECISÃ O : Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o enyio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins dc direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. D ECI
SÃO PROFERIDA EM  EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLA
ÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. PO SSIBILI
DADE. PROVIM ENTO. Decisão regional que estabelece, em li 
quidação de sentença, reflexos remuneratorios não previstos no jul
gado exeqüendo. Possível violação direta do art. 5°, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal. Agravo provido para o processamento da 
Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIR R-627.339/2000.7 - T R T  DA 2‘  R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
VANDERLI GOMES DA SILVA 
ORA. CECÍLIA MARIA COLLA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS LTDA.
DRA. MARIA TERESA BRESCIANI 
PRADO SANTOS

D ECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EM EN TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. DECI
SÃO CONSOANTE COM ENUNCIADO DO TST. NÃO-PRO
VIM ENTO. Decisão regional que não reconhece vínculo de emprego 
entre reclamante e entidade da administração pública em interme
diação de mão-de-obra(art. 37, II, CF). Acórdão consoante com o 
Enunciado 331, II/TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.341/2000.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: COMLURB - COMPANHIA MUNICI
PAL DE LIMPEZA URBANA 

: DR. ANDRÉ PORTO ROMERO 
: SEBASTIÃO DORIVAL AZAMBUJA 
: DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE 

ALMEIDA
D ECISÃ O : Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. P O SSIBIL I
DADE. PROVIM ENTO. Decisão regional que decreta a nulidade da 
dispensa de empregado de sociedade de economista por falta de 
motivação do ato. Possível violação do art. 173, § Io, inciso II, da 
Constituição Federal. Agravo provido para o processamento da Re
vista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AI RR-627.358/2000.2 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO

LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
: DR. SANDRA GOMES DA COSTA 
: ADONEL ALVES DE OLIVEIRA 
: DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: L IM ITES DE ADM ISSIBILIDADE RECURSAL. O
pagamento espontâneo de vantagens aos empregados desvinculam a 
controvérsia da hipótese prevista no Enunciado n° 277 desta Corte. 
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-AI RR-627.367/2000.3 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DRA. DANIELA MACHADO FERNAN
DES MOREIRA
MARIA DE LOURDES DA SILVA LO
PES E OUTROS
DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: L IM ITES DE ADM ISSIBILIDADE RECURSAL. O
pagamento espontâneo de vantagens aos empregados desvinculam a 
controvérsia da hipótese prevista no Enunciado n° 277 desta Corte. 
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.371/2000.6 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ORVAL ANTÔNIO DOS SANTOS 
: DR. CELSO HAGEMANN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se verificando possível vulneração ao preceito cons
titucional indicado, não há como acolher o Apelo. Agravo de Ins
trumento em Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.376/2000.4 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM 

: GERDAU S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VILNEI DA SILVA DORNELES 
: DR. PAULO CESAR LAUXEN

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. 
TURNO DE REVEZAMENTO. INTERVALOS. DESPRO VI
MENTO - Decisão em consonância com a jurisprudência do TST. 
consubstanciada no Enunciado n° 360. Inteligência do § 4° do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.378/2000.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: UTC ENGENHARIA S.A.
: DR. ANGELA MARIA RAFFAINER 
: SÉRGIO BARTOLOMEU DE AZEVE

DO
: DR. EVANIR R. MARQUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. DECI
SÃO CONSOANTE COM ENUNCIADO DO TST. NÃO-PRO
VIM ENTO. Julgado regional que rejeita acordo de compensação de 
jornada, em atividade insalubre, por descumprimento do comando do 
art. 60 da CLT (licença prévia da autoridade competente em higiene 
do trabalho) e por ausência de negociação coletiva a amparar o ato. 
Decisão em conformidade com o Enunciado 349/TST. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.699/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: MARIZETE SILVA DE OLIVEIRA 
: DR. JOÃO CARLOS R1ZOLLI 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP
: DR. CLAYTON CÉZAR MURARI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impug
nada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito, Incumbe à 
parte interessada interpor Embargos Declaratórios objetivando o pro
nunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. Agravo de Ins
trumento em Recurso de Revista a que se nega provimento (Enun
ciado 297 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.303/2000.8 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: EDIVAL DA SILVA SANTOS 
: DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece de Agravo de Instrumento quando o advogado que subs
tabelece poderes ao subscritor da peça de ingresso não possui pro
curação da parte Recorrente. Inteligência dos artigos 13 e 36 do CPC. 
Agravo de Instrumento cm Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-629.971/2000.1 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ ALBERTO PEDROSA DA SILVA 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Dá-se provimento ao Agravo quando presente uma possível 
violação a texto constitucional. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-629.980/2000.2 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALEXANDRE JOSÉ MENEZES PERRU
CI
DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA
CIEL

D ECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento áó Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. A parte deve indicar o dispositivo tido como violado a fim 
de possibilitar a análise da matéria, sob pena de não provimento do 
apelo. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega 
provimento (CLT, art. 896, a  e b).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-629.987/2000.8 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE

: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER

: ADÃO RAMOS BARBOSA

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. D ECI
SÃO CONSOANTE COM ENUNCIADO DO TST. NÃO-PRO
VIM ENTO. Decisão regional que defere o adicional de pcriculo
sidade, em setor elétrico (Lei 7.369/85), de forma integral, inde
pendente da exposição intermitente à fonte de risco. Decisão em 
conformidade com o Enunciado 361 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.298/2000.8 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: BENEDITO LUIZA MONTEIRO 
: DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ

DECISÃO: Em, à unanimidade , não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA.TRA SLA 
DO IN COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indis
pensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe 
velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do Enun
ciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-630.369/2000.3 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA DE LOURDES RIBEIRO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agravo 
de Instrumento quando faltar no traslado peça obrigatória para a for
mação do Instrumento e indispensável para a compreensão da con
trovérsia. À parte Agravante incumbe providenciar a correta formação 
do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução 
Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 897, § 5°, I, da CLT.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.373/2000.6 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BRAMINEX - BRASILEIRA DE MÁR
MORE EXPORTADORA S.A.
DR. MARIA CLÁUDIA DA SILVA SAN
TOS
IRO COELHO
DR. MAURÍCIO RANDS COELHO 
BARROS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.490/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA
OSCAR BENEDITO DE ARAÚJO FI
LHO E OUTRO
DR. DJALMA CORREIA CARNEIRO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não havendo pronunciamento do Regional sobre determi
nado ponto do Recurso Ordinário, incumbe à parte interessada uti
lizar-se dos Embargos Declaratórios para sanar o vício, sob pena de 
preclusão. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-630.375/2000.3 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: JOÃO VIRGÍNIO DA SILVA 
: DR. ANSELMO PACHECO DE ALBU

QUERQUE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. TRASLADO IRREGULAR. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltar no traslado 
peça obrigatória e essencial para a compreensão da controvérsia. À 
parte Agravante incumbe providenciar a formação do Instrumento. 
Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 
16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-630.376/2000.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
JARBAS FRANCISCO SAMPAIO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando irregular a representação, ante a inexistência de 
mandato para o subscritor do Apelo. À parte agravante incumbe zelar 
pela correta formação do instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, principalmente, 
do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630378/2000.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ AMÉRICO DO RÊGO BARROS 
: DR. PAULO DE MORAES PEREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. DESPROVIM ENTO. Não se manda pro
cessar recurso de revista interposto contra acórdão proferido em exe
cução de sentença quando não configurada violação direta e literal de 
dispositivo constitucional (Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.397/2000.0 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ELVES SEBASTIÃO DA SILVA 
: DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. AUSÊN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Mora 
no pagamento de créditos resultantes da rescisão do contrato de tra
balho. Imposição de multa nos termos do art. 477, § 8°, da CLT. Prazo 
e ônus probatório não discutidos no acórdão recorrido. Preclusão da 
matéria nos termos do Enunciado 297/TST. Agravo não provido.

DECISÃO: Em, à unanimidade, hão conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece de Agravo de Instrumento quando subscrito por advogado 
cujo mandato encontra-se vencido, conforme cláusula inseria no ins
trumento. Inteligência dos artigos 13, 36 e 37 do CPC. Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.670/2000.1 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARILDA DE OLIVEIRA DIAS 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Os Embargos à Execução não são o meio 
processual hábil para rediscutir matéria objeto de outros Embargos, 
cuja decisão não sofreu impugnação pela parte no momento pro
cessual adequado, em razão da incidência da preclusão. Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-631.572/2000.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ROQUE ALVES SOARES 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Superado o fundamento do acórdão regional que denegou 
seguimento ao Recurso de Revista, impõe-se a análise dos demais 
pressupostos de admissibilidade do Apelo, sendo que a ausência das 
violações apontadas importa no não-provimento do Agravo. Agravo 
de instrumento em Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -631.575/2(100.0 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MOACIR INÁCIO BARBOSA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA.D EPÓSI
TO RECURSAL ACOLHIDO PELA CAIXA ECONÔMICA F E 
DERAI. VALIDADE. Depósito recursal acolhido pela Caixa Eco
nômica Federal na vigência da Instrução Normativa n° 15/98 desta 
Corte. Validade da garantia por aplicação do princípio da instru
mentalidade dos atos processuais. Agravo provido para o proces
samento da Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-631.578/2000.1 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: AÍLTON FERREIRA LEMOS 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA.D EPÓ SI
TO RECURSAL ACOLHIDO PELA CAIXA ECONÔMICA FE
DERAL. VALIDADE. Depósito recursal acolhido pela Caixa Eco
nômica Federal na vigência da Instrução Normativa n° 15/98 desta 
Corte. Validade da garantia por aplicação do princípio da instru
mentalidade dos atos processuais. Agravo provido para o proces
samento da Revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.580/2000.7 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARCONE DA SILVA 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. D E C I
SÃO CONSOANTE COM ENUNCIADO DO TST. NAO-PRO
VIM ENTO. Decisão regional baseada na tese de que o intervalo 
intrajornada ou repouso semanal não descaracteriza o regime de tur
nos ininterruptos de revezamento (art. 7°, XIV, CF). Decisão etn 
conformidade com o Enunciado 360/TST. Ágravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631-597/2000.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO 
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE
CLEIDE CLEONICE DE OLIVEIRA
VERDE
DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. D EC I
SÃO REGIQNAL PROFERIDA ÇM AGRAVO DE IN STRU 
MENTO. NAO-PROVIMENTO. ’E  incabível recurso de revista 
contra acórdão regional prolatado em agravo de instrumento.’ - Enun
ciado 218/TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-632.013/2000.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CARGILL INDUSTRIAL LTDA.
: DR. OSWALDO SANTANNA 
: GILSON YAMADA 
: DR. TOKIO MIYAHIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não se conhece de Recurso de Revista para o reexame de 
fatos e provas. Inteligência do Enunciado 126 do r ST. Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIR R-632.018/2000.3 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SONEL - SOCIEDADE NACIONAL DE 
ELETRICIDADE E HIDRÁULICA LT
DA.
DR. JOSÉ JORGE NEDER 
ÁLVARO ANTÔNIO DA SILVA 
DRA. MARIZA CARVALHO CAMPOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO O R D I
NÁRIO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível Recurso 
Ordinário contra acórdão regional proferido em sede de Agravo de 
Instrumento. Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário a que se 
nega provimento (Enunciado 218 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-632.028/2000.8 - TRT DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. ZF.I.IA SILVA ARAÚJO RIBEIRO 
: WALDECY SOUZA GOMES 
: DR. IVANILDO DE MORAIS COELHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO 
CARACTERIZADA. DESPROVIMENTO. Não se manda proces
sar Recurso de Revista interposto contra acórdão prolatado em exe
cução de sentença quando não configurada a violação direta e literal 
dos dispositivos constitucionais agitados pelo recorrente (Art. 896, § 
2°, CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.057/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: DRA. MARINEVES RUFINO GAZANI 
: DIONÍSIO RODRIGUES DA COSTA 
: DR. ANTÔNIO JANNETTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impug
nada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à 
parte interessada interpor Embargos Declaratórios objetivando o pro
nunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. Agravo de Ins
Irumento em Recurso de Revista a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.058/2000.8 - T R T  DA 2” R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MÍN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM 

: LION S.A.
: DR. GLAUCUS ANTÔNIO DA FONSE

CA
: DIMAS MORAIS DE MEDEIROS 
: DRA. NEUSA BARBOSA CARDOSO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE IN STRUM ENTO.REVISTA.VIOLA
ÇÃO DE DISPO SITIVO  CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGU
RADA. NÃO-PROVIMENTO. Decisão regional que recusa vali
dade a acordo de compensação de jornada de caráter individual. 
Ausência de ofensa ao art. 7o, inciso XIII, da Constituição Federal 
segundo precedentes desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.061/2000.7 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIA
TES, COSTUREIRAS E TRABALHA
DORES NAS INDÚSTRIAS DE CON
FECÇÃO DE ROUPAS E DE CHAPÉUS 
DE SENHORAS DE SÃO PAULO E 
OSASCO

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: ARNOR GOMES DA SILVA JÚNIOR
: DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DESPROVIMEN-
TO. Não se manda processar recurso de revista em que se pretende o 
revolvimcnto de fatos e provas (Enunciado 126/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.288/2000.2 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 633289/2000.6
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
COOPERATIVA DE TRABALHOS 
MÚLTIPLOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - COTRAM 
DR. CLÁUDIO URENHA GOMES 
LENICE MARCELINO GARCIA DA 
SILVA
DR. REINALDO FISCHER AUGUSTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (CLT, art. 897, § 5°, I). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D ' C GADO 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.289/2000.6 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 633288/2000.2 

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

:. COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES 
E CITRICULTORES DE SÃO PAULO 
COOPERCITRUS

: DR. REGINALDO MARTINS DE ASSIS 
: LENICE MARCELINO GARCIA DA 

SILVA
: DR. REINALDO FISCHER AUGUSTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar recurso de revista que objetiva o revolvimcnto do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.340/2000.0 - T R T  DA 6" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA
SEBASTIÃO LINS DE OLIVEIRA 
DR. WALDEMIR FERREIRA DA SIL
VA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
D E DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece de Agravo de Instrumento quando sub; .o por advogado 
cujo mandato encontra-se vencido, conforme clá n .Ja  inserta no ins
trumento. Inteligência dos artigos 13, 36 e 37 do CPC. Agravo de 
Instrumento cm Recurso dc Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADA

AIRR-633.343/2000.1 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS DO NORDESTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO DIAS FERREIRA FILHO E OU
TRO
DRA. MARLENE ZULEIDE BISPO 
MONTEIRO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se verificando a presença de todos os pressupostos de 
conhecimento do Recurso de Revista, embora suplantado o óbice do 
despacho Regional denegatório de seguimento do Apelo, não se pode 
acolher o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento em Recurso 
de Revista a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.374/2000.9 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : ELIZEU ALEIXO DE MIRANDA 
ADVOGADO : DR. IVAIR CARLOS DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. IN TERPRETA
ÇÃO RAZOAVEL. Não se manda processar recurso de revista 
quando não configurada a violação literal dos dispositivos legais ou a 
afronta direta c literal aos preceitos constitucionais agitados pelo 
recorrente (Art. 896, c, CLT). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.375/2000.2 - TRT DA 17" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: SOERCEL - CONSTRUÇÕES E MON
TAGENS LTDA.

: DR. DIOGO DE SOUZA MARTINS 
: PEDRO MIGUEL 
: DR. ADEMIR JOSÉ DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIM ENTO. Incabível o recurso de revista ou de 
embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e 
provas. Inteligência do Enunciado n° 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.385/2000.7 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CÂNDIDO AUGUSTO CAVALCANTE 
DE OLIVEIRA E OUTROS 

: DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA 

DE ALMEIDA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGENCIA JU 
RISPRUDENCIAL. CONFIGURAÇÃO. Arestos que não abordam 
todos os fundamentos lançados pela decisão impugnada não ensejam 
o conhecimento da Revista por divergência jurisprudencial. Incidência 
do Enunciado n° 23 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-633.386/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CYRILLO PRUCOLI 
: DR. SILVÉRIO DOS SANTOS 
: SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO 

RIO DE JANEIRO
: DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE 

ANDRADE D’OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se processa Recurso de revista quando não se vis
lumbrar a violação apontada. Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.387/2000.4 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SÉRGIO RESTUM GABRIEL 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

571

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO.REVISTA.VIOLA
ÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGU
RADA. NÃO-PROVIMENTO. Tema recursal que envolve inter
pretação de disposição de acordo coletivo. Matéria de índole cons
titucional não configurada.Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.390/2000.3 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MÔNICA DE CARVALHO BUSTAMAN
TE
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
CLIMES - CLÍNICA MÉDICA ESPE
CIALIZADA LTDA.
DR. ISABEL CRISTINA PEREIRA 
CAMPOS

DECISÃO: Em, â unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar recurso de revista em que se pretende o revolvimento de fatos 
e provas (Enunciado 126/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.688/2000.4 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TELECOMUNICAÇÕES DO DIS
TRITO FEDERAL - SINTTEL/DF 
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS
DR. PEDRO CALMON MENDES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. IN TERPRETA
ÇÃO RAZOÁVEL. Não se manda processar recurso de revista 
quando não configurada a violação literal dos dispositivos legais ou a 
afronta direta e literal aos preceitos constitucionais agitados pelo 
recorrente (Art. 896, c, CLT). Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)

ADVOGADO

AIRR-633.689/2000.8 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ADERVAL LUIZ NEGROMONTE DOS 
SANTOS
DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
VITORIO
EMPRESA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU 
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impug
nada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à 
parte interessada interpor Embargos Declaratórios objetivando o pro
nunciamento sobre o tema, sob pena dc preclusão. Agravo de Ins
trumento em Recurso de Revista a que se nega provimento (Enun
ciado 297 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)

ADVOGADO

AIRR-633.691/2000.3 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 633692/2000.7
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
AMARA DE SOUZA SILVA E OU
TRAS
DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
VITÓRIO
EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. REVISTA. AUSÊN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Efei
tos jurídicos da aposentadoria sobre o contrato de trabalho. Tema não 
enfrentado na decisão regional. Incidência dos , Enunciados 296 e 
297/TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO(S ) 

ADVOGADO

AIRR-633.692/2000.7 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
Corre Junto: 633691/2000.3
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA
AMARA DE SOUZA SILVA E OU
TRAS
DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
VITÓRIO
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. TRASLADO IRREG U LA R. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece dc Agravo de Instrumento quando a parte Agravante 
não comprovar o preenchimento de todos os pressupostos do recurso 
principal. A parte Agravante incumbe providenciar a correta for
mação do Instrumento. Inteligência do artigo 896, § 5o, da CLT, 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-633.722/2000.0 - T R T  DA 13" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI
CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA 
DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES 
SEVERINO RAMOS DE LIRA 
DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO IRREGULA R. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltar no traslado 
peça obrigatória e essencial para a compreensão da controvérsia. À 
parte Agravante incumbe providenciar a formação do Instrumento. 
Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 
16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO ' 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.728/2000.2 - TRT DA 13“ R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI
CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA 
DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES 
JODASILMAR DA SILVEIRA MAR
TINS
DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
CO M PLETO NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA. Não se conhece do agravo quando faltarem peças 
no traslado. A parte agravante incumbe providenciar a correta for
mação do instrumento. Inteligência do Enunciado 272/TST, da Ins
trução Normativa n° 16/99-TST e, principalmente, do artigo 897, § 5°, 
I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-633.734/2000.2 - TRT' DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 633735/2000.6 

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: TELMA LÚCIA GONÇALVES CUNHA 
: DRA. LIRDES MARIA DE OLIVEIRA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON

CELOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impug
nada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à 
parte interessada interpor Embargos Declaratórios objetivando o pro
nunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. A ausência de 
prequeslionamento impede o processamento do Recurso de Revista. 
Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega pro
vimento (Enunciado 297 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.735/2000.6 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 633734/2000.2 

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: TELMA LÚCIA GONÇALVES CUNHA 
: DRA. LIRDES MARIA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA, TRASLADO IRREG ULA R. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltar no traslado 
peça obrigatória e essencial para a compreensão da controvérsia. A 
parte Agravante incumbe providenciar a formação do Instrumento. 
Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 
16/99 - TST.

PROCESSO : AIRR-633.736/2000.0 - T R T  DA 6" R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

AGRAVANTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-
CHWANDER

AGRAVADO(S) : JOSÉ MÁRIO DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADO : DR. FREDERICO BENEVIDES ROSENDO

D ECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. Incabível Recurso de 
Revista contra decisão interlocutória não terminativa do feito. In
teligência do Enunciado 214 desta Corte Superior. Agravo a que se 
nega provimento.

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ausência de pre
questionamento da matéria veiculada cm sede de Recurso de Revista 
impede o conhecimento do Apelo, na forma do Enunciado 297 do 
TST. Agravo de Instrumento em Recurso dc Revista a que sc nega 
provimento.

PRO CESSO  

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADO '

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIKR-633.741/2000.6 - TRT DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
GERALDO PRAZERES DE LIRA JÚ 
NIOR
DRA. VALDA HELENA ALVES DOS 
SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar recurso de revista-que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
desprovido. RECURSO (REVISTA OU EM BARGO S). Não en
sejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas por 
iterativa, notória e atua! jurisprudência da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais (Enunciado 333 do c. TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.745/2000.0 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
QUEIROZ FREITAS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA.
DRA. CELINA MARIA V. G. E SOUZA 
OSMAR JOSÉ DA GAMA E MELO 
DR. SEBASTIÃO CASSIANO TORRES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
C O M PLETO  NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA
O BRIGATÓRIA. Não se conhece do agravo quando faltarem peças 
no traslado. À parte agravante incumbe providenciar a correta for
mação do instrumento. Inteligência do Enunciado 272/TST, da Ins
trução Normativa n° 16/99-TST e, principalmente, do artigo 897, § 5°, 
I, da CLT. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.748/2000.1 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE

: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER

: DIMAS JOSÉ PEREIRA E OUTROS 
: DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
CO M PLETO NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. Não se manda processar recurso de revista quando 
não configurada a violação literal dos dispositivos legais ou a afronta 
direta e literal aos preceitos constitucionais agitados pelo recorrente 
(art. 896, c, da CLT). Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.876/2000.3 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: JOÃO CORREIA DA SILVA 
: DR. NIERTE MARIA OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado peça obrigatória para a 
formação do Instrumento. À parte Agravante incumbe providenciar a 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 897, § 
5°, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.911/2000.3 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E  CO
MÉRCIO S.A. E OUTRA 

: DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA

: JESSEVALDO MARTINS TRIGUEIRO 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.913/2000.0 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS

CHWANDER
: PAULO ALEXANDRE DA CRUZ 
: DR. JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA JÚ 

NIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE IN STRUM ENTO.REVISTA.VIOLA
ÇÃO DE DISPO SITIVO  CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGU
RADA. NÃO-PROVIMENTO. Decisão regional que recusa pro
vimento a Agravo de Petição com base na conta de liquidação. Não 
configurada violação do art. 5°. inciso I V, da Constituição Fede
ral. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.914/2000.4 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
RENNER DUPONT TINTAS AUTOMO
TIVAS E INDUSTRIAIS S.A.
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
LUIZ INOCÊNCIO GOMES
DR. PAULO ROBERTO C. GAMBOA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar recurso de revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES ) 
ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-633.9I5/2000.8 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: TRANSPORTES FÁTIMA LTDA.
: DR. JÔNATAS OLIVEIRA ARAÚJO 

FIRMO
: MIGUEL MOREIRA DA SILVA 
: DR. ESLY DE SOUZA LUZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N° 15 e N" 
.18 do T ST). Inquestionável a efetividade do depósito recursal, não se 
mostra relevante defeito de formalização da guia própria, quando não 
detectados erros grosseiros ou má-fé, faz-se possível a posterior uti
lização do recurso correspondentes, uma vez apresentada a opor
tunidade legal. A falta de informação de menor relevo não poderá 
fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, cumprida pela 
parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária aplicabilidade ao 
processo do trabalho. As orientações traçadas pela instrução nor
mativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução Normativa n° 
18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para comprovação 
do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de que constem, 
pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o número do 
processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito e a ex
plicitação do valor depositado, com a chancela do banco recebedor. 
Deserção afastada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.916/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
: VIRGÍNIA ARANTES NEVES DE MA

GALHÃES
: DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI

RE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. INO
CORRÊNCIA. Não se manda processar recurso de revista quando 
não demonstrada a ocorrência de nulidade processual por negativa de 
prestação jurisdicional. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.918/2000.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARIA DE FÁTIMA DINIZ OLIVEIRA 
: DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES 

VIÉGAS
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DECISÃO: Em, à unanimidade , não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃOCONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças in
dispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. As partes in
cumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! Sj
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-634.406/2000.6 - T R T  DA 15" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
LUIZ CARLOS NUNES 
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA.
DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICTONAL. INO
CORRÊNCIA. Não se manda processar recurso de revista quando 
não demonstrada a ocorrência de nulidade processual por negativa de 
prestação jurisdicional. Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-634.407/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CELSO TAVARES RODRIGUES 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAIL1DIS 
: FORD DO BRASIL LTDA.
: DR. GUSTAVO COSTA BIAGIOLI

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA DE PROVA. Não se manda processar recurso dc 
revista em que se pretende o revolvimento de fatos e provas (Enun
ciado 126/TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-634.411/2000.2 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
DIRCE AGUADO DA SILVA 
DR. RUBENS GONÇALVES FRANCO 
HOSPITAL E MATERNIDADE JUND1AÍ 
S.A.
DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. MATÉ
RIA RECURSAL QUE IM PLICA EM  R EEXA M E DE FATOS E 
PROVAS. NÃO-PROVIMENTO. Falta de aplicação dc confissão 
presumida (Enunciado 74/TST) ein face das provas colhidas no feito. 
Discussão que envolve matéria fática. Incidência do Enunciado 
126/TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.416/2000.0 - T R T  DA 20“ R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
VINÍCIUS FALCÃO TET1
DR. JOABY GOMES FERREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n" 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5° e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A1RR-634.422/2000.0 - T R T  DA 20“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MARIA JOSÉ DE JESUS 
DR. JORGE AURÉLIO SILVA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

EMSURB - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS 
DR. ANSELMO VASCONCELOS SAN
TOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO 
- A declaração de nulidade do contrato sem concurso público não 
gera qualquer direito ao servidor, a não ser o pagamento dos salários 
retidos. Esse entendimento já  esta pacificado na E. SDI, inviabi
lizando a revista, nos termos do Enunciado n° 333/TST. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-634.423/2900.4 - T R T  DA 20“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ERIVONALDO BARBOSA DOS SAN
TOS

: DR. NILTON RAMOS INHAQUITE 
: COINBRA FRUTESP S.A.
: DRA. HELENA MONTEIRO SANTOS

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO (REVISTA OU EM BARGOS). Não en 
sejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas por 
iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais (Enunciado 333 do c. TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.424/2000.8 - TRT DA 20“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: NESTOR DE ANDRADE 
: DR. JOSÉ CLEDSON NUNES MOTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIM ENTO. "O trabalho exercido em condições 
perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a 
receber o adicional de periculosidadc de forma integrai, tendo em 
vista que a Lei n° 7.369/85 não eslabeleceu qualquer proporcio
nalidade em relação ao seu pagamento." (Inteligência do Enunciado 
n° 361 desta Corte).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADOÍS)
ADVOGADA

AIRR-634.426/2000.5 - T R T  DA 11" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA 
DRA. NIRVANA MARYAN QUEIROZ 
DA FONSECA 
JOÃO DA SILVA PRESTES 
DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDA
DE PEREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. MATÉRIA DE PROVA. Não se manda 
processar recurso de revista em que se pretende o revolvimento de 
fatos e provas (Enunciado 126/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIUR-635.343/2000.4 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
EMPRESA DE NAVEGACAO DA AMA
ZÔNIA S.A. ENASA 
DRA. MARIA DA GRAÇA MEIRA AB
NADER
NILTON FARIAS DOS SANTOS
DR. FRANCISCO DE ASSIS C.RODRI-
GUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. Diz-se prequestionada a matéria 
quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese 
a respeito. Incumbe à parte interessada interpor embargos declara
tórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de pre
clusão.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.345/2000.1 - TRT DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO ALVELINO MOTA CAM
POS
DR. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA 
FEITOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. À parte agravante incum
be providenciar a correta formação do instrumento. Não se conhece 
de Agravo quando faltarem peças no traslado, em particular aquelas 
consideradas essenciais à apreciação do Recurso de Revista. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação 
dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo quando a Revista não al
cançaria êxito por inexistente, em face da ausência de mandato dos 
subscritores do Apelo. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-634.431/2000.1 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. LUIZ TADEU D’AVANZO

AGRAVADO(S) : MAURO BARBOSA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A IR R -635.351/2000.1 - TRT DA 8* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

FRANCISCO CARNEIRO DE MEN
DONÇA E OUTROS 
DRA. MARIA DULCE AMARAL MOU
SINHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, nao conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência da Lei n° 9.756/98.

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar Recurso de Revista em que se pretende o revolvimento de 
fatos e provas (Enunciado 126/TST). Àgravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-634.433/2000.9 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
FRIGORÍFICO BERTIN LTDA.
DR. MARCO ANTÔNIO MORENO 
ARLEI DA COSTA BUENO 
DR. GILBERTO APARECIDO VANU
CHI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência da Instrução Normativa n° 16/99 - TST  e, principalmente, do 
§ 5°, I , do art. 897, da CLT, com redação dada pelo art. 2° da Lei n° 
9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.341/2000.7 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NEUZA MARIA LIMA NASCIMENTO 
: DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.354/2000.2 - TRT DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
JOSÉ MARCOS DE LIMA ARAÚJO 
DR. JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBU
QUERQUE COSTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETA
ÇÃO RAZOÁVEL. Não se manda processar recurso de revista 
quando não configurada a violação literal dos dispositivos legai- ou a 
afronta direta e literal aos preceitos constitucionais agitados pelo 
recorrente (Art. 896, c, CLT). Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.355/2000.6 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5À. TURM A)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: DAM CONFECÇÕES LTDA.
: DRA. ISADORA COELHO DE AMO

RIM OLIVEIRA
: LUIS JOSÉ DOS SANTOS E OUTRO 
: DR. JOSÉ GEMINIANO DE ALBU

QUERQUE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO IN COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n“ 16/99 desta Corte.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-635.357/2000.3 - T R T  DA 6" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
EDNA SOLANGE CAMPELO DE ME
DEIROS
DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. IN TERPRETA
ÇÃO RAZOÁVEL. Não se manda processar recurso de revista 
quando não configurada a violação literal dos dispositivos legais ou a 
afronta direta e literal aos preceitos constitucionais agitados pelo 
recorrente (Art. 896, c , CLT). Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.360/2000.2 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO MARCOS DE SOUZA 
: DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ 

NIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n” 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.362/2000.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
DR. NIEDJA DE ANDRADE E SILVA 
AFONSO
CLEITON FREIRE DA SILVA 
DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO: Em, à unanimidade , não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVo DE INSTRUM ENTO. REVISTA. TRASLA
DO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indis
pensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe 
velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do Enun
ciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-635.365/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JATIUCA 
II

: DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO 
: ANTÔNIO BENEVIDES FILHO 
: DR. VALTER TAVARES-

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. REVISTA. APELO 
IN TEM PESTIVO. NÃO-CONHECIMENTO. Agravo interposto 
fora do prazo fixado no art. 897, alínea b, da CLT. Intempestívidade 
declarada de ofício. Agravo não admitido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-635.367/2000.8 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CARLA ANDRÉA FIGUEIREDO 
: DRA. REGIANE TEREZINHA DE MEL

LO JOÀO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGU
RADA. NÃO-PROVIMENTO. Decisão regional que estabelece ju 
ros de mora contra empresa em regime liquidação extrajudicial. Acor
dão proferido em execução de sentença e fundado no art. 883 da CLT. 
Inexistência de ofensa direta ao art. 5°, inciso II, da Constituição 
Federal. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-635.368/2000.1 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA
WLADIA BEATRIZ PIRES CORREIA
DRA. MARA LANE PTTTHAN FRANÇOLIN

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE D ISPO SITIVO  CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGU
RADA. NÃO-PROVIMENTO. Decisão regional que, com base na 
coisa julgada, rejeita desconto fiscal em créditos trabalhistas em exe
cução. Inexistência de tema de índole constitucional. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-635.369/2000.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ESTÚDIO ELDORADO LTDA.
: DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 
: MARLOS SILVA CAMPOS 
: DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

DECISÃO: Em, à unanimidade , não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-635.371/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
PROMON ENGENHARIA LTDA.
DR. JO SÉ ARNALDO VINHAS DE OLI
VEIRA
PAULO FELIPE OLIM DE CAÍRES 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE DISPO SITIVO  CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGU
RADA. NÃO-PROVIMENTO. Desconto fiscal nos créditos traba
lhistas em execução. Discussão do cálculo com base na legislação 
ordinária. Inexistência de tema de índole constitucional. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-635.374/2000.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: EMPRESA CINEMAS SÃO LUIZ S.A.
: DR. ADEVAL DE OLIVEIRA 
: MURILO DA LUZ LIMA CARLOS 
: DR. VALDIR UCHOA GOMES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO  CONSTITUCIONAL 
NÃO CONFIGURADA. NÃO-PROVIMENTO. Decisão regional 
que rejeita Embargos Declaratórios que envolvem rediscussão de pro
va. Ausência de violação do art. 93, inciso IX, da Constituição Fe
dera! e do art. 832 da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-636.212/2000.8 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
CERVEJARIA MIRANDA CORRÊA 
S.A.
DRA. WANDERLENE LIMA FERREI
RA
ALZIRA NINA LIMA 
DR. AMBRÓSIO GAIA NINA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. DECI
SÃO CONSOANTE COM ENUNCIADO DO TST. NÃO-PRO
VIMENTO. Acórdão regional que assegura estabilidade no emprego 
a membro suplente de CIPA. Decisão em conformidade com o Ènun
ciado 339/TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-636.215/2000.9 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA 
ELETRÔNICA LTDA.
DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE 
OLIVEIRA
ROZENILDO LOPES BARBOZA 
DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE D ISPOSITIVO DE LEI. POSSIBILIDAD E. PRO VI
MENTO. Decisão regional que defere adicional de periculosidade em 
relação a atividade realizada fora de sistema elétrico de potência. 
Possível violação do art. 1° da 7.369/85. Agravo provido para o 
processamento da Revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.219/2000.3 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JOSÉ PEREIRA DE OLANDA 
DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. MATÉ
RIA RECURSAL QUE IM PLICA EM  REEXA M E DE FATOS E 
PROVAS. NÃO-PROVIMENTO. Matéria recursal fundada em dis
cussão de prova pericial. Impossibilidade do processamento da Re
vista segundo o Enunciado 126/TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R -636.220/2000.5 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 636221/2000.9
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
GERALDO BORGES DA SILVA 
DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI
NHO DA SILVA MATTOS 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. GLÓRIA MAROJA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Arestos oriundos 
do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida não enseja o co
nhecimento da revista a teor do disposto na alínea a do art. 896 da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-636.221/2000.9 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
Corre Junto: 636220/2000.5 

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: GERALDO BORGES DA SILVA 
: DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI

NHO DA SILVA MATTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece de Agravo de Instrumento quando o signatário da petição 
inicial não estiver regularmente investido em poderes de represen
tação. Inteligência dos artigos 36, 37 e 38 do CPC e da Instrução 
Normativa n° 16/99 - TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-636.227/2000.0 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
REDECARD S.A.
DRA. CARLA NAZARÉ JORGE ME
LÉM SOUZA
JADSON RAUL COSTA COELHO 
DR. KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar recurso de revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-636.237/2000.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO ESCOLAR NO ESTA
DO DO PARANÁ 
DR. JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITI
VO LTDA.
DR. LUÍS CÉSAR ESMANHOTTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. FALTA D E AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5° e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2” da Lei n° 9.756/98.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -636.244/2000.9 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
I. MALUCELLI CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA.
DR. ' SONNY BRASIL DE CAMPOS 
GUIMARÃES
JOSÉ TEIXEIRA DE LIMA 
DR. ANTÔNIO ROQUE CEREZA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se cunhe 
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-636.246/2000.6 - T R T  DA 12“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
BANCOS ESTADUAIS - ASBACE 

: DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE 
: CÉLIO FERNANDES HONORATO 
: DRA. SAIONARA RAQUEL SILVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Paradigmas que 
nao abordam todas as premissas fáticas elencadas pelo acórdão re 
gional não viabiliza o conhecimento do recurso de revista. Agravo a 
qtle se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AI RU-636.263/2000.4 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
BRASÍLIA LTDA.
DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS

AGRAVADO(S) : LOURDES DIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MARCELO DE PAULA CYPR1A-

NO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. DIVER
GÊNCIA JURISPRUDEN CIAL NÃO ESPEC ÍFIC A . NÃO-PRO
VIMENTO. Deferimento de adicional de insalubridade em relação a 
atividade não catalogada pelo Ministério do Trabalho. Tese não abor
dada pelo Regional. Agravo não provido (Enunciado 296A’ST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-636.272/2000.5 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

; VICENTE DE PAULA FERREIRA 
: DR. RENATO RUA DE ALMEIDA 
: G MAZZON1 S.A. INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
: DR. OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE E E I FED ERAL NÃO CONFIGURADA. não-PROVl
MENTO. Decisão regional que restringe a indenização por esta
bilidade acidentaria ao período compreendido entre o ajuizamento da 
ação e o termo final da garantia. Interpretação razoável do art. 118 da 
Lei 8.213/91 (Enunciado 221/TST); Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-636.278/2000.7 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DRA. MARIA FÁTIMA FRANÇA LI
MA
VANESSA JACQUELINE SILVA 
DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade , não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRAS
LADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/fST  e da Instrução Normativa n° 16/99 dcsla Corte.

DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unánimemente. 
EMENTA: Agravo de Instrumento - Desprovimento. Somente a 
partir da vigência da Lei n° 9.800, publicada em 27 de maio de 1999, 
que entrou em vigor 30 dias após sua publicação (art. 6°), ficaram as 
partes autorizadas a utilizarem-se do sistema de transmissão de dados 
e imagens tipo fac-sím ile para a interposição de recursos, bem como 
a entregarem os originais em até cindo dias, da data do término do 
prazo do recurso." Ãgravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-636.796/2000.6 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: M!N. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MÁRCIO JOSÉ CHERMACK 
: DR. HEGUSSON TADEU MOCELJN 

NEVES
: AUTO POSTO TEX BOB LTDA.
: DRA. DANIELA ANZUATEGUI D’AS 

SUMPÇÃO
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIDO. Não
atendendo o recurso de revista às alíneas do art. 896 ria CLT, não há 
como dar provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR 
AGR AVANT E(S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -636.802/2000.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CITIBANK S.A.
: DR. SONNY BRASIL DE CAMPOS 

GUIMARÃES 
: PEDRO PAULO TISSE 
: DR. WILHELM HERINCH VOSS

D ECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de ins
trumento.
EMEN TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIDO. Não
atendendo o apelo revisional às alíneas do art. 896 da CLT, não há 
como dar provimento ao Agravo de Instrumento.

PRO CESSO  : AIRR-637.296/2000.5 - TR  T DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) : JOS1ANE ANDRADE
ADVOGADO : DR. FREDERICO EDUARDO K1LIAN
AGRAVADO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE BLU

MENAU - HOSPITAL SANTO ANTÔ
NIO

ADVOGADO : DR. LEANDRO DIKESCH DA SILVEI
RA

DECISÃO: á unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIDO. Não
atendendo o Recurso de Revista às alíneas do art. 896 da CLT, não há 
como dar provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.801/2000.9 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ANTÔNIO CÍCERO PINTO NASCI
MENTO E OUTRO
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO 
PES
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA.TRASLA
DO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indis
pensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe 
velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do Enun
ciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-637.802/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: PERMÍNIO BASTOS CÉZAR FILHO 
: DR. JOSÉ CARLOS RICHETTI 
: RESTAURANTE E PIZZARIA LA DOL

CE VITTA LTDA.
: DR. GIOVANA APARECIDA SCARAN1 

BAENA
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO N" 
333/TST. DESPROVIM ENTO. A teor do que dispõe o Enunciado 
n° 333, decisfles superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Prequestumamento. Oportunidade. Configuração. Diz-se 
prequestionadu a matéria quando na decisão impugnada haja sido 
adotada, explícitamente, tese a  respeito. Incumbe à  parte interessada 
interpor em bargos declaratorios objetivando o  pronunciamento sobre 
o  tema, sob pena de preclusão. Inteligência d o  Enunciado 297 do 
TST. Agravo a  que se  nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIHK-637.805/2ÜÖ0.3 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 637806/2000.7 

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: FUNDAÇAO CESP 
: DR. RICHARD FLOR 
: JOSÉ FRANCISCO DANELON E OU

TROS
: DR. FERNANDO ROBERTO GOMES 

BERALDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO D EFIC IEN TE. NÃO CONHECIMENTO
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado rnostra-se 
deficiente (CLT, art. 897, § 5“, I). Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-637.806/2000.7 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 637805/2000.3 

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SAO PAULO

: DR. CÉSAR MORAES BARRETO 
: JO SÉ FRANCISCO DANELON E OU

TROS
: DR. FERNANDO ROBERTO GOMES 

BERALDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In 
teligência da- Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVAN IE(S )

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-637.846/2000.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
LOURISTIDES ANDRADE 
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESPROVIM ENTO. Não se processa Recurso dc Revista 
quando a decisão guerreada se encorilrar em perfeita consonância com 
a atual, notória e iterativa jurisprudência do TST. Inteligência do 
Enunciado 333 desta Corte e artigo 896, § 4°, da CLT. Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEtS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A 1RR-637.863/2000.3 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGI
TAL S. A.
DR. JOSÉ ARNALDO VINHAS DE OL1 
VE1RA
JONAS RODRIGUES SIQUEIRA 
DR. GILBERTO MOREZUELA GIME
NEZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. TRASLADO IRREG ULA R. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltar no traslado 
peça obrigatória e essencial para a compreensão da controvérsia. À 
parle Agravante incumbe providenciar a formação do Instrumento. 
Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n" 
16/99 - TST e do artigo 896, § 5°, 1, da CLT.

da SD1 não autorizam o processamento da Revista.
PROCESSO : AIRR-636.789/2000.2 - TRT DA 5“ R E- PROCESSO : AIRR-637.864/2000.7 - TRT DA 2“ RE

GIÃO - (AC. 5A. TURMA) PRO CESSO  : AlRR-637.804/2tM)0.0 - T R T  DA 2“ RE- GIAO ‘ <AC- 5A- TURMA)
RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA GIÃO - (AC. 5A. TURMA) RELATOR : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AGRAVANTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A RELATOR : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR AMORIM AGKAVANTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
AGRAVADO(S) : NILDA LOBO TEIXEIRA AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI- ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

LHO CELLOS COSTA COUTO FONSECA
AGRAVADO!S) : BANORTE - BANCO NACIONAL DO AGRAVADO(S) : JOSÉ CAMARGO DA LUZ AGRAVADO(S) : FRANCIVALDO FRANCO DA SILVA

NORTE ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MQLINA
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado autenticação de peça 
obrigatória para a formação do Instrumento e indispensável para a 
compreensão da controvérsia. À parte Agravante incumbe providen
ciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 897, § 
5o, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-637.865/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO ITAMARATI S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RICARDO LUDWIG MARIASALDI 

PANTIN
: DR. HAROLDO JOSÉ DANTAS DA SIL

VA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO IRREGULAR. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltar no traslado 
peça obrigatória e essencial para a compreensão da controvérsia. À 
parte Agravante incumbe providenciar a formação do Instrumento. 
Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 
16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.866/2000.4 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: WALLACE DE TOLEDO MACHADO 
: DR. ELDA MATOS BARBOZA 
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: DR. MÁRCIO PEREIRA ROCHA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIMENTO. Não se verificando as violações apon
tadas, resta improsperável o Apelo. Agravo de Instrumento em Re
curso de Revista a que se nega provimento (CLT, art. 896).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.868/2000.1 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
FIBRA S.A.
DR. NELSON MORIO NAKAMURA 
MANOEL ANTÔNIO DA SILVA E OU
TRA
DR. RENATO DE FREITAS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. Não comprovado o dissenso juris
prudencial suscitado, resta improsperável o Apelo. Agravo de Ins
trumento em Recurso de Revista a que se nega provimento (CLT, art. 
896).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-637.869/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SUMIDENSO DO BRASIL INDÚS
TRIAS ELÉTRICAS LTDA.
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
ANTÔNIO EDUARDO BIANCHI 
DR. AGNALDO GOMES DE SOUZA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. CIPA. Suplente. Garantia de Emprego. CF/88. DESPRO
VIMENTO. O suplente da CIPA goza da  garantia d e emprego pre
vista no art. 10, inciso II, alínea "a", do  ADCT da Constituição da 
República de 1988. (Enunciado n° 339 desta Corte).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-637.870/2000.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
RIBAMAR PRADO DOS SANTOS 
DRA. ANA CRISTINA CASANOVA CA
VALLO
IMPRESS - COMPANHIA BRASILEIRA 
DE IMPRESSÃO E PROPAGANDA E 
OUTRO
DRA. ROSA MARIA FORLENZA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado peça indispensável para 
a compreensão da controvérsia. A parte Agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do artigo 
897, § 5o, I, da CLT, Enunciado n° 272/TST, e da Instrução Normativa 
n” 16/99 - TST.____________ .

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.882/2000.9 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

r MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: HMG - ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÃO LTDA.

: DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
: TONYEDSON ROMÃO DOS SANTOS 
: DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece de Agravo de Instrumento quando o instrumento de pro
curação que outorga poderes ao signatário da petição inicial não 
observar o disposto no artigo 830 da CLT. Inteligência dos artigos 36, 
37 e 38 do CPC e da Instrução Normativa n° 16/99 - TST. Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.883/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARIA DA RESSURREIÇÃO CRISTÓ
VÃO CARVALHO 
DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIM ENTO. Somente ofensa direta e literal a dis
positivo constitucional é apta a ensejar o processamento de Recurso 
de Revista em execução de sentença, ante o que dispõe o artigo 896, 
§ 2°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIKR-637.884/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ÉNESA - ENGENHARIA S.A.
: DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
: GILENO BARBOSA DOS SANTOS 
: DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL

VA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado peça obrigatória para a 
formação do Instrumento e indispensável para a compreensão da 
controvérsia. À parte Agravante incumbe providenciar a correta for
mação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da 
Instrução Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 897, § 5°, I, da 
CLT

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-637.885/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: RICARDO YAZBEK 
: DR. PAULO LEME FERRARI 
: ELIAS MAURÍCIO DE ARAÚJO 
: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO GUIMA

RÃES
: CONSTRUTORA E  INCORPORADORA 

NOVA PIAZZA LTDA.

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE DISPO SITIVO  CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGU
RADA. NÃO-PROVIMENTO. Decisão regional que, com base na 
legislação infraconstitucional, mantém penhora sobre bem de sócio da 
executada. Inexistência de tema de índole constitucional. Agravo não 
provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGR AVANTE( S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-637.887/2000.7 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
METRODADOS LTDA.- E  OUTRO 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JO SÉ ROBERTO ALMAGRO
DRA. RAQUEL CAMPOS SAMPAIO
FONSECA DO VALLE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. REEXA M E DE 
FATOS E PROVAS. COMPROVAÇÃO. DESPROVIM ENTO. A
teor do Enunciado 296 desta Corte a divergência jurisprudencial en
sejadora da admissibilidade do Recurso de Revista há de ser es
pecífica, revelando a existência de teses diversas na interpretação de 
um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as en
sejaram. Agravo a que se nega provimento. Incidem, ainda, os Enun
ciados n°s 126, 297 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.888/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ROBERTO FURIHATA SUZUKI 
DR. TÂNIA PULEGHINI DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado peça obrigatória para a 
formação do Instrumento. À parte Agravante incumbe providenciar a 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n” 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 897, § 
5°, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.889/2000.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL
PAULO NEVES CUCICK
DR. PEDRO GERALDO FERNANDES
DA COSTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. A não indicação explícita dos dispositivos legais tidos como 
violados importa em não acolhimento do Agravo de Instrumento, ante 
a falta de fundamentação. Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.890/2000.6 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
LINAUDO GONÇALVES 
DR. PEDRO EDSON G1ANFRÉ

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. O acolhimento de recurso de revista, em fase 
de execução, só se viabiliza, quando demonstrada ofensa direta e 
literal a dispositivos constitucionais, nos termos do artigo 896, § 2°, 
da CLT e Enunciado 266 do c. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IR R-637.886/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: SEBASTIÃO VICTOR RABELLO 
: DR. VALTER BARDUCO 
: ANTÔNIO ROBERTO RODRIGUES E 

OUTROS
: DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI 
: GUARU TECNODIESEL LTDA.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98, do art. 830 da CLT e da Instrução 
Normativa 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.891/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ROLAMENTOS FAG LTDA.
DR. LÚCIO ROBERTO SANTOS DE 
MELO
JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. COMPROVA
ÇÃO. A teor do Enunciado 296 desta Corte a divergência juris
prudencial ensejadora da admissibilidade do Recurso de Revista há de 
ser específica, revelando a existência de teses diversas na interpre
tação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que 
as ensejaram. Agravo a que se nega provimento. _____
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PROCESSO

RELATOR

'  AGRAVANTE! S ) 
ADVOGADO • 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.892/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
WALDEMAR GUERRA 
DR. LINDOIR BARROS TEIXEIRA 
KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A.
DR: VINÍCIUS PAVANI RODRIGUES 
DE CARVALHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I , do art. S97, da CLT, com redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.971/2000.6 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JORNAL DO BRASIL S.A.
DR. MARCELO DE QUEIROZ PIMEN
TEL
IZABEL DE SOUZA AZEVEDO 
DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. - Prequestionamento. Oportunidade. Configuração. Diz-se 
prequestionada a  matéria quando na decisão impugnada haja sido 
adotada, explicitamente, tese a  respeito, incumbe à  parte interessada 
interpor embargos declaratórios objetivando o  pronunciamento sobre 
o  tema, sob  pena de preclusão. Inteligência do  Enunciado n" 297 do  
TST. Agravo a  que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.977/2000.8 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA
VES
JORGE LUIZ PARREIRAS ALVES 
DR. SÔNIA MARIA ASTROLÁBIO DOS 
SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-637.894/2000.0 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CARLOS ALBERTO FEU X  DE CAS
TRO

: DR. MAURO CÉSAR VASQUEZ DE 
CARVALHO

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PROVIMENTO. Ante a possível violação dos dispositivos 
indicados, impõe-se acolher o apelo. Agravo de Instrumento em Re
curso de Revista a que se dá provimento (CLT, art. 896).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.895/2000.4 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO 
RIO'DE JANEIRO
DR. SÉRGIO AUGUSTO FONTENELE 
LIMA
RAMUNDA MARQUES DOS SANTOS 
DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n“ 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.969/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 637970/2000.2
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FAUSTO SÉRGIO DOS SANTOS TEI
XEIRA
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO - A au
sência da procuração da Àgravante torna o Apelo inexistente, acar
retando o não-cònhecimcnto do Agravo. Inteligência do Enunciado n° 
164 do TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-637.970/2000.2 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 637969/2000.0
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA 
FAUSTO SÉRGIO DOS SANTOS TEI
XEIRA
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. À parte agravante incum
be providenciar a correta formação do instrumento. Não se conhece 
de Agravo quando faltarem peças no traslado, em particular aquelas 
consideradas essenciais à apreciação do Recurso de Revista. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação 
dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.973/2000.3 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
AURÉLIO DUTRA (ESPÓLIO DE)
DR. JOÃO LUIS CARVALHO VIANA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não ofende o artigo 114 da Constituição Federal/88, a de
cisão regional que declara a competência da Justiça do Trabalho para 
conhecer e julgar litígio referente a benefício previdenciário privado, 
cuja adesão ao plano decorre unicamente do contrato de trabalho 
mantido com o ex-empregado. Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.974/2000.7 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ CARLOS SANTOS DE SOUSA 
: DR. CID FERNANDES DE MAGA

LHÃES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. À parte agravante incum
be providenciar a correta formação do instrumento. Não se conhece 
de Agravo quando faltarem peças no traslado, em particular aquelas 
consideradas essenciais à apreciação do Recurso de Revista. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5" do art. 897 da CLT, eom a redação 
dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

, ADVOGADO

AIRR-637.975/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
DATASYS - COMPANHIA DE PROCES
SAMENTO DE DADOS 
DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
MARIA DE JESU S RODRIGUES PIN
TO
DR. CARLOS AUGUSTO CHAGAS 
CALDAS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇA S, NÃO-CONHECIMENTO - Não se co
nhece de Agravo de Instrumento quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-637.976/2000.4 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS HENRIQUE MOURA RUST 
: DRA. SARA DE OLIVEIRA FERREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa 16/99 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.978/2000.1 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DANILO PORCIUNCULA 
: PAULO FERREIRA GIRÃO 
: DR. CARMEM SANTA ROSA G. RA

MOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. R EPR E
SENTAÇÃO PROCESSUAL IRREG ULA R. NÃO-CONHECI
MENTO. Agravo de Instrumento subscrito por advogado substa
belecido. Inexistência do mandato principal. Não conhecimento nos 
termos do Enunciado 164/TST.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE/ S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-637.979/2000.5 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SERES - SERVIÇOS DE RECRUTA
MENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL LT
DA.
DR. ANNIBAL FERREIRA 
VALDECIR VICENTE DA SILVA 
DR. ALUISIO CESAR DE WECÍK

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DF, R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. COMPROVA
ÇÃO. DESPROVIMENTO. A teor do Enunciado 296 desta Corte a 
divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade do Recurso 
de Revista há de ser específica, revelando a existência de teses di
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idên
ticos os fatos que as ensejaram.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-637.980/2000.7 - TRT DA T “ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS

: DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA
AGRAVADO(S) : VANDERLEI QUADROS FERREIRA
ADVOGADA : DRA. CRISTINA SOUZA CAVALCAN

TE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Instrução Normativa na 16/99 do TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-637.981/2000.0 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MÍN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
IONE DE SAMPAIO
DR. SANDRA MARIA DE ALMEIDA
GOMES

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE IN STRUM ENTO.REVISTA.VIOLA
ÇÃO DE D ISPOSITIVO LEG A L. PO SSIBILIDAD E. PRO V I
MENTO. Responsabilidade subsidiária por obrigações trabalhistas 
em regime de intermediação de mão-de-obra. Ente da Administração 
Pública. Possível violação do art. 71, § 1°. da Lei 8.666/93. Agravo 
provido para o processamento da Revista.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.982/2000.4 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ALFREDO LUIZ DIAS 
: DR. LETÍCIA VIANA DE ALCÂNTA

RA
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5° e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-637.983/2000.8 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: ALFREDO MILTON DE ALMEIDA 
: DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE IN STRUM ENTO.REVISTA. FALTA 
DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA (art. 896/clt). nãO-PRO
VIMENTO. Recurso de Revista que não menciona, como funda
mento, divergência jurisprudencial nem violação de lei ou da Cons
tituição Federal. Apelo desfundamentado (art. 896 da CLT). Agravo 
não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S ) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-637.984/2000.1 - T R T  DA 2’ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ADÉLIA DE ARAÚJO VERDINI 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: TECELAGEM CALUX S.A.
: DR. MARCELO GUIMARÃES MO

RAES
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIMENTO. Não comprovado o dissenso juris
prudencial suscitado, resta improsperável o Apelo (CLT, art. 896).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-637.986/2000.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: LÚCIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: VICUNHA S.A.
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESPROVIMENTO. Em respeito à liberdade de ajuste 
coletivo, a jurisprudência predominante nesta Corte é no sentido de 
que a exigência por meio de norma coletiva de comunicação pela 
empregada ao empregador não viola o artigo 10, II, b, do ADCT da 
Constituição Federal/88 (Orientação Jurisprudencial n° 88 da SDI do 
TST). Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega 
provimento (Enunciado 333 do TST e artigo 896, § 4°, da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-638.249/2000.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: EMPRESA LIMPADORA COLORADO 
LTDA.

: DR. CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO 
: SONIA APARECIDA DE ARAÚJO 
: DRA. LADISLENE BEDIM

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar proyimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PROVIMENTO. Dá-se provimento ao Agravo quando con
figurado possível dissenso pretoriano. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-638.250/2000.1 - TRT DA 2° R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ORUTRAX INDÚSTRIA ELETROME
TALÚRGICA LTDA.

: DRA. IEDA KIYONAGA MARCOS 
: VÂNIA LOMBA DOS SANTOS 
: DRA. ZÉLIA M. SPARVOLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5° e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-638.251/2000.5 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.

: DR. AUGUSTO CARVALHO FARIA 
: RITA DE CÁSSIA BATISTA 
: DRA. ROSICLEIRE APARECIDA DE 

OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO - Nao se co
nhece de Agravo de Instrumento quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.252/2000.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
PAMCARY CORRETAGENS DE SEGU
ROS LTDA.
DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI
RA SOUZA
PAULO CÉSAR GIACOMELLI 
DR. TADEU APARECIDO RAGOT

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. Não se
manda processar recurso de revista quando não caracterizadas as 
violações apontadas, bem como quando não configuradas as diver
gências suscitadas. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.253/2000.2 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: PILZ ENGENHARIA LTDA 
: DR.ANTONIO LUIZ BUENO BARBO

SA
: MARTINS PEREIRA DO MONTE 
: DR. NELSON LEME GONÇALVES FI

LHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-638.254/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: METALÚRGICA ORIENTE S.A.
: DRA. VIRGÍNIA FANTI 
: BENEDITO DA LUZ SILVA 
: DRA. MÁRCIA CUNHA FERREIRA DA 

SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REC U RSO  DE R E
VISTA. IN TEM PESTIVIDADE. DESPROVIMENTO. Nega-se 
provimento ao Agravo quando a Revista não lograria conhecimento, 
porque intempestiva.

PROCESSO

REI ATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.255/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: APARECIDO FLÁVIO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BAR

BOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. Não se vislumbrando as violações 
apontadas, resta improsperável o Apelo. Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-638.257/2000.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JAIR RODRIGUES
: DRA. ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ 

GARCIA 
: EATON LTDA.
: DRA. SANDRA REGINA MIRANDA 

SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5° e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.258/2000.0 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: EDUARDO MANUEL FERREIRA GON
ÇALVES

: DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO 
: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE LATICÍNIOS LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I , do art. 897, da CLT, com redação dada pelo art. 2° da Lei 
n ' 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.339/2000.0 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: JOSÉ TARCÍSIO SAMPAIO 
: DR. JOSÉ CARLOS JORGE MELÉM

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIM ENTO. O exame de existência de pressuposto 
de admissibilidade do Agravo de Petição tem amparo na legislação 
infraconstitucional, cuja violação, caso ocorresse, não ensejaria a in
terposição de Recurso de Revista, ante a ausência de violação direta 
e literal a dispositivo constitucional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

,  ADVOGADO

: AIRR-638.348/2000.1 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO 
S.A.

: DR. ÂNGELO DEMETRIUS DE ALBU
QUERQUE CARRASCOSA 

: MARICILDA PEREIRA DE BARROS 
BORGES

: DR. ÉRIKA MOREIRA BECHARA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se
manda processar recurso de revista quando não caracterizadas as 
violações apontadas, bem como quando não configuradas as diver
gências suscitadas. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.546/2000.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MARCOS CAMPINAS PIMENTEL 
DR. ANA MEIRE CORDEIRO DA SIL
VA
DR. FRANCISCO CARLOS TYROLA 
AGF BRASIL SEGUROS S.A.
DRA. MARIA FERNANDA MAGA
LHÃES PALMA LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. AUSÊN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Pos
tulação de horas extras. Decisão regional que se limita ao exame dos 
fatos concernentes a jornada de trabalho. Impossibilidade do pro
cessamento da Revista pela alínea a ou c do art. 896 da CLT. In
cidência dos Enunciados 296 e 297/TST. Agravo não provido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOR)
ADVOGADO

: AIRR-638.547/2000.9 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ANA LÚCIA MARTINS MOREIRA 
: DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO

CARZEL
: BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar recurso de revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-638.554/2000.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MARLENE MARIA SANTANA
DR. ROMERO JOSÉ DE CARVALHO
SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n” 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCKS)
ADVOGADO

AIR R-638.549/2000.6 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
LIGIA MARIA LOPES DA SILVA BAP
TISTA
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO
CARZEL
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. MATÉ
RIA RECURSAL QUE IM PLICA EM  REEXAM E DE FATOS E 
PROVAS. NÃO-PROVIMENTO. Horas extras c restituição de des
contos referentes a seguro de vida. Discussão recursal baseada em 
fatos e provas. Incidência do Enunciado 126/TST. Agravo não pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.551/2000.I - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
VICENTE FERREIRA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
CELITE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. ROBERTO ERNESTO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-638.555/2000.6 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FÁTIMA MARIA MOREIRA DE OLI
VEIRA SILVA
DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 897, § 
5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

A1RR-638.556/2000.0 - T R T  DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MARCILIO LIMA DE LIRA
DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA
MARQUES
RAIMUNDO SANTANA S.A.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo 
quando interposto fora do prazo legal e suas razões não foram as
sinadas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.552/2000.5 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSENILSON OTACÍLIO DA SILVA 
: DR. ANÍBAL VELLOSO

DECISÃO: Em,, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. R EEXA M E DE FA
TO S E  PROVAS. PREQUESTIONAMENTO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão regional tem 
por base fatos e provas, que não podem ser reexaminados em grau de 
Revista. Incidência do Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-638.553/2000.9 - T R T  DA 6" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RENATO SIQUEIRA CARDOSO 
: DR. GERALDO CÉSAR CAVALCANTI 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-638.558/2000.7 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. JUREMA RAMOS DOS SANTOS 
NELZON NELSON PEREIRA 
DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. À parte agravante incum
be providenciar a correta formação do instrumento. Não se conhece 
de Agravo quando faltarem peças no traslado, em particular aquelas 
consideradas essenciais à apreciação do Recurso de Revista. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5o do art. 897 da CLT, com a redação 
dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.559/2000.0 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BATTISTELLA INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.

: DR. LIBÂNIO CARDOSO 
: EMÍDIO LISBOA 
: DR. RUBENS COELHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n" 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 897 da 
CLT.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e„ principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.560/2000.2 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 

: DR. DANIEL G. GEBLER 
: ADIR DE JESU S CARDOSO 
. DR. MÁRIO MARCONDES NASCI

MENTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não se vislumbrando as violações apontadas, resta intpros
perável o Apelo. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-638.561/2000.6 - T R T  DA 12* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
SÉRGIO LUIZ BRICK
DR. JORGE MANOEL SCHNEIDER
FORMIGHIERI

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PROVIM ENTO. Configura divergência de interpretação 
com o Enunciado 287 do TST o acórdão regional que firma posição 
de não-aplicabilidade do artigo 62 da CLT aos gerentes bancários. 
Agravo de Instrumento cm Recurso de Revista a que se dá pro
vimento (CLT, art. 896).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-638.562/2000.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: IRMÃOS FOLLE E OUTROS 
: DR. SAMUEL CARLOS LIMA 
: VALDIR DA SILVA 
: DR. HUMBERTO PAULO BECK

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar recurso de revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.563/2000.3 - TRT DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: METALÚRGICA LOMBARDI LTDA.
: DR. CÉLIO DALCANALE 
: CRISTIAN MARCOS ZELLNER 
: DR. JOB G. FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA lURISPRUDEN CIAL. Dá-se provimento 
ao Agravo quando presente um possível conflito pretoriano. Agravo 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-638.564/2000.7 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA
TARINENSE LTDA.
DR. SAMUEL CARLOS LIMA 
ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES 
DRA. MARIA APARECIDA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determina-se a reau
tuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à Se
cretaria de Distribuição para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PROVIM ENTO. Ante a possível violação dos dispositivos 
indicados, impõe-se acolher o apelo. Agravo de Instrumento em Re
curso de Revista a que se dá provimento (CLT. art. 896).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.565/2000.0 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: COOTRAGEL - COOPERATIVA URBA
NA DE TRABALHO & RENDA LTDA.

: DR. NEOMI VIEIRA JOAQUIM 
: CLEIDE MARIA DA SULVEIRA 
: DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO: Em. à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. R EEXA M E DE FA
TOS E  PROVAS. PREQUESTIONAMENTO. DESPROVIM EN
TO . Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão regional tem 
por base fatos e. provas, que não podem ser reexaminados em grau de 
Revista. Incidência do Enunciado n° 126 do TST.



5 8 0 Seçao 1 Diário da Justiça n° 179-E , sexta-feira, 15 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIRR-638.566/2000.4 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MiN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOSÉ ARMANDO NEVES CRAVO 
SÉRGIO JOÃO ROCHA 
DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n» 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AIRR-638.567/2000.8 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JURI - COMÉRCIO, PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS E INVESTIMENTOS LTDA. E 
OUTRA
DR. EVANDRO TARANTO

AGRAVADOS) : PEDRO RAMOS VARELLA
ADVOGADO : DR. JUAREZ R. FURTADO
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. TRASLADO IRREG ULA R. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando a parte agravante 
não comprovar o preenchimento de todos os pressupostos do recurso 
principal. À parte Agravante incumbe providenciar a correta for
mação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da 
Instrução Normativa n° 16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: Al RR-638.569/2000.5 - TRT DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ
REAS

: DRA. DANIELA DELLA GIUSTINA 
: DANIEL DOS SANTOS 
: DR. GILBERTO CLÓVIS CESARINO 

FARACO
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO 
CARACTERIZADA. Não se manda processar Recurso de Revista 
interposto contra acórdão prolatado em Agravo de Petição quando 
não configurada a violação direta e literal dos dispositivos cons
titucionais agitados pela recorrente (Art. 896, § 2“, CLT). Agravo 
desprovido.

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. MATÉRIA DE PROVA. Não se manda 
processar recurso de revista em que se pretende o revolvimento de 
fatos e provas (Enunciado 126/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.574/2000.1 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S. 
A.

: DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE 
: RODRIGO WILLAIM 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. MATÉ
RIA RECURSAL QUE IM PLICA EM  REEXA M E DE FATOS E 
PROVAS. NÃO-PROVIMENTO. Aplicação de normas coletivas de 
trabalho com base na atividade preponderante da Reclamada. Dis
cussão recursal que envolve os fatos sobre os quais decidiu o Re
gional. Incidência do Enunciado 126. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-638.653/2000.4 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
POUPEC EMPREENDIMENTOS IMOBI
LIÁRIOS LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
JOSÉ FABRÍCIO DE ARAÚJO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltar no traslado peça obrigatória para a 
formação do Instrumento e indispensável para a compreensão da 
controvérsia. À parte Agravante incumbe providenciar a correta for
mação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da 
Instrução Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 897, § 5°, I, da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

A IRR-638.654/2000.8 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RE
CIFE- URB RECIFE 
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
SÔNIA CEZÃRIO ALVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. MATÉRIA DE PROVA. Não se manda 
processar recurso de revista em que se pretende o revolvimento de 
fatos e provas. Agravo desprovido. (Enunciado 126/TST).

DECISÃO: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para determinar a autuação e o regular processamento do 
recurso de revista, remetendo-se os autos, cm seguida, à Secretaria de 
Distribuição para os devidos procedimentos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRARIEDADE 
A ENUNCIADO DE SÚMULA DO TST. Logra êxito o agravo de 
instrumento, quando demonstrada contrariedade a enunciado de sú
mula desta Corte. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-638.935/2000.9 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA
: LUIZ OSCAR MAGLIONI 
: DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI

GUEIROS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE FUN
ÇÃO. Divergência jurisprudendal não configurada. Alegação de 
ofensa a preceitos legais não demonstrada. Agravo de instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-639.990/2000.4 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: ARISTÓTELES DOS SANTOS DA COS
TA

: DRA. MÁRCIA GORETI L1BÓRIO 
CHAPLIN

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarato
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratorios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-640.002/2000.1 - T R T  DA 4* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
REDE FERRO VIÁRIA. FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DARCI DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO DR. ELIANE DA ROSA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE)S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.570/2000.7 - T R T  DA 12* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MAURÍCIO ROBERTO HOUKA PELE
GER
DR. VALDIR GEHLEN 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-638.660/2000.8 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
HELENA FERES
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. O acolhimento de recurso de revista, em fase de execução, só 
se viabiliza, quando demonstrada ofensa direta e literal a dispositivos 
constitucionais, nos termos do artigo 896, § 2°, da CLT e Enunciado 
266 do TST. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-638.571/2000.0 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ÁGUA MINERAL SANTA CATARINA 
LTDA.
DR. JOÃO MARCELO S. DE SOUZA 
JOÃO PEREIRA CÂNDIDO 
DRA. MARIA LÚCIA DE LIZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conheço do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (CLT, art. 897, § 5°, I). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-638.572/2000.4 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MARCEDO, KOERICH S.A.
DR. CESAR LUIZ PASOLD 
FÁTIMA CESARINA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ VILSON MARCHI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Não se manda processar recurso de revista 
interposto contra acórdão proferido em execução de sentença quando 
não configurada violação direta e literal de dispositivo constitucional 
(Enunciado 266/TST). Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-638.663/2000.9 - TRT DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BUONGUSTAIO RESTAURANTES LT
DA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
MARCOS ANTÔNIO ALVES LINS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO.
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-638.665/2000.6 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. NILTON CORREIA 
: KEPLER BEZERRA LAFAYETTE NE

TO
: DR. MILCÍADES VICENTE DE PAULA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-648.986/2000.2 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 648987/2000.6 

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

. DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: JO SÉ  IOSVIAKI 
: DR. GILMAR PAVESI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Superado o fundamento do acórdão regional que denegou 
seguimento ao Recurso de Revista, impõe-se a análise dos demais 
pressupostos de admissibilidade do Apelo, sendo que a ausência das 
violações apontadas e a não demonstração do dissenso suscitado, 
importam no não-provimento do Agravo. Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-648.987/2000.6 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 648986/2000.2 

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: JOSÉ IOSVIAKI 
: DR. GILMAR PAVESI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
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D ECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 15/TST). 
INOCORRÊNCIA. NÃO-PROVIMENTO. Esta Corte tem decidido 
que, uma vez inquestionável a efetividade do depósito recursal, não 
se mostra relevante defeito de formalização da guia própria, quando 
não detectados erro grosseiro ou má-fé. faz-se possível a posterior 
utilização dos recursos correspondentes, uma vez apresentada a opor
tunidade legal. As orientações traçadas pela Instrução Normativa n° 
15 desta Corte reclamam observância, garantindo a disponibilidade 
dos valores correspondentes a depósitos recursais. Não obstante a 
falta de informação de menor relevo, não poderá fazer ruir pro
vidência oportuna e suficientemente, cumprida pela parte. Incidência 
da disciplina do art. 154 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOfS)

ADVOGADO

: AIR R-654.834/2000.9 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: LUIS CLÁUDIO UNTERKIRCHER E 
OUTROS

: DR. HUMBERTO DA SILVA MONTEI
RO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo em que não se 
busca infirmar os fundamentos da decisão agravada. Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-663.756/2000.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÂO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD 
: URBANO PÁDUA DE ARAÚJO 
: DR. IVONETE GUIMARÃES GAZZI 

MENDES

D ECISÃ O : à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EM ENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento 
ao agravo de instrumento quando a decisão regional harmoniza-se 
com Enunciado de Súmula desta Corte, e não encontra-se demons
trada qualquer ofensa legal ou constitucional que possa alçar o Re
curso de Revista a esta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO ■

: AIRR-668.583/2000.4 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RAULINDO TITO DOS SANTOS FI

LHO
: DR. AUGUSTO CÉSAR LEITE FRAN

ÇA

D ECISÃ O : à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIDO. Não
atendendo o apelo revisional às alíneas do art. 896 da CLT, não há 
como dar provimento ao Agravo de Instmmento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

: ED-RR-208.077/1995.4 - T R T  DA 10* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: FRANCISCA LOPES DE FARIAS SA

LES
: DR. NILTON CORREIA 
: OS MESMOS

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração opos
tos pela Reclamante para afastar a alegada afronta ao art. 61, § 2°, da 
CLT; à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 
Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EM BARGOS DE DECLA
RAÇÃO OPOSTOS PELA RECLAMANTE. Embargos de decla
ração acolhidos apenas para afastar a alegação de afronta ao art. 61, 
§ 2o, da CLT. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS P E 
LA RECLAMADA. Embargos de declaração rejeitados, porque não 
atendidos os requisitos previstas no art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-274.598/1996.9 - T R T  DA 17" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA 
: GUILHERME VIANA RONDOW 
: DR. GUILHERME VIANA RONDOW

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto 
à base para o cálculo do adicional de insalubridade, por divergência 
jurisprudencial, e à multa dos Embargos de Declaração, por violação 
do parágrafo único do art. 538 do CPC, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, a fim de determinar que a base para o cálculo do adicional 
de insalubridade seja o salário mínimo e excluir da condenação a 
multa dos Embargos de Declaração de fls. 475, no valor de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA
LUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. A base de incidência dos 
percentuais relativos ao adicional de insalubridade continua a ser o 
salário mínimo, mesmo após a promulgação da Constituição Federal 
de 1988. MULTA DOS EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. INA
PLICABILIDADE. O parágrafo único do art. 538 do CPC dispõe 
expressamente que a conduta do embargante deve ser clara no sentido 
da intenção de protelar o andamento do processo. No caso sob exame, 
restou cabalmente demonstrado o acerto do oferecimento dos Em
bargos de Declaração, revelando-se inaplicável, portanto, o referido 
dispositivo legal. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-ED-RR-274.787/1996.8 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MARIO LACROIX FLORES 
: DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração ape
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. Em face do que orienta o Precedente Ju
risprudencial n° 37 da SDI desta Corte, revelou-se cabíveis os Em
bargos de Declaração para prestar esclarecimentos acerca da espe
cificidade dos arestos trazidos em sede de Recurso de Revista. Em
bargos acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-300.551/1996.5 - TRT DA 12* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO REAL S.A.
; DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JURANDIR JUVENAL DE SOUZA 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO( A)

ADVOGADA

: ED-RR-310.951/1996.4 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

CVRD
; DR. NILTON CORREIA 
: DR. ANTÔNIO AMARAL FILHO 
; ANTÔNIO ALVES MOREIRA E OU

TRO
: DRA. KELEY CRISTIANE V. CRISTO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. ENQUADRA
MENTO. Omissões inexistentes. Embargos rejeitados.

PRO CESSO  : ED-ED-AG-RR-315.612/1996.8 - TRT
DA 9* REGIÃO - (AC. 5A. TURMA) 

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA
RACU S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JORGE BARBOSA DOS SANTOS 
DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA 
CASTRO

DECISÃO: Sem divergência, acolher os Declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MENTOS. Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AG-RR-318.821/1996.6 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: LOURENÇO MEIRA 
; DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos de declaração. Embargos Declaratórios re
jeitados em face da ausência dos pressupostos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

EMBARGADO! A)

ADVOGADA
ADVOGADO

: ED-AG-RR-320.057/1996.0 - T R T  DA 
18* REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
; CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
: ANTÔNIO AMERICANO DO BRASIL 

BORGES
; DRA. CLAUDIA MARIANA V GALLI 
: DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI

TO
DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para, 
dando efeito modificativo ao julgado, determinar o processamento da 
revista, diante da possível ocorrência de violação de dispositivo le
gal.
EMENTA: PRESTAÇAO JURISDICIO N AL INCOMPLETA.
Embargos Declaratórios acolhidos para, dando efeito modificativo ao 
julgado, determinar o processamento da Revista, diante da possível 
ocorrência de violação de dispositivo legal.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-320.350/1996.4 - TRT DA 15* 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 320349/1996.0 

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
; DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: AYRESNEDE GONÇALVES ZAPPARO

LI
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração, para, 
sanando omissão no acórdão embargado e conferindo efeito mo
dificativo ao julgado, conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Banco do Brasil S/A quanto à argüição de nulidade da decisão de fls. 
610/611, por violação do art. 832 da CLT; no mérito, dar-lhe pro
vimento para anular essa decisão e determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, a fim de 
que examine a questão da inclusão, ou não, no cálculo da com
plemcntação de aposentadoria das parcelas AP, ADI e AFR, e decida 
como achar de direito. Sem divergência, julgar prejudicado o exame 
das demais questões suscitadas no recurso de revista interposto pelo 
Banco do Brasil S/A e, também, nos embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos, com al
teração do julgado, nos termos do Enunciado n° 278 do TST.

PROCESSO : ED-RR-334.760/1996.4 - T R T  DA 16"
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR ; MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para 
sanar as omissões indicadas, nos termos do voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões existen
tes. Embargos acolhidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ED-RR-335.886/1997.4 - T R T  DA 
12* REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
; DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: BENTO VIEIRA 
: DR. EDUARDO L. MUSSI

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, im
pondo à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, na forma do art. 535, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados, impondo-se à Embargante a multa estabe
lecida no art. 535, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ED-RR-342.223/1997.1 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: QUIRIOS PRODUTOS QUÍMICOS LT

DA.
: DRA. ANA PAULA ZATZ 
: MIGUEL DE SOUZA 
: DR. ADALG1SA ANGÉLICA DOS AN

JOS
DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para 
sanar erro material, sem alterar o decidido, nos termos do voto do 
Relator.
EMENTA: Embargos de declaração. Acolhidos para sanar erro 
material, sem alteração do decidido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED-RR-346.212/1997.9 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RENI PAVAN
; DR. GEONIR EDVARD FONSECA VIN

CENSI
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DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Omissão inexistente. Embar
gos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOS)
ADVOGADO

RR-348.030/1997.2 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CARLINDO CASSIANO SOUZA 
DR. ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS 
CENIBRA FLORESTAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, apenas quanto à qualificação jurídica do 
trabalhador em empresa de reflorestamento, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a qualidade de rurícola do Reclamante, 
restabelecer a sentença de primeiro grau, invertendo-se o ônus da 
sucumbência no tocante aos honorários periciais.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. ”E MPREGADO QUE EXERCE ATI
VIDADE RURAL. E  MPRESA DE REFLORESTAMENTO. P RES
CRIÇÃO PRÓPRIA DO RURÍCOLA" (O rientação J urisprudencial 
n° 38/SDT ). r ECURSO DE REVISTA A QUE SE DA PROVI
MENTO.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO
ADVOGADO

: F.D-RR-348.Ö41/1997.0 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ANTÔNIO ALEXANDRE PASCHOALI

NI
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DR. EDUARDO ALBUQUERQUE 

SANT'ANNA

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICION AL. Omissão inexistente. Embargos 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED -RR-349.69I/1997.2 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA 
DR. EDMIR OLIVEIRA

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos para es
clarecimento, sem alteração do decidido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EM B ARGADO(A) 
ADVOGADO

ED-ED-RR-352.040/1997.6 - T R T  DA 
14* REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LINDÓIA MADALENA SCHERER 
DR. RONALDO CARLOS BARATA

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-353.474/1997.2 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO

: DRA. CRISTIANE MENDONÇA 
: WILSON DE SOUZA NETTO 
: DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO. 
Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimen
tos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-RR-357.001/1997.3 - TRT DA 12* 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: BRENO REIS MEDEIROS 
: DRA. ALBANEZA ALVES TONET

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADOS
219 E 329 DO TST. Havendo o Eg. TRT de origem consignado que 
deferiu os honorários advocatícios em face da demonstração de que 
os requisitos legais exigidos foram satisfeitos, já  que o Reclamante 
estava assistido por sindicato da categoria e por ter declarado en
contrar-se em situação que não lhe permitia demandar sem prejuízo 
do próprio sustento ou de sua família, tem-se que a decisão regional 
foi proferida em consonância com os Verbetes n*s 219 e 329 do TST 
e com o art. 14, § 2°, da Lei 5.584/70. Agravo Regimental des
provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RR-358.472/1997.7 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURM A)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: DAVI LIMONI
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. MARIA ANGELINA BARONI DE 

CASTRO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇAO. Omissão inexisten 
te. Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-359.331/1997.6 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO. BATISTA BRITO PEREIRA 
: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

FNS
: DR. SINCLAIR FERREIRA DO NASCI

MENTO
: SÉRGIO HENRIQUE MOTA 
: DR. FERNANDO DE MAGALHÃES JÚ 

NIOR

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista, por 
divergência jurisprudencial quanto às diferenças salariais provenientes 
do "Plano Verão - URP Fev/89”, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente a reclamatória. Invertido o ônus da su
cumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. URP DE FEV EREIRO /89 
- INEXISTÊNCIA DE D IREITO  ADQUIRIDO. O reajuste salarial 
correspondente à URP de feverciro/89 não constituiu direito adqui
rido, pois representava mera expectativa de direito quando suprimido 
pela Lei n° 7.730/89. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

ED -RR-360.7J5/1997.3 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE APUCARANA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL
CANTI JÚNIOR
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ED -RR-360.941/1997.3 - T R T  DA 9* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 
NIOR
JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS E OU
TROS
DRA. SANDRA MÁRCIA C. TORRES 
DAS NEVES 
OS MESMOS

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios da 
reclamada para prestar esclarecimentos no sentido de que a alteração 
do artigo 173, § 1°, da CF pela EC n° 19 não modifica a situação 
jurídica da reclamada, que continua subordinada à execução traba
lhista; sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios dos re
clamantes.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAM A
DA . ACOLHIDOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. EM 
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. Rejeitados 
por não se adequarem a nenhuma das hipóteses contidas no artigo 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ED-ED-RR-360.954/1997.9 - T R T  
DA 9* REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MARIA DE BELÉM HAENISCH TU

ROK
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: DR. PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Sem divergência,, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EJEIÇ Ã O . Re-
jeitam-se Embargos de Declaração quando não demonstrada a ocor
rência de omissão, contradição ou obscuridade no julgado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -R R -361.156/1997.9 - T R T  DA 9* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PEDRO ROSSETO
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. CABIMENTO.
Não se justificam os embargos de declaração sem que a parte em
bargante indique propriamente qualquer dos vícios aludido no art. 535 
do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.649/1997.2 - T R T  DA I” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: GUANABARA PALACE HOTEL S.A.
: DRA. MARISTELA DE FREITAS AN

DRADE BARROS
: ELVIRA BARTOLOMEU DOS SANTOS 
: DR. JÂNIO CARLOS ALMEIDA DE 

CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da Revista, mas negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: SEGURO D ESEM PREG O  - INDENIZAÇÃO. Se a
todo direito corresponde uma obrigação, negar efeitos jurídicos ao 
descumprimento desta corresponderia a afirmar a inexistência do pró
prio direito c  ignorar que a lei deve sempre responder às situações de 
desconsideração ao direito que ela própria garantiu. De acordo com a 
Lei 7998/90 e as Resoluções a respeito, o empregador deverá entregar 
ao empregado demitido o requerimento do seguro-desemprego e a 
comunicação da dispensa, nos quais deverão constar as informações 
da CTPS e dos demais documentos de sua alçada, de modo a permitir 
ao cidadão habilitar se à percepção do referido benefício. O seguro
desemprego é, pois, garantia assegurada ao trabalhador que preencha 
os requisitos legais; dcscumprindo o empregador a obrigação legal de 
entregar as guias pertinentes ao seguro-desemprego, cabível a in
denização substitutiva da parcela. Revista conhecida e a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

: RR-361.736/1997.2 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: DRA. CARMELUCE CAMPOS DE AZE

VEDO
: MARLONN DIOGENS ARAÚJO SOU

SA
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência apenas quanto à integração - férias indenizadas e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência 
do FGTS sobre as férias indenizadas.
EMENTA: INTEGRAÇÃO FÉRIA S INDENIZADAS PARA IN
CIDÊNCIA DO FG TS - verbas RESCISÓ RIA S. Não incide o 
FGTS sobre as férias indenizadas, porque não sendo gozadas, perdem 
a natureza salarial. Revista parcialmente conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-361.814/1997.1 - TRT DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 
DR. CINARA GRAEFF TEREBIN T0 
SONIA REGINA AMANCIO MARTINS 
DR. CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 
DR. ELMO PISETTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais e reflexos decorrentes da equiparação 
salarial.
EMENTA: ISONOMIA - SERVID O RES CELETISTA S E E S
TATUTÁRIOS. Não há como estabelecer a isonomia de que trata o 
§ 1° do art. 39 da Constituição Federal, quando o Reclamante é 
celetista, regido pela legislação trabalhista e o paradigma regido pelo 
sistema estatutário, porque distinta é a relação jurídica que os vincula 
ao Estado. Revista conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.824/1997.6 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12* REGIÃO 
: DR. CINARA GRAEFF TEREBINTO 
: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL 
: DR. OSMAR SCHUTZ 
: BERNADETE VALLE 
: DR. CÉLIO SIMÃO MARTIGNAGO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à 
prescrição do direito de ação, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para extinguir o feito com julgamento do 
mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. Prejudicado o 
exame do outro item do recurso (honorários advocatícios). 
EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. MUDANÇA DE REG IM E 
JU RÍD IC O . A transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo 
da prescrição bienal a partir da mudança de regime. Recurso de 
Revista conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -361.830/1997.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
: DR. VALÉRIA ABRAS RIBEIRO DO 

VALLE
: SEBASTIÃO FRANCISCO DE ANDRA

DE
: DR. AYLTON JOSÉ TRÓCOLLI 
: MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES 
: DR. JOSÉ FAUSTINO BANDEIRA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à 
prescrição total do direito de ação, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para extinguir o feito com julgamento 
do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.
EMENTA: Prescrição bienal. Mudança de regime jurídico. A mu
dança do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção 
do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir 
da mudança de regime. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-361.900/1997.8 - TRT DA 3" 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: LOTERDIVER LTDA.
: DR. LUIZ FERNANDO CARVALHO 

MACIEL
: ALESSANDRA MARTINS OLIVEIRA 
: DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Mantém-se a decisão agra
vada quando corretos os fundamentos expendidos, sem que a agra
vante, portanto, lograsse infirmá-los. Agravo Regimental a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-361.914/1997.7 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 
FONSECA C. COUTO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. RODRIGO LYCHOWSKI

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RICHARD MAGDALENA STEPHAN E 
OUTROS
DR. SUZEL SEABRA PINHO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho, por divergência jurisprudencial, em relação aos 
temas IPCs de junho de 1987 e março de 1990 e URP de fevereiro de 
1989, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência. Pre
judicada a análise do Recurso da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro.
EMENTA: RECU RSO  DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRA 
BALHO. IPC DE JUNHO/87 e URP DE FEV EREIRO /89. Quan
do do advento do Decreto-Lei n° 2335/87 e da Medida Provisória n° 
32/89, a correção salarial pelo IPC de junho de 1987 e pela URP de 
fevereiro de 1989, respectivamente, não constituía direito adquirido 
dos empregados. IPC  DE MARÇO DE 1990. "A partir da vigência 
da Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 8.030/90, não se 
aplica o IPC de março de 1990, de 84,32%, para a correção dos 
salários, porque o direito ainda não se havia incorporado ao pa
trimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso 
XX X V I do art. 5° da Constituição da República." (Enunciado n° 
315/TST). Revista conhecida e provida. Prejudicada a análise do 
Recurso da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-361.981/1997.8 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITA

DAS RURAIS S.C. LTDA.
: DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA 
: RAFAEL GERALDO DA SILVA 
: DR. EDGARD DE AQUINO VIANA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista, por 
divergência jurisprudencial quanto às bonificações e reflexos e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. R EFLEX O S DAS BONI
FICAÇÕ ES SEMANAIS. O entendimento majoritário desta Corte é 
no sentido de que as bonificações concedidas em decorrência de 
produtividade ou assiduidade têm natureza salarial, porque são pagas 
pelo empregador ao empregado em razão da continuidade do contrato 
de trabalho. Q UALQUER PARCELA QUE acompanha a REMU
NERAÇÃO DO reclamante , QUER PARA INCENTIVá -LO, QUER 
PARA PREMIá -LO POR ALGUM MOTIVO, NAO IMPORTANDO 
O TÍTULO QUE RECEBA, DEVE SER CONSIDERADA PARA O 
CáLCULO DAS VERBAS CONTRATUAIS, PORQUANTO INTE
GRA O SALÁRIO PARA TODOS OS EFEITOS. É A APLICAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DE QUE TODAS AS VANTAGENS OBTIDAS 
PELO EMPREGADO ADEREM AO CONTRATO DEFINITIVA
MENTE. Revista parcialmente conhecida e não provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-361.984/1997.9 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOAQUIM PEREIRA DE ARAÚJO (ES
PÓLIO DE)
DR. SÉRGIO REIVALDO SOUTO SOA
RES
REGINA MENDES PEREIRA (ESPÓLIO 
DE)
DR. MANOEL PAULINO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do 
espólio do reclamante.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DOS 
PRESSUPO STO S ESPEC ÍFIC O S RESPECTIVO S: À falta de 
configuração de diveigência específica ou ofensa direta e literal a 
preceito de lei, não tem conhecimento o Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-362.019/1997.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CEMSA - ENESA - EMPRESAS ASSO

CIADAS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
: DR. PEDRO JO SÉ DE PAULA GELA

PE
: VALTER MATOSINHOS DOS SANTOS 
: DR. GERALDO LUIZ NETO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R -365.017/1997.4 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: THEREZINHA GULART 
: DRA. SÔNIA MARIA DOS SANTOS 

AZEREDO COUTINHO
DECISÃO: à unanimidade, não conhecer amplamente do Recurso de 
Revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. ADM ISSIBILIDADE. Para 
o conhecimento do recurso de revista, necessário se faz que a decisão 
recorrida tenha adotado tese explícita a respeito das violações in
vocadas e a divergência seja específica, revelando a existência de 
teses diversas na interpretação da mesma matéria Pressupostos elen
cados no art. 896 e alíneas da CLT. Revista não conhecida am
plamente.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-367.052/1997.7 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: CLAUDINEI BRITO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EJEIÇ Ã O . Re
jeitam-se os Embargos de Declaração quando não verificada a omis
são pretendida pela parte.

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da 
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de Recurso 
de Revista que inobserva os pressupostos legais de admissibilidade.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-362.133/1997.5 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SALIM DA SILVA FERREIRA 
: DR. HERALDO PEREIRA DAER 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: DR. AFONSO CESAR BURLAMAQUI

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPO STO S ESPECÍFICO S. Não merece conhecimento o
Recurso de Revista quando não configurados nem o dissenso in
terpretativo, nem a violação a dispositivo legal quanto ao tema que 
ventila, consoante as previsões do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-362.145/1997.7 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SINDICATO DOS PROFESSORES DO 
ESTADO DE GOIÁS 
DR. LEIZER PEREIRA SILVA 
SOCIEDADE BENEFICENTE ORTODO
XA DE GOIÁS - COLÉGIO SÃO NICO
LAU
DR. NÉLIO CARVALHO BRASIL

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
no tocante à substituição processual - ação de cumprimento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AÇÃO DE CUMPRIMENTO - SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL - LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS DA EN TI
DADE SINDICAL. Consoante reiterados julgados desta Corte, o 
sindicato tem legitimidade ativa para ajuizar ação de cumprimento, 
como substituto processual (art. 872, § único, da CLT), mas referida 
substituição limita-se aos associados da respectiva entidade sindical, 
não alcançando todos os integrantes da categoria profissional re
presentada. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-362.158/1997.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: LUIZ ANTÔNIO SCHIVINATO 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS 
: MANNESMANN S.A.
: DR. PEDRO SÉRGIO NABARRETE

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE 
PRESSUPOSTOS ESPEC ÍFIC O S. Não merece conhecimento o 
Recurso de Revista quando não configurado o dissenso interpretativo 
quanto ao tema que ventila, consoante as previsões do art. 896 da 
CLT. Incidência dos Enunciados n°s 23 e 296/TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-370.226/1997.1 - TRT DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ANNIBAL DA SILVA LOTA 
DR. JOSÉ MENDES FILHO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. CERCEAMENTO 
DO D IREITO  DE DEFESA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Contradição e omissão inexistentes. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-370.857/I997.1 - TRT DA 7a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: RAIMUNDO ALENCAR 
: DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA

LHO
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA 
DO ENUNCIADO N” 297/TST. Não tendo o eg. Regional analisado 
a matéria sob o prisma do preenchimento ou não dos requisitos da Lei 
5.584/70 por parte do Reclamante e nem sobre a manutenção ou não 
do jus postulandi na esfera trabalhista, resta preclusa, a teor do 
disposto no Verbete 297/TST. Para que se configure o indispensável 
prequestionamento da matéria, é necessário que o Tribunal a quo 
adote tese explícita acerca do tema, incumbindo à parte interessada 
opor Embargos Declaratórios a fim de obter, quando ausente, o pro
nunciamento perquerido, sob pena de preclusão. Correta a incidência 
do Enunciado 297/TST. Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RR-370.876/1997.7 - T R T  DA 9* 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALBERTO LEOCÁDIO DE OLIVEIRA 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: OS MESMOS

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração da 
reclamada e acolher parcialmente os do reclamante para prestar es
clarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAM A
DA IM PO SSIBILID A D E DE ACOLHIMENTO. Não podem ser 
acolhidos os Embargos de Declaração fundados em omissão não 
demonstrada. Pretende a embargante, na realidade, o reexame da 
matéria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil. 
EM BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. Aco
lhem-se em parte os Embargos de Declaração quando demonstrada a 
necessidade de se prestarem esclarecimentos, nos termos do art. 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-372.782/1997.4 - T R T  DA 12a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOAREZ BAPTISTA DA COSTA 
: DR. RUBENS COELHO
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DECISÃO: à unanimidade, rejeiíar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Omissões inexis
tentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-372.868/1997.2 - T R T  DA 12a 
REG IÃ O  - (AC. SA. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOÃO JANIR BONIM 
: DR. BRAULIO RENATO MOREIRA

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. ADICIONAI, DE 
INSALUBRIDADE. Omissões inexistentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO« A) 
ADVOGADO

: ED-RR-372.949/1997.2 - T R T  DA 12“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
. DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS LEAL 
: DR. RUBENS COELHO

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi 
dos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RR-377.752/1997.2 - TRT DA 9“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: IVANDIR BUENO DOS SANTOS 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: OS MESMOS

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração da 
reclamada e acolher parcialmente os do reclamante para prestar es
clarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO DA RECLAM A
DA IM PO SSIBILIDA DE DE ACOLHIMENTO. Não podem ser 
acolhidos os Embargos de Declaração fundados em omissão não 
demonstrada. Pretende a embargante, na realidade, o reexame da 
matéria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil. 
EM BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. Aco
lhem-se em parte os Embargos de Declaração quando demonstrada a 
necessidade de se prestar esclarecimentos, nos termos do art. 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED -RR-394.861/1997.4 - T R T  DA 5“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ABIGAIL DA SILVA BAHIA E OU

TROS
: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
DECISÃO: à unanimidade, acolher, em parte, os embargos de de
claração, para, conferindo-lhes efeito modificativo, alterar a sua parte 
dispositiva da decisão de fls. 911/913, fazendo constar o seguinte 
teor: ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, à unanimidade, conhecer do recurso de revista por con
trariedade ao Enunciado n° 252 do TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para condenar a Rede Ferroviária Federal - RFFSA a pagar 
aos Reclamantes o reajuste salarial previsto no art. 5° da Lei n° 
4345/64, compensável com o deferido pelo art. 1° da Lei n° 4564/64, 
observados os padrões de vencimentos, à época, dos cargos idênticos 
ou assemelhados do serviço público, a teor do disposto no art. 20, 
item I , da Lei n” 4345/64 e nos termos dos acórdãos proferidos no 
DC N° 2/66.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos em par
te, com eficácia modificativa.

PRO CESSO  : RR-459.045/1998.4 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
ALAERTE DE CAMPOS 
DR. NILTON CORREIA 
DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ 
NIOR

DECISÃO: à unanimidade, conhecer da Revista, e dar-lhe provi
mento, para declarar a validade da dispensa do reclamante, inde
ferindo o pedido de reintegração e de pagamento do FGTS, e de
terminar que sejam observados os descontos previdenciários e fiscais, 
nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho.
EMENTA: 1. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DISPEN
SA IMOTIVADA. O art. 173, § 1°, da Constituição da República 
determina, para as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista que explorem atividade econômica, a observância do regime 
jurídico próprio das empresas privadas no que concerne às obrigações 
trabalhistas. Se atualmente o regime jurídico aplicável às empresas 
privadas permite o livre exercício do direito potestativo do empre
gador de proceder à  despedida arbitrária e se o artigo 173, § 1°, da 
Constituição da. República expressamente elegeu. tal regime jurídico

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

como o regente das relações de trabalho no âmbito da sociedade de 
economia mista, a conclusão lógica conseqüentc c a de que não existe 
impedimento a que a sociedade de economia mista efetue a despedida 
de acordo com o modelo vigente para as empresas privadas, nos 
termos do referido dispositivo constitucional. 2. DESCONTOS R E
LATIVOS AO INSS E  IM PO STO  DE RENDA. São devidos os 
descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas trabalhistas de
feridas por decisão judicial, nos termos do Provimento 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei n° 8.112/91. 
Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-460.594/1998.0 - T R T  DA 9" 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ARY JOEL MACHADO 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões inexis
tentes. Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-461.070/1998.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOÃO FERNANDES DOS SANTOS 
DR. ARTHUR CEZAR AZEVEDO BOR
BA
BSV - BAHIA SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA LTDA.
DR. MARCUS VILLA COSTA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
restabelecer a sentença de primeiro grau quanto aos turnos inin
terruptos de revezamento.
EMENTA: TURNOS IN INTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro 
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no 
art. 7°, inciso XIV, da Constituição da República de 1988." (Enun
ciado 360/TST). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED- RR-461.437/1998.5 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO CLÉVIO FLORÊNCIO E OUTRO 
DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões inexis
tentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -R R -46L568/I998.8 - TRT DA I a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: TEREZINHA DA CONCEIÇÃO VIEIRA 

E OUTROS
: DR. FRANCISCO PORTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Obscuridade, con
tradição c omissão não evidenciadas. Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

ED-RR-471.213/1998.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

OSCAR ARTHUR PFAFF 
DR. ANIS AID AR
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Embargos de Declaração re
jeitados, por não se verificar a omissão invocada para a sua opo
sição.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-474.520/1998.7 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
MARÍLIA PEREIRA DA CUNHA NE
TO
DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE
LHO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no to
cante à época própria para a incidência de correção monetária e, nò 
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária 
seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de 
competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da pres
tação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. D ÉBITOS TRABA
LHISTAS. ÉPOCA PRÓ PRIA . O pagamento dos salários até o 5” 
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção 
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da 
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO  : RR-485.919/1998.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOÃO DOS SANTOS GOULART 
DR. NILTON CORREIA 
DR. MAURO JOSÉ AUACHE 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. JO SÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. Quan
do não atendidos os pressupostos específicos do art. 896 da CLT, não 
se conhece do Recurso de Revista.

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRiDO(S)
PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R -488.048/1998.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ DA CONCEIÇÃO PIMENTA 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso da Rede Fer
roviária Federal S.A.; conhecer do apelo da Ferrovia Centro Atlântica 
S.A. apenas quanto à correção monetária c multa - Embargos De
claratórios - base de cálculo, por divergência jurisprudencial e vio
lação do artigo 538 do CPC, respectivamente e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária incida somente 
após o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido e determinar 
que a multa de 1% relativa aos embargos declaratorios incida sobre o 
valor da causa devidamente corrigido. Prejudicado o tema relativo ao 
adicional de transferência constante no recurso da Ferrovia Centro 
Atlântica S.A.
EMENTA: MULTA. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO PRO TE
LATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA. A nor
ma inscrita no parágrafo único do artigo 538 do CPC contém previsão 
expressa de que a multa aplicável aos Embargos Declaratórios, ma
nifestados com intuito de retardar o andamento do feito, será cal
culada sobre o valor da causa. Insta ter presente a observância da 
atualização monetária do valor da causa, para efeito de incidência da 
multa, a fim de adequar a sanção à norma processual, uma vez que, 
sem a correção do valor da moeda, a punição atribuída ao embargante 
tomar-se-ia inócua, não atingindo o escopo da lei. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 
5° dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção 
monetária. Contudo, se essa data limite for ultrapassada, incidirá o 
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido em 
parte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-489.955/1998.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: SÉRGIO JOSÉ CAETANO 
: DR. ANTÔNIO MARCOS S. RODRI

GUES

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Mantém-se a decisão agra
vada quando corretos os fundamentos expendidos, sem que a agra
vante, portanto, lograsse infirmárlos. Agravo Regimental a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO« S)

RR-490.215/1998.3 - TRT DA 24a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
CLEUZA GONÇALVES ALVES 
DR. FERNANDO ISA GEABRA 
OS MESMOS

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da 
reclamante e do Recurso de Revista do reclamado.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DOS 
PRESSUPOSTOS ESPEC ÍFIC O S RESPECTIVO S: À falta de 
configuração de divergência específica ou ofensa direta e literal a 
preceito de lei, não tem conhecimento o •’Recurso de Revista.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADA

: RR-498.1 33/1998.0 - T R T  ÜA 4" RE
GIÃO - ÍAC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES

TRADAS DE RODAGEM - DAER 
: DR. PAULO DE TARSO PEREIRA 
: ANTÔNIO FAGUNDES VERÍSSIMO 
: DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
: DRA. RAQUEL CARVALHO COELHO

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso 
de Revista.
EMENTA: NULIDADE. CARACTERIZAÇÃO. A hipótese dc ne 
gativa de prestação jurisdicional resulta de procedimento do Juízo que 
compromete a possibilidade de defesa da parte e o curso do processo, 
de acordo com as normas legais pertinentes. In casu, as questões 
aduzidas na preliminar, ditas omissas, não revelam qualquer prejuízo 
ao direito dc defesa do recorrente. Tais questões e os argumentos 
nelas deduzidos demonstram o inconformismo do reclamado com o 
resultado do julgado, sem nenhuma preocupação em demonstrar o 
prejuízo como pressuposto da decretação da nulidade. Preliminar re
jeitada. REKNQUADRAMENTO FUNCIONAL. A condenação 
pautou-se na prova testemunhal e documental que reconheceu a ocor
rência dc desvio de função do autor. Proceder à revisão do conjunto 
probatório para dele retirar conclusão diversa daquela esposada pelo 
Regional, com vistas a excluir da condenação obrigação de recn
quadrar o reclamante, não constitui procedimento compatível com a 
natureza extraordinária do Recurso de Revista, que comporta tão
somente discussão de matéria de direito, descabendo para revisão de 
fatos e provas, conforme disposto no Enunciado n° 126 do TST. 
Recurso de Revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-502.926/1998.5 - TRT DA T  R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. MEIRIELSON FERREIRA ROCHA 
: LÚCIA NOGUEIRA VERAS 
: DRA. ANA LIDIA BRAGA RASSY

D ECISÃ O : à unanimidade, conhecer do Recurso apenas quanto aos 
honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n” 329 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - H IPÓTESE DE 
CABIMENTO. N A J  USTIÇA DO T RABALHO, A CONDE
NAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NUNCA SUPE
RIORES A 15%, NÃO DECORRE PURA E SIMPLESMENTE DA 
SUCUMBÊNCIA, DEVENDO A PARTE ESTAR ASSISTIDA POR 
SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL E COMPROVAR 
A PERCEPÇÃO DE SALÁRIO INFERIOR AO DOBRO DO MÍ
NIMO LEGAL. OU ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO ECONÔ
MICA QUE NÃO LHE PERMITA DEMANDAR SEM PREJUÍZO 
DO PRÓPRIO SUSTENTO OU DA RESPECTIVA FAMÍLIA." 
(Enunciado n° 219/TST). Recurso de Revista parcialmente conhecido 
e provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADCKS)
ADVOGADO

: AG-KR-504.847/1998.5 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: NELSON ÂNGELO 
: DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS
DECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. Se não satisfeito o valor total 
da condenação, a parte recorrente está obrigada a observar, a cada 
recurso interposto, o valor integral do depósito legal. Não se apro
veita, para efeito do depósito legal, o valor anteriormente depositado. 
Agravo Regimental desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

: ED -RR-517.169/1998.0 - T R T  DA 3* 
REGIÃO -.(A C. 5A. TURMA)
Corre Junto: 517168/1998.6 

: MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LÚCIO FLÁVIO DELFINO FILHO E 
OUTROS
DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM
PAIO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. GRUPO DE E M 
PRESA S. CISÃO. RESPONSABILIDADE. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. OMISSÃO. Rcjeitam-se embargos de decla
ração fundados em omissão inexistente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-522.610/1998.7 - T R T  DA 23“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DRA. MÁRCIA REGINA SANTANA 
DOS SANTOS
ÂNGELA TEREZA M. BASTOS 
DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE 
PRESSUPO STO S ESPECÍFICO S. Não merece conhecimento o 
Recurso de Revista, quando não configurados nem o dissenso in
terpretativo, nem a violação a dispositivo legal quanto ao tema que 
ventila, consoante as previsões do art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

R R-537.991/1999.0 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOÃO CARLOS MARTINS MAIRINK E 
OUTRA
DR. CARLOS HENRIQUE SALGE RE
CIFE
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 
SEGURIDADE SOCIAL - REFER 
DR. TASSO BATALHA BARROCA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista, por divergência, 
e, no mérito, negar lhe juw im cm o.
EMENTA: FUNDAÇAO RED E FERROVIÁRIA DE SEG U RI
DADE SO CIAL - R EFER . COMPETÊNCIA. AÇÃO MOVIDA 
PO R ASSOCIADOS PLEITEANDO RESTITU IÇÃO  DE D ES
CONTOS EFETUADOS PELA REDE FERRO VIÁ RIA  FED E
RAL EM  FAVOR DA R EFER . ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO 
FED ERA L. A Justiça do Trabalho ¿ incompetente para julgar ação 
proposta por associados visando a restituição de descontos feitos pela 
RFFSA em favor da REFER, em virtude da típica natureza pre
videnciária deste pleito e  da própria natureza jurídica da REFER, que 
é uma entidade fechada de previdência social, regida por lei es
pecífica. Inteligência do art. 114 e parágrafos da Constituição da 
República e do estatuto social da REFER. Recurso conhecido e não
provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-538.714/1999.0 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA SO

DRÉ
: DR. JOSÉ AÍRTON DE FREITAS

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da 
Ferrovia Centro Atlântica S/A; conhecer do Recurso de Revista da 
Rede Ferroviária Federal S.A. no tocante aos temas Tumo Ininter
rupto de Revezamento - Ferroviários e Correção Monetária, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, tão-so
mente para determinar que seja observado o índice da correção mo
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, se ul
trapassado o 5° dia útil do mês seguinte ao vencido para a efetivação 
do pagamento dos salários, conforme se apurar em execução. 
EMENTA: Ferroviário - turno ininterrupto de revezamento - O 
que define a caracterização de tumo ininterrupto de revezamento é a 
existência de trabalho do empregado com alternância dos horários da 
jomada, em função da permanência da atividade empresarial inin
terrupta. O fato de o empregado ser ferroviário não é excludente do 
direito, em face da lei que não previu exceções, conforme o próprio 
princípio da isonomiá. Correção monetária - O pagamento dos sa
lários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito 
à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o 
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços. Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-538.736/1999.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
NILTON PEREIRA
DR. FI.MF.R FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Fer
rovia Centro Atlántica S.A., apenas quanto à Responsabilidade So
lidária - Sucessão e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECU RSO  DA FERRO V IA  CENTRO ATLÂNTICA 
S.A. - SUCESSÃO TRABALHISTA. ILEG ITIM ID A D E DE PAR
TE. RESPONSABILIDADE PRINCIPAL. CONCESSÃO DE 
SERVIÇO  PÚBLICO. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. SU
CESSÃO. CARACTERIZAÇÃO. O fato de ainda existir a pessoa 
jurídica da Rede Ferroviária Federal S.A., por si só, não afasta a 
possibilidade de reconhecimento de sucessão trabalhista, nos moldes 
dos arts. 10 e 448 da CLT. A finalidade da disposição legal não se 
volta para as empresas, sucedidas e sucessoras, mas para a proteção 
do empregado, enquanto parte mais fraca da relação jurídica. As 
normas que determinam a responsabilidade das reclamadas não têm 
por premissa a transferência de domínio do patrimônio da empresa 
sucedida, mas, como ressaltado em sede ordinária, a continuidade da 
relação laborai, não importando a que título tenha sido transferido o 
patrimônio (arrendamento, locação, comodato ou cessão). Sendo as 
sim, a hipótese dos autos é de sucessão trabalhista. Recurso de Re
vista provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-542.137/1999.6 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 5.4. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ENILCE BEATRIZ ANCHIETA 
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
DRA. PAULA FRANCINETE PINHEIRO 
CÂMARA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. É requisito indispensável para o cabimento da Revista que a 
matéria, nela ventilada, tenha sido debatida, de forma explícita, pelo 
acórdão regional. Do contrário, opera-se a preclusão, ante os termos 
do Enunciado n° 297 do TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-545.874/1999.0 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 545873/1999.7
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
JOÃO DOS REIS CAMPIDELI
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JU R IS 
PRUDENCIAL. O Enunciado n° 296/TST, que trata da divergência 
jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, prosseguimento e co
nhecimento do Recurso de Revista e de Embargos, exige que se 
configure a existência dc teses diversas na interpretação de um mes
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que. as ensejaram  o 
que não se observa no caso em exame. Recurso dc Revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-545.876/1999.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 545875/1999.4 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ FERNANDES PEREIRA 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto aos temas "responsabilidade solidária da RFFSA", e "ho
norários periciais - critério de atualização" por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar provimento parcial para determinar que a 
atualização dos honorários periciais seja efetuada nos termos do ar
tigo 1° da Lei n° 6.899/81.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. CONTRATO DE AR
RENDAMENTO. RESPONSABILIDADE. É irrelevante o vínculo 
existente entre as empresas sucessora e sucedida, bem como a na
tureza do título que possibilitava ao titular do estabelecimento a 
utilização dos meios de produção nele organizados para a análise da 
responsabilidade quanto aos débitos trabalhistas em face de sucessão 
de empresas. Dessa forma, mesmo no caso de sucessão ocorrida em 
face de concessão de exploração de serviço público combinada com 
posterior contrato de arrendamento de bens da sucedida, como no 
caso dos autos, a responsabilidade plena pelos direitos trabalhistas 
dos empregados cujos contratos de trabalho não foram rescindidos 
antes da sucessão é da empresa sucessora. HONORÁRIOS PE
RICIA IS. C R IT ÉR IO  DE ATUALIZAÇÃO. O critério para atua
lização monetária dos honorários periciais é o constante do artigo 1” 
da Lei n° 6.899/81, pois este dispositivo aplica-se a todos os débitos 
resultantes de decisões judiciais. Não se adota o critério de correção 
dos débitos trabalhistas, já  que os honorários periciais não possuem 
natureza alimentar, inserindo-se, apenas, como despesa processual. 
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-550.259/1999.2 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 550258/1999.9 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IVAN FRANCISCO CALDAS 
: DR. RONALDO SANTOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONHECIMENTO. PRES
SUPOSTOS. Não comporta conhecimento Recurso dc Revista des
pido dos pressupostos de cabimento previstos no art. 896 da CLT.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-550.539/1999.0 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 550538/1999.6 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA

LHO
: WALTER PEDRO FERREIRA 
: DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
por insuficiência do depósito recursal.
EMENTA: DESERÇÃO - Responsabilidade subsidiária. D eserto 
é o recurso quando não atende aos termos da Instrução Normativa n° 
3/93, item ”b", desta Corte e/ou o Ato GP 311/98.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADA

: ED-ED-RR-556.946/1999.3 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: DÊNIO MÁRCIO CÂMPARA 
: DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 

BRAGA
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios, para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-557.120/1999.5 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SEBASTIÃO FRANCISCO CAMPOLI

NA E OUTROS
: DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRA

DE
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: OS MESMOS

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista dos 
Reclamantes apenas quanto ao aviso prévio e multa de 40% do 
FGTS/aposentadoria, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento; bem como não conhecer do recurso da Rede 
Ferroviária Federal.
EMENTA: Aposentadoria espontânea. Verbas rescisórias. Com a
aposentadoria espontânea, cessa o contrato de trabalho, nos moldes do 
artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que, da 
continuidade da prestação de serviço, surge um novo contrato. Por 
isso, indevido o pagamento de qualquer parcela que decorra de pres
tação de serviço posterior à aposentadoria. Recurso de Revista co
nhecido parcialmente e não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-557.192/1999.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FRANCISCO DASSISI MIRANDA 
: DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da 
Ferrovia Centro Atlântica porque deserto; e conhecer do Recurso de 
Revista da Rede Ferroviária Federal apenas quanto aos temas res
ponsabilidade solidária - sucessão e correção monetária, por diver
gência jurisprudencial. No mérito, negar provimento quanto ao pri
meiro tema e, relativamente ao segundo, dar provimento ao Recurso 
a fim de determinar que seja observado o índice da correção mo
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, se ul
trapassado o 5“ dia útil do mês seguinte ao vencido, para a efetivação 
do pagamento dos salários conforme se apurar em execução. 
EMENTA: RECURSO DA FERRO V IA  CENTRO ATLÂNTICA 
S.A. A jurisprudência consolidada da SDI preconiza a necessidade de 
complementação de depósito recursal a cada novo recurso, caso não 
seja atingido o valor total da condenação. Orientação Jurisprudencial 
n° 139. Recurso dc Revista não conhecido por deserta. RECURSO 
DA REDE FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. HONORÁRIOS PE
RICIA IS. C R IT ÉR IO  DE ATUALIZAÇÃO. Não há, efetivamente, 
como confundir a dívida oriunda da condenação de honorários pe
riciais com aquela proveniente da condenação a verbas remunera
torias no processo trabalhista. Trata-se em verdade de relação obri
gacíonal de natureza civil comum, à qual, por isso, não se deve 
aplicar a regra específica direcionada aos débitos trabalhistas. Re
curso de Revista provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-559.143/1999.8 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto; 559142/1999.4
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
LUIZ ALBERTO GREGO 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Mantém-se a decisão agra
vada quando corretos os fundamentos expendidos, sem que o agra
vante, portanto, lograsse infirmá-los. Agravo Regimental a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-S79.885/1999.6 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. ÉDISON LUIS BONTEMPO 
: MILTON VIEIRA E OUTROS 
: DR. JOSÉ GERALDO FAGGIONI CEC

CHETO
DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE 
PRESSUPO STO S ESPEC ÍFIC O S. Não merece conhecimento o 
Recurso dc Revista quando não configurados nem o dissenso in
terpretativo, nem a violação a dispositivo legal quanto aos temas nele 
abordados, consoante as previsões do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-589.106/1999.2 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

; MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: JAMIR JOSÉ RIBEIRO 
: DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
; DR. FELIPE SCHILLING RACHE

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas 
quanto ao "integração do adicional de periculosidade no adicional 
noturno, nas horas extras e nas horas de sobreaviso", por divergência 
jurisprudencial e por contrariedade ao Enunciado n° 264 do TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a inclusão do adicional 
de periculosidade na base de cálculo das horas extras, do adicional 
noturno e das horas de sobreaviso.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IN TEGRA
ÇÃO NAS PARCELAS ADICIONAL NOTURNO, HORAS E X 
TRAS E  SOBREAVISO. Enunciado n° 264 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-590.742/1999.9 - TRT DA 5" R E
G IÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
JORGE LUIS BATISTA DE OLIVEIRA 
DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENTO. 
DECISÃO RECORRIDA PROFERIDA COM E STEIO  NO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊN
CIA DO ENUNCIADO N° I26/TST. Incabível o Recurso de Revista 
(art. 896, letra b, da CLT) para reexame de fatos e provas. Revista 
não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-592.473/1999.2 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
NEUSA MARIA D’HIPÓLITO 
DRA. JANE SALVADOR

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratorios para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO.
Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : ED-RR-594.030/1999.4 - T R T  DA 5” R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CHRISTEL KRAUSE 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO 
DA BAHIA - CODEBA 

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

Kr.l.AIUK

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADOÍA1

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. PREQ U ESTIO 
NAMENTO. O prequestionamento exigido para a análise da Revista 
se restringe à matéria discutida, e não ao dispositivo legal invocado 
para embasar o acórdão recorrido. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-596.468/1999.1 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BRASAL REFRIGERANTES S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MÁRIO VIRGULINO RODRIGUES 

MAURENTE
: DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Tem-se que a de
cisão impugnada consiste em detectar a inexistência de acordo de 
compensação em relação a determinado período de trabalho e, con
seqüentemente, reconhecer o direito do reclamante às horas extras, as 
quais, entretanto, já  teriam sido pagas de forma simples, o que ju s
tificaria o pagamento somente do respectivo adicional, na forma do 
Enunciado 85 desta Corte. EFICÁCIA LIBERATÓ RIA DO T E R 
MO DE QUITAÇÃO. O Enunciado 330 desta Corte restringe a 
eficácia liberatória da quitação ãs parcelas expressamente consignadas 
no recibo. HORAS EXTRA S - PROVA. Na apreciação das ale
gações das partes, deve ser observado o princípio de que prescindem 
de prova os fatos incontroversos. Recurso de Revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-598.220/1999.6 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
RAIMUNDO JORGE DOS SANTOS 
GONÇALVES
DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA B R I
TO
COMPANHIA NACIONAL DE ABA S
TECIMENTO - CONAB 
DR. OSVALDO JOSÉ PEREIRA D E 
CARVALHO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos de declaração. As dúvidas emergentes da 
decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de que seja 
entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -607.515/1999.2 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 607514/1999.9 
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BENONE GOULART MARIANO 
DR. HALSSIL MARIA E SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. CONCESSÃO DE 
SERVIÇO S PÚBLICOS. CONTRATO DE ARRENDAMENTO.
O entendimento do Regional no sentido de que a transferência de 
atividade e de bens do antecessor, independente de que forma tenha 
ocorrido, caracteriza a sucessão trabalhista, não vulnera os arts. 10 e 
448 da CLT, mas denota sua razoável interpretação, atraindo o dis
posto no Enunciado n° 221/TST. Recurso de Revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -RR-616.786/1999,0 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR. FRANCISCO EFFTING 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: HÉLIO GASPAR FILHO 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Sem divergência, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios, para, sanando a omissão apontada relativamente à ofensa 
ao art. 469 consolidado, prestar os esclarecimentos devidos. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no julgado relativamente à análise de ofensa a texto de lei apontado 
nas razões de Recurso de Revista, acolhem-se parcialmente os Em
bargos Declaratórios porquanto demonstrada a necessidade de se 
prestar esclarecimentos, nos termos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-623.404/2000.5 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. FELIX SADY ROMANZINI 
: LILIANE AGOSTINHACKJ 
: DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 

MARCOS
DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista, por 
violação aó art. 114 da Constituição da República, quanto aos des
contos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para. declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar 
que se proceda o recolhimento das importâncias devidas a título de
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Imposto de Renda e INSS, cujo cálculo deve incidir sobre o montante 
a ser pago a reclamante, conforme for apurado em liquidação de 
sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes, nos termos da 
Lei 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho.
EMENTA: RECURSO I)E REVISTA. DESCONTOS PR EV I
DENCIA RIO S c FISCA IS. COM PETÊNCIA DA JUSTIÇA  DO
TRABALHO. A Constituição da República, atribui à Justiça do 
Trabalho a competência para conciliar e julgar dissídios individuais e 
coletivos entre empregados e empregadores e, na forma da lei, "outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho”. E esta Corte assim 
como a lei ordinária entende que são devidos os descontos fiscais e 
previdenciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão 
judicial, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho e da Lei n° 8.212/91. Recurso de Revista do 
reclamado parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RHCORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-639.852/2000.8 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ISRAEL JOSÉ DA CRUZ SANTANA 
: DR. ISRAEL JOSÉ DA CRUZ SANTA

NA
: JOSÉ DE ANCHIETA SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO 
DE REVISTA. NAO CONHECIMENTO. Tema não examinado no 
acórdão regional, em virtude de preclusão, tem o conhecimento obs
tado ante a falta de tese que se possa comparar com os fundamentos 
contidos no arrazoado de Recurso de Revista. Inteligência do Enun
ciado 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: R R-653.088/2000.6 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MASSA FALIDA DO BANCO PRO

GRESSO S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: NATÁLIA DE MELO BARBOSA BIT

TENCOURT
: DR. WANDERLEI AFONSO BATISTA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADM ISSIBILIDADE. O
processamento do recurso de revista somente é admissível quando 
houver divergência específica, nos termos dos Enunciados 23 e 296 
do TST, e/ou violação à literalidade de dispositivo legal. Tais pres
supostos não restaram comprovados. Recurso de Revista não co
nhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-655.264/2000.6 - T R T  DA 3‘  R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MASSA FALIDA DE BANCO DO PRO

GRESSO S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: CLÁUDIO ANTÔNIO TEIXEIRA GUI

MARÃES
: DR. CLÉBER FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. H IPÓ TESES DE CABI
MENTO. Não se conhece de Recurso de Revista que não atende aos 
pressupostos inseridos no artigo 896 da CLT.

PRO CESSO  : RR-669.282/2000.0 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE KANOPPU’S CON

FECÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO MENDES DOS SAN

TOS
RECORRENTE(S) : EDITE DALCIR CORRÊA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SELHORST
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista da re
clamante quanto ao tema "Massa Falida - Multa Prevista no art. 477 
da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento; conhecer do Recurso de Revista da reclamada quanto à 
indenização do seguro desemprego, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para absolver a reclamada do pa
gamento da indenização do seguro desemprego que lhe fora im
posta.
EMENTA: MASSA FALIDA. MULTA DO ARTIGO 477 DA 
CLT. INAPLICABILIDADE. Se o crédito trabalhista deve ser apu
rado pela Justiça do Trabalho, mas satisfeito no Juízo universal da 
falência, como já  decidiu o Supremo Tribunal Federal, revela-se ju 
ridicamente razoável a conclusão de que a massa falida deva ser 
isenta do ônus de pagar a multa pelo atraso na quitação das parcelas 
rescisórias, afastando-a da incidência do art. 477 da CLT. Recurso de 
Revista da reclamante conhecido e desprovido. INDENIZAÇÃO SE 
GURO D ESEM PREGO. Não está prevista cm lei a obrigação de 
efetuar o pagamento de indenização correspondente ao seguro de
semprego no caso do não-fomecimento das guias. Portanto, tenho 
como impossível a condenação do empregador ao respectivo pa
gamento, pois não pode ser apenado com o pagamento de uma in
denização que não está prevista nas exigências legais pertinentes no 
momento do afastamento do empregado. Recurso de Revista da re
clamada conhecido e provido.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Pauta de Julgamentos

Pauta de Julgamento para a 27a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do 
dia 20 de setembro de 2000 às 09h00

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE!S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

A IRR - 408524 / 1997-9 T R T  DA 11A. 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
INSTITUTO DE MEDICINA TROPI
CAL DE MANAUS - IMTM 
DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO 
E SILVA
ANNE MARGARETH MONTEIRO NE
VES
DR(A). JO SÉ CARLOS PEREIRA DO 
VALLE
A IRR - S51051 / 1999-9 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CORRE JUNTO COM RR 
551052/1999-2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
DANIEL MONTEIRO DE SOUZA 
DR(A). DARCILO DE MIRANDA FI
LHO
A IRR - 638686 / 2000-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
DOMINGOS PASCOAL RODRIGUES 
DR(A). RUI JO SÉ SOARES 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). APARECIDO FABRETTI 
A IRR - 638693 / 2000-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
VALTER CAETANO 
DR(A). MARIA ELIZABETE DIAS 
PROMODAL LOGÍSTICA E TRANS
PORTES LTDA.
DR(A). FIRMINO BARBOSA SOBRI
NHO
A IRR - 639309 / 2000-3 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA
SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA E 
OUTROS
DR(A). EZEQUIEL NUNO RIBEIRO 
A IRR - 639968 /  2000-0 TRT DA I5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ELIZABETH S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL
DR(A). CRISTINA KARSOKAS
FABIANA REGINA LEME DE PAULA
DR(A). DALVA AGOSTINO
AIRR - 639979 / 2000-8 T R T  DA 10A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
HUMBERTO BORGES DE SOUZA E 
OUTRO
DR(A). DJALMA NOGUEIRA DOS 
SANTOS FILHO 
UNIÃO FEDERAL
DR(A) AMAURY JOSÉ DE A. CAR
VALHO
AIRR - 640020 / 2000-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
SOLANGE APARECIDA ALVES DA 
SILVA FONTANETTI 
DR(A). RACHEL VERLENGIA BERTA
NHA
AIRR - 641141 / 2000-8 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
CECI ALVES UCHÔA GUERRA DE 
ARAÚJO
DR(A). VIVIANA MARILETI MENNA 
DIAS
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). ANA CAROLINA MONTE PRO
CÓPIO DE ARAÚJO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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A IRR - 641222 / 2000-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). ROSÂNGELA GEYGER 
SADI JOSÉ DAMBROS 
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
AIRR - 641223 / 2000-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA, FABRICAÇÃO E DIS
TRIBUIÇÃO EM PANIFICAÇÃO E 
CONFEITARIA (PADEIROS E CONFEI
TEIROS), MASSAS ALIMENTÍCIAS E 
BISCOITOS, PRODUTOS DE CACAU 
E BALAS, LATICÍNIOS E PRODUTOS 
DERIVADOS, TORREFAÇÃO E  MOA
GEM DE CAFÉ, DOCES E CONSER
VAS ALIMENTÍCIAS, TEMPEROS E 
CONDIMENTOS E DO MATE DE 
PORTO ALEGRE
DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRI
CH
IRMÃOS HARB & CIA 
DR(A). MARIA DO CARMO TIM
MERS COLOMBO
A IRR - 641228 /  2000-0 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
GILNEI FRANCISCO GOTASKI 
DR(A). RICARDO GRESSLER 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR(A). LUCIANA GARCIA FONTA
NARI
AIRR - 641231 / 2000-9 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
NÁD1A REGINA DA SILVA COIMBRA 
DR(A). MARCO AURÉLIO COIMBRA 
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DR(A). LUCILA M. SERRA
AIRR - 641236 / 2000-7 TRT DA I5A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA 
FERREIRA
LUCIANO OTTATI DE ASSIS GON
ÇALVES
DR(A). CLÁUDIO AUGUSTO DA P. 
STELLA
AIRR - 642687 / 2000-1 T R T  DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
CONFEITARIA TORTENECKE LTDA. 
DR(A). VANESSA GROGER 
SÔNIA JURACI MEURER 
DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE 
MELO MOREIRA
A IRR - 643563 /  2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANTANNA BOPP 
ANTÔNIO CORRÊA DE OLIVEIRA 
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
AIRR - 643564 / 2000-2 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANTANNA BOPP 
TAYLOR MONTANHA CORRÊA
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

>«
è\

'
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PROCESSO : A IRR - 643581 /  2000-0 T R T  DA 4A. PRO CESSO
REGIÃO

RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE RELATOR
AMORIM (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER- AGRAVANTE(S)
GIA ELÉTRICA - CEEE ADVOGADO

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP
AGRAVAIXXS) : CLÁUDIO BRANDÃO AGRAVADO(S)
ADVOGADO : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA ADVOGADO

BRASIL PROCESSO
PRO CESSO  : A IR R  - 643583 / 2000-8 T R T  DA 4A.

REGIÃO RELATOR
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO) AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) ; COMPANHIA ESTADUAL DE ENER- ADVOGADO

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : NESTOR CARLOS RAUBER ADVOGADO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA PROCESSO

BRASIL
PROCESSO : AIRR - 643618 /  2000-0 TRT DA 3A. RELATOR

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AGRAVANTE(S)

AMORIM (CONVOCADO) ADVOGADO
AGRAVANTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A. AGRAVADO(S)
ADVOGADO . DR(A). WANDER BARBOSA DE AL- ADVOGADA

MEIDA
AGRAVADO(S) : GILMAR ALVES DA SILVA PROCESSO
ADVOGADO : DR(A). EDISON URBANO MANSUR
PROCESSO : A IRR - 643621 /  2000-9 T R T  DA 3A. RELATOR

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AGRAVANTE(S)

AMORIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : MCDONALD’S COMÉRCIO DE ALT ADVOGADO

MENTOS LTDA.
ADVOGADO . DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN- AGRAVADO(S)

TUNES DE CARVALHO ADVOGADO
AGRAVADO(S) : ROGÉRIO DE LIMA SILVÉRIO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO WAGNER CINTRA PROCESSO

SCHMIDT
PRO CESSO  : AIRR - 643645 / 2000-2 T R T  DA 9A. RELATOR

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AGRAVANTE(S)

AMORIM (CONVOCADO) ADVOGADO
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : ELOINA DAL COL HEI
ADVOGADO : DR(A). DELMA SANAE CAETANO

rKÜCtSiSU

PROCESSO : A IRR - 643646 /  2000-6 T R T  DA 9A. _
REGIÃO RELATOR

RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM (CONVOCADO) AOK AVAN lb ( s >

AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : DR(A). OSIRES GERALDO KAPP ADVOGADO
AGRAVADO(S) : JOÃO MIGUEL GALDINO AGRAVADO(S)
ADVOGADO : DR(A). DELMA SANAE CAETANO

OTA ADVOGADO
PROCESSO : A IRR - 643647 /  2000-0 TRT DA 9A. P H f ir p w o

REGIÃO PROCESSO

RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE RFI ATOR
AMORIM (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA AGRAVANTE(S)
ADVOGADO : DR(A). OSIRES GERALDO KAPP
AGRAVADO(S) : PRAZITO FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). DELMA SANAE CAETANO

OTA
PROCESSO : A IRR - 643792 / 2000-0 TRT DA 16A. ADVOGADO

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AGRAVADO(S)

AMORIM (CONVOCADO) ADVOGADO
AGRAVANTEÍS) : MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR PACHECO CA- PROCESSO

LADO
AGRAVADO(S) : VALDEMIRO VIEIRA DOS SANTOS RELATOR
ADVOGADA : DR(A). JO SÉ MARIA DINIZ AGRAVA NTTVS1
PROCESSO : A IRR - 643802 /  2000-4 TRT DA 16A. ^

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE ADVOGADA

AMORIM (CONVOCADO) AU UUAUA
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE CAXIAS AGRAVADO(S)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CA

LA0 0  ADVOGADO
AGRAVADO(S) : CARMELITA BEZERRA DE MEDEI-

R 0 S  AGRAVADO(S)
ADVOGADO : DR(A). JOAO VILANOVA OLIVEIRA
PRO CESSO  : A IRR - 643804 / 2000-1 TRT DA 16A. PROCESSO

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE RELATOR

AMORIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE CAXIAS AGRAVANTE(S)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CA- ADVOGADO

LADO AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : HONÓRIA CHAVES LIMA DA SILVA ADVOGADO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO VILANOVA OLIVEIRA

: A IRR - 643808 /  2000-6 TRT DA 16A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR(A). INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE 

LIMA
: EUZANIRA SANTOS FRAZÃO 
: DR(A). DARCI COSTA FRAZÃO 
: AIRR - 643812 /  2000-9 TRT DA 16A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: MUNICÍPIO DE CAXIAS 
: DR(A). JOSÉ RIBAMAR PACHECO CA

LADO
: ANA ZÉLIA BATISTA CARLOS 
: DR(A). JOÃO VILANOVA OLIVEIRA 
: A IRR - 644064 / 2000-1 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: ADAIL SOUZA FRANÇA 
: DR(A). JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA 

ROCHA
: A IRR - 644066 /  2000-9 T R T  DA 13A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A. - BEMGE
: DR(A). GERALDO DE MARGELA MA

DRUGA
: JOSÉ GOMES ARANHA NETO 
: DR(A). JO SÉ WILSON DE OLIVEIRA 

SANTOS
: A IRR - 644068 / 2000-6 T R T  DA 13A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: JOSÉ UBIRATAN LIRA 
: DR(A). FRANCISCO ATAÍDE DE ME

LO
: SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI

CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA 
: DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES 
: A IRR - 644115 / 2000-8 T R T  DA IA . 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR 
: REINALDO BARBOSA SILVA E OU

TROS
: DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA 
: A IRR - 644119 / 2000-2 T R T  DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: ASSOCIAÇAO DE APOIO E SERVI

ÇOS À CAIXA BENEFICENTE DOS 
EMPREGADOS DA COMPANHIA S I
DERÚRGICA NACIONAL CBS - AP 
SERVI

: DR(A). EMÉRSON BERNARDO PEREI
RA

: DENILSON ROCHA DOS SANTOS 
: DR(A). DEMÉTRIUS PASSOS FERNAN

DES
: A IRR - 644120 / 2000-4 T R T  DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: ANTÔNIO PEDRO RABELLO CAMAR

GO E OUTRO (ASSISTIDOS PELA 
MÃE)

: DR(A). MÁRCIA JANETE DA S. COS
TA

: MARIA DO CARMO TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA

: DR(A). CARLOS FERNANDO CAVAL
CANTI DE ALBUQUERQUE 

: RALPH CAMARGO CONSULTORIA 
DE ARTE LTDA.

: AIRR - 644122 / 2000-1 T R T  DA ISA. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ ANTÔNIO RICCI 
: ADILSON LOBERTO 
: DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR

RUDA ZANELLA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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AIRR - 644123 f  2000-5 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
COMÉRCIO DE BEBIDAS MOGIBRA 
LTDA.
DR(A). VLADIMIR LAGE 
MARTA REGINA GUIDOLIN 
DR(A). JURACI F. DO NASCIMENTO 
AIRR - 644124 /  2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR(A). ANTONIA REGINA TANCINI 
PESTANA
GENECI DIAS SOARES 
DR(A). OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO 
AIRR - 644125 / 2000-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
SIFCO S.A.
DR(A). ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA 
SILVA
JAIME PEREIRA DO NASCIMENTO
DR(A). SIMONE STEVAUX
A IRR - 644126 /  2000-6 TRT DA 15A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR
FERNANDO AMORIM DE AGUIAR 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOU
ZA '
AIRR - 644136 /  2000-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
GERALDO RODRIGUES ATHAYDE 
DR(A). ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE
A IRR - 645726 / 2000-5 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MOGI GUACU 
DR(A). FRANCISCO CARLOS LEME 
JANAÍNA APARECIDA ZONZINI 
DR(A). ANDRÉ LUIS FREIRE 
A IRR - 645810 / 2000-4 TRT DA IA . 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
RONIR RAGGIO LUIZ
DR(A). EDEGAR BERNARDES
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO - UFRJ
DR(A). EVALDO RUY DA FONSECA
ALMEIDA
A IRR - 645926 / 2000-6 TRT DA IA . 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE 
DR(A). MÁRCIO MEIRA DE VASCON
CELLOS
MÁRIO ALBERTO MARINHO GOMES 
DR(A). JUREMA DE SOUSA MAR
TINS
A IRR - 646561 / 2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR 
646562/2000-4
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON
QUISTA
DR(A). ALEXANDRE SALES VIEIRA 
MARIA DAS DORES BARROS NOLAS
CO
DR(A). CRISTIANE SILVA PAZ
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PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR - 646562 /  2000-4 T R T  DA 5A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AIRR 
646561/2000-0

: MARIA DAS DORES BARROS NOLAS
CO

: DR(A). CRISTIANE SILVA PAZ 
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON

QUISTA
: DR(A). ALEXANDRE SALES VIEIRA 
: AIRR - 646617 / 2000-5 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: LUIZ ARMANDO PEDOTT 
: DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - ELETROSUL 
: DR(A). EDEVALDO DAITX DA RO

CHA
: A IRR - 646618 /  2000-9 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR(A). WILLIAM WELP 
: HERNANDES RHEINGANTZ 
: DR(A). PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓ

RIO
: A IRR - 646620 /  2000-4 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: REGINA CONCEIÇÃO DA SILVA DE 

OLIVEIRA
: DR(A). DÉLCIO CAYE 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
: DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEI

RA
: A IRR - 646624 /  2000-9 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: ESQUADRIAS E MODULADOS 

SCHEID LTDA; E OUTRA 
: DR(A). ONIR RODRIGUES ALVES 
: ERLY ARNO POISL 
: DR(A). JAIRO NAUR FRANCK 
: AIRR - 646696 / 2000-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN EN

GENHARIA S.A.
: DR(A). GUSTAVO JUCHEM 
; GILMAR AMADO BITTENCOURT 
; DR(A). ROSANA CABRAL DE SOUZA 
: A IRR - 646699 / 2000-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: PAULJNO ALBEJANTE NETTO 
: DR(A). MARCELO GUIMARÃES MO

RAES
: GERSIMAR DA SILVA SANTOS 
: DR(A). MARCOS SCHWARTSMAN 
; TRUFANA TÊXTIL S.A.
: AIRR - 646700 /  2000-0 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
; JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO) ■
; INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBA

LAGENS LTDA.
; DR(A). RENATO MAZZAFERA FREI

TAS
: DOMINGOS SANTOS DA SILVA 
: DR(A). ARNALDO PASSOS CLEMEN

TE
: A IRR - 646701 /  2000-4 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: ARGEMIRO GALHARDI 

DR(A). HEIDY GUTIERREZ MOLINA

PRO CESSO  : A IRR - 646702 / 2000-8 T R T  DA 2A.
REGIÃO

RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

AGRAVADO(S) : FLORISVAL NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). VALTER LUIZ FILHO
PROCESSO : AIRR - 646708 / 2000-0 T R T  DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR
AGRAVADO(S) : ROBERTO DIRIGO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA BRE-

SAN
PROCESSO : A IRR - 646709 / 2000-3 T R T  DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA VALÉRIA ABREU

BENATTO
AGRAVADO(S) : MARIA OLIVIA FRANCHI
ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA
PRO CESSO  : A IRR - 646710 / 2000-5 TRT DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : ARNALDO SEVERINO DA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACEDO
AGRAVADO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
ADVOGADA : DR(A). PAULA REGINA SESSO
PRO CESSO  : A IRR - 646711 / 2000-9 TRT DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : MAMORÉ MINERAÇÃO E METALUR

GIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RÔMULO DE GOUVÊA
AGRAVADO(S) : JUAREZ ALVES DE AGUIAR 
PROCESSO : A IRR - 646715 / 2000-3 T R T  DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : CHAPECÓ - COMPANHIA INDUS

TRIAL DE ALIMENTOS
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DE CARVALHO
AGRAVADO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CRISTIANO DE SOUZA
PRO CESSO  : A IRR - 646716 / 2000-7 TRT DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BRASILWAGEN COMÉRCIO DE VEÍ

CULOS S.A.
ADVOGADA ; DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
AGRAVADO(S) : ROSIMEIRE LUNI
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO MARQUES BAL-

LOUK FILHO
PROCESSO : A IRR - 646718 / 2000-4 TRT DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-

tu rvr: i\nnn;A nAf nn nrTTi/vi r?/"'vTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN
COPETRO

ADVOGADA : DR(A). SILVIA CRISTINA DE OLIVEI
RA

AGRAVADO(S) : CRISTINA URBANI
ADVOGADO : DR(A). OLGA MARIA BARBOSA SA

RAIVA
PROCESSO : A IRR - 646719 /  2000-8 TRT DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : DROFAR SANTA CECÍLIA DROGA

RIA LTDA,.
ADVOGADA : DR(A). TAÑIA MARIA CASTELO

BRANCO PINHEIRO
AGRAVADO(S) : DORISVÂNIA ROCHA MACHADO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE A. DE OLIVEIRA
PRO CESSO  : A IRR - 646722 /  2000-7 TRT DA 5A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A,
ADVOGADO : DR(A). ANEILTON JOÃO REGO NAS

CIMENTO
AGRAVADO(S) : ANA MARQUES DOS ANJOS 
AGRAVADO(S) : FRANCISCO MILITÃO DOS SANTOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR - 646725 /  2000-8 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOU
SA
SÉRGIO FERNANDO NOGUEIRA E 
OUTROS
DR(A). ARY DA SILVA MOREIRA 
AIRR - 646726 / 2000-1 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
USINA PARANAGUÁ S.A.
DR(A). ELOY MAGALHÃES HOLZ
GREFE
MANOEL SANTANA PEREIRA 
AIRR - 646727 /  2000-5 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR - TRANSUR (EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). VIRGÍLIA BASTO FALCÃO 
ARNALDO CLEMENTE TEIXEIRA 
DR(A). CRECÊNCIO SANTANA FILHO 
AIRR - 646732 / 2000-1 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
M.M. MOGNO INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.
DR(A). WALDIR RODRIGUES CARRE
RA
HOSANAH MARIA DE JESU S CAR
VALHO
MÓVEIS MOGNO MADEIRA INDUS
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
AIRR - 646888 /  2000-1 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MARIA GORETI FERREIRA BARBO-
ZA E OUTRA
DR(A). ROMILDA ALVES
MUNICÍPIO DE MAUÁ
AIRR - 648547 /  2000-6 TRT DA 3A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). GERALDO BARBI BRESCIA 
ATALIDE SANTANA DO CARMO 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
AIRR - 648548 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
NVC ELETRÔNICA LTDA.
DR(A). TASSO BATALHA BARROCA 
SANTA GIL FERREIRA 
DR(A). MANOEL FERNANDO DE 
VASCONCELOS ROCHA 
ROYAL CENTER SCOTH BAR 
DR(A). TASSO BATALHA BARROCA 
AIRR - 648571 / 2000-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
SUPERMERCADO ZONA SUL S.A. 
DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ 
JÚLIO CÉSAR POMPEO 
DR(A). RONNY JO SÉ DA SILVA 
A IRR - 649006 / 2000-3 T R T  DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GÜEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
OSVALDO CONCEIÇÃO DA SILVA 
DR(A). WALACE MARIA DE ARAÚJO 
CORRÊA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
AIRR - 649185 / 2000-1 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MAKRO ATÁCADISTA S.A.
DR(A). HUDSON BRAZIL SANTOS 
GILBERTO SILVA DOS SANTOS 
DR(A). MIRELA BARRETO DE ARAÚJO
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 649187 / 2000-9 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ WALM1R OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO 
LUIZ LTDA.
DR(A). LARA VEIGA 
EDILSON NUNES DE OLIVEIRA 
DR(A). LUCIANA CARVALHO SAN 
TOS
AIRR - 649192 /  2000-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
GERALDO MARCOLINO DE JESUS 
DR(A). CLÁUDIA MARIA PRUD’HOM
ME BRESSY 
SORVANE S.A.
DR(A). DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE 
A IRR - 649195 /  2000-6 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
ARENA AUTOMÓVEIS LTDA.
DR(A). JOSÉ ROBERTO BURGOS 
FREIRE
MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA SAN
CHES
DR(A). FERNANDO FONTES
A IRR - 649198 / 2000-7 TRT DA 5A.
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR(A). TOMAZ MARCHI NETO 
JOSÉ AUGUSTO CARNEIRO DE FREI
TAS
DR(A). ANTÔNIO BOMFIM B. COR
REIA
A IRR - 649532 /  2000-0 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
ROCKWELL AUTOMATION DO BRA
SIL LTDA.
DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA
DE BARROS
JOSÉ PEDRO FILHO
DR(A). GILSON CARLOS ALARCON
A IRR - 649784 /  2000-0 TRT DA 17A.
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
NEILA MARIA MIRANDA ROSA 
DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO 
CEVIDANES
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE
PÚBLICA - IESP
DR(A). DILSON CARVALHO
A IRR - 651793 / 2000-8 TRT DA 3A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
UNIÃO ALIMENTOS LTDA.
DR(A). CLÁUDIA H. KOMEL SOARES 
NOGUEIRA
JO SÉ VILMAR PAULINO JÚNIOR 
DR(A). ANA MARIA MOURÃO 
A IR R  - 651794 /  2000-1 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). WANDER BARBOSA DE AL
MEIDA
ELIEZER VIANA DE OLIVEIRA 
DR(A). PEDRO ROSA MACHADO 
A IRR - 651795 /  2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTA
ÇÃO LTDA.
DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA 
DE OLIVEIRA
ANTÔNIO VICENTE DA SILVA 
DR(A). MARIA ALICE DIAS COSTA 
A IRR - 651796 /  2000-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE 
DR(A). MARA LÚCIA GUARIENTO 
JAILSON OLIVEIRA RODRIGUES 
DR(A). ERNANY FERREIRA SANTOS
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RELATOR
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PRO CESSO

RELATOR
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AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 651802 /  2000-9 TRT DA 3A. PROCESSO 
REGIÃO

A IRR - 652108 / 2000-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: BANCO REAL S.A.
: DR(A). DANIEL 1ZÍDORO CAI.ABRÓ 

QUEIROGA
: ULISSES WAGNER DE SIQUEIRA 

BRANDÃO
: DR(A). GERALDO CÉZAR FRANCO 
: AIRR - 651804 / 2000-6 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
. MÁRCIO TADEU DE CARVALHO TA

ROCO
: DR(A). MARÍLIA DE C. T. PACHECO 
: APRÉS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT

DA.
: DR(A). FRANCISCO LUIS DOS SAN

TOS
: A IRR - 651805 / 2000-0 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT

DA.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: JEFERSON MAGNO DE CERQUEIRA 
: DR(A). JÉSUS VINÍCIUS DOS SAN

TOS
: A IRR - 651850 / 2000-4 T R T  DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: COMERCIAL SULINA DE DERIVA

DOS DE PETRÓLEO LTDA.
: DR(A). SANDRA REGINA PERRONE 

SOARES
: IVAN COIMBRA
: DR(A). JOSÉ DE ARI MAR CARVALHO 

BATISTA
: A IRR - 651851 / 2000-8 T R T  DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: CONTATTI - COMÉRCIO E REPRE

SENTAÇÃO LTDA.
: DR(A). CARLOS DAHLEM DA ROSA 
: DIRCEU SCHMIDLIN CONDESSA JÚ 

NIOR
: DR(A). SANDRA BARLEZE CONDES

SA
: A IRR - 651854 / 2000-9 T R T  DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR(A). WILLIAM WELP 
: CLAUDIONOR DE SOUZA FREITAS E 

OUTROS
: DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS

TRO
: A IRR - 651858 / 2000-3 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: MENARIM EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA.
: DR(A). DALVA MARLI MENARIM 
: JULIANO QUEIROZ DE LIMA 
: DR(A). MÁRCIA MARIA MARCELINO 
: A IRR - 652102 / 2000-7 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: PERALTA COMERCIAL E IMPORTA

DORA LTDA.
: DR(A). ROBERTO MEHANNA KHA

MIS
: ODERALDO LUIZ DOS SANTOS 
: DR(A). JOSÉ BRUNO WAGNER 
: A IRR - 652106 / 2000-1 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR(A). SAMUEL AMOROSO DAMIA

NI
: MYLENE ABUD SANTORO 
: DR(A). MARIA LUIZA SOUZA DUARTE
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ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGR AVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
BS CONTINENTAL S.A. - UTILIDA
DES DOMÉSTICAS 
DR(A). FLÁVIO LUTAIF 
SANDRO CARLOS CLEMENTINO GO
MES
DR(A). CESÁRIO SOARES
AIRR - 652109 / 2000-2 TRT DA 2A.
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR(A). FÁBIO DIETRICH 
MARGARETE AVANCINI 
DR(A). DARCY DOS SANTOS PEIXO
TO
A IRR - 652395 / 2000-0 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
MARIA DEVANIR PEREIRA DE SOU
ZA
DR(A). ANDERSON L. DE OLIVEIRA 
A IR R  - 652582 / 2000-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
TIMEX DO BRASIL COMÉRCIO E IN
DÚSTRIA LTDA.
DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA
RI
MARINA CARELLI PENTEADO 
DR(A). APARECIDO UBIRAJÁ GOMES 
DE MORAES
A IRR - 652617 / 2000-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). CARLOS LIED SESSEGOLO 
ALBINO EMÍLIO CASSOL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO BERTTON 
A IRR - 652659 / 2000-2 TRT DA I5A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MÁRCIO MILAN DE OLIVEIRA
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR
LUIZ BENITEZ
DR(A). ALDARY GARCIA
A IRR - 652667 / 2000-0 TRT DA 4A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE . 
AMORIM (CONVOCADO)
OPP PETROQUÍMICA S.A.
DR(A). RAFAELA ORMAZABAL DE 
FARIA CORRÊA 
LINDOBERTO CÉSAR PEREIRA 
DR(A). SILVANA CONSUELO SCH
LINDWEIN
A IRR - 653498 / 2000-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). EVANGELIA VASSILIOU BE 
CK
JOÃO RAIMUNDO BERNARDY 
DR(A). CELSO FERRAREZE 
A IRR - 653499 / 2000-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). EVANGELIA VASSILIOU BE
CK
N1LDA SHIRLEY SOARES 
DR(A). JOSÉ LUIS DOS SANTOS MA
CHADO
A IRR - 653500 / 2000-8 TRT DA 4A. 
REG IÃ O
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
OPP PETROQUÍMICA S.A.
DR(A). RAFAELA ORMAZABAL DE 
FARIA CORRÊA 
LUIZ CARLOS DA SILVA 
DR(A). GILMAR DA SILVA MELLO
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AIRR - 653671 /  2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DO COLÉGIO NOSSA SENHORA DO 
ROSÁRIO - APAMECOR 
DR(A). NELSON LEICHTWEIS 
SÉRGIO DE SOUZA PEREIRA 
AIRR - 653674 / 2000-0 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR(A). LEONEL QUINTELLA JUCÁ 
ANTÔNIO JAPSON DE LIMA CAVAL
CANTE
DR(A). JOSÉ CLÁUDIO DE O. MEN
DONÇA
AIRR - 653679 /  2000-8 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR(A). FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA 
MEDEIROS
MOISÉS TELES DA SILVA 
DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOU
ZA
AIRR - 654981 /  2000-6 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
CELENE DE OLIVEIRA SANTOS 
DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE 
SOUZA SANTOS
BIGRAF - BAHIANA INDUSTRIAL 
GRÁFICA LTDA.
DR(A). GONÇALO PORTO DE SOUZA 
NETO
AIRR - 654984 / 2000-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BANCO BANEB S.A.
DR(A). MAURÍCIO DA CUNHA BAS
TOS
GUILHERME BARRETO MAGA
LHÃES
DR(A) GENÉSIO RAMOS MOREIRA 
AIRR - 654985 / 2000-0 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ITA MEDICAMENTOS LTDA.
DR(A). WADIH HABIB BOMFIM 
ELZEVIR PRIMO BARRETO 
DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES 
AIRR - 654992 /  2000-4 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
JAAKKO PÒYRY ENGENHARIA LT
DA.
DR(A). PAULO MORENO CARVALHO 
ANTÔNIO NIVALDO CONCEIÇÃO 
DR(A). GENÉSIO RAMOS MOREIRA 
AIRR - 655630 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). RONALDO BATISTA DE CAR
VALHO
GIOVANNI GUIMARÃES BARROS 
DR(A). MARCELO LAMEGO PERTEN
CE
A IRR - 655631 /  2000-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
SEBASTIÃO QUIRINO BRANDÃO 
DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY 
AIRR - 655646 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
MARLENE CARDOSO DOS SANTOS 
DR(A). HÉLIO ORLANDO GRAEFF 
M L MAGALHÃES INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE MÓVEIS S.A.
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: AIRR - 655647 / 2000-0 T R T  DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: AGÊNCIA SICILIANO DE LIVROS, 
JORNAIS E REVISTAS LTDA.

: DR(A). ANA PAULA FERREIRA 
: CRISTIANO DOS SANTOS ALBU

QUERQUE
: DR(A). JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA DE 

FREITAS FILHO
: AIRR - 655674 / 2000-2 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA

DOS S.A. - NUCLEP 
: DR(A). MARIANA DE SOUSA DA 

SILVA
: JOSÉ LEONARDO DA SILVA 
: DR(A). EVALDO DE SOUZA GUIMA

RÃES
: AIRR - 655675 /  2000-6 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). PATRÍCIA FONTENELE 
: CLÁUDIO CEZAR ALVES DA SILVA 
: DR(A). JONAS GOUVEIA FIGUEIRE

DO
: AIRR - 655677 /  2000-3 T R T  DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR(A). DINO SÉRGIO GONÇALVES 

DA SILVA
: ROSÂNGELA BASTOS CORRÊA 
: DR(A). RIVADÁVIA ALBERNAZ NE

TO
: AIRR - 655678 /  2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR(A). DANILO PORCIUNCULA 
: ELIZABETH CAETANO DA SILVA 
: DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA 
: AIRR - 655812 /  2000-9 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: COBRA - COMPUTADORES E SISTE

MAS BRASILEIROS S.A.
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ 

NIOR
: ALINA SZYMANSKY MACHADO E 

OUTROS
: DR(A). ANA CLÁUDIA MEDEIROS 

GUIMARÃES
: AIRR - 655869 /  2000-7 TRT DA 17A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: KÁTIA LESQUEVES DE CASTRO 
: DR(A). ANCELMA DA PENHA BER

NARDOS
: BANESTES SEGUROS S.A.
: DR(A). ANOZÔR ALVES DE ASSIS 
: AIRR - 656368 / 2000-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. 

CENIBRA
: DR(A). JASON SOARES DE ALBERGA

RIA NETO
: JOSÉ DAS DORES CARLOS 
: DR(A). MARCO ANTÔNIO DE CAS

TRO
: AIRR - 656369 /  2000-6 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: VIAÇÃO TORRES LTDA.
: DR(A). RAFAEL BUZELIN GODINHO 
: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 
: DR(A). GELCIRA MARIA PRADO 
: A IRR - 656370 /  2000-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR(A). WANDER BARBOSA DE AL

MEIDA
: ANTÔNIO MIRANDA 
: DR(A). GERALDO COSTA DE FARIA
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AIRR - 656372 / 2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). WANDER BARBOSA DE AL
MEIDA
PAULO AFONSO DOS SANTOS 
DR(A). PEDRO ROSA MACHADO 
AIRR - 656418 / 2000-5 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR!A). OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
JOSÉ GONÇALVES DE MELO SOBRI
NHO SEGUNDO
DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA 
SILVA
AIRR - 656422 / 2000-8 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI
NAS
DR(A). CARLOS EDUARDO EVANGE
LISTA PANZERA 
ANTÔNIO CARLOS DA COSTA 
DR(A). ARISTIDES GHERARD DE 
ALENCAR
AIRR - 656860 /  2000-0 T R T  DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR 
656861/2000-4
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR(A). GERALDO AZOUBEL 
WILMA CARMEM CAVALCANTI MA
CHADO DE AGUIAR 
DR(A). MARIA DO CARMO PIRES 
CAVALCANTI
AIRR - 656861 / 2000-4 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR 
656860/2000-0
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). PAULO JOSÉ COUTINHO DE 
ALBUQUERQUE
WILMA CARMEM CAVALCANTI MA
CHADO DE AGUIAR 
DR(A). MARIA DO CARMO PIRES 
CAVALCANTI
AIRR - 657068 /  2000-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
JARBAS CARDOSO RIOS E OUTROS 
DR(A). CARLOS ROBERTO FONSECA 
DE ANDRADE
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR(A), LUIZ ANTÔNIO TELLES DE 
MIRANDA FILHO
A IRR - 657069 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT 
DA ROCHA
DAYSE MARIA MALAFAIA QUINTAN 
DR(A). LUIZ LEONARDO DE SA
BOYA ALFONSO
A IRR - 657070 /  2000-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
LUIZ CARLOS GUEDES 
DR(A). JOSÉ ALVES DA SILVA 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
A IRR - 657073 / 2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
GILBERTO PEDROSO RAMOS 
DR(A). NELSON MEYER 
DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN
TOS E SISTEMAS
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR
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: A IRR - 657078 /  2000-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: DANIEL DA SILVA 
: DR(A). DÉLCiO TREVISAN 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR(A). CAETANO APARECIDO PEREI

RA DA SILVA
: A IRR - 657081 /  2000-6 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: LUIZ GALVÃO CLARO 
: DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS 
: FORD BRASIL LTDA.
: DR(A). GUSTAVO COSTA BIAGIOLI 
: AIRR - 657082 / 2000-0 T R T  DA ISA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA 
: DR(A). DÉLCIO TREVISAN 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR(A). SANDRO DOMENICH BARRA

DAS
: AIRR - 657927 / 2000-0 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR(A). GERALDO EMEDIATO DE 

SOUZA
: ARNOLDO ALMEIDA TORRES 
: DR(A). MARCELO COSTA MASCARO 

NASCIMENTO
: AIRR - 658196 / 2000-0 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA.
: DR(A). ELIONORA HARUMI TA

KESHIRO
: MISAEL PEREIRA BELLO 
: DR(A). ÂNGELO VIDAL DOS SAN

TOS MARQUES
: AIRR - 658204 /  2000-8 T R T  DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: BERNECK AGLOMERADOS S.A.
: DR(A). ELIZABETH REGINA VENÂN

CIO TANIGUCHI 
: JONAS TELESETCHU 
: DR(A). EDSON R. DE OLIVEIRA 
: AIRR - 658257 / 2000-1 TRT DA 23A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: TRESCINDO ADMINISTRADORA E 

CONSÓRCIO S/C. LTDA.
: DR(A). LUIZ GONÇALO DA SILVA 
: ADÃO MILTON RODRIGUES 
: DR(A). DANIEL PAULO MAIA TEIXEI

RA
: A IRR - 658258 / 2000-5 TRT DA 23A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR(A). JOAQUIM FÁBIO MIELLI CA

MARGO
: EDMILSON SOARES DE ALMEIDA

: AIRR - 658259 / 2000-9 TRT DA 23A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR(A). JOAQUIM FÁBIO MIELLI CA

MARGO
: OSCAR CAMPOS
: AIRR - 658263 / 2000-1 TRT DA 23A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR(A). JOAQUIM FÁBIO MIELLI CA

MARGO
: ROSIMAR BARBOSA WOUNNSOS

CKY E CAMPOS
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: A IRR - 658522 / 2000-6 T R T  DA 4A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: FREDOLINO LASCH 
: DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR(A). JORGE SANTANNA BOPP 
: AIRR - 658523 / 2000-0 T R T  DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). UBIRAJARA LOUIS 
: NELSON PEREIRA LIMA 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA

MANN MAINERI
: AIRR - 658524 / 2000-3 T R T  DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: ALNÍLDO DA SILVA MARTINS FILHO 
: DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRI

GUES
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). JORGE ALBERTO CARRICON

DE VIGNOLI
: A IRR - 658525 / 2000-7 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: RACCO COSMETIQUE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA.
: DR(A). LUIZ CARLOS GUIMARÃES 

TAQUES
: BEATRIZ PEREIRA MEDEIROS 
: DR(A). LUIZ PINTO DE OLIVEIRA 
: A IRR - 658598 /  2000-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR(A). MARIA DA GLÓRIA DE 

AGUIAR MALTA
: NAILA RITA SANTOS SOUSA ALVES 
: DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA 
: AIRR - 659030 / 2000-2 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DR(A). MARIANGELA MOLINA LO

MELINO
: ELSON LOUREIRO DA CRUZ 
: DR(A). MILTERMAI ASCENCIO SAN

CHES
: A IRR - 659031 / 2000-6 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: RÁDIO EDUCADORA DE CAMPINAS 

LTDA.
: DR(A). SILVIA DENISE CUTOLO 
: APARECIDA VIEIRA DE SOUZA SAN

TOS
: DR(A). CLEDS FERNANDA BRAN

DÃO
: AIRR - 659034 / 2000-7 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: ANTÔNIO APARECIDO MARAFÃO 
: DR(A). CARLOS ALBERTO REGASS1 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA 

ROCHA
: AIRR - 659035 /  2000-0 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO) '
: JOSÉ LUIZ DAVOGLIO BOSCHI E OU

TROS
: DR(A). ANTÔNIO LUIZ MARIANO RO

SA
: FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA 
: DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

\ a d vo g a d o

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 659039 / 2000-5 T R T  DA I5 A 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES D E 
AMORIM (CONVOCADO)
VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN
DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 
DR(A). MURILLO ASTÊO TRICCA 
PEDRO PRAIS FILHO 
DR(A). CARLOS ADALBERTO RO D RI
GUES
A IRR - 659717 / 2000-7 TRT DA 15A. 
REG IÃ O
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
DROGASIL S.A.
DR(A). GISELA VIEIRA GRANDINT 
FRANCISCO JO SÉ DE MATOS 
DR(A). BENEDITO ANTÔNIO O L IV EI
RA
A IRR - 661117 / 2000-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE M A RÍ
LIA
DR(A). JULIANA DE QUEIROZ G U I
MARÃES
JOSÉ ROBERTO ZAMBOM 
DR(A). ANTÔNIO FERNANDO G U I
MARÃES MARCONDES MACHADO 
A IRR - 661502 /  2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
SIME1 FERREIRA GUIMARÃES E OU
TRA
DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS 
PINTO
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA
DR(A). FÁBIO ANTÔNIO DE M. NÓ
VOA
A IRR - 661638 / 2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BANCO BANEB S.A.
DR(A). ELI EL DE JESUS TEIXEIRA 
JORGE ANTÔNIO ARAÚJO REIS 
DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO 
FILHO
A IRR - 661639 / 2000-4 TRT DA SA. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
SARPA PLANTAÇÕES E COMÉRCIO 
DE CAFÉ LTDA.
DR(A). VALTON DÓREA PESSOA 
MARIA SILVA DOS REIS E OUTRO 
DR(A). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
A IRR - 661640 / 2000-6 T R T  DA SA. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ADRIANA MARIA LOPES MACHADO 
DR(A). EDVAL JORGE DOS SANTOS 
BANCO ITAÚ S.A.
DR(A). ALBERTO DA SILVA MATOS 
AIRR - 661644 /  2000-0 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DR(A). JEFERSON MALTA DE AN
DRADE
MÁRIO JOSÉ SANTOS DE VASCON
CELOS
DR(A). MARCELO GOMES SOTTO 
MAIOR
A IRR - 661645 / 2000-4 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
PROJETO 8 COMÉRCIO DE MODAS 
LTDA.
DR(A). ANTÔNIC MENEZES DO NAS
CIMENTO FILHÍ
JOSÉ ALMIR PELEIRA BATISTA JÚ 
NIOR
DR(A). BENJAMIN DOURADO DE MO
RAES
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR - 661646 / 2000-8 TRT DA 5A. PROCESSO 
REGIÃO

AIRR - 662590 / 2000-0 TRT DA 17A. PROCESSO 
REGIÃO

A IRR - 664391 / 2000-5 T R T  DA SA. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: TVM - TRANSPORTES VERDEMAR 
LTDA.

: DR(A). RAMAYANA TITO PARAÍSO 
: FLORISVALDO NUNES DOS SANTOS 
: DR(A). PAULO ROBERTO MARINHO 

BASTOS
: AIRR - 661648 / 2000-5 T R T  DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
SIDERÚRGICAS^ MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DA CIDADE 
DE SALVADOR

: DR(A). ROGÉRIO ATA IDE CALDAS 
PINTO

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE
RIAL ELÉTRICO DO ESTADO DA BA
HIA

: DR(A). ANGÉLICA ALIACI ALMEIDA 
COSTA

: A IRR - 661653 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR(A). MAURÍCIO MÜLLER DA COS

TA MOURA
: NORIVAL SÉRGIO DA ROCHA FREI

TAS
: DR(A). JORGE JOSÉ NASSAR JÚNIOR 
: A IRR - 661705 / 2000-1 TRT DA 17A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DR(A). JOSUÉ DEGENÁRIO DO NAS

CIMENTO
: RONALDO ADAMI LOUREIRO 
: DR(A). CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ROCHA
: A IRR - 662174 /  2000-3 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JÜIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: REFRISA S.A.
: DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: BENEDITO CÂNCIO FILHO 
: DR(A). RENATO RUA DE ALMEIDA 
: A IRR - 662296 /  2000-5 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: JOSÉ SALOTO DE OLIVEIRA 
: DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ PAULO BHERING NO

GUEIRA

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: JUIZ WALMÍR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: ROBSON MONTEIRO DA CRUZ E OU
TROS

: DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC
CHESI RAMACCIOTTI 

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR(A). FRANCISCO MALTA FILHO 
: AIRR - 663726 /  2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: FACULDADE CATÓLICA, SOCIEDADE 

CIVIL MANTENEDORA DA PONTIFÍ
CIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO 
RIO DE JANEIRO

: DR(A). MARCELO PIMENTEL 
: SINDICATO DOS PROFESSORES DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DR(A). LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
: A IRR - 663768 / 2000-2 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: CEVAL AUMENTOS S.A.
: DR(A). WASHINGTON ANTONIO TEL

LES DE FREITAS JÚNIOR 
: GENÉSIO CARDOSO FILHO 
: DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES 
: A IRR - 663771 /  2000-1 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO

CESSAMENTO DE DADOS 
: DR(A). LUIZ CARLOS DA SILVA 
: ARMANDO EDUARDO ZEPTSK 
: DR(A). OSWALDO PIZARDO 
: A IRR - 663772 /  2000-5 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: COMPANHIA REAL DE CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO E OUTRO 
: DR(A). ESPER CHACUR FILHO 
: VIVIENNE JIMENEZ 
: DR(A). LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 
: A IRR - 663773 /  2000-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BENEDITA MARIA DE ARAÚJO 
: DR(A). IVAIR SARMENTO DE OLIVEI

RA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR(A). VERA LÚCIA SILVEIRA PEI

XOTO
: AIRR - 662419 /  2000-0 TRT DA 10A. PROCESSO 

REGIÃO
: A IRR - 664093 /  2000-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 

MÚLTIPLO
: DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
: VALDECI ARTIGA DA SILVA 
: DR(A). MAURO JOSÉ RIBAS 
: AIRR - 662427 / 2000-8 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). ANDRÉ MATUCITA 
: SÍLVIO LUIZ ALVES 
: DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS
: A IRR - 662429 / 2000-5 TRT DA 21A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). PAULO HUMBERTO PINHEIRO 

DE SOUZA
: ALEXANDRE OLIVEIRA DE ALEN

CAR
: DR(A). EDUARDO SERRANO DA RO

CHA

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: VALTER MENDIETA OBERST 
: DR(A). OLGA VISHNEVSKY FORTES 
: PANASHOP COMERCIAL LTDA.
: DR(A). LUIZ GONZAGA M. DE PAU

LA
: A IRR - 664202 / 2000-2 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: JOSÉ ILÍDIO MENDES MOREIRA
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO 

PALADINO
: ÁGUIA BRANCA CARGAS LTDA.
: DR(A). ARTUR GOMES RIBERIO 
: A IRR - 664385 / 2000-5 T R T  DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). ANEILTON JOÃO REGO NAS

CIMENTO
: ADÍLSON LEITE DA SILVA 
: DR(A). LÍVIA MARIA SPÍNOLA AZE

VEDO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.

: DR(A). GILBERTO GOMES 
: JOSÉ MESSIAS ALVES PEREIRA 
: DR(A). JORGE DE SOUSA HYGINO 
: MASSA FALIDA DE EMBAÚBA S.A. 

DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO 
: AIRR - 665220 / 2000-0 TRT DA 19A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: LOJAS CAPUCHE LTDA.
: DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO 
: ESPEDITO REINALDO SOBRINHO 
: DR(A). JOSÉ ADÃO DE OLIVEIRA 
: MATIAS E  FILHOS LTDA.
: A IRR - 665221 /  2000-4 TRT DA 19A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: RUTÍLIO HUMBERTO BAPTISTA PER

RELLI
: DR(A). ANTÔNIO LOPES RODRIGUES 
: CAMBOIM CORRETORA DE SEGU

ROS LTDA.
: DR(A). MÁRCIO J. S. VAZ DE ALMEI

DA
: AIRR - 665225 / 2000-9 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: RODOVIÁRIA SÃO DOMINGOS LT

DA.
: DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI

NO
: SEVERINO TEIXEIRA DE LIMA 
: DR(A). ROBSON JOSÉ COÊLHO 
: AIRR - 665226 / 2000-2 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A.
: DR(A). JOSETE MOREIRA GOMES 
: MARIA RISONETE FIGUEIREDO 

ALENCAR
: DR(A). PAULO TADEU REIS MODES

TO
: A IRR - 665229 / 2000-3 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A.
: DR(A). JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
: JOSÉ PEREIRA DA COSTA 
: DR(A). LÁSARO DE CARVALHO MEN

DES FILHO
: AIRR - 665679 / 2000-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO REAL S.A.
: DR(A). DANIEL IZ1DORO CALABRÓ 

QUEIROGA
: GERALDO TRINDADE LEMOS 
: DR(A). ALOIZIO PEREIRA 
: AIRR - 665680 / 2000-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR(A). MARIA DA GLÓRIA DE 

AGUIAR MALTA
: ANTÔNIO ROBERTO SOUZA DE OLI

VEIRA
: DR(A). JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA 

COELHO
: AIRR - 665685 / 2000-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO 

BRASIL LTDA.
: DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN

TUNES DE CARVALHO 
: MARIA JOSÉ LOPES 
: DR(A). CARLOS MAGNO DE MOURA 

SOARES



5 9 4 Seçao 1 Diário da Justiça n° 179-E, sexta-feira, 15 de setembro de 2 0 0 ^
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

m i

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR - 665686 /  2000-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). WALDÈNIA MARÍLIA SILVEI

RA SANTANA
: OTÁVIO ULISSES SHIMIDT MODES

TO
: DR(A). RAFAEL TADEU SIMÕES 
: A IRR - 665687 /  2000-5 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: TEKS1D DO BRASIL LTDA.
: DR(A). JACINTO AMÉRICO GUIMA

RÃES BAÍA
: EDILSON GERALDO D’ASSUNÇÃO 
: DR(A). HILTON HERMENEGILDO PAI

VA
: AIRR - 665689 /  2000-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA 

INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS 
: DR(A). JAMIL MILAGRES MANSUR 
: SIMONE MARIA PRATES MAIA 
: DR(A). ANTÔNIO EDVALDO ROCHA 
: A IRR - 665820 / 2000-3 T R T  DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: SÍLVIO DA SILVA SANTIAGO E OU

TROS
: DR(A). ALOÍSIO MAGALHÃES FILHO 
: LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA 

URBANA DE SALVADOR 
: DR(A). EDUARDO CUNHA ROCHA 
: A IRR - 665824 /  2000-8 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: EMPRESA DE TURISMO S.A. - EM

TURSA
: DR(A). DESIRÉE MARIA ATTA MURI

CY
: ANA CRISTINA BALAZEIRO DOMIN

GUES
: DR(A). GABINO KRUSCHEWSKY 
: A IRR - 665825 / 2000-1 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR(A). JORGE SANTANNA BOPP 
: ANTÔNIO OLIVEIRA DAS NEVES 
: DR(A). CARLOS ALBERTO FRAGA DO 

COUTO
: A IRR - 665827 / 2000-9 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: VIAÇÃO OURO E PRATA S.A.
: DR(A). LUCILA B. ABDALLAH NU

NES
: JOÃO PEREIRA DA SILVEIRA 
: DR(A). PATRÍCIA PAYERAS SUMAN 
: A IRR - 665832 / 2000-5 T R T  DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: ESTALEIRO SÓ S.A.
: DR(A). LUIZ BERNARDO SPUNBERG 
: LUIZ CARLOS GONÇALVES 
: DR(A). CLÓVIS PEREIRA DA ROSA 
: A IRR - 667107 /  2000-4 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR(A). RODOLFO DEL PONTE 
: EDIVALDO FIGUEIREDO FONTES 
: A IRR - 667117 / 2000-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: JUVENTINO BOMFIM MIRANDA 
: DR(A). JOÃO CAÍRES DE OLIVEIRA 
: BRIDGESTONE - FIRESTONE DO 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR - 667118 / 2000-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ROBERTO LAGO DA SILVA 
: DR(A). DARMY MENDONÇA 
: AIRR - 667228 /  2000-2 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR(A). ANDRÉ MATUCITA 
: CLODOADO GELAIN ANSELMO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: AIRR - 667307 /  2000-5 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E 

ÁLCOOL
: DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 

JÚNIOR
: PEDRO SOARES DE SANTANA 
: DR(A). JONAS PERRON1 
: AIRR - 667689 /  2000-5 T R T  DA 24A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: EBERALDO CABRERA GAUTO 
: DR(A). RODRIGO SCHOSSLER 
: A IRR - 667718 /  2000-5 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A.
: DR(A). LAUDICÉA ROSALINA DE AL

MEIDA GOMES
: VALDEMIR MARTINS BARBOSA 
: DR(A). JA IR DE OLIVEIRA E SILVA 
: A IRR - 667719 /  2000-9 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 

DO NORDESTE
: DR(A). SIMONE FERNANDES SILVA 
: JOÃO TAVARES DA SILVA 
: A IRR - 667722 / 2000-8 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: SCHRACK ELETRÔNICA LTDA.
: DR(A). EDUARDO LINS 
: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 
: DR(A). CARLOS AUGUSTO E. DE 

TRES RIOS
: AIRR - 667723 /  2000-1 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: ALICE JUDITH KOSUTA E OUTROS 
: DR(A). MARIA EMILIA PEREIRA 
: INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO

LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT

: DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR

: A IRR - 667725 / 2000-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: QUAKER BRASIL LTDA.
: DR(A). GABRIELA ROVERI FERNAN

DES
: ADILSON PEDRO DA SILVA 
: DR(A). ERQNIDES ALVES DE ALMEI

DA
: AIRR - 667729 / 2000-3 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). FERNANDO F. DE ALMEIDA 

JÚNIOR
: BENILDA DOS SANTOS 
: DR(A). JOSÉ APARECIDO COPOBIAN

CO
: MASSAS ALIMENTÍCIAS MAZZEI LTDA.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR - 667732 / 2000-2 T R T  DA ISA . 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
CEAGESP

: DR(A). GABRIELA ROVERI FE R N A N 
DES

: JOSÉ ZANETTI
: DR(A). ROBERTO MAZZARIOLI 
: A IRR - 667843 /  2000-6 T R T  DA IA . 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: PEDRO PAULO NICÁCIO FERREIRA 
: DR(A). GUARACI FRANCISCO GON

ÇALVES
: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 

S.A. - ELETROBRÁS 
. DR(A). RODRIGO ESTRELLA ROL

DAN DOS SANTOS
: AIRR - 668499 / 2000-5 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: RONALDO PIRES JÚNIOR 
: DR(A). CAROLINE MARTINEZ ISSA  
: AIRR - 668784 / 2000-9 TRT DA 6A. 

REGIÃO
. JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO R E 

CIFE- URB RECIFE
: DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI

NO
: PAULO ROBERTO CARNEIRO ARAÚ

JO
: DR(A). CLÁUDIO SO AREI DE O. FER 

REIRA
: AIRR - 668785 / 2000-2 T R T  DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: EMPAX EMBALAGENS S.A.
: DR(A). DANIELLE GALHARDO DE B. 

CORRÊA
: IVALDO DA CUNHA ANDRADE 
: DR(A). MARCELO ANTONIO BRA N 

DÃO LOPES
: AIRR - 668786 / 2000-6 T R T  DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH

MANN & ROYAL LTDA.
: DR(A). 1REMA FERNANDES DE 

ARAÚJO
: JOSÉ ANDRÉ AVELINO NETO 
: DR(A). AURÉLIO CÉZAR TAVARES FI

LHO
: AIRR - 669004 / 2000-0 T R T  DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR(A). JEFERSON MALTA DE AN

DRADE
: ALTINO NASCIMENTO ALVES 
: DR(A). PEDRO CÉSAR SERAPHIM PI

TANGA
: AIRR - 669005 /  2000-4 T R T  DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: CIMENTO SERGIPE S.A. - CIMESA 
: DR(A). JORGE LUIZ MATOS OLIVEI

RA
: ANTÔNIO LEITE DA SILVA 
: DR(A). RÍZIA MARIA ALMEIDA COE

LHO
: AIRR - 669006 / 2000-8 TRT DA 5 A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: AUDASC - AUDITORIA, ASSESSORIA 

E CONTABILIDADE S/C 
: DR(A). ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍ

LIO
: JOSÉ ORLANDO DE OLIVEIRA AN

DRADE
: DR(A). EULÁLIO EDVALDO GALVÃO
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RELATOR
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ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PRO C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR - 670296 /  2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: MARIA DE FÁTIMA BEZERRA BOR
GES DE AQUINO

: DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FI
LHO

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR(A). ALBERTO DA SILVA MATOS 
: AIRR - 670297 / 2000-3 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). REINALDO SABACK SANTOS 
: VILSON SILVEIRA DE ANDRADE
: DR(A). JORGE TEIXEIRA DE ALMEI

DA
: AIRR - 670298 / 2000-7 T R T  DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). FERNANDO PEIXOTO ARAÚJO 

NETO
: ADECINALDO FRANCISCO DA EN

CARNAÇÃO
: DR(A). ALIOMAR MENDES MURITI

BA
: A IRR - 670300 / 2000-2 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: FICAP S.A.
: DR(A). NIVALDO ROQUE PINTO DE 

GODOY
: BENEDITO ANGELINO E OUTRO 
: DR(A). JAIME BARBOSA FACIOLI 
: A IRR - 670309 / 2000-5 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: MARMOARIA BRASIL LTDA.
: DR(A). CARLOS HERMANO CARDO

SO JUNIOR
: ELIANDRO LAUREANO DOS SAN

TOS
: DR(A). TEREZINHA DE FÁTIMA DO 

NASCIMENTO EPAMINONDAS 
: AIRR - 670316 / 2000-9 T R T  DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: REGINA LÚCIA ANFRÍZIO DA SILVA
: DR(A). JO SÉ GOMES DE MELO FI

LHO
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO

RA
: A IRR - 670799 /  2000-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BERNARDINO DOS REIS NETO 
: DR(A). RONALDO ZÍLCIO LADEIA 
: TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER

VIÇOS LTDA.
: DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI

RA
: A IRR - 670802 /  2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR(A). JACINTO AMÉRICO GUIMA

RÃES BAÍA
: EUDES EULIAN DA SILVA 
: DR(A). LILIANA PEREIRA 
: AIRR - 670887 / 2000-1 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: ÂNGELO BUCCIOLl E OUTROS 
: DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP
: DR(A). THEREZINHA C. SANTOS 

PRADO» /  , . .,
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RELATOR
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ADVOGADO
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 671055 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ELIANE MARIA TEIXEIRA 
DR(A). FRANCISCO PAULO DE OLI
VEIRA
SÉRGIO BRITTO PRODUÇÕES ARTÍS
TICAS LTDA.
DR(A). FERNANDO MORELLI ALVA
RENGA
A IRR - 671058 / 2000-4 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ANTÔNIO LUIZ ANTUNES 
DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
MC QUAY DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMERCIO S.A.
DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES 
A IRR - 671064 / 2000-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
MAGALI FÁTIMA DE MATTOS ZA
NOTTI
DR(A). EDUARDO RAMOS DEZENA 
MÁRCIO CAETANO REZENDE 
DR(A). ANTÔNIO TADEU GUTIER
RES
ZANOTTI & CIA. LTDA.
AIRR - 671076 / 2000-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SÃO JO SÉ DOS 
CAMPOS
DR(A). EUTÁLIO J. PORTO DE OLI
VEIRA
OSWALDO DE SILVA
DR(A). JANDIRA APARECIDA SIMÕES
TITARELL1
AIRR - 671821 / 2000-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ABEL LUIZ DE OLIVEIRA TRAVESSA 
DR(A). EDUARDA PINTO DA CRUZ 
CONSTECCA CONSTRUÇÕES S.A. 
DR(A). CARLOS DONATONI NETTO 
A IRR - 671833 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA
DR(A). ÍTALO TELES CAETANO
MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUZA
DR(A). ALVARO LOPES
A IRR - 671834 / 2000-4 TRT DA 3A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
PEPSICO DO BRASIL LTDA.
DR(A). GLÁUCIO GONTIJO DE AMO
RIM
EMERSON DIAS DE FREITAS 
DR(A). JOSÉ MENDES DOS SANTOS 
A IR R  - 671837 /  2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S/A - USIMINAS 
DR(A). FÁBIO LUIZ NOGUEIRA 
EDERLY ALVES E OUTROS 
DR(A). KELLY REJANE COSTA SAN
TOS
A IRR - 671874 / 2000-2 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
GERALDO MORAES TOMÁS 
DR(A). GESSE CUBEL GONÇALVES 
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A. 
DR(A). OSVALDO NUNES RIBEIRO 
A IRR - 671875 / 2000-6 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DR(A). ALMIR DIP 
LUIZ CARLOS MARTINES DA SILVA 
DR(A). CELSO PEREIRA DA SILVA
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RELATOR
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RELATOR
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AGRAVADOÍS)
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595

: AIRR - 671876 / 2000-0 TRT DA 24A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: MASSA FALIDA DE PERNAMBUCA
NAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

: DR(A). OSÉIAS VITOR1NO DO NASCI
MENTO

: ELTON JOSÉ DE SOUZA 
: AIRR - 671877 / 2000-3 TRT DA 24A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: DOMINGOS DOS SANTOS (ESPÓLIO 

DE)
: DR(A). SEBASTIÃO FERNANDO DE 

SOUZA
: SWIFT ARMÕUR S.A. INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO
: DR(A). ALEIDE OSHIKA 
: A IRR - 671879 / 2000-0 T R T  DA 20A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: CIMENTO SERGIPE S.A. - CIMESA 
: DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA 

DE MELO
• JOSÉ ALMEIDA SANTOS 
: DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA LEITE 
: A IRR - 671881 / 2000-6 T R T  DA HA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: ITAPEMIRIM TRANSPORTES AÉREOS 

S.A.
: DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR 
: FRANCISCO ROQUE AFONSO 
: DR(A). MANOEL ROMÃO DA SILVA 
: A IRR - 671882 /  2000-0 T R T  DA 11A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 

S.A.
: DR(A). SIMEÃO DE OLIVEIRA VA

LENTE
: GRAÇA SUELI DOS SANTOS MOREI

RA
: DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLI

VEIRA
: AIRR - 671886 /  2000-4 T R T  DA 11A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO

NAS S.A.
: DR(A). PEDRO CÂMARA JÚNIOR 
: CLÁUDIO ROBERTO DE ARAÚJO 

MATTOS
: DR(A). ANTÔNIO POLICARPO RIOS 

ROBERTO
: AIRR - 671887 /  2000-8 T R T  DA 11A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: COIMPA - SOCIEDADE INDUSTRIAL 

DE METAIS PRECIOSOS DA AMAZÔ
NIA LTDA.

: DR(A). SIMEÃO DE OLIVEIRA VA
LENTE

: ADALBERTO MONTEIRO FARIAS 
: DR(A). MANOEL ROMÃO DA SILVA 
: AIRR - 671888 / 2000-1 TRT DA 11A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE 

TRANSPORTE AÉREO S.A.
: DR(A). CARLOS ABENER DE OLIVEI

RA RODRIGUES
: RAIMUNDO NONATO SILVA DE OLI

VEIRA
: DR(A). SÉRGIO DE LIMA 
: AIRR - 672002 J  2000-6 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). RONALDO BATISTA DE CAR

VALHO
: ILÍDIO CAMPOS MUNDIM 
: DR(A). DIMAS FERREIRA LOPES
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGRAVANTE! S )
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 672004 /  2000-3 T R T  DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 

: DR(A). ALBERTO MAGNO GONTIJO 
MENDES

: MARCO AURÉLIO PEREIRA 
: DR(A). JO SÉ MAURÍCIO DE CASTRO 
:  AIRR - 672007 / 2000-4 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: JO SÉ ROBERTO POSSATO 
: DR(A). FUED A U  LAUAR 
: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS - EMATER/MG 

: DR(A). ELIZABETH DE MATTOS SIL
VA

: A IRR - 672008 /  2000-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: CHROMOS PRÉ-VESTIBULARES LT
DA.

: DR(A). WILTON CANUTO DA ROCHA 
: JOSÉ ROBERTO FERNANDES GON

ÇALVES
: DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
: AIRR - 672009 / 2000-1 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO BEMGE S.A.
: DR(A). GERALDO DIAS FIGUEIREDO 
: NELTER DALLARIVA 
: DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEI

RA BRAGA
: AIRR - 672784 / 2000-7 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: RODOVIÁRIA VELDOG LTDA.
: DR(A). NELSON MORIO NAKAMURA 
: ALDERI HONÓRIO FERREIRA 
: DR(A). LEVI LISBOA MONTEIRO 
: AIRR - 672842 /  2000-8 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: C.B.E. - COMPANHIA BRASILEIRA DE 

EQUIPAMENTO
: DR(A). JOSSELMY D. B . SOUGEY 
: ERANDIR ROQUE BATISTA 
: T)R(A). FERNANDO GOMES DE ME

LO
: ENGENHO TAQUARA 
: AIRR - 673158 / 2000-2 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. RIDF.R NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JOSEY DE LARA CARVALHO 
: JOSÉ VAI.I.F. E  OUTROS 
: DR(A). ROBERTO XAVIER DA SILVA 
: AIRR - 673159 / 2000-6 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JOSEY DE LARA CARVALHO 
. JOÃO FRANCISCO HERNANDES E 

OUTRO
: DR(A). ROBERTO XAVIER DA SILVA 
: AIRR - 673187 / 2000-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). JOSÉ FRANCISCO DIAS 
: LEONEL DA SILVA 
: DR(A). HALSSIL. MARIA E SILVA 
: A IRR - 673204 /  2000-0 T R T  DA 12A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: HOTEL GLÓRIA LTDA.
: DR(A). RODOLFO RUEDIGER NETO 
: MARLENE ROSUMEK 
: DR(A). EDMAR CREUZ

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
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: A IRR - 673210 / 2000-0 T R T  DA 12A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI

: DR(A). FRANCISCA JOSÉ DE MELO 
: JOSSINÉÍA APARECIDA NOGUEIRA 
: DR(A). ORLANDO B. DE CAMARGO 
: A IRR - 673211 /  2000-4 T R T  DA 12A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC 
: DR(A). MÁRIO DE FREITAS OL1N

GER
. RAQUEL ROCHA CARDOSO MEN

DES
: DR(A). PAULO ÉSIO SANTANA JÚ

NIOR
: A IRR - 673212 /  2000-8 T R T  DA 12A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC 
: DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLIN

GER
: MARIA DE SOUZA DA SILVA 
: DR(A). MARIA LÚCIA DE LIZ

PRO CESSO

RELATOR
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RELATOR

: AIRR - 673213 /  2000-1 T R T  DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR(A). IVAN MERCÊDO DE ANDRA
DE MOREIRA

: ROGÉRIO RIBEIRO DE FREITAS 
: DR(A). CARLIN BORGES 
: A IRR - 673214 /  2000-5 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: MATERNIDADE OCTAVIANO NEVES 

S.A.
: DR(A). EUSTÁQUIO GODOI QUIN

TÃO
: MARIA INOCÊNCIA ANACLETA 
: DR(A). TÂNIA DE FÁTIMA ROCHA 

CLEMENTE
: A IRR - 673216 / 2000-2 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: EQUIPEX ENGENHARIA DE INCÊN

DIO LTDA.
: DR(A). JOSÉ GERALDO REIS 
: JOÃO BATISTA DE MAGALHÃES NE

TO
: DR(A). ALTAMIR NERY COSTA JU 

NIOR
: A IRR - 673420 /  2000-6 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
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ADVOGADO
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
: DR(A). CAROLINA LAPORTE F. R. 

DOS SANTOS
: VALÉRIA TUCHE PEREIRA 
: DR(A). JOSÉ LUIZ E. FILHO 
: A IRR - 673759 / 2000-9 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI

NHEIRO
: VLADIMIR ANTÔNIO GOMES 
: DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: A IRR - 673773 /  2000-6 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: MARIA JOSÉ DOMINGOS 
: DR(A). JO SÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
: DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD 

SALLUM

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 673952 / 2000-4 TRT DA 3A 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: WALTER VIEIRA CAMPOS 
: DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO  

ARMANDO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES F R E I

RE
: A IRR - 673954 /  2000-1 T R T  DA 9A . 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO  
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: MOACIR FERREIRA BUENO 
: DR(A). ALBINA MARIA DOS ANJOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A . 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: AIRR - 673975 / 2000-4 TRT DA 1A

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). ARTUR COUTINHO LA M EIR A  
: JOSUÉ CORREA DA SILVA 
: DR(A). NA] HUR DUARTE PEREIRA 
: AIRR - (>74142 / 2000-2 T R T  DA 5A . 

REGIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: SAMUEL PINTO DOS SANTOS 
: DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS 

PINTO
: NOBRE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA.
: DR(A). RUY JOÃO RIBEIRO 
: A IRR - 674233 /  2000-7 TRT DA IA . 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES D E 

AMORIM (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR 

674234/2000-0
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR(A). CLÓVIS LUIZ SANTANNA DA 

SILVEIRA
: MOZAR RABELO REIS 
: DR(A). LUIZ LEONARDO DE SA BO YA  

ALFONSO
: AIRR - 674234 / 2000-0 T R T  DA IA . 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR 

674233/2000-7
: BANCO BAMERINDUS DO BRA SIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DRÍA). CLÓVIS LUIZ SANTANNA DA 
SILVEIRA

: MOZAR RABELO REIS 
: DR(A). LUIZ LEONARDO DE SABOYA 

ALFONSO
: A IRR - 674332 / 2000-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR(A). MARCELO PIMENTEL 
: FERNANDO GOUVEIA 
: DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA 
: A IRR - 674336 / 2000-3 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: NOÉLIA CAVALCANTE DE LIMA 
: DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA 

CUSTÓDIO 
: PROBEL S.A.
: DR(A). MARCOS CINTRA ZARIF 
: A IRR - 674340 / 2000-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM (CONVOCADO)
: ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
: DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO

BORTELLA
: JOSÉ ROBSON ROVERE BORGES 
: DR(A). MIGUEL RICARDO G. CAL

MON NOGUEIRA DA GAMA



■4 | ( 4 M
nQ 179-E, sexta
»SN  1415-1588

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AG RAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PR O C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

feira, 15 de setembro de 2000 Diário da Justiça Seção 1 5 9 7
H .

»«•*

: A [RR - 675425 / 2*00-7 TRT DA IA. PROCESSO 
REGIÃO

: AIRR - 6765*9 / 2*0*4» TRT «A 9A. PROCESSO 
REGIÃO

AIRR - 677017 / 20*04» TRT DA IA. 
REGIÃO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR(A). DANIELA SERRA HUDSON 
SOARES
VERA DE FÁTIMA MARTINS 
DR(A). ADAURI MOTA JACOB 
AIRR - 675664 / 2000-2 T R T  DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
DURAFLORA S.A,
DR(A). CARLOS EDUARDO CAMPOS 
DE CAMARGO
MANOEL CORNÉLIO AQUINO 
DR(A). PAULO AUGUSTO RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
AIRR - 675665 /  2000-6 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
PAES MENDONÇA S.A.
DR(A). CLÉDSON CRUZ 
APARECIDO DE SOUZA E SILVA 
DR(A). PATRÍCIA BERA DAMÁSIO 
AIRR - 675671 / 2000-6 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR
LUIZ ANTÔNIO DE FARIA 
DR(A). DONATO ANTÔNIO DE FA
RIAS
AIRR - 675758 / 2000-8 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
DENILZA DE OLIVEIRA SOARES 
DR(A). JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES 
JÚNIOR
RIO DOCE CAFÉ S.A. IMPORTADORA 
E EXPORTADORA
DR(A). LUCIANO KELLY DO NASCI
MENTO
A IRR - 675759 /  2000-1 T R T  DA 17A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
NILTON ROBERTO ZANOTTI 
DR(A). EUCLÉRIO DE AZEVEDO 
SAMPAIO JÚNIOR
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HA
BIB
A IRR - 676586 /  2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁ
RIA LINCOLN JUNQUEIRA 
DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOS
Kí
ISMAEL OLIVEIRA LEITE 
DR(A). LUIZ AUGUSTO WRONSKÍ TA
QUES
AIRR - 676587 / 2000-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR 
E ÁLCOOL
DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOS
KI
LUCIANO ANTÔNIO ZANELATO AU
GUSTO
DR(A). LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA
QUES
AIRR - 676588 / 2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
POSTO DE GASOLINA 39 LTDA. 
DR(A). DANIELA ANZUATEGUI D’AS
SUMPÇÃO
JUCILENE DO RÓCIO' DE SOUZA 
SLONGO
DR(A). LUIZ ADÃO MARQUES
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JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). FABIANA MEYENBERG VIEI
RA
JOÃO CARLOS MACHADO
DR(A). ADEMILSON DE MAGA-
LHAES
A IRR - 676592 /  2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO
DR(A). NESTOR APARECIDO MALVE
ZZI
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LISÍAS CONNOR SILVA 
A IRR - 676617 / 2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CAS
CAVEL LTDA.
DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
SILMARA NUNES
DR(A). EUCLIDES EUDES PANAZZO
LO
A IRR - 676632 1 2000-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
HAROLDO GARCIA
DR(A). LUCIANE ROSA KANIGOSKJ
RUBENS PEDRO DA SILVA •
DR(A). CLAUDINÉIA APARECIDA DE 
MIRANDA
AIRR - 676650 /  2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
VALDIR SANTA MÔNICA FERREIRA 
DR(A). JAIRO ANDRADE DE MIRAN
DA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR(A). JOÃO AMARAL
A IRR - 676655 /  2000-8 TRT DA 5A.
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 
SEGURANÇA LTDA.
DR!A). PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
EDSON PEREIRA DE CASTRO 
DR(A). ADRIANO MAIA MORENO 
BAHIA FORTE SEGURANÇA LTDA. 
A IRR - 676657 /  2000-5 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
NORTE SALINE1RA S.A INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO - NORSAL 
DR(A). JOÃO OLAVO S. NETO 
FRANCISCO BEZERRA DA SILVA 
DR(A). ANTÔNIO FERNANDES MO
REIRA
AIRR - 676811 / 2000-6 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ADILSA SOUZA SILVA E OUTROS 
DR(A). TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO L1GER
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA
DR(A). J. ARTHUR PEDREIRA FRAN
CO FILHO
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS
DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FI
LHO
A IR R  - 676812 / 2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA 
BENEDITO DE OLIVEIRA 
DR(A). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
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AGRAVANTE! S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
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RELATOR
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PROCESSO

RELATOR 
AGR AVANTE!S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDOS)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
CARVALHO HOSKEN S.A. - ENGE
NHARIA E  CONSTRUÇÕES 
DR(A). JOÃO GALDINO NETO 
RENÊ GONÇALVES SANDERSON 
DR(A). GILBERTO DIAS DA SILVA 
AIRR - 677298 /  200#-l T R T  DA I5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR
BENEDITO QUIRINO PEREIRA FILHO 
DRÍA). AILTON ALVES DA SILVA 
AIRR - 678199 / 2000-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
EDÍSIO ROQUE DE OLIVEIRA E OU
TROS
DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR(A). ROBERTO MASAMI NAKAJO
AIRR - 678590 / 2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO BEMGE S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
DIVINO MARCOS BAHIA TELES 
DR(A). HENRIQUE DE SOUZA MA
CHADO
AIRR - 678605 / 2000-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
RONI RODRIGUES DE OLIVEIRA 
DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
AIRR - 678725 / 2000-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ADHEMAR ROMA 
DR(A). DÉLCIO TREVISAN 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRR - 678816 / 2000-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ABRAÃO VIEIRA DA MOTA E OU
TROS
DR(A). MARCOS CAMPOS DIAS 
PAYÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR(A). JOSEY DE LARA CARVALHO 
RR - 364999 / 1997-0 TRT DA 19A. R E
GIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 
DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
WILLAMS ANTÓNIO DA CONCEI
ÇÃO
DR(A). JOSÉ CLÁUDIO DE LIMA 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
DR!A). JOSÉ CORREIA NETO 
RR - 368824 /  1997-0 TRT DA 9A. R E
GIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)
BANCO SANTANDER BRASIL S.A 
DR(A). VERA AUGUSTA MORAES XA
VIER DA SILVA
JÚLIO CÉSAR DE PALMA
DR(A). MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA
CASTRO
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: RR - 373082 / 1997-2 T R T  DA 17A. R E 
GIÃO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 

: DR(A). IVO EUGÊNIO MARQUES 
: ALCINA VICENTI STOFFEL E OU

TROS
: DR(A), JOÃO AROLDO CYPRIANO 

FERRAZ
: DR(A). DANIELLE REIS MACHADO 
: MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO 
: DR(A). HELMA SONALI HABIB FAFÁ 
: RR  - 383067 / 1997-9 T R T  DA 2A. R E 

GIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR(A). ADRIANA JARDIM ALEXAN

DRE
: JOÃO BATISTA MARQUES 
: DR(A). JO SÉ MANOEL DA SILVA 
: R R  - 389900 / 1997-3 TRT DA IA . R E

GIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: MARIA DAS GRAÇAS SOARES 
: DR(A). SERAFIM GOMES RIBEIRO 
: SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO 

RIO DE JANEIRO
: DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE 

ANDRADE D’OLIVEIRA 
: RR - 396343 / 1997-8 TRT DA 2A. R E

GIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2" REGIÃO 
: DR(A). SANDRA LIA SIMON 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
: DR(A). TÂNIA MARIA PIRES BER

NARDES
: CÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO E OU

TROS
: DR(A). LUIZ ROBERTO LA SCALÉA 

SMITH
: RR - 396347 /  1997-2 TRT DA 2A. R E

GIÃO
: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

(CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2” REGIÃO 
: DR(A). MARIA HELENA LEÃO 
: CLÁUDIA CARDOSO CHILO 
: DR(A). NÉVITON PAULO DE OLIVEI

RA
: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PAR

NAÍBA
: DR(A). ANA CLARA DE CARVALHO 

BORGES
: RR - 499722 / 1998-1 TRT DA 3A. R E

GIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
: DR(A). JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: GERALDO VIEIRA DA SILVA 
: DR(A). WELLINGTON QUEIROZ DE 

CASTRO
: R R  - 499754 / 1998-2 TRT DA 3A. R E 

GIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ISAÍAS ARCANJO DA SILVA 
: DR(A). RONALDO RESENDE DE MI

RANDA
: RR - 524490 / 1998-5 TRT DA 15A. R E

GIÃO
: MIN. RIDER. NOGUEIRA DE BRITO 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: ANTÔNIO CARLOS GIMENES 
: DR(A). LUCIANA LOPES ARANTES
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PROCESSO
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RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
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: RR - 524492 / 1998-2 T R T  DA 15A. R E 
GIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA 

ROCHA
: CELSO CÂNDIDO SILVA 
: DR(A). FRANCISCO CASSIANO TEI

XEIRA
: RR - 524549 / 1998-0 TRT DA 2A. R E 

GIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: JO SÉ CARDOSO
: DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: RR  - 524570 /  1998-1 T R T  DA 2A. R E 

GIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
: NELSON TOSCANO 
: DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU 

MOCARZEL
: RR - 524578 /  1998-0 T R T  DA 2A. RE

GIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 

- BCN
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
: MÁRCIO STADUTO 
: DR(A). EDSON JOSE DA SILVA 
: R R  - 524581 / 1998-0 T R T  DA 2A. R E 

GIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SÍLVIO DAVI MARTINS 
: DR(A). DILMA MARIA TOLEDO AU

GUSTO
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: R R  - 527688 /  1999-7 TRT DA IA. R E 

GIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO RIO 
DE JANEIRO

: DR(A). GUARACI FRANCISCO GON
ÇALVES

: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
CAEEB)

: DR(A). J.MAURO MONTEIRO 
: RR - 551052 / 1999-2 TRT DA 3A. R E 

GIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CORRE JUNTO COM AIRR 

551051/1999-9
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: DANIEL MONTEIRO DE SOUZA 
: DR(A). DARCILO DE MIRANDA FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: RR - 578381 /  1999-8 T R T  DA 3A. R E

GIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI

RE
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: OSWALDO PEREIRA DOS REIS 
: DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: RR - 578576 / 1999-2 TRT DA 3A. R E

GIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI

RE
: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI

NHEIRO
: JOSÉ RICARDO CANCELLA E OU

TROS
: DR(A). ANA VIRGÍNIA VERONA DE 

LIMA
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: RR - 588092 / 1999-7 TRT DA 16A. R E 
GIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO NORDESTE DO BRA SIL 
S.A.
DR(A). VERA LUCIA GILA PIEDADE 
LUIS CARLOS DE FRANÇA ROCHA 
DR(A). JOSÉ ERALDO CRUZ RODRI
GUES
RR - 643361 /  2000-0 T R T  DA 3A. R E 
GIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
NIVALDO FALEIRO DO NASCIMEN
TO
DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES 
OS MESMOS 
DR(A). OS MESMOS 
R R  - 648470 / 2000-9 TRT DA 7A. R E 
GIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR(A). PEDRO SABÓYA MARTINS 
MARIA IVANI MOREIRA DA SILVA E 
OUTRAS
DR(A). JOÃO GONÇALVES DE O LI
VEIRA
AG-RR - 358471 / 1997-3 TRT DA 2A . 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ROBERTO LAMPE NARCISO 
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
A G-RR - 459349 /  1998-5 TRT DA IA . 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ROSSINI CORRÊA ISAÍAS 
DR(A). ALVERMAR LUIZ LOPES BA 
RANNA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR(A). VERA LÚCIA DE MORAES 
BARBOSA
A G-RR - 496918 /  1998-0 T R T  DA 3A . 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
CÍCERO OLIVEIRA DA SILVA E OU
TROS
DR(A). FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS
A G-RR - 499674 / 1998-6 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
WAGNER GOMES ARAÚJO 
DR(A). RENATO SANTANA VIEIRA 
A G-RR - 563346 / 1999-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ORLANDO RIBEIRO ANTUNES 
DR(A). KLEVERSON MESQUÍTA MEL
LO
AG-AIRR - 633651 / 2000-5 TRT DA 
6A. REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
DR(A). CESAR ARTHUR C. DE CAR
VALHO
LINDACI MARTINS DE LIMA E OU
TROS
DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREI
RA VITORIO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria


